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.-----------CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, !i I• da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente 

do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 91, DE 1980 

Aprova o texto do Decreto-lei n• I. 777, de 18 de março de 1980, que "fixa o soldo dos postos de Coronel P:\1 da 
Polícia Militar e de Coronel BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providências". 

Artigo único. l'l aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.777, de 18 de março de 1980, que "fixa o soldo dos postos de 
Coronel PM da Polícia Militar e de Coronel BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providências". 

Senado Federal, 4 de setembro de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, !i I• da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 92, DE 1980 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.778, de 18 de março de 1980, que "cria o Sistema de Defesa Aeroespacial 
Brasileiro - SISDABRA, e dá outras providências". 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.778, de 18 de março de 1980, que "cria o Sistema de Defesa Ae­
roespacial Brasileiro - SISDABRA, e dá outras providências". 

Senado Federal, 4 de setembro de 1980. -Senador Luiz Viana, Presidente. 

~---------------------------------------------------------------------------------J 

SENADO FEDERAL 
* Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV da Constituiçào, e eu, Luiz Viana, Presidente, 

promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 69, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a realizar operação de empréstimo externo, no valor deUS$ 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares americanos), destinado à Companhia do Metropolitano de São Paulo. 

Art. I• Ê a Prefeitura do Município de São Paulo autorizada a realizar, com a garantia da União, uma operação de 
empréstimo externo no valor deUS$ 40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares americanos), ou o equivalente em outras moe­
das, de principal, junto a grupo financiador a ser indicado sob a orientação do Ministério da fazenda e do Banco Central do 
Brasil, destinado ao aporte de capital do Município à Companhia do Metropolitano de São Paulo- M ETRÔ-SP, objetivando 
auxiliar o Programa de Investimentos daquela Companhia. 

Art. 2• A operação realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das condiçóes 
creditícias da operação a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos termos"do 
art. J.;>, item 11 do Decreto nt? 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da exe­
cução da política econômico~ financeira do Governo Federal e, ainda, o disposto na Lei Municipal n"' 8.978, de 28 de setembro de 
1979, publicada no Diário Oficial do Município de São Paulo, do dia 29 de setembro de 1979. 

Art. 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de agosto de 1980. -Senador Luiz Viana, Presidente. 

(*) Republicado por haver saído com inc_orreção no DCN (Seção 11), do dia 22-8-80- pág. 3818 
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SUMÁRIO 

I- ATA DA 125• SESSÃO, EM 4 DE SETEMBRO DE 1980 

1.1 - ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 
De agradecimento de comunicação: 

- N• 200/80 (n• 354/80, na origem), relativa à aprovação das ma· 
térias constantes das Mensagens da Presidência da República n9 167, 211. 
212, 215 a 218, de 1980. 

1.2.2 - Oficio do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Deputados 
Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 47/80 (n• 2.886/80, na Casa de. ori-
gem), de iriiClatlva: do Senhor Presidente da República, que dispõe sobie a 
consolidação de débitos previdenciários, pagamento parcelado, e dá ou­
tras providências. 

1.2.3 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 34/79 (n• 35-B/79, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo que estabelece a Comuni­
dade da Pimenta-do-Reino, ·aberto à as_sinatura em Bangkok, Tailândia, 
de 16 de abril a 31 de agosto de 19{1. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 49/80, que revoga a letra ~·e", do pa­
rágrafo único do artigo 16,_ da Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Projeto de Resolução n9 69/80, que suspende a execução do art. 
116, .. caput", e suas alíneas I a VIII, do Código de Organização e Divisão 
Judiciárias do Estado do Paraná, baixado pela Resolução Normativa n"' I, 
de 11-12-75, do Tribunal de Justiça Estadual. Redação final.) 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 

-Recebimento do Oficio S-n' 28/80 (n• 119/80, na origem),do Sr. 
Governador do Estado da Bahia, solicitando autorização do Senado Fe­
deral a fim de que aquele Estado possa realizar operação de empréstiino 
externo no valor que menciona para o fim que especifica. 

1.2.5 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n9. 215/80_, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que altera a redação do arl 29 da L~i n"' 4.266, de 3 de 
outubro de 1963, que ipstitUiu-õ salário-familia do trabalhador. 

-~Projeto de Lei do Senado n"' 216/80, de autoria do Sr. SeJiador 
Orestes Quércia, que altera a redação do .art. 130, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n• 217/80 - Complementar, de autoria 
do Sr. Senador Henrique Santillo, que faculta aos participantes do Fundo 
de Participação PIS-PASEP a utilização do saldo de seus depósitos para 
construção da casa própria ou aquisição de ÍJ?Óvel edificado. 

- Projeto de Lei do Senado n• 218/80, de autoria do Sr. Senador 
Mauro Benevides, que altera a redação do art. 5•da Lei n• 3.692, de 15 de 
dezembro de 1959, que institui a Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste. 

- Projeto de Lei do Senado n• 219/80, de autoria do Sr. Senador 
Amaral Furlan, que dispõe sobre a chefia dos serviços de conferência Q_e 
carga e descarga nas embarcações mercantes. 

-Projeto de Lei do Senado n• 220/80-Complementar, de autoria do 
Sr. Senador Litczaro Barboza, que institui as Feiras de Produtores, para 
venda direta ao consumidor, com isenção dos tributos estaduais e munici­
pais incidentes. 

1.2.6 - Requerimento 
- N"' 361/80, de urgência p~ra as emendas da Câmara dos Depu­

tados ao Projeto de Lei do Senado n• 154/80 (n• 3.223/80, naquela Casa), 
que dispõe sobre a organização dos diretórios municipais dos Partidos 
Políticos em formação, e dá outras providências. 

1.2-7 - Oficio 
- Do Sr. Senador Almir Pinto, solicitando a designação de uma re­

presentação interpartidária desta Casa, para acompanhar o desenrolar do 

Conclave Municipalista a ter lugar na cidade de Fortaleza-C E, no período 
que menciona. 

1.2.8 - Fala da Presidência 
-Designação de _Comissão Especial em atendimento à solicitação do 

Sr. Almir Pinto anteriormente lida. 

l.i.9 - DISCURSOS DO EXPEDIENTE 

SENADOR MARCOS FREIRE- Crise na universidade brasileira e 
em especial na Federal de Pernambuco. 

SENÃDOR DIRCEU CARDOSO- Saudação à delegação do Esta­
do do Espírito Santo, que se eilcon(ra em Brasília, disputando campeona­
to que menciona. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO- Rejeição, pelo Juiz Auditor 
Mário Soares de Mendonça, de denúncia formulada pela Procuradoria 
Militar, contra o Deputado Línio Ribeiro de Paiva, do Partido Popular, 
Secção de Goiás. Parecer favorável da ComisSão Mista que estuda a Pro­
posta·de Emenda à Constituição que trata da aposentadoria aos 25 anos 

·de serviço par~ os _professores. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -Considerações sobre a seca 
que atinge o N ardeste. 

1.3 - ORPEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n9 67/80, que autoriza o Governo do Estado 
de MinaS Gerais a realizar empréstimo externo no valor de USS 
63,000,000.00 (sessenta e três milhões de dólares norte-americanos), para 
ser aplicado no Programa Estadual de Promoção de Pequenos Produtores 
Rurais. Votação adiada para a sessão de 8 de setembro de 1980, nos termos 
do Requerimento n• 362/80. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 296/79, de autoria 
da Sra. Senadora Eunice Michiles, que institui o Dia Nacional de Defesa 
da Fauna. Aprovada. Ã Câmara dos Deputados .. 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 312/79, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera a redação do § 19 do artigo 
389, da Consolidação das Leis do Trabalho. Aprovadit. Ã Câmara dos 
Deputad.os. 

-Projeto de Lei do Seriado n9 271/75, de autoria do Sr. Senador Ita­
mar Franco, que dispõe sobre a inscrição dos funcionários municipais jun­
to ao.lNPS. Aprovado, em segundo turno. Ã Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n• 101/80, de autoria do Sr. Senador Jor­
ge -~alume, que altera o artigo 607 do Código Civil, acrescentando-lhe 9~ 
}9 _e 2<õ'. Aprovado, em segundo turno. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n9 55/78, de autoria do Sr. Senã.dor Itaw 
mar Franco, que dispõe sobre a eleição do juiz de paz. Discussão adiada 
para a seSsão do dia 2 de outubro de 1980, nos termos do Requerimento n9 
363/80. 

. -.,. Projeto de Lei do Senado n• 44}80, de autoria do Sr. Senador Lá­
zaro Barboza, dando nova redação aos artigos 59 e 6'i' da Lei n'i' 6.385; de 7 
de dezembro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e 
cria a comissão de valores mobiliários. (Apreciação preliminar da consti­
tucionalidade). Discussão adiada para o dia 17 do mês em curso, nos ter­
mos do Requerimento n• 364/80. 

1.4- MA TERIA APRECIADA APOS A ORDEM DO DIA 

- Requerimento n9 361/80, lido no Expediente, de urg_ência para as 
emendas da Câmara dos Deputados ao Projetó de Lei do Senado n'i' 154, 
de 1980 (n• 3.223/80, naquela Casa). Aprovadas de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça, emitido pelo Sr. Senador Aloysio 
Chaves, após usarem da palavra .os Srs. Senadores ltarnar Franco, Nelson 
Carneiro e Leite Chaves. Ã Comissão de Redação. 

1.5- DISCURSOS APOS.A OR[)EM DO DIA 

SENADOR DINARTE MARIZ- Considerações sobre os aconteci­
mentos verificados na sessão do Congresso Nacional ontem realizada. 

1.6- COMUNICAÇÃO DA PRESIDI::NCIA 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 ho­
ras e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 
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1.7- APRECIAÇÃO DE MATÉRIA 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 154/80 (n• 3.223/80, 
na Câmara dos_ Deputados), em regime de urgência. Aprovada. À sanção. 

-SENADOR FRANCO MONTO RO- Aposentadoria dos profes­
sores aos 25 anos de serviço. Manifestações contrãrias à aprovação de 
projeto de lei em tramitação na Câmara dos Deputados, que cerceia o li­
vre exercício de profissões da ãrea de saúde que menciona. 

I.S - DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA (Continuação) 1.9- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES­
- SENADOR PAULO BROSSARD - Dando conhecimento à SÃO. ENCERRAMENTO 

Casa do recebimento de documento enviado pelo Senador Jarbas Passari­
nho, sobre a estrutura de preços dos derivados do petróleo e, sua devo­
lução ao eminente remetente, por não concordar com o carãter confiden­
cial do mesmo. 

-SENADOR JOSE LINS- Informações oficiais prestadas pelo 
Ministério da_ Educação e Cultura a propósito do pronunciamento do Sr. 
Senador Marcos Freire feito na presente sessão. 

-SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Inauguração, pelo Presi­
dente João Baptista de Figueiredo, do Conjunto Cultural da Caixa Econô­
mica Federal. 

-SENADOR NELSON CARNEIRO- Concitando aos Srs. Parla­
mentares para que compareçam à sessão do Congresso Nacional que de­
verá apreciar Proposta de Emenda à Constituição que trata da aposenta­
doria dos professores aos 25 anos de magistério. 

-SENADOR MAURO BENEVIDES- Apelo ao Senhor Presiden­
te da República com vistas ao envio ao Congresso Nacional de projeto de 
lei elaborado por órgãos que menciona, beneficiando o magistério supe­
rior do Pais. 

-SENADOR JAISON BARRETO- Designação do Sr. Amilcar 
Figueira Ferrari para o cargo de Diretor-Geral Adjunto do CentrC? de 
Ci~ncias e Tecnologia para o Desenvolvimento das Nações Unidas. 

-SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Apelo dos representan­
tes da classe empresarial do Estado do Amazonas, às autoridades que es­
pecifica, no sentido da majoração da quota de saída de mercadorias es­
trangeiras destinada aos passageiros embarcados em Manaus. 

2- ATA DA 126• SESSÃO, EM 4 DE SETEMBRO DE 1980 

2.1 -ABERTURA 

2.2- ORDEM DO DIA 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 
191/80 (n' 332/81), na origem), pela qual o Senhor Presidente da Repúbli­
ca submete à deliberação do Senado a es_colha do Sr. Renato Bayma De­
nis, Embaixador do Brasil junto à República do Senegal, para, cumulati­
vamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República d~ 
Gâmbia. Apreciado em sessão secreta. 

2.3- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 

- Do Sr. Senador Leite Chaves. proferido na sessão de 28-8-80. 

4- SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 

Relatório correspondente ao mês de agosto de 1980. 

5 - ATAS DE COMISSÜES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

8 - CMPOSIÇÃO DAS COMISSÜES PERMANENTES 

ATA DA 125~ SESSÃO, EM 4 DE SETEMBRO DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDf::NCIA DOS SRS. GABRIEL HERMES, PASSOS PÕRTO, JORGE KALUME E ADERBAL JUREMA 

ÃS 14 HORAS E 30 MIN(JTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. OFICIO 
SENADORES: 

Do Sr · 19-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
Adalberto Sena- Jorge Kalume- Raimundo Parente- Aloysio Cha- do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

ves- Luiz Freire- Bernardino Viana- Almir Pinto- José Lins- Mau-
ro Benevides -:--Agenor Maria- Cunha Lima-__ -:_HumOerto Lucena­
Aderbal Jurema- Marcos Freire- João Lúcio- Luiz Cavalcante- Jutahy 
Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- Moacyr 
Dalla --Alberto Lavinas- Nelson Carneiro - Amaral Furlan- Orestes 
Quércia- Henrique Santillo- Valdon Varjão- Mendes Canale- Salda­
nha Der:â- Affonso Camargo- Leite Chaves- Jaison Barreto- Lenoir 
Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Aderbal Jurema) -A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental declaro 
aht!rta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 

O Sr. 19-Secretário procederá à leitura do expediente. 

E lido o seguiizte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação: 

Ne 200(80 (n• 354/80, na origem), de i' do corrente, relativa à aprovação 
das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República n9s 167, 
211, 212, 215 a 218, de 1980. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 47, DE 1980 
(N' 2.886/80, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre a consolidação de débitos previdenciários~ paga­
mento parcelado, e dá outras p~ovidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os débitos .previdenciários das Federações Éstaduais de Fute­
bol e dos Clubes de Futebol Profissional, inclusive os relativos a quaisquer 
fundos e quotas, qualquer que seja a fase de sua cobrança, terão seus valores 
apurados, acrescidos de correção monetária e de juros de mora, e, dispensada 
a multa automãlica exigível, será procedida a sua respectiva consolidação até 
30 de abril de 1980, podendo tais débitos ser parcelados até 120 (cento e vinte) 
prestações mensais e consecutivas. 

§ {9 Aplicar-se-á idênticO procedimento aos débitos a que se. refere este 
artigo, cujos fatos geradores tenham ocorrido antes do início da vigência da 
Lei n9 5.939, de 19 de novembro de 1973, os quais serão co,nsolidados na for­
ma do disposto no art. 39 da referida lei. tomando-se como base 21 de no­
vembro de 1973. 

§ 29 Os interessados terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados 
do_ início da vigência desta lei, para requererem o parcelamento. 

§ 39 Nenhuma parcela mensal poderã ser inferior a duas vezes o maior 
salário de referência vigente no País. 
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§ 4"" Os que deixarem de recolher três ou mais parcelas, consecutivas ou 
não, serão considerados inadimplentes quanto ao parcelamento concedido 
nos termos desta lei e terão reconstituídos os respectivos débitos com a atuali­
zação automática relevada no caput deste artigo. 

§ 5"" O disposto no caput deste artigo é extensivo às dívidas que estejam 
em fase de execução judicial, mas ainda não alcançadas por sentença, ficando 
os devedores obrigados ao pagamento das custas e honorários advocatícios 
devidos e promovendo o Instituto de Administração Financeira da Previdên­
cia e AssiStência Social -lAPAS, a sustação do procedimento_ judicial. 

Art. 2"" Os parcelamentos em vigor, concedidos a Federações Estaduais 
de Futebol e Clubes de Futebol Profissional, poderão ser reconstituídos pelos 
saldos remanescentes e r.eescaiOnados de conformidade com o art. 1"" desta lei 
e seus parágrafos. 

Art. 39 O pagamento de débitos de acordo com as disposições desta lei 
não dará direito ã restituição de contril:mições ou de qualquer outra impor­
tância recolhida antes de sua publicação. 

Art. 49 O disposto nesta lei não se aplica aos débitos cujos fatos gera­
dores ocorram a partir de 111 de maio 'de 1-980. 

Art. 59 Caberá ao Ministro de Estado da Previdência e Assistência Sb- · 
cial baixar as instruções complerriCntares que se fizerem necessárias à exe­
cução desta lei. 

Art. 69 Esta lei entrará em vigor na data de sua pUblicação. 
Art. 7"" Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 145, DE 1980 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 5 I da Constituição, tenho a hOnra de submeter à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado_çla Previdência e Assistência Social, o 
anexo projeto de lei que .. dispõe sobre a consolidação de débitos previden­
ciários, pagamento parcelado e d_á outras providêrlcias". 

Brasília, 30 de abril de 1980. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 12, DE 8 DE ABRIL DE 1980, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA PREVTDiõNCIA E ASSISTEN­
CTA SOClA[;-

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submet~ __ à apreciação de Vossa Excelência, projeto de 
lei, o qual dispõe sobre a consolidação dos débitos previdenciârios contraídos 
pelas Federações Estaduais de Futebol e pelos Clu_bes de Futebol profissional 
e sobre o seu pagamento parcelado. 

2. Com este projeto de lei, objetiva-se solucionar dificuldades encon­
tradas por essas entidades, na liquidação de seus débitos para com a Previ­
dência Social atentando ao fato de que vêm contribuindo na formação de 
atletas, que têm elevado no País e no exterior o padrão desportivo bra.síleiro. 

3. Suprindo lacuna encontrada na Lei n9 5.939, de 19 de novembro de 
· 1973, que dispôs sobre a concessão de benefícios, pelo então Instituto Nacio­

nal de Previdência Socià.l - IN PS, ao atleta profissional de futebol e que 
equacionou de forma diferente da usual_ para os demais empregadores a con­
tribuição dos clubes de futebol, este projeto busca uma fórmula para a liqui­
dação das dívidas anterior'es à data da vigência çlaquela Lei, utilizando a siste­
mática do Decreto-lei n9 1.699, de 16 outubro de 1979. 

4. Nos termos da Lei n9 5.939/73, foi substituída a contribuição empre­
sarial, normal, de 8%, incidente sobre a folha de pagamento por um percen­
tual de 5%, calculado sobre a renda líquida das partidas de futebol, ficando 
estabelecido, ainda, que os débitos anteriores, provenientes de contribuições 
previdenciárias, deveriam ser consolidados pelos apurados até a data da sua 
vigência, Para pagamento' em parcelas correspondentes a 3% da quota líquida 
atribuída ao clube devedor, por partida disputada. · 

5. Ocorre que a citada Lei, enlbora o prazo estabelecido em seu artigo 
6'?, de 60 dias, foi regulamentada somente em 20 de fevereiro de 1976, pelo 
Decreto n9 77.120, ou seja, dois anos e três meses após Sua publicação, surgin­
do, em decorrência deste fato, a interpretação dada, de que, durante este 
período- 21 de novembro Qe_l97J _a 19 d_e fevereiro de 1976 -eram também 
exigíveis as contribuições dos clubes de futebol, na base de 8% da folha de pa­
gamento, independente do percentual de 5% da renda líquida que, desde antes 
da publicação da Lei n' 5.939/73, por acordó~firmado entre o próprio INPS e 
a Confederação Brasileira de Desportos, já vinha sendo recolhido. 

6. Além disto, as instruções por parte da Previdência Social, para canso~ 
lidação dos débitos a que-se. refere aquele diploma legal, só vieram a ser expe­
didas em 29 de março de 1977, acarretando acréscimos legais correspondentes 
a 3 anos e 4 meses, em relação à data da vigência da Lei, o que vem impedin-

do sua liquidação na forma preconizada, pelo fato de que as quotas de 3% da 
renda líquida de cada clube, vêm se revelando insuficientes para a quitação 
destas dívidas. 

7. Para sanar estas distorções, o projeto possibilita a liquidação dos dé~ 
bitos consolidados, relativos à vinculação empregatícia dos atletas piofissio­
nais de futebol e de períodos anteriores a 21 de novembro de 1973, nos mol­
des estabelecidos pelo Decreto-lei n9 1.699, ou seja, em 120 parcelas mensais e 
sucessivas. Possibilita, igualmente, aos clubes de futebol profissional consoli­
darem débitos posteriores a 21 de novembro de 1973, relativos a seus empre­
gados, atletas e não atletas profissionais de futebol, para liquidação. 

8. Sendo as Federações Estaduais de Futebol órgãos que coordenam as 
atividades dos clubes de futebol profissional, esse procedimento foi estendido 
às mesmas, a fim de permitir que ãquelas entidades que, porventura, estejam 
em atraso no pagamento de contribuições previdenciárias, possam saldá-las. 
nos moldeS deste sistema. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência meus protestos de pro­
fundo respeito. -:- Jair Soares. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.939, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre a concessão de beneficios pelo INPS_ ao jogador 
profissional de futebol, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 111 O valor mensal do benefício, devido pelo lnstit~to Nacional de 
Previdência Social ao segurado que venha a comprovar, devidamente, a con­
dição de jogador profissiOnal de futebol, será calculado na base da média 
ponderada entre o salário de contribuiÇão apurado na época do evento, na 
forma da legislaÇão então vigrinte e o salário ·contribuição correspondente ao 
período de exercício i:Ja atividade de jogador profissional de futebol, respeita­
do o teto máximo fixado em lei. 

Parágrafo único. Ao salário ·de -contribuição, relativo à atividade de jo­
gador de futebol, serão aplicados os índices de correção salarial fixados pela 
Coordenação de Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social. 

Art. 29 Em substituição à contribuição empresarial prevista no item 
lil, do artigo 69, da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, incidirá sobre~ 
renda líquida dos espetáculos realizados em todo o território nacional entre 
associações desportivas, uma percentagem de cinco por cento devida pelos 
clubes como contribuição previdenciária, global e exclusiva, e que será reco­
lhida diretamente ao Instituto Nacional de Previdência Social pela Federação 
promotorã da partida, até quarenta e oito horas após a realização do espetá­
culo. 

§ I"' As associações desportivas, que mantenham departamentos ama­
doristas dedicados à prática de, pelo menos, três modalidades de esportes 
olímpicos, estão incluídas no regime deste artigo. 

§ 29 Os clubes de futebol profissional e as associações desportivas estão 
obrigados ao recolhimento das contribuições descontadas de seus emprega­
dos, atletas ou não, e do prêmio do Seguro de Acidentes de Trabalho. 

§ 39 As federações promotoras de jogos serão responsáveis, individualw 
mente, pelo recolhimento da contribuição a que se refere este artigo, respon­
dendo as Confederações respectivas, subsidiariamente, pela inobservância 
das presentes disposições. 

Art. 39 As associações desportivas, que mantenham equipes de futebol 
profissional, terão seus débitos provenientes de contribuições previdenciárias, 
inclusive dos demais fundos e quotas, consolidados pelo Instituto Nacional 
de Previdência Social pelos valores apurados, até a data da publicação da prew 
sente Lei, cai-tceladas as multas sobre os mesmos incidentes e sobrestados 
quaisquer procedimentos judiciais relativos a esses débitos. 

Parágrafo único.-- Feita a consolidação a que se refere este artigo,-e fir­
mado o respectivo termo de confissão de dívida, a amortização do débito se 
fará em parcelas correspondentes a três por cento da quota líquida atribuída 
à entidade devedora por partida disputada no território nacional. 

Art. 49 Quando qualquer associação desportiva descumprir o compro­
misso firmado nos termos do artigo anterior, as respectivas Confederações, 
por solicitação do INPS, reterão e recolherão o valor correspondente às par­
celas não recolhidas. 

Art. 5"" A contribuição, a que alude o artigo 39 desta Lei. será contabili­
zada como receita de custeio do Instituto Nacional de Previdência Social. 

Art. 69 Esta Lei será regulamentada no prazo de sessenta dias, a partir 
da data de sua publicação. 
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Art. 79 Esta Lei entrará em vigor na data da publicação do seu regula­
mento, revogadas as disposições em conüár"io. 

Brasília, 19 de novembro de 1973: 152<? da Tridependência e 859 daRe­
pública- EM!LIO G. MEDICI -Júlio Rarata. 

(Ã.s Comissões de Legislacào Social e de Financas.) 

PARECERES 

PARECERES N•S. 631, 632 e 633, DE 1980 

Sobre o Projeto de necreto Legislativo n<? 34, de 1979 (n9 35-8, 
de 1979 na Câmara dos Deputados) que "aprova o texto do Acordo 
que Estabelece a Comunidade da Pimenta-do-Reino, aberto à assina­
tura em Ban~kok, Tailândia, de 16 de abril a 31 de agosto de 1971". 

PARECER N• 631, DE 1980 
Da Comissão de Rela(;ões Exteriores 

Relator: Senador Almir Pinto 

Atendendo ao Preceituado no artigo 44. inds<f I, da Constituição e con­
siderado o interesse manifestado pelo Chefe do Poder Executivo de aderir ao 
Acordo que Estabelece a Comunidade da Pimenta-do-Reino, é submetido à 
consideração desta Casa do Co-ngresSo-Nacional o referido texto, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Min1Sff0-de Estado das Relações 
Exteriores. 

Esclarece o documento ministerial que a adesão do Brasil ao tratado em 
pauta implicaria na reunião, no seio do organismo, de um conjunto de países 
que apresentam 80 a 98% da produção mundial de pimenta-do-reino. Ainda 
segundo o Chanceler brasileiro, tanto o MinistériO da Agricultura como a 
Carteira- de Comêrcio Exterior do Banco do Brasil manifeStaram sua opinião 
favorável ao ingresso do País na entidade, considerando o fato de sermos um 
dos maiores produtores e exportadores do produto. 

Dentre as razões qUe levaram o Governo a prOpor o ingresso do País na 
Organização, sustenta-a Exposição de Motivos ser uma meta da política ex­
terna brasileira à concessão do mais amplo apoio a todas as inída"tivas inter­
nacionais que impliquem em favorecer a pesquisa sobre asPectos técnicos e 
econômicos da produção, intercâmbio de informações e estudos sobre as con­
dições de mefcado dos produtos de base. 

A parte preambular do texto revela a convergência de propósitos dos 
países signatários de çriar uma entidade internacion-al capaz de reunir os prin­
cipais produtores de pimenta-do-reino, a fim de possibilitar a elaboração de 
planos e programas de ação conjunta, no âmbito mundial na defesa de objeti­
vos comuns. 

Na forma do artigo 29 do texto, são membros o_riginãrios da Organi­
zação a India, a Indonésia e a Malásia, facultado o ingresso de outros países 
produtores desde que haja concordância expressa por parte de todos. Sobre 
este ponto informa o -documento·subscrito pelo Sr. Ministro que a "Comuni­
dade da Pimenta..:-do-Reino manifestou interesse em que o Brasil se torne 
membro efetivo daquela OrganizaÇão Internacional". Assim sendo, preenchi­
do o primei"rõ requisito nccessãrio à admissão, falta apenas a adesão formal 
ao texto para que o nosso País possa se tornar membro e parte integrante do 
organismo. 

Dentre os objetivos e funções da "Comunidade", arrolados no artigo 39 
do ajuste, podemos citar como sendo os principais: 

a) coordenação e estímulo.à pesquisa sobre aspectos técnicos e econômi­
cos da produção da pimenta-do-reino; 

b) promover o intercâmbio de informações; 
c) executar programas que visem o aumento do consumo do produto 

nos mercados TnternacloflaTs;--
d) coordenar o estabelecimento de padrões de qualidade e a ação con­

junta visando o abrandamento das barreiras tarifárias; 
e) intensificar pesqUisas sobre novos usos para o produto; e 
n acompanhar a evolução do mercado no que tange o suprimento, dew 

manda e preços. 
No que tange a estrutura e a organização interna da "Comunidade", o 

texto do convênio constitutiVo prevê umà-rilódalidade extremamente simples. 
Haverá pelo menos uma sessão por ano, para a qual serão convocados todos 
os países membros, sendo que a presidência da entidade serâ exercida, alter­
nadamente, peos diversos representantes dos Estados; respeitadas a ordem 
alfabética. Para atender aos encargos administrativos, será constituída uma 
secr.etaria composta por um Diretor e tantos flindOnáiios quantó --se façam 
necessários. 

Anexo ao acordo verificamos a existência de um outro texto que regula­
menta mínudentcmente as normas procedimentais a serem observadas no 
seio da entidade. E. de se ressaltar que dita regulamentação apenas explicita os 

diversos artigos do texto básico, sem intrOduzir qualquer inovação que possa 
desvirtuar o seu sentido. 

A fim de facilitar a execuçãO dos objetivos estatutários, é facultado o es­
tabelecimento de relações especiaiS com os organiSm-os especializados das 
Nações Unidas, não somente para consulta a assitência, corno para que inte­
grem, na qualidade do observadores, as reuniões da entidade. 

No que tange as despesas com a manutenção da "Comunidade" fica 
convencionado que o rateio das importâncias necessárias serã feito com base 
no seguinte critério: 

a) cinqüenta por cento dos gastos previstos serão partilhados igualmen­
te entre os Estados membros: 

b) vinte e cinco por cento serão divididos à base da qualidade da pro­
dução: e 

c) vinte e cinco por cento repartido à base da quantidade das expor­
tações. 

Informa o Itamarati que o orçamento anual do organismo gira em torno 
de US$ 50,000.00 a US$ 70,000.00 (cinqüenta a setenta mil dólares america­
nos) sendo que a participação brasileira para o exercício de 1979 a 1980 cor­
responderia a cerca de USS 20,675.82 (vínte mil, seiscentos e setenta e cinco 
dólares e oitenta e dois centavos). 

O presente ato internacional foi elaborado com respeito às regras usuais 
do direito das gentes observados os princípios de respeito à soberania de cada 
parte contratante e igualdade de tratamento. Em relação à conveniência de 
aderir. concordamos com a posição esposada pela Chancelaria brasileira, no 
sentido de que a política externa do Brasil deve favorecer todas as inici"ativas 
que, de alguma forma, beneficiem os países produtores de matérias-primas. 

Antes de concluirmos, impõe-se uma observação quanto à norma conti­
da no artigo 15 do acordo ora examinado. Dita regra estabelece o seguinte: 

· "A Comunidade poderá, pelo voto unânime dos membros pre-
sentes e votantes, emendar as disposições do presente Acordo. O 
Secretário~Geral das Nações Unidas será notificado imediatamente 
de qualquer emenda.' 1 

A Constituição, por seu turno, exige, para que tenham eficácia em rew 
!ação ao País, a aprovação de todos os tratados convenções e atos internacio­
nais pelo Congresso Nacional (art. 44, inciso I). 

Face o preceito constitucional supramencionado, não poderia esta Casa 
opinar pela aprovação da matéria sem ressalvar que todas as alterações que 
venham a ser introduzidas no texto do acordo devem ser submetidas à prévia 
apreciação parlamentar. Assim sendo, opinamos pela aprovação do texto na 
forma da seguinte 

EMENDA N• 1-CRE 

(Substitutivo) 

AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 34, DE 1979 

Aprova o texto do Acordo que estabelece a Comunidade da 
Pimenta-do-Reino, aberto à assinatura em Bangkok. Tailândia, de 16 
de abril a 31 de agosto de 1971. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. ]9 E aprovado o texto do Acordo que estabelece a Comunidade da 

Pimerltã.-do-Reíno, aberto à assinatura em Bangkok, Tailândia, de 16 de abril 
a 31 de agosto de \971. 

Art. 29 Todas as emendas ou alterações introduzidas no texto referido 
no artigo anterior só se tornarâo eficazes e obrigatórias para o País após a 
respectiva aprovação pelo Congresso Nacional. 

Art. 39 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 São revogadas as disposições em contrário. 
Sala das Comissões~ l4 de maio de 1980. - Tarso Dutra, Presidente -

Almir Pinto. Relator - Bernardino Viana - Saldanha Derzi - Lomanto Jú­
nior - Henrique de La Rocque - Aloysio Chaves - Aderbal Jurema. 

PARECER N• 632, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre Substitutivo apre­
sentado pela Comissão de Relações Exteriores, ao Projeto de Decreto 
Legislativo n9 34, de 1979 (n9 35-B, de 1979, na Câmara dos Deputa­
dos). que uaprova o texto do Acordo que estabelece a Comunidade da 
Pimenta-do-Reino, aberto à assinatura em Bangkok, Tailândia, de 16 
de abril a 31 de agosto de 1971". 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Chega a esta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo n<? 34, de 1979 
(n<? 35-B, de 1979, na Câmara dos Deputados), que "aprova o texto do Acor-
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do que estabelece a Comunidade da Pimenta~do-Reino, aberto à assinatura 
em Bangkok, Tailândia, de 16 de abril a 31 de agosto de 1971". A matéria é 
oriunda de Mensagem Presidencial que, dando cumprimento a dispositivo da 
Carta Magna, submete à aprovação legislativa o ato internacional em ques­
tão, a fim de que o Poder_ Executivo possa aderir ao mesmo. 

A Exposição de Motivos que acompanha o acordo esclarece ser do inte­
resse nacional integrar a mencionada entidade porquanto: 

··A participação brasileira na Organização é coerente com o 
princípio de apoio a acordos envolvendo a pesquisa sobre aspectos 
técnicos e econômiCos-da produção, intercâmbio de informações e 
estudos sobre as condiç_ões _ _dos mercados de produtos de base, 
princípio esse-que vem sendo -defendido pelo Brasil nos foros inter­
nacionais." 

O <ijüSte submetido à nossa apreciação compõe-se de um texto bâsico 
onde são traçadas as linhas mestras do organismo internacional e um texto 
complementar no qual são fixadas, pormenorizadamente, as normas procedi­
mentais aplicáveis. 

Da leitura do artigo 3<? verifica-se __ que a Comunidade da Pimenta-do­
Reino se destina a funcionar como meio de coordenação das políticas nacio­
nais e intercâmbio de consultas a respeito dos problemas que afetam a pro­
dução c a comercialização do produto em questão. Em razão de seus objeti­
vos estatutários, acreditamos que as atividades desenvolvidas pelo organismo 
bem corno as resoluções eventualmente adotadas não serão de natureza are_­
percutir no ordenamento jurídico interno, razão pela qual é dispensável um 
exame mais acurado da matéria no seio desta Comissão. 

Consoante informa a Exposição de Motivos subscrita pelo Chanceler 
Brasileiro, o orçamento anual da entidade oscila geralmente entre US$ 
50.000,00 e US$ 70.000,00, divididos entre os membros da seguinte forma: 

- 50% do total em parcelas iguais; 
- 25.% do to~al em razão da produção média dos 4 anos precedentes; e, 

finalmente 
- 25% com base na exportação média dos últimos 4 anos. 
Segundo o critério supra descrito, caberia ao Brasil caso aderisse durante 

o ano financeiro de 1979-1980, recolher aos cofres da organização a impor­
tância de US$ 20.675,82. Evidencia-se que a repercussão financeira para o 
orçamento da Nação é desprezível, sobretudo se levarmos em consideração a 
importância pólnica da participação de nosso País na entidade. 

No que cumpre regimentalmente a esta Comissão examinar, destaque-se 
o preceito contido no artigo 15 do "'Acordo", bem como norma congênere 
existente no Capttulo XIII das ""Normas de Procedimento" segundo as quais a 
·~comunidade" pode emendar as disposições do ato internacional sob exame 
por deliberação plenária. A douta Comissão _de Relações Exteriores, com a 
acuidade que lhe é peculiar no exame das matérias que lhe são submetidas, 
observou que os citados preceitos poderiam acarretar a entrada em vigor de 
normas internacionais, juridicamente vinculantes para o País, sem que o Con­
gresso Nacional fosse ouvido a respeito. Lembrou ainda o eminente Relator 
naquele ôrgão técnico da Cllsa que a Constituição exige ~'a aprovação de to­
dos os tratados, convenções e atos internacionais pelo Congresso Nacional 
(art. 44, inciso I)". 

Em razão das ponderaçõe..c; acima mencionadas concluiu a Comissão de 
Relações Exteriores pela aprovação da matéria na forma de um substitutivo 
que ressalva ser necessário a aprovação parlamentar de todas as emendas ou 
alterações introduzidas no texto em pauta. Por ser jurídica e constitucional a 
conclusão a que chegaram os ilustres membros da citada Comissão, opina­
mos igualmente pela aprovação do Acordo na forma do citado Substitutivo. 

Sala das Comis-sões, 11 dejunho_ de 1980.- Henriqu~ de La Rocque, Pre­
sidente- Bernardino Viana, Relator- Nelson Carneiro- Hugo Ramos­
('unha Lima- Lázaro Barhoza- Aloysio Chaves- Moacyr Dalla- Ader­
hal Jurema - Almir Pinto. 

PARECER N' 633, DE 1980 
lla Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Pedro Pedrossian 

Na convicção de que a situação presente e as perspectivas futuras da 
pimenta-do-reino ( Piper nigrum) exigem esforço conjugãdo, In dia, indonésia e 
Malásia reuniram~se em Bangkok, Tailândia, onde firmaram o Acordo criao­
rio a Comunidade da Pimenta-do~ Reino, à qual aderiu, em 1979, Madagas­
car. 

Integrada por quatro países, a Comunidade passou a representar 80% da 
produção mundial de pimenta. 

O Brasil, com 17,8% do total mundial, é o quarto maior produtor e pas­
sou a ser convidado a participar da Comunidade, cujo documento de consti­
tuição ficou aberto à assinatura, de 16 de abril a 31 de agosto de 1971. 

Agora, vem ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
aprovando o texto do Acordo Con-stítutivo da Comunidade da Pimenta-do­
Reino, que mereceu Emenda Substitutiva da Comissão de Relações Exterio­
res, aprovada pela Comissão de Constituição e Justiça. 

O Projeto foi submetldo ao Congresso Nacional, pelo Presidente daRe­
pública, nos termos do art. 44, inciSO I, da ConstitUição Federal, acompanhado 
de exposição de motivos, em que o Ministro das Relações Exteriores assina­
la o interesse munifestado pelo Ministério da Agricultura e pela Carteira de 
Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A., pela adesão do Brasil ao Acordo. 

Para o titular das Relações Exteríores, "a particípação brasileira na Or­
ganização é coerente com o princípiO de apoio a acordos envolvendo a pes­
quisa sobre aspectos técnicos e_ econômicos da produção, inter'câmbio de in~ 
formações e estudos sobre as condições dos mercados de produtos de base, 
princípio esse que vem sendo defendido pelo Brasil nos foros internacionais". 

E objetivo da Comunidade, conforme o art. 3~ do Acordo constitutivo, 
promover, coordenar e harmonizar todas as atividades relativas ã economia 
da pimenta~do-reino, com vistas a alcançar os seguintes objetivos: 

-coordenar e estimular a pesquisa sobre aspectos técnicos e econôini­
cos da produção, incluindo pesquisa sobre as moléstias que afetam a planta 
da pimenta, e sobre o desenvolvimento de variedades resistentes às mo1estias 
e de alta produtividade; 

-facilitar o intercâmbio de informações sobre programas e políticas, e 
sobre quaisquer outros aspectos referentes à produção; 

-desenvolver programas de aumento de consumo nos mercados novos 
tradicionais, incluindo programas de cooperação em atividades de pramoçào; 

-intensificar e coordenar pesquisas sobre novos usos de pimenta--do­
reino; 

-promover ação conjunta para o abrandamento de barreiras tarifârias 
e não-tarifárias e visando à eliminação de outros obstáculos ao comércio; 

-coordenar padrões de qualidade, de modo a facilitar a comerciali­
zação internacional; 

-manter sob constante revisão os progressos relativos a suprimento, 
procura e preços da pimenta-do-reino; 

-realizar investigações sobre causas e conseqüências das flutuações no 
preço da pimenta e sugerir" soluções adequadas; 

-ampliar as informações estatísticas e outras sobre a produção, consu­
mo, comércio e preços da pimenta, inclusive técnicas de previsão de produção 
e consumo; 

-empreender outras atividades e funções que possam ser consideradas 
desejáveis no interesse da economia mundial da pimenta-do-reino. 

O Acordo prevê (art. J<?) o estabelecimento da Comunidade, o número de 
Membros (art. 2~). os objetivos c funções (artigo 39), as relações com os orga­
nismos das Nações Unidas (art. 4~'), a orgc~.nizaçào (art. 59), as reuniões da 
Comunidade (art. 6~). os observadores à reuniões (art. 7~')_. as finanças (art. 
8<?), as disposições gerais (art. 911), a assinatura (art. 10), a ratificação (art. 11 ), 
a entrada em vigor (art. 12), a adesão (art. 13), a retirada voluntária (art. [4), 
as emendas (art. 15) c as notificações· pelo Secretário-Geral das Nações Uni­
das. 

São, também, juntadas ao texto do Acordo, as Normas de Procedimento 
da Comunidade da Pimenta-do-Reino, em número de setenta e três, versando 
sobre as sessões da Comunidade, a representação e comparecimento, a agen­
da e documentação, administrador~ e secretariado, disposições financeira e 
orçamentárias, direção dos trabalhos, votação, idiomas, atas e relatórios, ór· 
gãos subsidiários e comitês, relações externas, suspensão das normas e emen­
das. 

Relativamente às obrigações financeiras, o orçamento da Comunidade 
oscila entre cinqüenta e setenta mil dólares, anualmente. E a participação 
brasileira, no ano financeiro iniciado a 1"' de abril de 1979 e que terminou a 31 
de março de I 980, correspondeu a, aproximadamente, US$ 20.675,82. 

A pimenta-do-reino, introduzida na Amazônia, por imigra-nteS-japone­
ses, tornou-se, em pouco tempo, extraordinária fonte de renda para Estados 
como o Pará. O produto, obtido, principalmente nas colônias agrícolas, 
como a de Tomé Açú, passou a alimentar exportações, que poderão crescer, 
pura tanto haja o estímulo ao agricultor e incentivo ao comércio exterior. 

O Brasil, em virtude da intensa atividade dos produtores de pimenta-do~­
rei.no.-aGilgiu posição de grande competidor internacional. Entretanto, as os­
cilações naturais do mercado externo exigem a união dos palses produtores, a 
fim de que possam enfrentar os obstáculos dos grandes importadores. 

Para a agricultura brasileira, a presença do nosso país na Comunidade 
da Pimenta-do-Reino é necessária. 
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Na Comissão de Relações Exteriores desta Casa, a proposição, que me-­
recera a aprovação da Câmara dos Deputados, foi emendada. ~que o art. 15 
do texto do A~ordo prevê o seguinte: 

.. Art. 15. A CbrTninidade poderá, pelo voto unânime dos 
membros presentes e votantes, emendar as disposições do presente 
Acordo. O Secretário-Geral das Nações Unidas serâ notificado ime­
diatamente de qualquer emenda." 

Diante dessa disposição e da exigência constitucional de aprovação de 
todos os tratados, convenções e atos internacionais pelo Congresso Nacional, 
para que tenham validade no País (art. 44, inciso I) a douta CRE propõe a in­
clusão, no Projeto em exám~. do seguinte: 

.. Art. 29 Todas as emendas ou alterações introduzidas no tex­
to referido no artigo anterior só se to"rnà.rão eficazes e obrigatórias 
para o País após a respectiva aprovação pelo Congresso Nacional." 

Face ao exposto, opinamos pela aprovação do presente Projeto de De­
creto Legislativo, na forma do Substitutivo da Comissão de Relações Exterio-
res. 

Sala das Comil;isões, 27 de agosto de 1980 .. - Evelásio Vieira, Presidente 
- Pedro Pedrossian, Relator- Leite Chaves- Passos Pôrto- Affonso Ca­
margo. 

PARECERES N•S. 634 E 635, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 49, de 1980, que ''revoga a 
letra "e", do parágrafo único do artigo 16, da Consolidação das Leis 
do Trabalho". 

PARECER N• 634, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Franco Montoro 

De autoria do ilustre Senador Amaral Furlanl o Projet_o sob ex~.me revo­
ga a alínea "'e", do parágrafo único, do art. 16, da CLT, para eliminar a pro­
va de alistamento ou quitação com o Serviço Militar, dentro dos limites de 
idade e validade previstos na legislação específica, de entre os requisitos para 
o fornecimentO da carteira de trabalho. 

2. Na Justificação, -pondera o Autor: ••apenas e tão-somente a fim de 
facilitar as possibilidades de emprego de segmento importante de nossa popu­
lação em condições de trabalhar, visa a permitir a obtenção da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social sem a exigência de prova de alistamento ou 
quitação com o Serviço Militar". 

3. O Projeto não oferece dificuldades sob os aspectos constitucional, 
jurídico e de técnica legislativa. 

No mérito (art. 100, iteni I, n'il 6, do Regimento Interno), do qual melhor 
dirá a douta Comissão de Legislação Social, basta-nos assinalar a pertinência 
do propósito que o inspira, de vez que deve a legislação, na medida do possí­
vel, facilitar e não dificultar a obtenção de emprego pelos cidadãos aptos a 
trabalhar. O direito ao trabalho, constitucionalmente assegurado (art. 153, § 
23, da Carta Constitucional), deve ter seu exercício condicionado ao mínimo 
possível de exigências. No caso em tela, outras sanções e formas de coação le­
gal poderão ser adotadas - se as remanescentes não bastarem -para indu­
zir os cidadãos ao cumprimento do Serviço Militar obrigatório. 

4. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto, por constitu­
cional, jurídico, de boa téCnica legislativa e, no mérito (art. 100, item I, n9 6, 
do Regimento Interno), oportuno e conveniente. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1980- Henrique de La Rocque, Pre­
sidente- Franco Montoro, Relator- Helvídio Nunes, vencido- Aloysio 
Chaves - Hugo Ramos - Aderbal Jurema - Bernardino Viana, vencido -:­
Moacyr Dalla - Amaral Furlan, sem voto. 

PARECER N• 635, DE 1980 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Examinado na Comissão de Constitu1Ção e Justiça, onde foi relatado 
pelo nobre Senador Franco Montara, o Projeto de Lei acima epigrafado foi 
recomendado à aprovação, quer quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, quer quanto à oportunidade e conveniência. 
Cuida a proposição, efetivamente, de eliminar do texto da Consolidação 

das Leis do Trabalho o dispositiVo- consubstanciado na alínea "e" do art. 16, 
que trata, justamente, de exigir dos pretendentes à emissão de uma Carteira 
do Trabalho e Previdência que apresentem, previamente, a prova de alista-

mento ou,quitação coni o serviço militar, naturalmente quando se trate de 
pessoas do sexo ffiascúlino. 

A supressão pretendida não visa, evidentemente, conforme, aliás, vem 
explicado na justificação do projeto e aceito na Comissão de Justiça, eliminar 
a exigêricia constitucional da prestação do serviço militar obrigatório, senão 
que, apenas facilitar a obtenção de emprego, trabalho, pelas pessoas que pro­
vêm de todas as partes do País e se dirigem aos mercados em disponibilidade. 

A medida preconizada compatíbiliza-se, a nosso ver, com propósitos sa­
dios e racionais de desburocratização e, além do mais, servirá para assegurar 
aos cidadãos um outro direito, também constitucional, qual seja o direito ao 
trabalho. 

Nestas condições, fazendo nossas as ponderações do nobre Senador 
Franco Montoro, relator da matêria na ComisSão de Constituição e Justiça, 
votamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n"' 49, de 1980. 

Sala das Comissões, 14 de agosto de 198_0- Lenoir Vargas, Presidente, 
(em exercício) - Nelson Carneiro, Relator - Humberto Lucena - Eunice 
Michiles - Jutahy Magalhães, vencido - Raimundo Parente. 

parecer n3 636, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n• 69, de 1980. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A ComisSão apresenta a redação final·do Projeto de Resolução n9 69, de 
1980, que susperide a execução do art. 116, caput, e suas alíneas I a VIII, do 
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Est~do do Paraná, baixado 
pela Resolução Normativa n' I, de 11-12-75, do Tribunal de Justiça Estadual. 

Sala das Co.missões, 4 de setembro de 198_0.- Adalberto Sena, Presiden­
te - Saldanha Derzi, Relator - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 636, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n' 69, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Suspende a execução do art. 116, salvo seu parágrafo único, do 
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, 
aprovado pela Resolução Normativa n"' 1, de 11 de dezembro de 1975, 
do Tribunal de Justiça daquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. Ê suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da deci­

são definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida aos 5 de março de 
1980, nos autos do Recurso Extraordinário n9 87.728-2, a execução do 
art. 116, salvo seu parágrafo único, do Código de Organização e Divisão Ju­
diciárias do Estado do Paraná, aprovado pela Resolução Normativa n9 1, de 
11 de dezembro de 1975, do Tribunal de Justiça daquele Estado. 

O SR. PRESIIJENTE ( Aderbal Jurema) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

- A Presidência recebeu, do Governador do Estado da Bahia, o Oficio 
n' S/28, de 1980 (n' 119(80, na origem), solicitando, nos termos do item IV 
do artigo 42 da Constituição, autOrização do Senado Federal á fim de que 
aquele Estado possa realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
USS 25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares americanos), para o fim 
que especifica. 

. A matéria será despachada às Comissões de Firianças e de Constituição e 
Justiça. 

O SR. PRESIDF:NTE (Aderbal Jurema)- Sobre a mesa. projetos de lei 
que serão lidos pelo Sr. ]'?-Secretário. 

Sao lidos os seguintes 

PROJETO HE LEI no SENAHO N• 215, DE 1980 

Altl'ra a reda4;ào do art. 29 da Lei n9 4.266, de 3 de outubro de 
196J, qul' instituiu o salário-família do trabalhador. 

O Cõngresso Nacional decreta: 
Art. i" O art. 2~'. da Lei n9 4.266, de 3 de outubro de 1963, passa a viger 

com a seguinte redação_: 
"Art. 29 O salário-família se-rá pago s-ob a forma de uma quo­

ta percentual, calculada sobre o valor do salário mínimo local, arre­
dondado este para o múltiplo de um cruzeiro, por filho menor de 
qualquer condição~-até 14 anos de idade, e pela esposa ou compa­
nheira que não desempenhe atividade laborativa remunerada 
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Art. 29 Os encargos decorrentes desta lei onerarão a fonte de custeiÇ> de 
que trata o art. 3• da Lei n• 4.266, de 3 de outubro de 1963. 

Art. J9 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contráriO. 

Justificação 
Ao contrário do que ocorre na legislação estatutária, pertinente aos ser­

vidores públicos, o salário-família concedido aos trabalhadores regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho não alcança suas respectivas esposas. 

Essa situação, além de discriminatória para com os empregados subordi­
nados à legislação trabalhista, é profundamynte injusta, eis que, com? ~ e~i­
dente, sejam funcionáriOs- públicos ou trabalhadores, todos enfrentam as 
mesmas dificuldades e têm necessidades idênticas. 

Com o anelo de corrigir essa sifuação, preconizamos nova redação para 
o art. 29 da Lei nO? 4.266, de 3 de outubro de 1963, dispondo que o salário­
família é extensivo à esposa do trabalhador que não desempenhe atividade la­
borativa remunerada. 

Em atendimento ao preceituado no art. 165, parágrafo único, da Lei 
Maior, é indk<ida a fonte de custeio total' da benesse previdenciária a seres­
tendida, consubstanciadu nas contribuições das empresas, que, atualmente, 
representa numerário mais do que suficiente para suportar o novo encargo. 

Em se tratando de medida de justiça para o trabalhapor, esperamos ve­
nha a proposição a merecer a acolhida dos ilustres membros desta Casa. 

Sata das Sessões, 4 de setembro de 1980. ~ Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 4.266, DE 3 DE OUTUBRO DE 1963 

Institui o salário-família do trabalhador e dá outras providências. 

Art. 29 O salário-famllia será pago sob a forma de uma quota percen­
tual, calculada sobre o valor do salário mínimo local, arredondado este para 
o múltiplo de mil seguinte, por filho menor de qualquer condição, até 14 anos 
de idade. 

Art. 39 O custeio do salário-família serã feito mediante o sistema de 
compensação, cabendo a cada empresa, qualquer que seja o número e o esta­
do civil de seus empregados, recolher, para esse fim, ao lnstit~to ou Institutos 
de Aposentadoria e Pensões a que estiver vinculada, a contribuição que for fi­
xada em correspondCncia com o valor da quot~ percentual referida no art. 29 

............. -.--~· . "'~ .. -.. ~-··-"-" --~ · . ..,.----.. ~~- ......... ~~~ ........ ~ .. 
( Ãs Comissõe.~ de Constituicão e Jústiça, de L~gislaçào Social e de 

Finan('as.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 216, DE 1980 

Altera a redatão do art. 130 da Consolidação das Leis do Traba· 
lho. 

O Congresso_ Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei n'? 5.452, de )9 de maio de 1943, alterado pelo Decreto-lei n9 

1.535, de 13 de abril de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 130. Após cada período de 12 (doze) meses de vigência 
do __ contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, observa­
da a seguinte proporção: 

I- 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao ser­
viço mais de 5 (cíilco) vezes ou tiver mais de 5 (cinco) anos de -ser­
viço na empresa; 

11 - 28 (vinte e oito) dias-Corridos, quandO houver tido de 6 
(seis) a 14 (quatorze) faltas ou tiver mais de 4 (quatro) anos de ser­
viço na empresa; 

111 - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 
15 (quinze) a 23 (vinte e três) (altas ou tiver- mais de 3 (três) anos de 
serviço na empresa; 

IV- 20 (vinte) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e 
quatro) a 32 (trinta e duas) faltas ou tiver mais de 2 (dois) anos de 
serviço na empresa. 

§ !9 Independentemente do número de faltas dadas ao ser­
viço, é assegurado ao empregado, após 12 (doze) meses de vigência 
do contrato de trabalho, um período de férias de, no mínimo, 15 
(quinze) dias corridos. . 

§ 29 1:. vedado descontar, do período de férias, as faltas do em­
pregado ao serviço. 

§ 39 O período das férias serâ computado, para todos os efei­
tos, corno tempo de serviço." 

Art. 2~' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as d_isposições em contrário. 

Justificação 

As alterações introduzidas no Capítulo IV do Título li da Consolidação 
das Leis do Trabalho pelo Decreto-lei n• 1.535, de 13 de abril de 1977, relati­
vo ·a férías, absolutarriente não atenderam aos anseios da classe trabalhadora, 
pois" rriuitas de suas reivindicações não foram inclüídas no referido diploma. 

Assim, com o objetivo de melhor sintonizar o atual art. 130 da CLT, com 
·os legítimos interesses dos empregados, preconizamos nova redação para esse 
dispositivo, alterando o número de dias de férias em proporção às faltas regis­
tradas ao serviço. 

Por outro lado, em conformidade com a redação ora proposta, introdu­
zimos outro critério para a delerffiinação do número de dias corridos de' férias 
anUais: o terripo de serviço na mesma empresa. 

Nesse contexto,_ o empregado, iridependentemente do número de faltas 
registradas ao serviço, terá direito ao período de férias em função do tempo 
de trabalho na empresa, o que nos parece inteiramente justo e procedente. 

Em assim sendo, tratando-se de medida justa e que ensejará amplas e po­
sitivas repercussões de caráter social, esperamos venha o projeto a merecer o 
apoio de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1980. - Orestes Quércia. 

LEGfSLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452- DE I• DE MAIO DE 1943 

Consolidação das Leis do Trabalho. 
····.:·.·········-··~·-····~"·····-···········;, ......................... . 
.... ·-· ................... ' .......................................... . 

DECRETO-LEI NO 1.535 -DE !3 DE ABRIL DE 1977 

Altera o Capítulo IV _do Título 11 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, relativo a férias, e dá outras providências. 

...................... __ ,_ ......................................... ··~· ~ 

Art. 130. Após cada período de 12 (doze) meses de vigência do contra­
to de trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção: 

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais 
de 5 (cinco) vezes; 

li - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido 6 (seis) a I~ 
(quatorze) faltas; 

111 - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 
(vinte e três) faltas; 

IV- 12 (doie) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) 
a 32 (trinta e duas) faltas. 

§ I~' É vedado descontar, do período de férias, as faltas do empregado 
ao serviço. 

§ 2~' O período das férias serâ computado, para todos os efeitos, como 
tempo de serviço. 
........................................ ' .................. -... ~ ... -
............... -......... ~ ....... · ................................ . 

( ÃS Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 217, DE 1980 
COMPLEMEI)ITAR 

Faculta aos participantes do Fundo de Pa.rticipação PIS-PASEP 
a utilização do saldo de seus depósitos para construção da casa 
próp-ria ou aquisição de imóvel já edificado. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Renumerando-se como§§ 39 e 49 os§§ 2~' e 39 do ar. 49 da Lei 

Complementar n9 26, de 11 de setembro de 1975, que alterou disposições da 
legislação que regula o Programa de Integração Social- PIS, e o Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor P-úblico- PASEP, o novo§ 29 vigo­
rará nos termos infra: 

§ 29 Ê permitido ao titular da conta individual utilizar saldo de seus 
depósitos para construir a casa própria, ou adquirir unidade habitacional jã 
edificada. 

Art. 29 A presente Lei Complementar entrará em vigor à data de sua 
publicação. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificação 

Quando editada a Lei Complementar n• 8, de 3 de dezembro de 1970-
institliidora do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
- seu art. 59 determinou, Hipsis litteris", no § 59: 

"Na forma das normas aprovadas pelo Conselho Manetârio 
Nacional, o servidor poderâ requerer a liberação do saldo de seus 
depósitos, para utilização lotai ou parcial na compra de casa pró­
pria." 

Sobrevindo a Lei Complementar n'? 26,'de li de setembro de 1975, modi­
ficadora da legislação que regulava o PIS e o PASEP, o levantamento do sal­
do dos depósitos para compra da residência própfla ficou vedado. Expressa­
mente, o último artigo deste diploma legal revogou. entre outros, o § 59 do 
art. 59, supracitado. 

Não se houve acertadamente o legislador, com tal procedimento. A aqui­
sição da casa própria continua constituindo premente necessidade para inú­
meros participantes do Fundo PIS-PASEP. E não ê justo seja mantida a 
omissão ora indigitada, que frustrou o sonho de tantos patrícios ansiOsos 
para terem teto sob o qual. albergar a família. 

Face à indisCutibilidaçle da presente proposição, entramos a contar ve­
nha a colher a atenção e o apoio de que não prescinde para ser transubstan­
ciada em texto da lei complementar alteranda. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1980. - Henri,que Santillo. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social, de 
Economia f! de Finanças.) 

PROJETO DE LEI ·PO SENADO N• 218. DE 1980 

Altera a rcdaÇ'ào do art. 51' da Lei n<? 3.692, de 15 de dezembro de 
1959. que institui a Superintendência do D-esenvolvimento do Nordes~ 
te. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 59 da Lei n"' 3.692, de 15 de dezembro de 1959, passa a vi­

ger com a seguinte redação: 

"Art. 59 O Conselho Deliberativo será constituído de vinte e 
cinco (25) membros, sendo nove (9) indicados pelos Governadores 
dos Estados do Nordeste- um por Estado- três (3) membros na­
tos, um representante do Estado-Maior das F'orças Armadas e doze 
(12) representantes dos seguintes órgãoS e entidades: 

a) Ministério da Agricultura; 
h) Ministério da Educação e Cultura; 
c} Ministério da Fazenda; 
d) Ministério da Saúde; 
(') Ministério do Traball;lo; 
f) Ministério dos Transportes~ 
g) Banco do Brasil S/ A; 
h) Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 
i) Banco do Nordeste do Brasil SfA;. 

.O Confederação Nacional da Indústria; 
I) Confederação Nacional da Agricultura; 
m) Confederação Nacional do Comércio· 
§ 19 Sào membros natos: ' 
a) o Superini.endente da SUDENE; 

b) o Diretor-Geral do Departamento N acionai de Obras Con­
tra as Secas; 

c) o Superintendente da Companhia de Desenvolvimento do 
Vale do São Francisco. 

§ 29 Os Governadores dos Estados, sempre que o desejarem, 
assumirão pessoalmente a representação- dos respectivos Estados. 

§ 39 Os representantes dos órgãos e entidades mencionados 
neste artigo serão escolhidos entre seus servidores, e sua substi­
tuição, assim como a dos membros natos do Conselho, se processa­
rã na forma prevísta -em regulamento. 

§ 4"' Os representantes das entidades mencionadas nas letras j, 
I em deste artigo serão escolhidos e nomeados por decreto do Presi­
dente da República inediante apresentação de lista tríplice, na qual 
somente serão incluídas pessoas integrantes da categoria econômica 
a que se refere a respectiva confederação-e que atuem na ãrea abran­
gida pela SUDENE". 

Art. 2"' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. J<? Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificaf;ão 

A Superintendência do Desenvolvimento do N ardeste tem-se constituí­
do em instrumento da maior importância na luta em prol de melhores con­
dições para uma região-problema, na qual são registrados os mais baixos 
índices· de renda per capita do País. 

Em seus 18 anos de funçioo_arn_ento, aquela autarquia, em que pese o es­
forço levado a efeito pelos que a dirigiram, não conseguiu superar as graves 
dificuldades que continuam a embargar o progresso do Polígono, o qual per­
manece- em confronto com o Centro-Sul- num estágio equh;alente à dê­
cada de 1930. 

O esvaziamento a que foi submetida a SUDENE vem sendo proclama­
do pelos parlamentares nordestinos, que postulam, com freqüência, nas tri­
bunas da Câmara dos Deput ados e d_o Senado Federal, uma maior alocação 
de recursos a fim de que o Oi'gão possa mais eficazmente alcançar os seus ob­
jetivos institucionais. 

De seu Conselho Deliberativo fazem parte governadores, representantes 
d~ Ministêrios, das Forças Armadas, de estabelecimentos oficiais de crédito, 
os quais acompanham ativamente suas deliberações, executadas a seguir pelo 
Superintendente. 

Na composição do Conselho, porém, há uma inexplicâvel omissão que o 
presente projeto procura sanar: o da falta de delegados do empresariado nor­
destino, embora este sempre tenha- com argumentos ponderâveis- reivin­
dicado a justa modificação do diploma legal que criou a SUDENE. 

Em encontro mantido com industriais do meu Estado, a pretensão vol­
tou a ser exposta convincentemente, com dados já submetidos à superior con­
sideração do próprio Chefe do Poder Executivo. 

Nos termos da sugestão então formulada, dever-se-ia assegurar, na es­
trutura do Conselho De\lbemtivo, representação obrigatória de industriaiS, 
comerciantes e agricultores, de conformidade com indicação das respectivas 
Confederações. 

É. óbvio que nas indicações- constantes de listas tríplices para posterior 
escolha pelo Presidente da República - ~erão que necessariamente recair em 
empresários nordestinos. apontados pehis Federações dos nove (9) Estados 
da região. 

Oferecer-se-á, assim, oportunidade a que o empresariado possa partici­
par, de forma direta, das resoluções ali assentadas numa ação conjugada que 
haverá de resultar benéfica para os interesses do Nordeste. 

Daí o projeto de lei ora eiitregue ao exame do Congresso NacionaL 
Sala das Sessões, 4 de setembro de 1980. - Mauro Benevides. 

(Às Comissões de Constituir;ão e Justiça, de Assuntos Regionais 
e de Servir;o Público Civil.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 219, DE 1980 

Dispõe sobre a chefia dos serviços de conferência de carga e des­
carga nas embarcações mercantes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1<? O serviço de conferência em cada embarcação mercante serã di­

rigido por um conferente-chefe que, quando a necessidade do serviço deter­
minar, será assistido por um conferente-ajudante. 

Parágrafo único. Para os fins previstos nesta lei considera-se: 
a) necessária a requisição do conferente-ajudante nas embarcações mer­

cantes principaiS effi operação de carga e descarga; e 
b) facultativa a requisiçãO do conferente-ajudante nas embarcações au­

xiliares em operação de carga e descarga, desde que estas não ultrapassem a 
capacidade transportadora máxima de 250 (duzentos e cinqüenta) toneladas, 
trabalhando com um só _porão e uma única lingada. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na- data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio_. 

- Justificação 

O intuito- deste projeto de lei é resolver uma situação que, se não pode­
mos chamar aflitiva, com certeza ·é dúbia e geradora de insegurança para a 
classe dos conferentes de carga e descarga. Trata-se do problema de definir 
peremptoriamente quando existe a necessidade de um conferente-ajuQante 
para auxiliar o conferente-chefe. 

Historicamente, a primeira legislação a abordar o problema foi o Decre­
to n<J 34.453, de4 de novembro de 1953, que regulamentou a Lei n91.561, de 
21 de fevereiro de 1952. Dispunha então este regulamento que .. os serviços de 
conferência serão dirigidos por um conferente-chefe assistido por ajudantes, 
conforme as imposições decorrentes da execução do trabalho" (art. 59), 

Baseados no diploma legal supracitado, as Delegacias de Trabalho 
Mat:,ítimo passaram a inserir nas respectivas Instruções Reguladoras da Pro-
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fissão de Conferente de Carga- e Descáf'ga os casos em que as condições de 
execução do trabalho impunham a requisição do conferente-ajudante. 

Assim o fez, por exemplo, o Conselho Regional do Trabalho Marítimo 
do Estado de São Paulo quando expediu a sua Instrução Reguladora: 

.. Art. 49 
§ l 9 A conferência- rias embarcações, exceto no § 29 deste arti­

go, serã dirigida por um coriferente,;,chefe e um conferente-chefe­
ajudante (ex-controlista) de livre esc{'llha e confiança do emprega­
dor. 

§ 29 Nas embarcações de pequeno porte (até 250 toneladas de 
carga) de um só porão, trabalhando com uma só lingada, o empre­
gador só fica obrigado a nomear um _conferente-chefe, para o ser­
viço geral da embarcação." 

Da mesma forma, também o Conselho Regional Fluminense incOrporou 
tais preceitos ao -elab_orar sua respectiva Instrução Reguladora: 

"'Art. 49 Os serviços de conferência corilpreendidos nestas ins­
truções serão dirigidos por um conferente-chefe (separador), assis­
tido por um ou mais ajudantes, conforme as imposiçõés decorrentes 
da execução do trabalho, pelas quais são responsáveis diretos. 

Parãgrafo único. Na direção dos _serviços, nas embarcações de 
um só porão, ou naquelas que operem com um só porão, trabalhan­
do com uma única "lingada, o empregador só fica obrigado a no­
mear o conferente-chefe (separador)." 

Embora essas Instruções Regulamentadoras seguissem caminho mais ou 
menos uniforme, o desencontro de legislação de porto para porto sempre 
trouxe divergências profundamente nocivas para os interesses da classe dos 
conferentes de carga e descarga. 

Surgiu então o Decreto n'i' 56.367, que, não inovando no conteúdo, res­
paldou as Instruções vigentes. 

Apesar disso, tal diploma trouxe problemas. E que, ao dispor a matéria, 
permitiu que surgissem dúvidas quanto à exata aplicabilidade do que estava 
disposto, dando azo a que alguns empregadores passassem a entender que o 
engajamento do conferente-ajud_a~te estaria sujeito à conveniência do arma­
dor ou de seu agente. 

Tal entendimento não prevaleceu por muito tempo, face ao surgimento 
da Resolução n' 115/65 do Conselho Superior do Trabalho Marítimo, que 
solucionou parcialmente o assunto. 

Infelizmente, uma definição clara e completa sobre o assunto ainda não 
apareceu, mesmo porque não existe regulamentação da Lei n9 5.480/68. 

Mister se faz, portanto, que se estabeleça a certeza em assunto tão im­
portante. É o que se pretende com esse Projeto de Lei que, mui justamente, 
pretende determinar precisamente quando existe a necessidade de um 
conferente-ajudante e quando o engajamento deste é facultativo. 

Afinal, é injusto que se sobrecarregue o conferente principal por mero 
capricho do armador ou do agente. Deve-se atentar basicamente para a ne­
cessidade _d_o __ trabalho c não para a economia do empregador~ 

Para se determinar a necessidade de um ou mais conferentes levou-se em 
conta três aspectos fundamentais: a tonelagem do navio, o número de porões 
e o de lingadas com que o navio trabalhe, critérios que sãO os mais justos e até 
os mais tradicionais dentro da legislação brasileira. 

Por todo o exposto, esperamos que os demais parlamentares, desta Casa 
e da Câmara Federal acolham e endossem c;ste ~rojeto de Lei que, sem dúvida 
alguma, atende a um dos mais justos anseios de uma classe trabalhadora do 
Brasil, a dos Conferentes de Carga e Descarga. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1980. - Amaral Furlan. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

LEI N• 1.561, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1952 
Dispõe sobre a profissão de conferente de carga e descarga, nos 

portos organizados do País. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. 19 A conferência de mercadoria exportada, importada ou em trân­

sito, sCrã feita, com exclusividade, nos portos organizadOs, por profissionais 
matriculados nas Delegacias do Trabalho Marítimo. 

Art. 29 Compete às 'DelegaciaS do Trabalho Marítimo, de acordo com 
as peculiaridades inerentes a cada porto, nos termos do Decreto-lei n9 3.346, 
de l2dejunho de 1941: 

a) expedir as instruções referentes ao exercício da profissão; 
b) estabelecer o horário de trabalho; 

c) fixar o quadro na base territorial de cada porto; e 
d) estipular os salários respectivos. 
Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 

.as disposições em contrârio. 
Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1952, 1319 da Independência e 649 da 

República.- GETÚLIO VARGAS- Álvaro de Souza Lima- Segadas Via-
na. 

DECRETO N• 34.453, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1953 

Expede normas a serem observadas pelas Delegacias do Trabalho 
Marítimo e que deverão ser incluídas nas futuras regulamentações do 
exercício da profissão de conferente de carga e descarga baixadas nos 
termos da Lei n<? 1.561, de 21 de fevereiro de 1952, e dá outras provi­
dências. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanras.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 220, DE 1980 
Complementar 

Institui as Feiras de Produtores, para venda direta ao consumi­
dor, com isenção dos tributos estaduais e municipais incidentes. 

O Congresso NaciOnal decreta: 

Art. }9 E instituída, em todo o território nacional, a Feira de Produto­
res, para a venda direta de produtos hortifrutigranjeiros, inclusive cereais e 
laticínios, diretamente ao consumidor. 

Parágrafo único. Nas feiras de que trata este artigo não será admitida, 
em nenhuma hipótese, a participação de intermediários na venda de produtos 
ao consumidor. 

Art. 29 É concedida total isenção de tributos estaduais e municipais in­
cidentes sobre as mercadorias comercializadas pelos pequenos produtores. 

§ I 'i' Para os efeitos deste artigo, são considerados pequenos produtores 
aqueles cuja área de terras utilizada para fins agropecuários não exceda de 2 
(duas) vezes o tamanho do módulo de propriedade rural para a região. 

§ 29 Para gozar dos benefícios previStos neste artigo, os pequenos pro­
dutores deverão ser previamente cadastrados junto ao Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 

Art. 3? Ãs Prefeituras Municipais compete determinar o local e o ho­
rário de funcionamento das Feiras de Produtores, que não poderá ser inferior 
a 12 (doze) horas diárias. 

Art 49 O Poder Executivo, ouvido o Ministério da Agricultura, regula­
mentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 5~' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6"' Revogam-se as diposições- e·m contrário. 

Justificação 

Um fator de brutal_ encarecimento dos produtores hortifrutigranjeiiós 
comercializados em todo o País é, irrecusavelmente, a participação dos inter­
mediários, que auferem·enormes lucros às custas dos produtores e dos consu­
midores, assim como os tributos estaduais e municipais incidentes sobre os 
referidos produtos. 

No grave momento por que atravessa a economia brasileira, com uma 
inflação anual de mais de cem por cento, que provoca um vertiginoso au­
mento do custo de vida e uma acentuada depreciação do poder aquisitivo da 
moeda, devem ser adotadas providências urgentes no sentido de baratear o 
preço de venda ao consumidor de produtos de primeira necessidade, particu­
larmente gêneros alimentícios. 

Nesse contexto, é proposta, na propositura, a instituição de feiras de 
produtores, onde estes venderão seus produtos diretamente ao consumidor, 
sem a· presença indesejável dos intermediários. 

Dentre outras medidas. preconiza a proposição que é concedida total 
isençãO doS tributos estaduais e municipais "incidentes sobre os referidos pro­
dutos, aos pequenos produtores, assim conSiderados os que utilizem ãrea de 
terras de dimensões não superiores a duas vezes o tamanho do módulo de 
propriedade rural. 

As providências alvitradas, que encontram amparo no§ 2'i' do art. I9 da 
Lei Maior, colaborarão, a nosso ver, para uma apreciãvel diminuição do 
preço dos gêneros alimentícios consumidos pela população, o que beneficiará 
não só consumidores e produtores como, também, a própria economia nacio­
naL 
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A esta altura cumpre assinalar que a iniciatiVa é rigorosaniente constitu­
cional, eis que cuida de matéria tributâria, e não matéria financeira. 

Aliás, o assunto já é pacífico no âmbito desta Casa, em face de parecer 
emitido pelo ilustre ex-Senador Italívio Coelho, na douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça, devidamente aprovado, e que concluiu:'"' ... impõe-se a esta 
Comissão uma tomada de rumo a respeito da tormentosa e complexa ques­
tão. E, após o exame criterioso que buscamos, tendo sempre em vista a inte­
pretação do texto constitucional como uma unidade indivisível, a outra con­
clusão não chegamos senão a de que ao Parlamento compete, também, a ini­
ciativa de leis que trafam- de matéria tributária, por estar ela excluída do con­
ceito formulado pela própria Emenda Constitucional em vigor". 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1980 . .....- Lázaro Barboza. 

(Às Comissões-de Constituição e Justiça, de Agricultura. de Eco­
nomia e de Leg1:'õlação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Aderbal Jurema) - Os projetos lidos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. - -

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lido o seguinte 

RF.QliERIMENTO N• 361, DE 1980 

Requeremos urgência, -nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento, 
para as emendas da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n9 
154, de 1980 (n' 3.223/80, naquela casa), que dispõe sobre a organização dos 
diretórios municipais dos Partidos Políticos em formação, e dâ outras provi-
dências. -

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1980.- Jal-bas Passarinho, Líder do 
PDS- Paulo Brossard. Líder do PMDB- Mendes Canale- no exercício 
da Liderança do PP. 

O SR. PRESIDF.NTF. (Aderbal Jurema) - O requerimento lido serâ 
apreciado após a Ordem do Dia nos termos regimentafs~ 

Sobre a mesa, expediente que serã lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

Exm9 Sr. Presidente do Senado Federal: 

O Senador infra~assinado, Presidente da Comissão Nacional do }9-
SemináriO Brasileiro de Estudo de Alternativas do Desenvolvimento dos Mu­
nicípios, requer a V. Ex•, na forma regimental, seja designada uma represen­
tação interpartidária desta Casa, para acompanhar o desenrolar do Conclave 
Municipa\ista a ter lugar na Cidade de Fortaleza-C E, no período de 16 a 20 
de setembro próximo. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1980 - Almir Pinto.· 

O SR. PRESIDENTE (Aderbal Jurema) - Eni atendimento à solici­
~ação que acaba de ser lida a Presidência designa Comissão Especial Externa, 
mtegrada pelos Senadores Lomanto Júnior, Almir Pinto, Orestes Quércia e 
Mendes Canale, para representar o Senado no referido conclave. 

O SR. PRESIDENTE (Aderbal Jurema) - Há oradores inscritos 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Marcos Fr~ire. · 

O SR. MARÇOS FREIRE (PMDB- PE. Pronuncia o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A universidade brasileira estâ em crise. e numa crise cada vez mais pro­
funda, podendo dizer-se que o. setor educacional no Brasil é daqueles mais 
vulneráveis e a exigir solução das mais prontas e eficazes. 

Exemplo bem típico dessa situação ê o da Universidade Federal de Per­
namb.uc~. que está ameaçada de colapso financeiro, o que, por sinal, não 
constitUI exceção dentro do quadro universitârio naciorial. E para que não 
pareça exagero da Oposição, lemos aqui telegrama subscrito pelo Sr. Reitor 
daquela Universidade, encaminhado ao Sr. Ministro da Educação e Cultura 
publicado no dia 20, na nossa imprensa. vazado nos seguintes termos: 

··comunico vossência esta univúsidade iminênéia total parali­
sação atividades face inexistência recursos manutenção pt Esclareço 
inevitável suspensão este mês contfatos serviçoS limpeza vg vigilân­
cia vg manutenção equipamentos básicos vg telefone vg energia e 
outros pt Paralelamente impossível pagar também este mês bolsistas 
et médicos residentes vg assim como aulas prâticas serão suspensaS 
et hospital clínicas cerrará portas por falta material". 

Sr. Presidente, não sabemos de atestado maior de falência, de caos, de 
colapso de uma universidade, cujo reitor se dirige neStes termos ao Ministro 
da Educação c Cultura. 

Com efeito as verbaS de que dispomos são tão reduzidas, e assim mesmo 
sofrendo cortes nas solicitações havidas, que afetada já se encontra toda a 
vida estudantil e a própria comunidade pernambucana, conforme se constata 
da mensagem do Sr. Reitor ao Sr. Ministro da Educação e Cultura. 

O Hospital Pedro 11 começa a paralisar suas atividades- inclusive os 
seus laboratórios - que normalmente já -funciona em condições precârias. A 
exemplo do que acontece nos vários departamentos da Universidade, não hâ 
mais condições materiais para a sua atividade normal. Aquele nosocômio, 
que é tim hospital-escola, está com apenas uma sala de cirurgia em condições 
de ser utilizada, o seu serviço cirúrgico paralisado à falta de material anestési­
co; a farmácia estâ desprovida de medicamentos para o atendimento ambu­
latorial, que se acha, assim, esvaziado, pois os pacientes de baixa renda não 
têm condições de adquirir os remédios a preço de mercado. 

Se o hospital ainda mantém as suas portas abertas, é graças a um rema­
nejamento de verbas de outras âreas, sendo que, conforme confessa o próprio 
Reitor, já se chegou a deixar de pagar aos bolsistas e aos médicos-residentes. 

No entanto, a Universidade Federal de Pernambuco solicitou ao MEC, 
desde março deste ano, verba de cerca de 200 milhões de cruzeiros. tendo sido 
anunciada a liberação de apenas 28 milhões, anúncio esse feito desde o final do se~ 
mestre anterior, mas que, apesar disso, passando~se semanas urnas atrás das ou­
tras, o dinheiro não chegava aos cofres da Universidade. 

O Sr. Humh<'rto Lucena (PMDB- PB)- Permite V. Ex'- um aparte? 

O SR. MARÇOS FREIRE (PMDB- PE)- Ouvimos, com toda satis­
fação, o nobre Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humbortol.uccna (PMDB- PB)- Nobre Senador Marcos Frei­
re, V. Ex' faz muito bem em trazer ao conhecimento do Senado a situação em 
que se encontra a Universidade Federal de Pernambuco, que, como salienta 
V. Ex~. não é a única no Brasil que está em deficuldades financeiras. Pelas in­
formações que tenho a Universidade da Paraíba está em idênticas condições. 
Destaco um aspecto que me parece muito grave: há poucos dias ao visita"r o 
Maranhão, o Sr. Ministro da Educação, Professor Eduardo Portella, quere­
conhecemos como um alto valor da cultura deste País, fez um discurso no -
qual teceu críticas acerbas à política do planejamento do País, deixando claro 
que a Secretaria de Planejamento não estava dando a devida atenção aos re­
cursos que deveriam ser drenados para a educação brasileira. 

Chegou-se até a dizer que aquele seria o canto de cisne do Ministro 
Eduardo Portella. Então no instante em que V. Ex• traz à baila este assunto, é 
muito importante que se critique o comportamento do Ministro do Planeja­
mento, que não está atendendo devidamente ao Ministério da Educação com 
a liberação dos recursos orçamentários necessários para atendimento de suas 
necessidades bá.sicas, inclusive das universidades. 

O SR. MARÇOS FREIRE (PMDB- PE)- Nobre Senador Humberto 
Lucena, dos mais oportunos o seu aparte, especialmente quando invoca o discur­
so do Ministro da Educação e Cultura pronunciado em s-ao Luís do Maranhão, 
no qual S. Ex~ critica uo domínio da quantidade, que foi expresso por uma 
delirante opção massificadora" de urna universidade que, nos ú.ltimos anos. 
ostenta altos índices de aumento de vagas, mas Deus sabe a que preço-. in­
clusive relativamente à qualifi"cação do ensino- daí, por certo, S. Ex• ter fa­
lado em ~·opção massificadora" não menos importante a crítica oficial quan­
do S. Ex• fala que o atendimento das reivindicações bâsicas do ensino no Bra­
sil tem sido ••descartado pela incompreensão astuciosa ou pela mesquinha 
contabilidade do seu rendimento", bem como quando adverte que "a in­
flação não poderá ser o único interlocutor da educação". 

Por isto mesmo, pedimos que o pronunciamento do Titular do MECseja 
transcrito ao final desta fala, porque é um libelo contra a ditadura financeira 
que se implantou neste País, através da Secretaria do Planejamento, essa Se­
cretaria do Planejamento que controla todas as verbas, que dificulta a libe~ 
ração daquilo a que as instituições de ensino têm direito ... 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- PCrrri!te y. Ex• uÍn aparte? 

O SR. MARÇOS FREIRE (PMDB- PE)- Ouviremos V. Ex• logo 
mais. 

Por isso meSmo, Secretaria que faz com que u-m Ministério como o da 
Educação e Cultura, de importância excepcional em um país subdesenvolvido 
como o nosso, conte com uma dotação de menos de 5% no Orçâmento da 
União- exatamente 4,2%, em \980, contra 11,25% em 1965- quando se 
sabe e certa vez já registramos aqui - que a UNESCO recomenda para os 
países em vias de desenvolvimento que apliquem pelo menos 25%. 

O Brasil está aplicando, pois, menos de I /5 do recomendâvel por esse ór­
gão da ONU, o que o coloca em 809 lugar no que diz respeito aos recursos 
aplicados na educação, embora alardeie que é a 8' potência econômica do mundo. 
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E o próprio Ministro da Educação e Cultura, Professor Eduardo Portel­
la, que tem defendido que o seu Ministério deveria receber carca de 13% do 
Orçamento federal. Com o que dispõe, não tem condições de enfrentar esta 
crise por que passa o ensino superi-or no" País- crise aliás, que não é apenas 
do ensino superior, como também do ensino de 1? e 29 graus, configurando 
um verdadeiro quadro de falência na educação brasileira. 

Antes de ouvir o nobre Senador Aderbal Jurema, lembramos o percen­
tual diminuto que igualmente dedicamos à educação relativamente ao nosso 
Produto Nacional Bruto. Aqui temos um quadro, também apresentádo pelo 
Professor" Eduardo Portella, em conferência que pronunciou na Escola Supe­
rior de Guerra, que mostra que aplicamos apenas 2,3% do nosso PNB- da­
dos de 1976- quando outros países, com a Alemanha Ocidental, Estados 
Unidos da América, França, Japão, Reino Unido, Suécia, Rússia, estão com 
índices muito mais altos. 

Poder-se-ia dizer que se trata de países desenvolvidos. No entanto, arrola 
também países em estágio de subdesenvolvimento, como a Argélia, a Coréia 
do Sul, lndia, México, Tailândia, todos esses países com percentuais mais al­
tos do que o nosso. 

Por isso, Sr. Presidente, solicitamos qlie este quadro, conste, da mesma 
forma, ao final deste pronunciamento. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB - CE) - Permite V. Ex• um aparte. 
nobre Senador? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE)- Ouviremos o Senador 
Aderbal Jurema, que nos havia solicitado o aparte anteriormente, para, de­
pois, ouvirmos V. Ex' 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS - PE) -Senador Marcos Freire, V. Ex• 
fala co_m a autoridade de representante e professor da Universidade Federal 
de Pernambuco, filho de professor, o Cientista Luís Freire. Aparteio V. Ex.'" 
como modesto professor daquela Universidade e pafticipante das leis de re­
forma do ensino brasileiro. No nível em que estã sendo colocado, o discurso 
de V. Ex• merece o nosso respeito, ... 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Muito obrigado a V. Ex•. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS -PE)- ... porque V. Ex•estã fazendo uma 
análise, do seu ponto de vista, da crise não apenas de verbas na Universidade 
de Pernambuco, como de uma crise maior, a crise da Universidade brasileira. 
Esta crise não é de hoje. Já no tempo do pai de V. Ex•, ele lutava com as maio­
res dificuldades- sâbe V. Ex'- para conseguir para Pernambuco urna po­
sição de destaque no problema da energia atômica. Ele foi, sem dúvida, um 
antecipador de tudo o que se faz hoje neste País nesta parte da energia atômi­
ca. Mas, voltando à análise do discurso de V. Ex', eu sinto que a universidade 
brasileira, através das reformas por que tem passado, não conseguiu ainda al­
terar a sua estrutura _medieval~ não conseguiu transformar-se numa universi­
dade prestadora de serviços. O que ela é, em verdade, é uma universidade par­
temalista, recebendo verbas do Governo federal, não apenas aquelas que depen­
dem diretamente do erário~ mas também as outras, como as universidades católi­
cas e as particulares, todas elas estão atravessando uma grave crise financeira, por­
que não conseguiram reformar a sua estrutura, e eu reconheço que é dificil, Sena­
dor Marcos Freire, porque não se rrti.lda uma consciência histórica por decreto. 
Mas não podemos, lutando pelo desenvolvimento, continuar a sileTiciar diante de 
uma estrutura caduca, diante de uma estrutura que faz com que seus alunos não 
tenham aulas práticas, porque todos os cursos, aqueles mesmo de maior sentido 
científicó, não participam quase-dos laboratórios. E sabe V. Ex' a dificuldade de 
verbas para funcionar esses laboratórios, citOU V. Ex-' o Hospital de Clínicas. É 
um crime, neste País, que um Hospital de Cínicas., que é sem dúvida a oficina da 
escola de medicina, não tenha condições de funcionar completamente. Mas não é 
só em Pernambuco, em todo o País estamos sentindo a necessidade de a universi­
dade brasileira se transformar numa prestadora de serviço da comunidade, não 
dependendo apenas do erário federal ou estadual. Mas, fazendo o quê? A Europa 
nos dá exemplo, não apenas nas universidades dos países democráticos, mas tam­
bém nas universidades dos países socialistas. Todas elas são prestadoras de serviço 
e não s_e trabalha de graça para ninguém, porque sabe V. Ex• que, investir capital 
em seres humanos, a melhor maneira é através da educação. Por isso é que eu 
acho que a crise de Pernambuco não será resolvida apenas com um telegrama do 
nosso querido reitor, que lá se encontra, Geraldo Lafaiete. A crise da Universida­
de de Pernambuco está ligada a uma crise estrutural da universidade brasileira. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Agradecemos a inter· 
venção do nobre Senador Aderbai Jurema, que traz um depoimento sem dú­
vida importante- na análise que estamos empreendendo. 

Essa estrutura educacional br:<;ls_ilçira continua não apenas ruim, mas se 
torna cada vez pior, e se torna pior à proporção que a própria Pasta de Edu-

cação é tratada como filho enjeitado, quando o M EC nao consegue ter à sua 
disposição o montante necessário para enfrentar as suas dificuldades. 

O Sr. Aderbal Jurema (POS- PE)- Concordo plenamente, nesta altu­
ra, com V. Ex•, permita-me mais ·este aparte inesperado, porque, em 1961, 
quando conseguimos a aprovação·da Lei de Diretrizes e Bases pedíamos que, 
pelo menos, 12% do Orçamento da República fossem investidos em edu­
cação. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Agradecemos, uma vez 
mais, o aparte do nobre Senador Aderbal Jurema. 

Sr. Presidente, a nossa preocupação é de tal ordem pela crise por que 
passa o ensino universitãrio em Pernambuco, corno reflexo da crise maior, 
que solicitamos uma audiência com o Sr. Ministro da Educação e Cultura 
para expressar a angústia de que nos achamos possuídos, como reflexo das di­
ficuldades pOr que passa a classe universitária do Pàís e, em especial, do nosso 
Estado. Em contacto com o Sr. Ministro Eduardo Portella, ouvi de S. Ex• o 
reconhecimento da quase impossibilidade de resolver a curto e médio prazos 
esta situação. tendo S. Ex.• declarado que, naquele dia -e foí um dia da se­
mana passada- os compromissos do MEC com as universidades no Brasil 
iam a vinte bilhões de cruzeiros, sem condições de resolvê-los. 

A estrutura do ensino universitãrio val transformando num problema 
cada vez mais difícil, porque quando se fala, por exemplo, na defesa do ensi­
no público e gratuito neste País, estamos quase diante de uma tese ultrapassa­
da, porque o ensino universitário, entre nós, já deixou de ser público e gratui­
to. No que diz respeito ao ensino superior, a faixa hoje açambarcada pelo en­
sino particular é de cerca de 80% de_ todo o ensino brasileiro no nível universi­
tário. Daí ter o Senador Aderbal Jurema se referido que não apenas aquel3.s 
universidades diretamente vinculadas ao MEC. mas as particulares também, 
atravessam crises. 

Exemplo disso é a UNICAP- Universidade Católica de. PernambucÇJ, 
que é o maior complexo educacional particular do Nordeste - que está IeM 
vando ao drama o seu alunato com os aumentos constantes das anuidades. 
Basta dizer que no primeiro semestre aumentou em cerca de 50% essas anui­
dades e, já agora no 29 semestr~ anuncia um novo aumento de 24%, o que faz 
com que o estudante esteja inconformado, porque faz um esforço para poder 
aprender e adquirir um título superior e vê que se torna inviâvel esse desejo e 
esse sonho da mocidade brasileira. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- V. Ex• permite-me um aparte, 
Senador Marcos Freire? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Ouvimos o ilustre Senador 
Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Nobre Senador Marcos Frei­
re, desde que V. Ex• assomou à tribuna, pa~a abordar o problema universi­
tário brasileiro, tendo por base a angustiante situação da universidade de seu 
Estado, toda a Casa concentrou as atenções no seu pronunciamento de indis­
cutível palpitância e atualidade. Mas intervenho com um breve aparte. para, 
através do seu discurso, reclamar do Governo federa{ o envio urgente ao 
Congresso Nacional daquele chamado •~pacote educacional", com o qual o 
Governo atenderia às reivindicações básicas fundamentais dos professores 
universitários de todo País. Sabe V, Ex• que o Ministério de Educação e Cul­
tura, depoís de proceder a um levantamento de dados em torno da realidade 
do magistério superlor no País, concluiu pela elaboração de um anteprojeto 
que, apreciado ou alterado pelo DASP, se encontra em estudos na área da 
Presidência da RepúbliCa. Uma expectativa inusitada tem cercado a trami­
tação dessa matéria. Mas, lamentavelmente, tem sido protelado o seu envio 
ao Congresso Nacional, através da mensagem respectiva. A minha manifes­
tação, ao transmifk aplausos a V. Ex'" pelas corretas colocações que faz em 
torno da realidade univerSitária, é secundar o seu apelo, tambêm, em nome 
dos professores ·uniVersítários do meu Estado, para que o Senhor Presidente 
da República deslinde com firmeza essa questão e remeta o projeto com a 
mensagem, para exame por parte do Senado Federal e da Câmara dos Depu­
tados. E uma expectativa que não pode mais sofrer qualquer trâmite protela­
tório, porque é, de fato, angustiante a situação dos mestres universitârios no 
País. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Agradecemos o aparte do 
Senador Mauro Be_nçvides, que antecipa assim um dos itens do nosso pro­
nunciamento: é que não se pode encontrar soluções para o problema do ensi­
no superior neste País sem se resolver a questão da remuneração do professor 
universitário que, hoje, ganha numa base extremamente ridícula e desestimu­
lante para a função docente. 

O Ministro de Educação e Cultura, que é um professor, que é um intelec­
tual, se apercebeu, desde os primeiros instantes. de que aí estava um dos pon-
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tos frágeis da estrutura universitári"ã-lifasileira e, por isto, tentou e Vem ten­
tando resolver esta questão. Mas, infelizmente, o DASP e a Secretaria do Pla­
nejamento têm obstaculizado o andamento !;!esse projeto, que até hoje não 
ahcgou ao Congresso NaciQnal. 

Portanto, está aí também um dos pontos em que precisamos inSistir, que 
é oferecer melhores condições_de trabalho_ para que o professor possa exercer 
a contento as suas atividades, porque não é possível se continuar tratando 
aqueles que transmitem o saber nas bases em que vêm sendo tratados. Com 
efeito, os professores deste Pafs, desde as professoras primárias que, no inte­
rior do nosso Estado e do País, ganham uma ninharia- nem sequer, muitas 
vezes, o salário mínimo- até o profe~sor da universidade, c)ue, por vezes) é 
levado a fal:er da cátedra um biscate, quando não o faz por sacerdócio, tal é a 
precariedade das condições que se lhes oferecem para o eX:Úcício da profis­
são. 

Mas, falávamos nós do avanço do ensino particular, da escola particular, 
·e aqui solicitamos uma vez mais à Presidência a publicação de um quadro que 
foi apresentado à Escola Superior de Guerra pelo titular da Pasta da Edu­
cação, em que está o gráfico que mostra a evolução do númerodematrículas 
no ensino superior por esfera pública e particular, entre os anos 70 e 79, bem 
como o avanço, como eu disse, da universidade particular, que hoje abrange 
cerca de 80% da esfera do ensino superior. 

Citamos aqui o caso da Universidade Federal de Pernambuco e podería­
mos especificar alguma coisa sobre o problema da Universidade Católica de 
Pernambuco, que está em crise. E uma universidade que tem um corpo dis­
cente de mais de 13 mil alunos. E. repetindo, tendo aumentado as anuidades 
em cerca de 50% em relaçào ao primeiro setnestre deste ano,já agora' anuncia 
um novo aumento de mais 24%, como se aqueles alunos que lá estão se ma­
tando para estudar, muitas vezes após uma longa jornada de trabalho, pudes­
sem estar à mercê de aumentos sucessivos, numa universidade que é cada vez 
mais rica, porque os_ prédios da Universidade Católica de Pernambuco são 
cada vez mais numerosos c cada vez mais_ sl,mtuos_os. 

Não, Sr. Presidente. Alguma coisa está errada. E quando o Reitor da 
Universidade Católica vem justificar o aumento patriffionial daquela univer­
sidade por empréstimos a juros baixos que O Governo Federal faz em favOr 
da universidade, isso que para ele é desculpa, para nós é agravante, porque 
não é possível que seja às custas do dinheiro público que empresas particula­
res aumentem o seu patrimônio, com prejuízo daqueles que ali estão tentando 
ter o direito de conseguir um título superior. 

E nós sabemos que a tragédia do ensino superior no Brasil vai além da 
própria universidade: quando esses rapazes e essas moças se formam e levam 
para as suas casas os seus canudos, muitas vezesnão encontram um emprego. 
não encontram trabalho ... 

O SR. PRESIDE:-iTE (Jorge Kalumc)- Peço desculpas para interrom­
per o discurso de V. Ex~ para avisar que V. Ex~' começou a usar da palavra às 
14 horas e 55_ minutos e já são 15 horas e 25 minutos; portanto, faz 30 minu­
tos. Temos outros oradores e matéria urgentíssima para ser apreciada nesiá. tarde. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Agradecemos a advertên· 
cia du Presidência. mas pelo visto ... 

O SR. PRESIIlENTE (Jorge Ka\ume)- Apenas um lembrete: não é ad­
vertência. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Mesmo porque não chega­
mos nem a ultr~\passar o tempo regulamentar; mas, como a Mesa tem sido 
sempre liberaL permitímo·nos fazer algumas conclusões. 

O SR. PRESIDE~TE (Jorge Kalume)- Ultrapassou apenas em I mi­
nuto. 

O Sr. Hmriqut.• Santilln (PM DB- GO)- Haveria tempo para um ligei­
ro aparte ainda, Senador Marcos Freire? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- A precisão da Presidência 
talvez nào corresponda à precisão dos relógios. Ouvirrios V. Ex' com satis­
fação. 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB- GO)- Apenas porque não queria 
perder a Oportunidade de me referir,_ também, a uma outra Universidade Ca­
tólica neste País, também em crise, se bem que não_ seja o mesmo caso referi­
do por V. Ex~', ocorrido na Universidade Católica de Pernambuco. E: a Uni­
versidade Católica de Goiás, que não está aumentando seu patrimônio e está 
em crise: conta com quase 10 mil alunos e está, realmente, prestes a fechar as 
suas portas. Meu aparte é apenas para fazer essa referência, porque temos 
duas universidades em Goiás e ambas participam dessa tragédia do ensino su-

perior referida por V. Ex~; ambas em crise, sem recursos financeiros para le­
var avante seus planos de educação de nível superior e, nas duas, os professo­
res universitários são os mais sacrificados, porque percebem ínfimos e irri­
sórios salários, transformando, na maidria das vezes, como bem disse V. Ex~', 
a atividade do magistério numa atividade secundária, apenas. Muito obriga~ 
do a V, Ex~' 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Somos gratos pelo aparte 
do ilustre representante de Goiás, Senador Henrique Santillo. Realmente, o 
caso da Universidade da Paraíba,_ a que se referiu o Senador Humberto Luce­
na, o da Universidade do Ceará, a que se reportou o Senador Mauro Benevi­
des, e agora o citado pelo Senador Henrique Santillo são apenas espelhos des~ 
sa situação geni.l. 

Lemos o telegrama do Reitor da Universidade Federal de Pernambuco e 
poderíamos ler aqui as declarações do Reitor da Universidade Católica, 
ameaçando também fechar suas portas, paralisar cursos, suspender ativida­
des de laboratórios. 

O Senador Aderbat Jurema. por exemplo, falou no Hospital das Clíni­
cas de Pernambuco. Esse hospttal, basta dizer, praza aos céus, foi inaugurado 
no ano passado e até hoje não funcionou; seguiu a moda brasileira de fazer 
inauguração pomposa, de descerrar placas de inauguração, e até hoje não 
funcionou por falta de verbas, não só de manutenção, mas até para acabar a 
própria obra. embora já inaugurada hã muito tempo. E o Hospital Pedro 11. 
que é, como afirmamos anteriormente, um hospital-escola. antigo mas que 
vem prestando os seus seryiços à comul)._idacle, está paralisando as suas ativi­
dades, seus laboratórios estào fechando, suas salas cirúrgicas estão paradas; 
não há medicamentos, nU o há gazes, não há algodão. Isto reflete o caos e a fa­
lência do setor educacional e médico do Pafs. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE) -Gostaria de dar um breve 
aparte, só para juntar um dado à exposição de V. Ex'. (Assentimento do ora­
Clor.) - Em relação à Universidade de Fortaleza, que é mantida pela Fun­
daçUo Educacional Edson Queirós, o problema de dificuldade também se 
agravou este ano, a ponto de a representação do Ceará no Senado Federal ter 
ido ü presença do Ministro da Educação e Cultura, Eduardo Portella, reivin­
dicando corno solução para a crise que se agrava em função das greve dos 
alunos o subsidiamento do custo do crédito, porque sem isso os alunos da­
quela universidade não teriam condições de pagar as anuidades que estavam 
sendo cobradas por aquela entidade de ensino superior, que vem funcionando 
excmplamente em nosso Estado. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Obrigado, Senador Mao­
ro Benevides. 

Antes de concluir, gostaríamos de re~trar que essa situação se torna expio­
siva; por isso mesmo, os estudantes de Pernambuco resolveram entrar em 
greve. Tenho aqui o jornal de ontem, mostrando que a ausência de 100% dos 
alunos nas salas de aula da Universidade Federal de Pernambuco caracteri­
Lou como vitorioso- o primeiro dia de greve dos estudantes. 

Eles pedem, o que, Sr. Presidente? 
Pedem o que hú de mais legítimo- mais verbas para a educação, inclu­

sive a de Cr$ 650 milhões para a conclusão e funcionamento do Hospital das 
Clínicas. na cidade Universitária de Engenho de Meio, no Recife. E não se 
diga que é coisa de estudante, nem se tente alegar o eterno argumento da agi­
tação, porque esses ar~umentos baratos já não convencem ninguém. 

Além dos estudantes são os próprios médicos do Hospital Pedro li que 
entram em greve. E entram em greve por um dever de concíência. Aqui temos 
a nota em que eles mostram que· faltam soro, gases1 algodão, gesso; e que as 
drurgias foram suspensas por falta de anestésicos. Portanto, é o clamor da­
queles que diretamente estão em contato com esse setor da vida de Pernam­
buco. 

Por isto mesmo, Sr. Presidente, é que, como Senador do Estado de Pcr­
nambut:o como homem que veio do Nordeste, daquela região sofrida, aqui 
estamos para trazer a nossa palavra de solidariedade aos que estão resistindo, 
aos que estão lutando, aos que não estão pleiteando coisa alguma em caráter 
individual, mas que estão defendendo o interesse coletivo. Por isto mesmo, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, é que deixamos, aqui, a nossa palavra que é 
de revolta por esta situação, referindo-nos a pronunciamentos e a posiciona­
mentos de um Minístro de Estado, corroborando críticas por S. Ex' feitas, de 
tal rorm:.L que pcdin_1os a transcrição do seu discUrso proferido no Maranhão, 
onde mostra, sem dúvida alguma, a crise por que passa a universidade brasi­
leira. E, amanhã, quando se disser que esse movimento de greve é subversivo, 
nós deixamos de Jogo, aqui, assinalada a declaração do Delegado Regional 
do Ministério da Educação e Cultura, o Professor Francisco Baltar, em Per~ 
namhu<.:o, que alirma: .. 0 moVimento dos alunos é justo, saudável, louvável e 
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tem seu significado, pqis que visa melhores condições de ensino, reivindi­
cação bastante clara." 

Portanto, Sr. Presidente, a nossa preocupação não é a preocupação de 
quem queira destruir, mas de quem sente que é chegada a hora de se olhar a 
educação no País com outros olhos e de se tratar o Ministério da Educaçãb e 
Cultura com aquela prioridade que se impõe, porque se nós não cuidarmos 
da educação, estamos nos descuidando do nosso próprio futuro. (Muito bem! 
Palmas.) 

• 
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5- DISCURSO DO SR. MINISTRO DA EDUCAÇÃO E CULTU­
RA: 

"É fundamental voltarmos a discutir, em virtude de novos acontecimenR 
tos ou tendo em vista a natureza mesina do processo educacional, o papel e o 
lugar da Universidade hoje. Especialmente agora quando, a todo instante, ve~ 
mos o atendimento de suas reivin.àicações básicas descàrtado peta incom­
preensão astuciosa ou pela mesquinha contabilidade de seu rendimento. 

A autocrítica que a Universidade vem empreendendo, I:J.ão para deixar de 
ser mas para poder ser mais, se vê utiliZada pelos seus adversários irreversí­
veis, com o intuito de caracterizar uma situação de inviabilidade·e, sobre as 
suas supostas ruínas, construir uma cidade anacrôilica, fechada, autocrática, 
obscurantista. Devemos acompanhar-nos de um eficiente sinal de alerta, para 
que o saudável intercâmbio crítico, mola propulsora do próprio espírito uni­
versitário-; não venha a fazet-Ô mero jogo do inimigo. A crítica terá de reduzir 
ou elim .. ina:r ã sua tendência saudosista, e fortalecer o seu caráter prospectivo_ 

Talvez por essa via a Universidade consiga assumir a sua funÇão qU.ãHfi­
cadora no centro da decisão social. Caso contrário, permanecerá uma alar­
mante indigência têcnica, indiferente, esquiva ou refratária ao saber. à nú­
mero substituirá o indivíduo, e o povo jamais deixará de ser apenas massa. 

E dentro desse quadro, esboçado suscintamente, irrompe a pedagogia de 
qualidade; mais que tudo o seu vigor democrático. 

No interior de uma dinâmica de transformações históricas, a qualidade 
pretende dizer a essência, a estrutura definidora de padrões. Suas diversas 
coordenadas recolhem como fatores determinantes e experiência acumulada 
pela comunidade, pelas tradições, e a inventividade, exigida pelas novas si­
tuações, pelos novos d(;!safios, em face dos quais determinadas respostas 
tornaram-se insuficientes. A comunidade é convocada a alterar, a criar novos 
padrões. E esta operação ê eminentemente qualitativa·. A qualidade, da mes­
ma maneira ·que a -ed-Ucação -e pOi- ·iSso elas se confundem -consolida e 
inova: estão tempílralmente, historicamente, determinadas. 

Já o domínio da quantidade, que foi expresso por uma delirante opção 
massificadora, está todo ele voltado para a repetição, numa atitude visivel­
mente privilegiadora da memóría. 

A quantidade é cumulativa, na mesma propoição em que a qualidade é 
seletiva. Mas, para evitar equívocos, e antes que os demagogos se apressem 
em denunciar o retrocesso, convém advertir que a seletividade brota do pró­
prio educando, consiste na seletividade da descoberta, alimentada e movida 
pelo sentido do crescimento. 

Ê provável que esse equacionamento pertube os que confundem qualida­
de com privilégío e, por boa ou má fé, porque estão desinteressados ou por­
que sentem os seus interesses contrariados, associam qualidade e elite, para 
ver, em ambos, apanágios de uma classe que exclui necessariamente o povo. 
Ignoram ou preferem ignorar que a qualidade se impõe por cima da barreira 
classista, promovendo pequenos pivetes a grandes Machados de Assis. E 
sobretudo desconhece que a elite mais produtiva é e será sempre a co munida~ 
de- fonte e núcleo genético de toda construção perene. A fraude ideológica, 
como a mentira, tem pernas curtas. 

Os anos 80 estarão marcados por uma consciência crítica plantada na 
realidade, e se movimentará sob o signo do encontro. Para isso deveremos es­
tar assistidos pela vontade da convivência, e o nosso espaço deverá ser um in­
terminável horizonte, pontilhado de temas e de alternativas diversificados. 
Nesta hora, a inflação não poderá ser o único interlocutor da educação. Até 
porque a História do Brasil não foi, não é e nem será a história da inflação 
brasileira. A inflação reflete uma operacionalização do ciclo de produção de 
riqueza, ou melhor, de produção de renda. O reducionismo temático, calcado 
nessa presença avassaladora, cortaria a possibilidade da educação superar as 
suas próprias crises. E não tenhamos dUvíclâs: a crise da quantidade só sere-
solve pela qualidade. ~ 

Aqui emerge, com toda a sua relevência, a figura do professor; sem a 
qual de nada valerão os programas e as boas intenções. Minimizado ou incor­
retamente dimensionado, ele é ainda um construtor social insubstituível. 
Sobretudo quando consegue reconhecer os limites de sua escalada. Porque se 
é verdade que educador e educandO' constituem os termos solidários de uma 
equação indisso(úvel; se um necessita do outro, em idêntica proporção; tam~ 
bém é certo que a atitude do educador para com o educando, não pode ser 
nem autoritária, nem paternalista, e muito menos demagógica. 

É que o aluno, nesse jogo de relações interpessoais, pojeta-se logo como 
a representação da qualidade, o sujeito da educação. Tanto mais se formos 
capazes de perceber que o· aluno não é unicamente o que o professor ensina. 
Do mesmo modo que o desempenho do professor não se circunscreve a uma 
prática unilateral, solitária e absolutista. O professor é antes um agilizado r de 
estímulos, um provocador, um mobilizador de energias adormecidas. Por seu 

" 
, 
' 

, 
' 

,. , ,. , 
" '" 9 intermédio, ou g'raças a sua mediação, o aluno assumirá as suas possibilida-
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des. E por isso a missão do professor consiste em fazer aprender, em criar as O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO. Para uma breve corou-
condições da qualidade. Investir nele significa rl.ão um gasto improdutivo, nicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
mas uma aplic:u.çào de profundo alcance social, através do qual o Estado, nem Apenas para trazer ao conhecimento da Casa que o Juiz-auditor Sr. 
apático nem selvagem, se legitima e transcende. Mário Soares de Mendonça negou-se a receber denúncia contra o Deputado 

A Universidade moderna, encarnação nervosa de um debate em que o Estadual Li rio Ribeiro de Pai~a, do P.P. de Goiás, feita pelo Governo do meu 
acadêmico e social nem sempre se entendem, termina sendo o pãra~raio a Estado, tentando enquadrá-lo, indiciá-lo no Artigo n9 33 da Lei de Segurança 
quem cumpre canalizar e encaminhar o repertório de queixas, o conjUnto de Nacional. 
irritações, formuladas pela sociedade. São ii'filãções e queixas impelidas por Quero registrar, ·aqui, mais uma vitória da democracia. Estamos espe­
uma vocação qualitativa, irriplícita ou explícita. A Universidade é o lugar da rando que o mesmo ocorra no caso do ilustre Deputado João Cunha, porque, 
união da qualidade; o núcleo, o cerne, de todos os reptos. do mesmo modo que sabemos perfeitamente que a liberdade tem de ser exer· 

O projeto naciifn3.1 não poderá abrir mão do apoio logístico, da cobertu- citada com responsabilidade, com a mesma veemência lutamos e defendemos 
ra explicativa da Universidade, sob pena de perder toda a sua verticalidade. a inviolabilidade do mandato parlamentar como um dos pressupostos básicos 
Torna-se portanto inadiável deixar fluir e promover as põtencialidades uni- para a existência de uma efetiva democracia. 
versitárias, num esqu:e·ma de relações em que os diferentes segmentos da so- Por outro lado, Sr. Presidente, gostaria também de comunicar à Casa 
dcdade eslejam·viVaiTierite representados. No círculo que vai e vem do 19 ao que está tramitando no Congresso Nacional, tendo jâ parecer favorável da 
J<? grau, compatibiHZando ensino e vida social, a Universidade assegura o seu Comissão Mista encarregada de apreciá-la, a Proposta de Emenda à Consti­
espaço múltiplo, e o seu compromisso integrador. Ao seu lado estará o MEC, tuição n9 50/80, que estabelece aposentadOria aos professores com 25 anos de 
resolutamente, diVidindo encargos solidariamente, sem nunca resyalar em atividades interruptas. 
qualquer J'orma de controle atentatório da~autonomia; marca e identidade do Nós ~abemos perfeitàmente que outras categorias profissionais estabele-
vcrdadeiro trabalho criador." cidas pela Lei Orgânica da Previdência, já se beneficiam da aposentadoria 

0 SR PRESIDENTE (J K 1 ) C d 1 b com 25 anos de trabalhos ininterruptos. E, no caso do magistério, sem dúvida 

S d D
•. C d orge abume - o~ce ~o a pa avra ao no re alguma, trata-se de um exercício profissional penoso. Estou certo de que to-

ena or 1rccu ar oso, para uma reve comumcaçao · dos os membros desta Casa, componentes do Congresso Nacional, estarã.o, 
O SR. l>lRCEU C' AR DOSO (ES. Para uma breve comunicação. Sem re- no próximo dia 17, votando a favor desta Proposta de Emenda Constitucio­

visão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: nal, pelo estabelecimento de aposentadoria integral aos professores com 25 
Tenho o prazer, nestes rápidos instantes que me faculta o Regimento, de anos de átividade sem interrupção. 

saudar uma delegação do remo do meu Estado, que disputa, aqui em Brasília, Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
com onze Est<.tdos da Federação Brasileira o campeonato de remo de junio- . 
res preparando-se para outros campeonat d t f t A . O SR. PRESIDENTE(Gabnel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 

' ~ . os e e_mpos u uros. q~u se enR Senador Humberto Lucena. 
(,:ontra a delegaçao de rapazes, entre qumze c dezessete anos, que ser ao, ama-
nhã, os representantes do nosso remo no sul-americano óu, talvez, nas 
olimpíadas que haveremos de disputar. Presidindo a delegação está o Presi­
dente da Federação de Remo do Espírito Santo, Hermes Guimarães, lutador 
magnílico, que tem feíto das tripas coração para que a nossà federação se im­
ponha no c·onceito das demais federações de remo do País. 

Sr. Presidente, hoje a nossa delegação, formada por esses jovens espe­
rançosos do meu Estado, conseguiu em três páreos a sua classificação. Ama­
nhã, disputarâ mais outros dois e, possivelmente, conseguirâ a classificaÇão 
em cinco páreos, com os onze Estados com que está disputando. 

Sr. Presidente, o nosso Estado não é um Estado em que o remo seja um 
esporte de segunda categoria. Já fornecemos ao Brasil o campeão sul­
americano de quatro com; já fOrnecemos o campeão brasileiro de dois sem; o 
bi-campcii.o sul-americano de dois; o vice-campeão brasileiro de oitO com e o 
Douh!e-Skij]Tamoso de Wilson e Agenor, no sul-americano e nas Olimpíadas 
de Berlim. Esta é a fibra da mocidade capixaba que aqui se senta e ouve a nos­
sa saudação em nome do povo do meu Estado, que nos ouve falar em Wilson 
e Agcnor, duas figuras marcantes do nosso esporte, Sr. Presidente, que bri­
lharam no sul~americano, que foram campeões do nosso País e que chegaram 
às Ofirilpíi.tdas de Berlim. 

Esta delegação tem como técnico o Sr. Emílio Simer que, com os seus as­
sessores, luta pelo esporte do remo em nosso Estado. Devo destacar que, com 
a nossa delegação, está o técnico do remo do Brasil nas Olimpíadas de Mos­
cou - o famoso Buck, que honra a nossa delegação, assistirido a sessão do 
Senado, ele que, por sua vez, foTCatnpeão brasileiro, campeão sul-americano 
e conseguiu uma bela classificação nas Olimpíadas. (Palmas.) Este é o Buck, o 
preparador dos nossos remadores nas Olimpíadas de Moscou, que aqui com­
parece e recebe, nestas palmas, aquelas !áureas que não conseguiu. Obteve o 
311 lugar, num páreo em Moscou, conseguindo duas ou três c\assifícrições·nas 
semi-finai·s, por diferença de segundos, para a tinalíssima de Moscou. 

Portanto, saúdo os técnicos, os assessores e esta garbosa delegação es­
portiva do remo do meu Estado, como teria prazer de saudar, daqui a anOs; · 
no dia que ela nos representar- como nos representaram outros capixabas 
no passado- no sul-americano na nossa delegação no Pan-Americano e na 
nossa representação futura nas Olimpíadas futuras, de Los Angeles ou onde 
quer que elas se realizem. 

Sr. Pre...;;idente, grato a V. Ex• e ao nosso ilustre Senador Humberto Luce­
na por Ler-me cedido estes poucos minutos para que eu saudasse, em nome do 
povo do nosso E.,-;tudo, esta delegação brilhante que traz, ainda, no seu bojo, 
os dois l'ilhos de Agenor, essa figura que, o ano ·passado, morreu aqui em 
Brasília. herói do remo no meu Estado e no meu País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (JorgeKalume)- Com a palavra, para uma breve 
comunicação, o nobre Senador Henrique Santillo. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Há alguns dias, em ligeiras considerações, detive-me sobre a situação do 
Nordeste semi-árido, procurando chamar a atenção do Senado, das autorida­
des competentes do Poder Executivo e da Nação, para as distorções que vêm 
ocorrendo no plano de assistência aos flagelados da .. seca verde" que atingiu 
o Nordeste este ano. 

Naquela oportunidade, chamei a atenção para dois pontos fundamen­
tais. O primeiro, o de que o número de pessoas alistadas nos vários municí­
pios da zona atingida pela estiagem não fazia jus às reais necessidades so­
ciais. E lembrei, inclusive, o caso da Paraíba, onde a Comissão de Senadores 
que ali esteve teve oportunidade de verificar in loco, na cidade de Cajazeiras, 
que inclusive o Governo do Estado, por sua conta própria, antes que o Go­
verno Federal delimitasse a sua ação na região, alistou maior número de pes­
soas do que aquelas a quem se daria serviço, de acordo com a programação 
federal, gerando-se uma situ.ação de dificuldade sem igual, pois o Governo do 
meu Estado, que é U:m Estado paupérrimo, teve que lançar mão de seus par­
cos recursos, no montante de ce:rca de 100 milhões de cruzeiros, para fazer 
face ao pagamento desse pessoal excedente. Em segundo lugar, salientei que 
os propalados financiamentos para ·os proprietários de áreas superiores a 100 
hectares, através da rede bancária oficial, não estavam sendo distribuídos 
adequadamente, existindo um sem número de propostas nas agências do Ban­
co do Brasil e do Banco do Nordeste, sem que os seus proponentes tivessem 
sido até então correspondidos na sua expectativa. 

Pois bem, Sr. Presidente, essa situação perdura, e ainda hã poucos dias 
tivemos aqui um discurso, naquele seu tom entusiãstico e autêntico, do nobre 
Senador Agenor Maria, em que S. Ex' retratava a realidade do seu Estado, o 
Rio Grande do Norte, onde os proprietáriOS rurais se queixavam da falta de 
atendimento por parte dos bancos ~ficiais. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. -HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Concedo o aparte ao 
nobre Senador Marcos Freire. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- V. Ex• estâ trazendo o depoimen­
to sobre a Paraíba, invocou o depoimento do Senador Agenor Maria sobre o 
Rio Grande do Norte, e eu me permito acrescer o depoimento sobre Pernam­
buco. Estou chegando do meu Estado hâ 48 horas. onde, no último domingo, 
fizemos uma concentração na cidade de Afogados da lngazeira, em ple.no 
Sê"rtão do Pajeú, em que vários líderes sindicais estiveram presentes, expondO 
a difícil situação em que se encontram. Inclusive, naquilo que diz respeito ao 
chamado plano de emergência, há atrasos de semanas e semanas, e pessoas 
que não têm como sobreviver, ganhando urna miséria na base de 2 mil e pou­
cos cruzeiros, e além do mais, não estão sendo pagos em dia. Portanto, junto 
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minha voz para clamar contra esta situaç_ão, que não pode permanecer como 
se encontra. Nos planos, nas promessas, na teoria, está tudo muito bom, mas 
na prática a coisa é bem diferente. E o sofrimento é cada vez maior do povo 
que nós representamos nesta Casa. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -~PB)- Agradeço a V. Ex• a 
sua valiosa contribuiÇão. 

Sr. Presidente, dirRse-ia que esta--é-a vOZ da- Oposição, que estaria alarR 
mando, que não se conteria dentro dos limites da realidade nordestina, no 
que tange ao combate aos efeitos das seç_as. Mas, não é o caSo, pois um assunR 
to desta natureza não comporta, absolutamente, divergências político­
partidáriaS. Temos que nos situar acim_a delas, sobretudo como nordestinos e 
brasileiros. E por isso trago aqui os depoimentos, publicados pelo· O Globo, 
em sua edição de 30 de agosto último, dos governadores da região. 

Diz o noticiãrio: 

SÃO LUIS (O GLOBO}- Reunidos ontem com o Conselho 
Deliberativo da SUDENE nesta capital, os governadores de sete Es­
tados do Nordeste atingidos pela seca afirmaram que a situação está 
ficando insustentável, devido à falta de recursos para atender o núR 
mero crescente de flagelados, embora reconheçam o enorme esforço 
que o presidente João Figueiredo vem fazendo para amenizar o 
problema. 

O governador de Pernambuco, Marco Maciel, afirmou que os 
efeitos da estiagem em seu Estado tendem a se acentuar neste último 
trimestre com o início do período mais seco do ano, Segundo ele, '"é 
particularmente grave a situação dos municípios do Agreste, onde 
as chuvas não foram suficie-ntes para o armazenamento de água, as 
colheitas de milho e de feijão' e o desenvolvimento da pastagem". 

- Conseqüentemente - acrescentou - tal situação provocou 
uma profunda crise naquela mesorregião, com profundos e extensos 
reflexos econômicos e sociii.S. 

Tarcísio Burity reclamou, a exemplo dos demais governadores, 
do número insuficiente de trabalhadores alistados nas frentes de 
emergência. Citando como exemplo seu Estado, ele disse que em ju­
nho já tinham se alistado na Paraíba um total de 180 mil pessoas, 
mas por determinação dos órgãos superiores foi necessário se fazer 
••uma redução drástica, forçã.da, para 98 rriil trabalhadores". 

- Não acredito que os que sobraram estejam bem. Ao con­
trário, estão muito mal- acrescentou.- Contudo, na época, a saí­
da foi dizer aos que sobraram que o crédito viria em tempo e em 
quantidade suficiente, o que não aconteceu, tendo se criado uma si­
tuação insustentável, porque a insatisfaçãO estâ se agravando na Pa­
raíba, onde os flagelados já invadiram uma feira em Antenor Na­
varro. 

O Sr. José Lins (PDS - CE)- Permite V. Ex~ um aparte? 

face da pobreza do povo nordestino. Com a seca a situação se agrava. Mas é 
preciso compreender o que hoje ali se passa. 

O Governo vem aprovando, nobre Senador, e muito. Embora a seca des­
te ano não ê das mais violentas, o Governo Federal jã empregou mais de 600 
mil homens no Nordeste. O número de empregados pelo Governo Federal a 
fundo p~r~ido ~maior do que o número de homens empregados em qualquer 
seca, em todos os tempos. Essa é a primeira informação que desejo dar. O se­
gtÍndo dado diz respeito ao programa -de crédito para a ein.ergência. V. Ex• 
talvez não saiba que, no ano passado, o programa de crédito funcional desde 
abril de 1979 até março de 1980, absorveu apenas 3,2 bilhões de cruzeiros e 
aparentemente satisfez a todo mundo. Não houve, pelo que eu saiba, maiores 
reclamações. Pois bem, nobre Senador, este ano na seca de 1980, somente a 
partir de abril até hoje, isto é, praticamente em quatro meses, o Governo jâ 
autorizou 8,4 bilhões de cruzeiros para empréstimos; mesmo descontada a in­
flação é flagrante que o avanço da oferta de crédito para a emergência foi 
enorme. O que parece estar-se dando é que em função da restrição de crédito 
para os programas normais todos recorrem ao crédito de emergência. Isto, 
evidentemente, multiplicada a pressão sobre a demanda de crédito como se 
há de compreender. Mas é certo que o esforço do Governo tem sido grande, 
não só quando às aplicações a fundo perdido como na área do crédito. Aliâs, 
segundo depoimento do Superintendente da SUDENE, há poucos dias na 
Comissão do Interior, no Senado, os pagamentos de emergência estão em dia. 
Recorro àqueles que comigo assistiram a conferência do Dr. Salmito. O paga­
mento da segunda quinzena de agosto teria sido liberado no final da semana 
passada. De modo que, realmente não compreendo as informações sobre os 
atrasos a que V. Ex' se refere. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- V. Ex• bem sabe, Se· 
nador José Lins, que por maior que seja a atenção do Governo Federal para 
com a região, numa hora dessas, o problema é de tal importância, adquire tal, 
dimensão de natureza social que não há recursos que chegue para atender às 
necessidades. Essa é a opinião que emito, secundada pelos Governadores dos 
Estados. 

Agora, no que tange à assistência do Governo Federal, como disse a 
V. Ex•, não a nego, apenas acho que hâ distorções. V. Ex• não desconhece 
que o número de alistados é pequeno em relação às necessidades. Por outro 
lado, V. Ex' alega que os pagamentos vêm sendo feito em dia, mas as recla­
mações que recebemos são quase diárias. Ainda há pouco V. Ex• ouviu o deR 
poimento do nobre Senador Agenor Maria. 

Por outro lado, quanto ao crédito, realmente, essas restrições que o Go­
verno Federal tem determinada na área financeira no que tange ao combate à 
inflação, não deveríamos atingir ao Nordeste, sobretudo numa hora como es­
ta. O Nordeste deveria ter um tratamento que sempre se diz diferencial, justa­
mente para que créditos especiaHssimos, como esses, altamente subsidiados, 
pudessem ser destinados apenas às suas finalidades sociais. 

0 SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB _ PB) _ Darei, logo mais, 0 O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• tem razão, e o Banco do Nordes· 
aparte a v. Ex~ te e o Banco do Brasil estão fora da linütação de 45% para a região. 

Por sua vez, o governador do Ceará, Virgilio Távora, afirmou 
que numa recente viagem pelo Nordeste em companhia do ministro 
do Interi-or, Mário Andreazza, pôde verificar a oCorrência de diver­
sos problemas em todos os municípios. Salientou que, ·embora este 
ano tenham sido liberadas mais verbas para crédito, as necessidades 
se avolumam a cada dia e os resultados do Programa de Emergência 
não aparecem. 

Veja, Sr. Presidente, aí está a palavra de três eminentes governadores do 
Nordeste, com absoluta isenção de ânimo trazendo o seu testemunho perante 
a Nação, perante as autoridades do Governo Federal. 

Não quero, em absoluto, negar as providências que o Governo Federal 
tem procurado tornar na região. Mas é que até agora, por motivos que desco­
nheço, elas não estão absolutamente correspondendo àquela expectativa in­
cial de todos nós representantes do Nordeste, nesta Casa do Congresso Na­
cional. E os três pontos principais são estes, nobre Senador José Lins: primei­
ro o atraso nos pagamentos; segundo, o número insuficiente de pessoas alista­
das para as frentes de serviço; e, terceiro, o não atendimento, pela rede ban­
cária oficial, dos pedidos de financiamento para aqueles proprietários de mais 
de 100 hectares. 

Ouço V. Ex• com imenso prazer. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Senador Humberto Lucena, o assunto 
Nordeste é sempre para nós muito delicado. Independente de cor partidária, 
defendemos uma ação de Governo cada vez mais vigorosa naquela região, em 
função mesmo da disparidade de rendas entre o Centro-Sul e o Nordeste e em 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Depois, por outro la­
do, o que tem feito crescer a demanda desse crédito é que o Governo deixou 
sob a responsabilidade de todos os proprietários de mais de cem hectares, as 
frentes de serviços. Só até cem hectares é que há o pagamento a fundo perdi­
do. Não é isso mesmo? Então, todos os proprietários de mais de cem hectares, 
em um ano dramáticO de seca, estão batendo às portas do Governo Federal 
para conseguir recursos a fim de poderem manter nas suas propriedades as 
frentes de trabalho adequadas. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Isso também foi feito no ano passado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Foi feito, mas em 
uma escala menor. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Não. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- A seca deste ano, ao 
meu ver, segundo as palavras que ouvi das autoridades sobre o assunto, teve 
uma amplitude bem maior do que a do ano passado. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Aí é que estâ, nobre Senador, parece, 
pelo menos no Ceará, conforme os dados, que a safra de algodão será melhor 
do que a do ano p'assado. 

O SR. HliMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Não é o caso da Pa­
raíba, creio do Rio Grande do Norte e de parte de Pernambuco. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, tenho aqui uma opinião valiosíssima, em 
matéria de assistência ao crédito, que ê do Diretor Regional do Banco_ do 

I 
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Brasil, Aristhophanes Pereira. Publicou ainda O Globo, em 30 de agosto últi­
mo: 

O Diretor regional do Banco do Brasil. Aristhophanes Pereira, 
também prese~te ao encontro, revelou que os Cr$ 3 bilhões aprova­
dos esta semana pelo Conselho Monetário" Nacional para serem re­
passados às propriedades de mais de cem hectares são insuficientes 
para atender à grande demanda. 

-Até 25 de agosto o Banco_do Brasil registrava, sem contar os 
pedidos feitOS pelos novos municípiOs baianos incluídos no Progra­
ma de Emergencia, propostas de financiamentO que totalizavam 
Cr$ 8,9 milhões- revelou- Até o momento, porém, considerando 
a verba liberada recentemente pelo Conselho - Cr$ 3 bilhões, dos 
quais Cr$ 500 milhões para o Banco do Nordeste- recebemos Cr$ 
4,7 milhões. Temos, portanto, um déficit de quase metade dos recur­
sos que necessitamos para atender a toda região atingida pela seca. 

Vê V. Ex• que é a palavra de um diretor do .Banco_ do B_rasil. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Não tenho a menor dúvida quanto ais· 
so, nobre Senador. Sei que o volume de demanda no Banco do Brasil e do 
Banco do Nordeste é muito grande. Apenas chamei a atenção de V. Ex~ para 
o fato de que, no ano passado, empréstimos às propriedades rurais absorveu 
aproximadamente, 3,2 bilhões, enquanto este ano o Governojã autorizou 8,4 
bilhões, para o BanCo do Brasil, para os Bancos estaduais e para o Banco do 
Nordeste, e sem que esses recursos se mostrem suficientes. A demanda está 
sendo muito maior. Daí por que levantei a hipótese de que o problema geral 
de crédito está afetando a d(!manda para a emergência. Isso, evidentemente, 
sobrecarrega os recursos destinados. à s_eca. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, antes de terminar as minhas considerações sobre o Nordeste, par­
ticularmente sobre a seca deste ano, gostaria de referirwme ao noticiário de 
ontem, se não me engano do Correio Braziliense, segundo o qual o diretor do 
DNOCS, o engenheiro Oswaldo Pontes, que é uma pessoa altamente capaci­
tada, chamou atenção, na Comissão de Assuntos Regionais, para a necessi­
dade imperiosa de uma continuidade nas liberações de verbas pelo Governo 
Federal, não somente nos anos mais difíceis. Diz S. s~ que, para que se possa 
criar uma infra-estrutura adequada de resistência â seca, é preciso um desern· 
bolso de pelo menos uns vinte anos, por ni.eiO de uma aplicação maciça de re-­
cursos. a exemplo do que vem sendo feitO -pelo Governo Federal este ano. 
Não será amanhã, normalizando-se a situação na região semi-árida, que o 
Governo deva se retrair. Pelo contrário, diz S. S•, deve prosseguir injetando 
recursos cada vez mais vultosos para que essa chamada infra-estrutura resis· 
tente aos efeitos da seca possa, amanhã, vir a ser realmente criada no Nordes­
te. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Quero dizer a V. Ex• que assisti à expo­
sição do Diretor do DNO_CS na Comiss.ão _de_ Assuntos Regionais do Senado, 
há três dias._ S. S• telefonõu-me estranh_ançlo que os jornais tivessem estampa­
do que o diretor do DNOCS teria feito seVeras críticas- aO Governo Federal a 
respeito da sua poHfiCa para o Departamento Nacional de Obras Contra as 
Secas. S. S• me autorizoU a dizer que não houve nada disso. Agora, quanto à 
necessidade da continuidade de recursos para o Nordeste, essa necessidade é 
evidente. Aliás, não é só para o Nordeste, é para todos os programas em an· 
damento. No caso do Nordeste, particularm~?nte, temos defendido veemente­
mente essa continuidade e mais do que isso, mais recursos, isto é, um volume 
crítico de recursos que possa, realmente, resolver os nossos problemas dentro 
de um prazo razoável. 

SR. HUMBERTO L li CENA (PMDB- PB)- Diz bem V. Ex•.: falta 
decisão político-administratiVa para resolver o problema, para uma ação de 
dimensão rigorosa e adequada. Neste particular, sabe V. Ex' que os progra­
mas já lançados, inclusive de recursos hídricos. que V. Ex' anunciou aqui no 
ano passado com tanto entusiasmo, de nove bilhões de cruzeiros, como o PO­
LONORDESTE e o Projeto Sertanejo, não estão tendo aquele tratamento 
prioritário, do ponto de vista de desembolso de recursos pelo Governo fede­
ral. Acredito, nobre Senador. que seja justamente pela aplicação de uma polí­
tica de retraimento de despesas, em face do combate à inflção. E é neste ponto 
em que insisto. A nossa região tem que ficar TOra desses parâmetros, para po­
der sobreviver. Sobretudo agora, depois que o IBGE revelou que os desníveis 
entre o crescimento do Nordeste e do País aumentaram consideravelmente 
nos últimos anos. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex' me permite, para que não pareça 
uma injustiça da nossa parte? (Assentimento do orador.) 'E justo ressaltar que 
os programas especiais, sobretudo o POLONORDESTE e o Projeto Serta-

nejo, têm-tido o apoio total do Governo Federal, e o esforço do Ministro 
Mário Andr~azza tem sido enorme. Esses programas, além de receberem hoje 
mais recursos do que antes estão recebendo em dia. Isso, no entanto, não nos 
·im~pede de reconhecer que tais recursos ainda são poucos' e que a dimensão 
desses programas deveria ser aumentada de modo a apre -llr os resultados 
que deles esperamos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Muito obrigado a V. 
Ex'. 

QUero, com estas palavras, Sr. Presidente e Srs. Senadores, deixar aqui, 
maís uma vez, meu veemente apc10 ao Senhor Presidente da República, que, 
inclusive, visitou a região, embora não tenha penetrado pelos sertões calcina­
dos pelo sol ardente que levou a uma situação de calamidade as zonas semi­
áridas este ano, apelo extensivo ao Sr. Ministro do Interior, ao Superinten­
dente da SUDENE, ao Sr. Diretor Geral do DNOCS, enfim, a todas as auto­
ridad_es competentes nessa área de atuação para que, cada vez mais, estejam 
atentas aos fatos que se de-senrolam na região nordestina, particularmente 
nos Estados mais afetados pela seca, a fim de que os seus efeitos possam ser 
urgentemente minorados. 

Sr. Presidente, era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José Guiomard- Eunice Michiles- Gabriel Hermes- Jarbas Passari­

nho- Alexandre Costa- José Sarney- Alberto Silva- Helvídio Nunes 
- Dinarte Mariz- Milton Cabral- Nilo Coelho- Gilvan Rocha- Lou­
rival Baptista- Passos Pôrto- João Calmon- Hugo Ramos- Roberto 
Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badaró- Tancredo Neves- Franco 
Montoro- José Caixeta- Lãzaro Barboza- Benedito Canelas- Vicente 
Vuolo - Pedro Pedrossian - Evelãsio Vieira - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Está finda a Hora do Expe· 
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação em turno único, do Projeto de Resolução n9 67, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n9 527, de f9"80), que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a realizar emprêstimo externo no valor de USS 
63,000,000.00 (sessenta e três milhões de dólares norte americanos), 
para ser aplicado no Programa Estadual de Promoção de Pequenos 
Produtores Rurais, tendo 

PARECER. sob n• 528, de 1980. da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici· 

da de. 

A votaçã-o do projeto foi adiada, em virtude de requerimento aprovado 
pelo Plenãrio quando de sua inclusão em Ordem do Dia de sessão anterior. 

O Regimento Interno, entretanto, no§ 2'?, do art. 310, combinado com o 
art. 350, permite um iiegundo adiamento por prazo não superior a 30 dias. 

Com esse objetivo, foi encaminhado à Mesa requerimento que vai ser 
Hdo pelo Sr. 1"'-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 362, DE 1980 
Nos termos do art. 350 combinado com a alínea c- do art. 310 do Regi­

mento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Resolução n<? 
67 (80, constante do item I da Ordem do Dia, a fim de ser feita na sessão de 8 
do corrente mês. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1980._ - Senador Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- De acordo com a deliberação do 
Plenário, a matéria constarã na Ordem do Dia da sessão do dia 8 do corrente 
mês. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 2: 

DiscuSsão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Parecer n9 626, de 1980), do Projeto de 
Lei do Senado n"' 296, de 1979, da Senadora Eunice Michiles, que 
institui o Dia Nacional de Defesa da Fauna. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão. 
Encerrada esta, a redação final é dada como definitivamente-aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dós Deputados. 
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t a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 296, de 1979, que 
institui o Dia Nacional de Defesa da Fauna. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. !9 É in:..tituido o Dia Nacional de Defesa da Fauna, a ser comemo-

rado anualmente a 22 de setembro em todo o território brasileiro. 
Art. 29 Esta Lei entra em vigOr ria data de sua publicação. 
Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 3: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Parecer n9 629, de 1980), do Projeto de Lei 
do Senado n? 312, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que altera a 
redaçà""O do§ ]9 do artigo 389, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Em discussão a redação finaL 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
A redação final é dada como definitívamente aprovada, nos termos do 

art. 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

.r. a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 312, de 1979, que 
altera a redação do§ 19 do art. 389, da Consolidação das Leis do Tra­
balho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O§ I' do art. 389 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprova­

da pelo Decreto~ lei n9 5.452, de ]9 de maio de 1943, passa a vigorar com a se~ 
guinte redação: 

"Att. 389 ...................... -· .................... . * J9 Os estabelecimentos em que trabalhem, ou prestem serviço 
efctlvõ, pelo menos 30 (trinta) mulheres, com mais de 16 (dezesseis) 
an_os de idade, terão local apropriado onde seja permitido às empre­
gadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no período 
de amamentação." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. J9 Rcvogam~se as disposições em con:ttârio. 

O SR. PRESiüENTE (Gabriel Hermes) - Item 4: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
271, de 1975, do Senador Itamar Franco, que dispõe sobre a ins­
crição dos funcioriãrios ril.unicipais junto ao INPS, tendo 

PARECERES, sob n•s 580,226,227 e 228, de 1980, das Comis­
sões: 

- de Redação, oferecendo a redação do vencido na apreciação 
prelimiriar; 

de Legislação Social, favorável, com voto em separado, pela 
aprovação, do Senador Franco Montoro e voto vencido, em separa­
do, do Senador Braga Júnior; 

-de Finanças, favorâvel nos termos de substitutivo que ofere~ 
ce, com voto vencido dos Senadores Saldanha Derzi e Arnon de 
Mello; e 

de Constituição e Justiça, pela injuridicidade do substitutivo da 
Comissão de· ,Finanças. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como aprovado, de conformida-

de com o art. 315 do Regimento Interno. 
A matéria aprovada, dispensada a redação final nos termos do art.352, § 

J9 alínea a, irá à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o pro.Jeio aprovado 
Rt.•daçào do vencido para o primeiro turno regimental do Projeto 

de I .t.•i do Senado n~' 271, de 1975, que dispõe sobre a inscrição dos fun­
dcmárins municipais junto ao Instituto Nacional de Previdência Social 
- INPS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )<? Os funcionários das Prefeituras Municipais cujo sistema previ­
denciárío próprio tenha sido extinto poderão computar o período referente à 

filiação sob regime especial, bem como o do interregno entre a extinção e o 
ingresso na Previdência Social, desde que sejam recolhidas ao Instituto Na­
cional de Previdência Social - INPS as contribuições correspondentes. 

§ I Y Para efeito de recolhimento das contribuições refeÍ"entes ao perio­
do em que o funcionário tenha estado vinculado a sistema previdenciário mu­
nicipal, poderão ser celebrados convênios entre as respectivas municipalida­
des e o INPS. 

§ 29 Em caso de não se celebrarem convênios, como previsto no pará­
grafo anterior, assistirá ao funcionário municipal o direito de efetuar o reco­
lhimento das contribuições. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta Lei dentro de 90 (noven­
ta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Item 5: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
101. de 1980, do Senador Jorge Kalume, que altera o artigo 607 do 
Código Civil, acrescentando~lhe os §§ 19 e 29, tendo 

PARECER, sob n• 615, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicí-

dade e, no mérito, favorável. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão. 
Encerrada esta, é o projeto dado como definitivamente aprovado, nos 

termos do art. 315 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 101, DE 1980 

Altera Q artigo 607 do Código Civil, acrescentando~lhe os§§ ]9 e 
2' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 O artigo 607 do Código Civil (Lei n9 3.071, de 19 de janeirO de 

1916) passa a ter os seguintes parágrafos )9 e 29: 
"§ 1"' Na hipótese de ser o tesouro encontrado em áreas públicas ou de­

volutas, inclusive na plataforma continental ou no mar territorial, pertencerá. 
integralmente ao inventor. 

§ 29 No caso do parágrafo anterior, se os objetos encontrados foreni 
considerados de interesse para a ciência ou para as artes, será exigida a hasta 
pública em caso de venda, cabendo a preferência, preço por preço, ao Poder 
Público." 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam~se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 6: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
55, de t 978, do Senador Itamar Franco, que dispõe sobre a eleição 
do juiz de paz, tendo 

PARECER, sob n• 625, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade e, no mérito, favorável, com voto vencido do Senador Helvídio 
Nunes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"'-Secretârio. 

E lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 363, DE 1980 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Lei do Senado n9 55/78, constante do item 
6 da pauta, a fim de ser feita na sessão de 2 de outubro de 1980. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1980. - Moacyr Dalla. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Aprovado o requerimento, a 
matéria sairá da Ordem do Dia para nela retornar na data prefixada. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Item 7: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação prelimínat da consti­
tucionalidade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n9 44, de 1980, do Senador Lázaro Barbo­
za, dando nova redação aos artigos 511 e 69 da Lei n9 6.385, de 7 de 
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dezembro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobi­
liários e cria a comissão de valores mobiliârios, tendo 

PARECER sob n' 624, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com 

voto vencido dos Senadores Cunha Lima e Franco Montara. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 364, DE 1980 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Lei do Senado n9 44, de 1980, constante do 
item 7 da Ordem do Dia, a fim de ser feita na -Sessão de 17 de setembro de 
1980. 

Sala das Sessões, 4 de sete-mbro de- 1980. - Lázaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Aprovado o requerimento, a 
matéria- sairá da Ordem do Dia pai-a nela retornar na data prefixada. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Esgotada a matéria da Or­
dem do Dia, passa-se à apreciação do RequerimentO n9 361, lido no Expe­
diente, de urgência, para as emendas da Câmara dos Deputados ao Projeto de 
Lei do Senado n' 154, de 1980. 

sa.) 

Em votação o requerimento~ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
Passa-se à apreciaçâo da matéria. 

DiscuSsão, em turno único, das emendas da Câmara dos Depu­
tados ao Projeto de Lei do Senado n9 154, de 1980, que-dispõe sobre 
a organização dos Diretórios Municipais- dos Partidos Políticos em 
formação, e dá outras providências. 

Dependendo de parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Aloysio Chaves o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA-Para emitir parecer. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Foi apresentado perante esta Casa o Projeto de Lei n9 154, de 1980, desti­
nado a facilitar a organização dos Diretórios Municipais dos Partidos Políti­
cos em formação, e· dâ outras providências, assinado por vários Senadores, 
entre eles os ilustres Senadores Murilo Badaró, Paulo Brossard e Lourival 
Baptista. 

O projeto recebeu parecer favorável da Comissão de- Constituição e Jus~ 
tiça, que opinou concluindo pela apresentação de um substitutivo. Esse subs­
titutivo foi aprovado pelo Senado. 

Na Câmara dos Deputados, foram apresentadas quatro emendas. A pri­
meira emenda, a Emenda n9 I, estabelece que para se participar das eleições 
para a Câmara dos Deputados é necessário 'que o partido no município onde 
se organizar, tenha na convenção regional I delegado, no mínimo, e daí se es­
tabelece uma proporção em razão do número de eleitores inscritos. A mesma 
Emenda n9 1, também introduz alterações ao art. 63 da Lei n9 5.682, de 21 de 
julho de 1971, que passa a vigorar com a redação que apresenta- "Altera o 
art. 39 da Lei n' 5.682, de 21 de julho de 1971, modificada pela Lei n• 5.767, 
de 20 de dezembro de· 1979". 

A Emenda n9 2, dá nova redação ao art. 49, do Projeto de Lei como a pro~ 
vado pe!o Senado FederaL E as Emendas de n9-S, 3 e 4 eliminar-am do Projeto 
de Lei os seus artigos t 9 c 59 

Na forma regimental, a Comissão de Constituição e Justiça opina quan­
to ao mérito, contrariamente à primeira parte da Emenda n9 1, referente ao 
art. 69 que introduz ao projeto de lei, e favorável à segunda parte da Emenda 
n9 I, visando alterar os arts. 39 e 63 da Lei n9 5.682, como anteriormente men­
cionado. Opina favoravelmente à Emenda n9 2 e pela rejeíção das Emendas 
n'i's 3 e 4 da egrégia Câmara dos Deputados, entendendo que, desta maneira, a 
matéria ficará mais bem disciplinada, visando assegurar, num prazo relativa­
mente razoável, a organização dos partidos políticos, sobretudo a realização 
das convenções que vierem a ser estabelecidas. 

E o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- A Comissão de Constituição 
e Justiça conclui pela rejeição da primeira parte da Emenda n9 l, referente ao 
art. 69; favoravelmente à segunda parte da Emenda n9 l, quanto aos arts. 79 e 
89; favorável à Emenda n9 2 e pela rejeição das Emendas n9 3 e 4. 

Completada a instrução da matéria, passa~se à sUa apreciação. 
Em discussão a matéria, em turno único. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Tem a palavra o nobre Sena­
dor Itamar Franco, para discutir a matéria. 

O SR, ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para discutir. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, para me posicionar contra. 

Ontem, pela madrugada, numa decisão violenta da Mesa do Congresso 
Nacional, tivemos a prorrogação dos mandatos dos_ prefeitos e dos vereado-
res. 

Sr. Presidente, ao invés de analisarmos cuidadosamente, de maneira glo~ 
bal, o problema partidário brasileiro, estamos, neste instante, também atra­
vés de uma medida casuística, tentando, em face de convenções jâ marcadas, 
possibilitar a realização dessas convenções. 

Sr. Presidente, são dois pesos e duas medidas, porque, antes de este-pro­
jeto ser apresentado ao Senado Federal, havia eu dado conhecimento à nossa 
Casa da seguinte proposição: 

"PLS n9 110/80- Dispõe sobre a escolha e registro pelos par­
tidos com registro provisório de candídatos às eleições de 15 de no­
vembro de 1980, e dá outras providências." 

A sua última ação se deu em 26 de maio de 1980, na Comissão de Consti­
tuição e Justiça, e, até hoje, estâ na gaveta do senador Murilo Badaró. 

Sr. Presidente, quando hã interesse, o projeto tem uma rapidez terrível 
nesta Casa, porque, evidentemente, vem assinado pelos líderes da Casa. As­
sim, tem uma tramitação cômoda e pacífica. Entretanto, quando se trata de 
projeto de um senador, pode permanecei,Como estã até hoje, engavetado, 
desde o dia 26 de maio de 1980. 

Imaginem se, por esta madrugada, o Congresso Nacional tivesse tomado 
outra decisão que não a de prorrogar mandatos. Nesta altura, o meu projeto 
estaria fazendo falta. Hoje não faz mais falta, pode ser até arqu"ivado, porque 
não teremos mais as eleições de 15 de novembro de 1980- nem sei.quando 
teremos eleições neste País porque, a partir desta madrugada violentamos a 
Federação, violentamos a República, abrimos um precedente gravíssimo nes~ 
ta Nação, prorrogamos mandatos. Amanhã -quem sabe-, também num 
projeto corno este, não estaremos prorrogando os mandatos de deputados e 
senadores? 

Vou votar contra este projeto, me pos~ciono contra este projeto e enten­
do que também hoje a Minoria vai perder uma oportunidade. Tenho o dever, 
por lealdade, de obediência, sobretudo à decisão nacional do meu Partido, 
que quer a aprovação deste projeto. 

Sr. Presidente, faço questão de deixar registrado, com muito respeito à 
Casa a que pertenço, que ontem, por uma noite, no Congresso N acionai, se 
conseguiu número, se conseguiu quorum. Por uma noite, Brasília assistiu aos 
seus deputados e senadores manterem os seus mandatos, respeitar os seus 
mandatos, através da permanência na Capital Federal. Possivelmente se o 
Congresso Nacional se reunir hoje à noite, já não teremos quorom, porque a 
partir de hoje Brasília continua a ser o que ela tem sido para alguns- apenas 
um aeroporto. Aqueles que defendem e exercem o mandato federal aqui, às 
vezes em detrimento do contato com as suas bases- e disse isso de certa feita 
uma vez ao Senador Jarbas Passarinho, elogiando a atitude de S. Ex', que 
aqui permanece, diuturnamente, nos seus trabalhos, às vezes em detrimento 
da sua base_ no Estado, como é o meu caso também, porque fui eleito para 
exercer um mandato federal, e há deputados estaduais, há ver adores e hã pre­
feitos- aqueles que defendem e exercem-e-mand-a-te-feder-a-},--~m-q-ue estar­
aqui sempre pr~entes em Brasília. 

Mais uma vez, Sr. Presidente, a Minoria neste instante, e a partir deste 
instante- e tantas e tantas vezes ela tem prometido- ela vai deixar de fazê­
lo, por certo, vou-me retirar, para não violentar a minha consciência e o meu 
desejo, porque não posso -como disse- posicionar-me contra a decisão 
nacional do meu Partido. 

Sr. Presideiúe, se nós-da Minoria- rePito, e o faço com melancolia na 
alma - até mesmo numa transcrição nos Anais desta Casa, exigíssemos o 
quotwn aqui, todos os dias - não hoje, amanhã ou depois, e sim, todos os 
dias- para que os nossos projetos fossem aprovados com o devido quorum, 
não teríamos o espetáculo melancólico que presenciamos nesta madrugada, 
em que se teve que correr, violentaildo iudo e a todos, colocando em primeiro 
turno, em seguida em segundo,turno, sem sequer se ter o avulso, às duas ho~ 
r as da manhã. Tivemos que votar uma proposta de emenda à Constituição às 
carreiras, sabendo que essa proposta tinha prazo até o dia 30 de setembro. E 
por quê? Porque deputados e senadores- não podem permanecer na Capital 
FederaL 



4220 Sexta·feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1980 

É por isso que, Sr. Presidente, entendendo que não podemos votar proje­
tos casuísticos, entendendo também que projetos meus engavetados, lamen­
tando a urgência deste e não dando urgência aos meus projetos, consigno em 
ata o meu voto contrãrio. (Muito bem!) 

De modo que, Sr. Presidente, com o maior apreço às opiniões em con­
trário, apóio o ponto de vista do nobre Senador Aloysio Chaves, no parecer 
que deu em nome da Comissão de Constituição e Justiça, que tenho a honra 
c_le integrar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Continua em discussão. O Sr. Leite Chaves (PTB- PR)- Para discutir peço a palavra, Sr. Pre-

O Sr. Nelson Carneiro (PMDB- RJ)- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Para discutir. Sem revisão 
do orador.)- Sr._Presidente e Srs. Senadores, o Senado ao aprovar o parecer 
do nobre Senador Aloysio Chaves, apenas restaura o que o próprio Senado 
deliberou, e, ao rejeitar a emenda da Câmara dos Deputados, mantém aquela 
deliberação pensada e examinada pelas Lideranças desta Casa. 

Compreendo e subscrevo as crítiCas do nobre Senador Itamar Franco 
aos processos que ontem se realizaram. Mas hoje, o problema é outro. O que 
nós estamos, apenas, é tomando em considerações _o que o Senado aprovou e 
que a Câmara modificou. Não estamos, portanto, inovando coisa alguma. Se 
estivéssemos inovando, estaríamos justificando as apreensões dos nobres Se­
nadores, como o nobre Senador Leite Chaves, que não participou desta se­
gunda fase. Mas como se pode ver do próprio projetO, ele foi aprovado pelo 
Senado com essa redução, a-um delegado por município, para essa primeira 
convenção, que ê urna convençã_o qu~ vai assegurar a posSibilidade da criação 
do partido, da transformação do bloco parlamentar em partido político. Por­
tanto, com o maior apreço, com o maiot respeito à atitude do nobre Senador 
Itamar Franco, eu acho que devemos aprovar o parecer Aloysio Chaves. 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB- GO)- Permite-me V. Ex• um apar-
te? 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ)- Com muito prazer. 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB- GO)- Eminente Senador Nelson 
Carneirõ, con-cordo plenamente com as considerações que V. Ex• estã fazen­
do. No entanto, eu, particularmente, considero que a rejeição do art. }9, apro­
vado pelo Senado Federal e a introdução do art. 69, aprovado pela Câmara 
dos Deputados, democratiza este projeto. Eu me encontro em dificuldade, 
obviamente depois da emenda oferecida pela Câmara dos Deputados, para 
votar, contrário a esta emenda, depois que ela for disCutida, porque ela real­
mente estabelece uma proporcionalidade entre os municípios. Não é justo, 
eminente "Senador, que municípios com 2 ou 3 mil, até 10 mil elci'.Jres tenham 
o mesmo número de representantes, mesmo nessa convenção que vai escolher 
um diretório transitório, com o mesmo número de delegados de um grande 
município. Eu acho que isso não é justo, concordo com o Senador Itamar 
Franco. Passa a ser um projeto casuístico mesmo, neste caso. Eu também vo­
tei a favor do projeto no Senado, com todos os nossos pares, mas considero 
que desde que esse problema foi colocado em discussão e aprovado pela Câ­
mara, nós devemos deter-nos sobre ele e considerã-lo realmente como um dis­
positivo que vem democratizar essas convenções. Nósjã reclamamos demais, 
e demais mesmo, e com justas razões, de que a Legislação partidária, de cer­
to modo, é autoritária e'êstabelece uma estrutura partidãria de cima para bai­
xo. Ora, nós estamos foitalecendo ainda mais esta con'{icção, aprovando um 
projeto como foi aprovado pelo Senado, contrário à emenda estabelecida na 
Cânülrã,-scgundo meu modo de ver, principalmente o art. }9 que f di rejeítado 
pela Câmara dos Deputados, que estabelece uma nomeação pura e simples de 
presidente e secretãrios de comissões provisórias municipais; o presidente e o 
secretário da Convenção Municipal são nomeados pela Comissão Provisória 
Regional. Eu queria apenas esta consideração, com a permissão de V. Ex•, 
para que esse assunto pudesse ser discutido rapidamente. Concordo, também, 
que o Senado deveria, com urgência, se manifestar quanto à apreciação desta 
matéria, porque o tempo está-se esvaindo, rapidamente, mas é preciso tam­
bém que não sejamos tão casuístiCOS. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ)- Agradeço a partici­
pação de V. Ex• 

Por motivo de doença, não estive presente quando se travou a votação 
deste projeto, nesta Casa. Mas, se aqui estivesse teria dado o meu voto favo­
rável, porque como presidente de uma seção partidãria, compreendo que, 
nesta primeira fase, é preciso facilitar aos partidos a sua criação, legalização e 
estruturação. A manutenção deste dispositivo da éãmara irá dificultar essa 
estruturação e iremos continuar __ çQ_mo partidos provisórios, durante muito 
tempo, quando melhor fora partidos definitivos, tanto mais quanto, salvo en­
gano, a lei eleitoral assegura, apenas, a esta primeira comissão o período de 
um ano, exatamente aquele ano que ela necessita para que se estruture e; para 
que possa reunir os elementos para as competições eleitorais, que todos nós 
desejamos que aconteça o mais rápido possível. 

sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE \H AVES (PTB- PR. Para discutir.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Só agora estou sendo surpreendido com a volta, ao Senado, de um proje­
to que foi daqui originário. 

Fui o seu segundo subscritor. Em primeiro lugar, assinou o Senador Mu­
rilo Badaró, em seguida eu próprio, fazendo-o com a intenção real de facilitar 
ou de remover dificuldades à constituição dos novos partidos. 

Mas, o projeto está vindo da Câmara dos Deputados completamente di­
ferente, quer dizer, a finalidade, a vocação, o alcance são completamente dife­
rentes, inclusive fazendo modificações de profundidade, quanto à proporcio­
nalidade das representações, ao nivelar cidades. Então, isto, para partidos 
que já tenham estruturas formadas é muito interessante, mas, para partidos 
que estejam em formação e que tenham como grande campo de atuação as 
grandes cidades, é uma dificuldade muito grande, porque, realmente, um par­
tido não é conjunto de cidades ou de aglomerações humanas e, sim, de pes­
soas. 

De forma, Sr. Presidente, que o pior é que aqui no Senado hã um enten­
dimento entre Líderes, ilustres, não hã dúvida, através do que resolvem recu­
sar a príineíra parte do processo, mantendo a segunda sem um diâlogo maior, 
sem discussão de qualquer ordem. 
- -Ora, a lei eleitoral é de natureza abrangente, não podendo ser alterada 
com essa pressa toda. E eu, Sr. Presidente, em razão mesmo do meu posicio­
namento atual, pois não integro momentaneamente partido algum, me sinto 
a cavaleiro para evitar prejuízos a terceiros não ouvido nesse acordo de lide~ 
ranças. E, digo mais à Casa, se por qualquer motivo o Senado vier a tentar 
aprovar a matéria por voto de Liderança, pedirei, hoje, verificação de voto. O 
assunto tem que ser precedido de grande debate nacional. Como poderíamos 
agir de forma contrária quando aqui, pelo MDB, no passado, lutamos seria­
mente contra a casuística do Governo. as violências, as imposições, como po­
deríamos aceitar uma situação desta? 

Talvez tome esta posição porque além de estar com a consciência iSenta, 
não estou vinculado a estruturas.- Todos sabem que estou demandando, que 
não_ pertenço a partido nenhum, sentindo-me no direito e dever de ser uma es­
pécie de juiz, de colocar os interessados em igualdade de condições. 

Com permissa venia, com toda a consideração ao nobre Senador Nelson 
Carneiro, eu não posso afastar-me desta posição. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes.) - Em face do parecer 
da Comissão de Constituição e Justiç.a, a presidência ordena, nos termos regi­
mentais, o seguinte esquema para a votação das emendas da Câmara: 

Será submetida a votos a Emenda n9 2, de parecer favorável. Em seguida, 
serão votados os art. 79 e 89, constantes da Emenda n~ 1, também de parecer 
favorável. Votar-se-ào, em globo, as Emendas n9s. 3 e 4, de parecer contrãrio. 
Votar-se-á, em seguida, o art. 69 constante da Emenda n'? I, de parecer con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Vai-se proceder à votação. 
Votação da Emenda n~? I, quanto aos arts. 79 e 89. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

-0 Sr. Leite Chaves (PTB - PR)- Sr. Presidente, peço verificação de 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Serã feita a verificação soli­
citada. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Solicito aos Srs. Senadores que 
ocupem seus lugares para que se proceda à votação. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Para uma questão de ordem, Sr. 
Presidente. 

O-SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem V. Ex• a palavra. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Para uma questão de or­
dem. Sem reviSão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Como ocorre a formulação partidária, os Líderes perderam a oportuni­
dade de votar inicialmente para orientação das suas bancadas. Pergunto a'V. 
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Ex• que procedimento poderíamos ter para que as Bancadas pudessem ser 
instruídas pelas Lideranças; se seria possível, antes do voto, o Líder declarar 
como votaria para depois, então, ser tomada a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Acho que é uma coisa perfeita­
mente regimental e até aconselhável, parlamentarmente, para que cada ban­
cada seja devidamente informada pelo seu Líder sobre a posição que deve ter 
na votação. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Caso V. Ex• queira, pode ter a pa­
lavra para informar à bancada. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Sugeriria, data vênia, que se per­
guntasse a cada Líder como vota e depois, então, passasse para o painel. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Solicito ao Líder, Senador Jarbas 
Passarinho, que anuncie o seu voto para conhecimento de seus colegas. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - O meu voto é SIM. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Senador Paulo Brossard? 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Voto SIM. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Senador Valdon Varjão, pela Li­
derança do PP, como vota? 

O Sr. Valdon Varjão (PP - MT) - Sr. Presidente, meu voto é SIM. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Conhecido o voto das lideranças, 
a Mesa pede aos Srs. Senadores que votem, pois jâ estã ligado o aparelho de 
votação. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Adalberto Sena- Alberto Lavinas- Almir Pinto- Aloysio Chaves­

Amaral Furlan - Bernardino Viana -Cunha Lima- Dirceu Cardoso­
Franco Montoro- Gabriel Hermes- Valdon Varjão- Humberto Lucena 
-Jarbas Passarinho- João Calmon- João Lúcio- José Caixeta- José 
Guiomard- José Lins- Josê Sarney- Jutahy Magalhães- Lenoir Var­
gas- Lomanto Júnior- Luiz Freire- Marcos Freire- Mauro Benevides 
- Moacyr Dali a- Nelson Carneiro- Nilo Coelho- Passos Pôrto- Pau­
lo Brossard - Pedro Simon - Raimundo Parente. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES 
Leite Chaves - Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Presidência vai declarar o re· 
sultado da votação. 

Votaram SIM, 32 Srs. Senadores; votaram NÃO, 2 Srs. Senadores. Não 
houve abstenção. 

Votaram 34 Srs. Senadores. Houve número regimental, está aprovada a 
emenda n"' I, quanto aos arts. 79 e 8'i'. 

sa.) 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em votação a Emenda no 2. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Em votação as Emendas nos 3 e4. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Rejeitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Em votação a Emenda no 1, quan­
to ao art. 69. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Rejeitada. 
(A matéria vai à Comissao de Redação.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÃ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Através da Mensagem no 191, 
de 1980, o Senhor Presidente da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Sr. Renato Bayma Denis, Embaixador do Brasil junto à Re~ 

pública do Senegal, para, cumulativamente, exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República de Gâmbia. 

Para apreciação da matéria, a Presidência convoca sessão extraordinária 
a realizar-se hoje, às dezoito horas e trinta minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa. redação final de 
proposição aprovada em regime de urgência, que, nos termos do parágrafo 
único, do art. 386, do RegimentO Interno, será lída pelo Sr. 19-Secretário. 

E lida a seguinte 

PARECER N' 637, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 154, de 1980 (n9 
3.223, de 1980, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador José Sarney 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
154, de 1980 (no 3.223, de 1980, na Câmara dos Deputados). que dispõe sobre 
a organização dos diretórios municipais dos Partidos Políticos, e dá outras 
providências. 

Sala das Comissões, 4 de setembro de 1980.- Adalberto Sena, Presiden­
te- José Sarney, Relator- Saldanha Derzi - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 637, DE 1980 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 154, de 1980 (n9 
3.223/80, na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre a organização 
dos diretórios municipais dos Partidos Políticos em formação, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As Comissões Diretoras Municipais Provisórias dos Partidos 

Políticos em formação, que não escolherem os seus dirigentes até 30 (trinta) 
dias após a sua constituição, terão um presidente e um secretário designados 
pela Comissão Diretora Regional Provisória do respectivo Estado. 

Parágrafo único. As designações referidas neste artigo constarão de ata 
da Comissão Diretora Regional Provisória, que será averbada no Tribunal 
1:tegional Eleitoral. 

Art. 29 Na convenção para a escolha de diretório municipal de Partido 
Político em formação, poderão concorrer os eleitores filiados ao Partido até 
15 (quinze) dias antes da data da convenção. 

Art. 39 Nas convenções municipais para a eleição de diretórios, delega~ 
dos e suplentes, as deliberações serão tomadas se votarem, pelo menos, 20% 
(vinte por cento) do número mínimo de filiados ao Partido, exigidos pela le­
giSlação vigente. 

Art. 49 O Tribunal Regional Eleitoml deferirá, de plano, o registro dos 
diretórios municipais, quando se originem de chapa única e quando da deci­
são convencional não tenha havido impugnação. 

Art. 59 As disposições desta L6f"aplicam-se somente na escolha do pri­
meiro diretório municipal dos Partidos Políticos em formação. 

Art. 6• O art. 63 da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

''Art. 63. A filiação partidária far-se-ã em fichas impressas 
pela Justiça Eleitoral e pelos Partidos Políticos, observado o modelo 
aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral - TSE. 

Parágrafo único. Na filiação partidária poderã ser uttlizado, 
pela Justiça Eleitoral, processo eletrônico, na forma estabelecida 
por instruções do Tribunal Superior Eleitoral." 

Art. 7o O art. 39 da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971, modificado 
pela Lei n9 6.767, de 20 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 39. Cada grupo de, pelo menos, 10% (dez por cento) 
dos eleitores filiados com direito a votar na Convenção requererá, 
por escrito, à Comissão Executiva Municipal, até 10 (dez) dias antes 
da Convenção, o registro de chapa completa de candidatos ao dire­
tório, acrescida dos candidatos a suplente." 

Art. 89 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9<? Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Em votação a redação final do 
Projeto de Lei, do Senado no 154, de 1980. 
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Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Aprovado. 
O projeto Vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre 
Líder, Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS. Como Líder, pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Faz algum tempo, creio que foi em abril ou maio, dirigi~ desta tribuna, 
ao nobre Senador Jarbas Passarinho, um requerimento no sentido de que fos­
se divulgada a estrutura de preços dos derivados do petróleo, visto que a par­
tir de novembro do ano passado, salvo engano, o Governo deixou de publicã­
la, quando o fazia regularmente cada vez que alterava os preços dos deriva­
dos do petróleo. Por quê? Qual a razão pela qual tinha o governo adotado 
esta orientação que parece injustifiCâvel? 

O nobre Senador Jarbas Passarinho prometeu responder e, realmente, o 
fez algum tempo depois, dizendo que era opinião do Presidente do Conselho 
Nacional do Petróleo, que ela- a estrutura de preços- devia ser publicada, 
mas que a publicação dependia, não dele mas, do Ministro das Minas e Ener-
gia. 

Passaram-se as semanas, para não dizer passaram-se os meses, e a publi­
cação não foi feita, embora novo, ou novos aumentos - agora não saberia 
dizer com exatidão- dos derivados do petróleo viessem a ocorrer. Este fato 
me levou a reclamar, a reiterar o requerimento feito antes. E ainda uma vez, o 
nobre Senador Passarinho voltou a dizer o que antes dissera, primeiro em 
particular, depois em público, nesta Casa, que a publicação da estrutura de 
preços dos derivados do petróleo, dependia, unicamente, da autorização do 
Ministro das Min;as e Energia. 

Já na segunda parte da presente sessão legislativa, Sr. Presidente, recebi 
das mãos de S. Ex', o Sr. Senador Jarbas Passarinho, um documento exata­
mente sobre a estrutura de preços dos derivados do petróleo, mas com uma 
nota de confidencial, tanto que recebi e não abri. Recebi e até agora não usei. 
E noutro dia, num debate que tivemos, renovei o meu requerimento, e S. Ex' 
disse que me havia entregue os esclarecimentos solicitados, mas com uma 
nota de confidencial. Eu disse: .. Exatamente por isso. Recebi realmente com a 
nota de confidencial, mas não quero com a nota de confidencial. E, por isso, 
recebi e não abri". S. Ex'. de pronto, respondeu: H Realmente, até agora, não 
houve divulgação alguma". 

Pois bem. Sr. Presidente, eu tenho o documento em minhas mãos. Mas, 
quero dizer à Casa que vou devolvê-lo ao Senador Jarbas Passarinho, sem ter 
aberto. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Sem ter aberto, porque 
não quero em caráter confidencial. Quero exatamente é para usá-lo, como Se­
nador, ou não usar. Como posso receber um papel em caráter confidencial 
que me entrega o Líder do Governo, como eu posso ir à tribuna para usar os 
dados que estão aqui dentro? Não posso fazê-lo. Mas, em caráter confiden­
cial, para guardar no cofre? Não querol 

Agora a questão que coloco é esta: por que confidencial? Mas há o que 
esconder, ou não hâ o que esconder? Se não há o que esconder, por que não 
publicar? Agora, se hâ o que esconder do povo brasileiro, então é outra his­
tória. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB -MG)- Eraexatamente, Senador Paulo 
Brossard, a indagação que ia fazer a V. Ex', porque também tive oportunida­
de de analisar aqui os preços dos derivados do petróleo, e quando vejo V. Ex', 
agora, dizer da tribuna que recebeu um trabalho confidencial sobre a estrutu­
ra de preços dos derivados de petróleo, estranho por alguns motivos. Primei­
ro: porque normalmente essa estrutura tem que ser publicada, Ex', hã uma le­
gislação neste sentido. 

Mas, Senador Paulo Brossard, nós não estranhamos, sabe por quê? Por­
que acostumados, por exemplo, na Comissão Parlamentar de Inquérito, a 
todo instante, a todo momento, tínhamos documentos lã com esses carimbos 
confidencial, secreto. Eu, até, já lembrei à Casa, aqui, um fato inusitado: nós 
recebemos um documento na época chamado de confidencial. hoje é desclas­
sificado pelo Governo, em que cada folha, Ex', cada folha tinha um carimbo 
de secreto, uma viagem do ex-Ministro Costa Cavalcante. Veja, V. Ex' que 
numa das_ páginas, a pane do avião dele estava carimbado com secreto. En­
tão, evidentemente, ao mesmo tempo em que estranhamos esse confidencial 
que chega às mãos de V. Ex•, nos leva também a acreditar que talvez seja o 
mal da burocracia brasileira que tudo carimba de confidencial. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) ~- _P~rmite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Pois não. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Nobre Senador Paulo Brossard, real­
mente, esse problema da estrutura de preços dos derivados de petróleo, é um 
problema, para nós, jâ antigo. Acho que jâ desde o começo do 1"' semestre te­
mos debatido esse assunto, aqui, e V. Ex• tem feito referC:ncias a ele vãrias ve­
zes, e não só em resposta a V. Ex' mas, também, a um discurso feito pelo 
nobre Senador Itam~r Franco, que comentou o mesmo assunto, fiz um pro­
nunciamento tentando esclarecer, ou pelo menos trazer os dados fundamen­
tais do problema até aqui. Há, na questão, duas faces: uma, ê a relacionada 
com a legislação que dita as condições de determinação, ou de fixação dos 
preços dos derivados. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Não, o problema não é 
esse, Senador. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- E há o que seria o relacionado com a dis­
tribuição do custo do petróleo em si, pelos derivados em geraL Mas, não sei 
bem qual o problema a que V. Ex" se refere, e até gostaria de penetrar um 
pouco mais profundamente na sua pergunta, nobre Senador. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Lamento V. Ex• não ter 
entendido, realmente, por culpa minha. Mas o que eu disse é que até no~ 
vembro do ano passado isso era publicado. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• se refere aos preços de cada deri­
vado? Esta é que é a estrutura? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS) - Que a partir de no­
vembro. a cada aumento, que foram vários, deixou de ser feita a publicação. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - É verdade. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Ocupei-me deste assun· 
to nesta Casa, e antes de junho, antes do recesso, V. Ex', à propósito, ocupou 
a tribuna e dissertou largamente sobre o assunto. Continuaram os aumentos, 
sem que tivesse havido a publicação, antes ordinária, antes regular, e eu nova~ 
mente reiterei a solicitação. Eis senão quando fui honrado pelo nobre Sena~ 
dor Passarinho com a entrega de um papel, de um documento que tenho em 
mãos, estou exibindo, mas com esta nota de confidencial. E é exatamente isto 
que não quero. Então, o que eu queria mais, uma vez, requerer, formalmente 
requerer a estrutura de preços dos derivados de petróleo, mas sem o caráter 
de confidencial, sigiloso ou secreto. O que não posso compreender é como se 
decreta um preço- que se pode dizer que é público, porque é tal a dependên­
cia do petróleo que não há quem não esteja a ele sujeito -sem que o público 
tenha, pelo menos, o direito de saber por que estâ pagando aquele preço. Jã 
lembrei, aqui, a próposito disso mesmo, o que vi na Câmara dos Represen~ 
tantes do Canadá. Ninguém me contou, eu vi. Creio que no dia 16 de de­
zembro do ano passado, quando o governo canadense, chefiado por Mr 
Clark, pretendia elevar o preço do combustível derivado do petróleo; a Opo­
sição se opunha a essa medida, e em torno de uma emenda, apresentada pela 
Oposição, que retirava do orçamento a verba decorrente do aumento preten­
dido pelo governo, o governo colocou a questão em termo de confiança. E 
aprovação da emenda por 139 votos contra 133- urna di(erença de 6 votos 
- levou o governo a quê? A imediatamente comunicar à Casa que apresenta­
ria ao Governador Geral o seu pedido de demissão, uma vez que tinha colo­
cado aquela questão em termos de confiança; e derrotado o Parlamento, ou­
tro caminho não tinha o GovernO. 

Pois bem, o governador, no uso das atribuições constitucionais, dissol­
veu a Câmara dos Representantes e marcou as eleições para o dia 18 de feve­
reiro. E no dia 18 de fevereiro a Oposição ao Governo Clark obteve uma 
g·rande maioria, uma grande vitória eleitoral, e formando a maioriã ·parla­
mentar, veio a formar o novo e atual Governo do Canadâ, sob a chefia so Sr. 
Trudeau. 

Muito bem, lá acontecem essas coisas, aqui aumenta~se o preço de uma 
maneira violenta, sem que se publique porquê. Isso é que não posso entender, 
porque de duas uma, ou o Conselho age criteriosamente e não tem o que es­
conder, e deve publicar, ou então hã razão para não publicar. 

Então, lamento não poder me expressar de uma forma mais clara. Mas é 
apenas isto. 

O que não quero, nobre Senador, é que amanhã ou depois esse papel estâ 
lá no meu gabinete e vã que apareça na imprensa. Eu não quero passar por in­
fiel, por cometer urna quebra de infidelidade de confiança, uma vez que o 
líder do Governo, o eminente Senador Jarbas Passarinho me deu o documen­
to como o recebeu. 
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De modo que eu queria oficialmente comunicar isso. Esperei, faz um mês 
mais ou menos que ele estã guardado, agora, vou devolvê-lo. Assim eu não 
quero. Mas, ao mesmo tempo, fico com o direito, de achar que alguma coisa 
estã errada aí. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Permita V. Ex• um aparte. (Assentimen­
to do orador.) Apenas para complementar ou para aceitar o pedido de V. Ex• 
Eu fiz, naquela época, um grande esforço no sentido de trazer todos os ele­
mentos que esclareceriam o assunto. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Mas em relação à si­
tuação pretérita, Ex• Depois houve novos aumentos. De modo que o requeri­
mento antes formulado continuou de pé. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- De qualquer modo, não estando o nobre 
Senador Jarbas Passarinho na Casa ... 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS) - Mas eu o havia infor­
mado de que falaria hoje. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Mas eu, particularmente, terei o cuidado 
de levar o problema a S. Ex• o Senador Jarbas Pass_ªrinho, e verificar a so~ 
lução a ser dada. 

to. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Mas eu vou levar. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• já trouxe a plenário. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Vou levar é o documen-

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Eu digo é o assunto. Vou levar o assunto 
e tentar ajudar a resolver o problema que V. Ex• traz, que é muito justo, 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Sr. Presidente, era ape­
nas esse o assunto que eu queria colocar, trazer ao conhecimento do Senado e 
da Nação brasileira. Só isto, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador José Lins. 

O SR. JOSE; LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE. ENTRE­
GUE Ã REVISÃO DO ORADOR. SERAN!BL!CADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Lourival Baptista. 

O SR. LOliRlVAL BAPTISTA (PDS- SE. Lê o seguinte discurso)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A inauguração a 12-8-80, pelo Presidente João Baptista Figueiredo, do 
Conjunto Cultural da Caixa Econômica Federal - constituído de Mu­
seu, Pinacoteca, Biblioteca e Auditório,- instalado num magnífico edifício, 
anexo à Sede própria da Caixa, contribuirá para enriquecer e dinamizar a 
vida cultural de Brasília, como um centro de estudos e iniciativas educacio­
nais de múltiplas finalidades. 

Decorridos 119 anos de ininterrupto financiamento, desde quando surgiu, 
por Decreto de D. Pedro 11, a 12 de janeiro de 1861, como "Caixa Econômica 
e Monte de Socorro''. a grande instituição veio se consolidando no decorrer 
desse longo período, transformando-se num autêntico Banco de desenvolvi­
mento social, responsável pela execução de uma complexa e variada progra­
mação voltada para o bem-estar do povo brasileiro, em que se destacam o 
PIS, o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Sociàl, os Centros Sociais Urba~ 
nos, o Crédito Educativo,' as Loterias Federal_e Esportiva. 

Coordenando e disseminando a aplicação de recursos substanciais, em 
benefício da saúde, previdência social, da assistência financeira para aqui­
sição da casa própria, das consignações dos penhores, dos incentivos às pe­
quenas e mêdias empresas, a Caixa Econômica Federal vem ampliando os 
serviços prestados ao povo, nas modalidades que caracterizam a sua atuação, 
estimulando a formação da poupança e contribuindo, destarte, para a cres­
cente geração dos empregos indispensãveis à estabilidade econômica e social 
do País. 
----- Pci-corrende- -as -n-o-vas- instalações e dependências do .. Conjunto Cultural 
da Caixa Econômica Federal", em companhia dos Ministros da Fazenda, Er­
nâne Galvêas; da Educação e Cultura, Eduardo Portella; da Comunicação 
Social, Said Farhat; da Casa Militar, Danilo Venturini; e da Desburocrati~ 
zação, Hélio Beltrão, o Presidente da República pôde verificar como a Caixa 
Econômica Federal se expandiu e consolidou nestes últimos, evidenciando, 
de maneira concreta, suas potencialidades institucionais a serviÇO do Brasil. 

Desnecessãrio se torna enl.iinerar, de maneira pormenorizada, os inúme­
ros aspectos e virtualidades do Conjunto Cultural _rec(:m-inaugurado: qual-

quer pessoa poderá visitá-lo, freqüentã-lo e se utilizar dos seus serviços, nota­
damente no que se refere à Biblioteca. 

O que desejo assinalar, Sr. Presidente, com esta breve comunicação, é a 
atuação educativa, cultural e pedagógica da Caixa Econômica Federal, que se 
irradiará, de Brasília para todo o País, através dos cursos, das publicações, se~ 
minãrios, reuniões e conferências promovidas pelo seu Conjunto Cultural. 

Concluindo, Sr. Presidente, desejo congratular-me com o laborioso fun­
cionalismo da Caixa Econômica e felicitá~lo, através do seu Presidente Gil 
Macieira; e do Diretor de Programas, Marcos Vinícios Rodrigues Vilaça e 
Cbristiano Guimarães Fonseca, Diretor de Aplicações e Financiamento. 

Felicitações estendidas aos demais integrantes da Diretoria da Caixa E~ 
conômica Federal, igualmente dignos de ecômios, pela eficiência e operosida­
de demonstrados. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Velha e sentida aspiração da mulher que trabalha é a obtenção da apo­
sentadoria aos vinte e cinco anos de serviço. Grande passo foi dado, é certo, 
na Constituição de 1967, mantido pela Carta de 1969, no sentido de conceder­
se aposentadoria integral à mulher, aos trinta anos de trabalho. Quando o 
Projeto Castello Branco chegou ao Congresso Nacional, essa prerrogativa era 
exclusiva das funcionárias públicas. Foi emenda de minha autoria que a es~ 
tendeu às comerciárias, às bancárias, às industriárias, a todas as contribuintes 
da Previdência Social. 

Desde 1968, ainda na Câmara dos Deputados, com a valiosa colabo­
ração do ilustre Deputado Ulysses Guimarães, venho me batendo para que se 
assegure a aposentadoria" à mUlher que trabalha, funcionária ou operária, aos 
vinte e dnco anos de atividade, ainda que com proventos proporcionais. Mui­
tas resistências tal aspiração tem encontrado injustificadamente. 

Ainda recentemente, entretanto, consegui que Senado e Câmara apro~ 
vassem emenda a projeto governamental, atendendo a esse constante apelo 
da mulher que trabalha, e que tem ainda a seu cargo-os cuidados da família, a 
vigilância e a educação dos filhos. Surpreendentemente, entretanto, em ins~ 
tante de má inspiração, o Sr. Presidente da República vetou aquela dispo~ 
sição, e seu veto foi mantido pelo Congresso Nacional. Não hâ, porém, como 
desanimar. Já entreguei à Mesa emenda constitucional, com o mesmo objeti~ 
vo, e espero que Deputados e Senadores renovem seu voto favorável à tão 
justa iniciativa. 

Antes, entretanto,_ todos somos convocados para votar, nos dias 17 e 18 
do corrente, emenda constitucional, de autoria do nobre Deputado Alexan­
dre Machado, e que d"evo(ve ao professorado o direito, que lhe foi retirado, de 
aposentar~se, com vencimentos integrais, aos vinte e cinco anos de trabalho. 
As características da atividade desses dedicados construtores da nacionalida­
de estão a justificar que todos os parlamentares se unam, acima dos partidos, 
para restaurar um direito abrupta e injustificadamente retirado aos semeado­
res da instrução, em nosso País. Valho~me dessa tribuna para concitar a todos 
os colegas a _que não faltem, com o seu voto, para a restauração desse direito, 
que já se havia incorporado, através de longos anos, ao professorado brasilei-
r o. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (M"'uito bem1} 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Mauro Benevides. 

O SR. MAl/RO BENEVIDES (PMDB- CE. Lê o seguinte discurso.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ocupo hoje a tribuna do Senado para formular veemente apelo ao Sr. 
Presidente João Figueiredo no sentido de que Sua Excelência determine aos 
órgãos técnicos da Presidência da República, com a urgência que se faz neces­
sária, a remessa, ao Congresso Nacional, do anteprojeto elaborado pelo 
DASP, com base em estudos feitos no Ministério da Educação e Cultura, be­
neficiando o magistério superior do País. 

A situação do professorado das universidade~s federais é profundamente 
constrangedora, sob todos os aspectos, dando lugar a um indisfarçãvel clima 
de apatia, desencanto e desestímulo, que atinge todos os escalões do corpo 
docente, provocando, como é natural e lógico, sensíveis prejuízos ao processo 
de desenvolvimento do ensino. 

Há, irrecusavelmente, uma crise, bastante acentuada, no professorado 
brasileiro, como resultante da remuneração injusta e do gritante descompasso 
salarial que atinge toda uma classe sobre cujos ombros repousa uma enorme 
responsabilidade em relação ao presente e ao futuro do País. 
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Não estou a declarar nada de novo, pois o próPrio Ministro da Edu­
caçào, Professor Eduardo Portella, tem feito iilúmeros pronunciamentos 
críticos sobre a situação da instituiçãO universitária, apontando alguns pon­
tos de estrangulamento, dentre os quais avulta, por sua gravidade, o proble­
ma dos vencimentos, inteiramente defasados.. 

De Norte a Sul, manifestações de desagrado e de protesto se multiplicam 
dia a dia, entre os heróicos- educadores nacionais, que se entregam com os 
maiores sacrifkios, -ã-UmãCas m1ssões ma:ís· nobres e dignificantes de nosso 
contexto sócio-cultural. como responsável diretos pela formação intelectual 
de milhões de brasileiros. 

E certo que quando esteve à frente do Ministêrio da Educação e Cultura 
o nobre Senador Jarbas Passarinho, foram criados os incentivos funcionais e 
reajustada em níveis satisfatórios, a remuneração de classe, reconhecendo-se, 
as.c;im, as injustiças que contra ela vinham sendo praticadas. De lâ para cã, no 
entanto, o problema assumiu aspectos comprometedores e altamente negati­
vos, em que pese a existência de enganosas melhorias rapidamente absorvidas 
pela avalancha inflacionária. 

Agora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o deHcado assunto atingiu o pon­
to crítiCo, o mais elevado grau de saturação, e os profissionais do ensino, na 
área superior. estào vivendo momentos dificílimos, que não podem, sob ne­
nhuma hipótese, perdurar. 

O ídeal seria a remessa, a esta Casa Legislativa, do anteprojeto elabora­
do pelos órgãos especializados do Ministério, após ampla consulta aos pro­
fessores de todas as Universidades brasileiras. Na impossibilidade, porém, de 
seu envio, que se faça chegar ao Congresso, o mais rapidamente possível, o 
anteprojeto do DASP. que se acha para estudos na Casa Civil da Presidência 
da República. 

E um projeto que apenas va1 suaviZar o estágio de penúria em que se en­
contram os professores de nível superior do Brasil. Mas, servirá, pelo menos, 
para que o problema dominua de intensidade ou perca um pouco de sua co­
notação angustiante, no quadro geral da vida brasileira. Engavetá-lo, agora, 
seria um logro e uma traição a milhares de brasileiros dignos e honrados, ilus­
trcs.c capazes, cujas famílias sofrem, na carne e na alma, horas difíceis e a­
margas. 

Afinal de contas, foi o próprio Governo quem promoveu as pesquisas 
necessárias ao conhecimento da dura realidade do chamado ensino de 39 
grau, no que tange ao pagamento de seus servidores. Se tudo já foi feito, se o 
anteprojeto se encontra, há algumas semanas, sob exame da Presidência da 
República., ninguém compreende ou justifica o motivo da protelação. 

O problema é sério e merece providências urgentes. Os professores estão 
com salários irrisórios e ridlculos. E o Governo não pode fugir ao imperativo 
de atender às justas aspirações da numerosa classe. Adiar-se a solução do as­
sunto é subestimar-se a importância social e cultural dos nossos mestres, o 
que é ·hmdmissível, nas atuais como em outras circunstâncias. 

Dai a razão de ser da minha solicitação ·veemente dirigida ao Primeiro 
Mandatário do País. Todo o professorado brasileiro está à espera de sua deci­
são, na certeza de que não será decepcionado. mesmo porque aumentam, de 
maneira gritante, as necessidades da classe. 

~hora de justiça. ~hora de se ouvir a voz dos professores das universi­
dades do Brasil. A Nação inteira muito lhes deve. E eles apelam, cheios de es~ 
perança e de confiança, para todos nós, no aguardo de soluções urgentes e efi­
cazes. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Jaison Barreto. 

O SR. JAISON BARRETO (PMDB -SC. Lê o seguinte discurso)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Fala-se muito na importação de know-how, para acelerar o nosso pro­
cesso de desenvolvimento. Também há referências à emlgraçilo de cérebros, 
geralmente porque santo de casa não faz milagre mas, de 1964 a 1978, por sis­
temática perseguição do sistema aos intelectuais. 

Na vcrdadc.scmpre tivemos grandes talentos, atê gênios, inventores,-des­
cobridores, engenhosos talentos, pessoas dotadas de imaginação criadora em 
todos os campos, das artes, da ciência e da tecnologia. 

São inventos brasileiros a mã-quiila-de escrever, o avião, centenas de ape­
trechos para as usinas de cana-de-açúcar (indústria que, praticamente, nasceu 
no Brasil), alguns eletrodomésticos; tivemos cientistaS da !áurea de Osvaldo 
Cruz, Carlos Chagas, inventamos a abreugrafia e nenhum país nos supera na 
produção de soros antiofídicos. Atualmente, têm nomeada internacional os 
físicos César Lates~ Mário Schemberg e José Leite. enquanto o matemático 

Leopoldo Schemberg leciona em Princeton e, aqui mesmo, tem nome e fama 
o econoinistã Celso Furtado. 

Todo esse reconhecimento, no·entanto, não empana o orgulho com que 
recebemos a notícia de que o catarinense Almicar Figueira Ferrari ê o novo 
diretor do Centro de _Ciências e Tecnologia para o Desenvolvimento das 
Nações Unidas, com o cargo de secretário-geral adjunto daquela grande or­
ganização mundial. 

Talvez a comunicação feita ao Governo brasileiro pelo secretário-geral 
da ONU, Kurt Waldheim, sirva para demonstrar à cúpula governamental 
que os melhores técnicos catarinenses não estão sendo, aqui, conveniente­
mente aproveitados. 

Atinge aquele engenheiro catari"nense, aos 43 anos, tal cargo de projeção 
internacional, como resultado de sua dedicação ao estudo, ao experimento e 
ao trabalho, com exemplar vida familiar, académica e profissional. 

Nascido em FlorianóPolis, em 1937, depois do curso primârio na Escola 
Antonieta Barros e o ginaSial no COlégio Catarinense, foi o único· do nosso 
Estado aprovado na admissão ao Colégio Naval, em Florianópolis, em 1951. 
Tanto em Angra dos Reis como na Escola Naval do Rio de Janeiro, projetou­
se no primeiro plano e, aspirante, fez viagem de instrução pelos principais 
países da Europa e Norte da Ãfrica. 

Concluído o curso de Engenharia Naval, matriculou-se na Escola Poli­
técnica de São Paufo e em 1964 graduava-se no Massachusetts Jnstitute of 
Technology~ em Boston, logo promovido a Capiíãõ-de-Corveta, quando pediu 
demissão da Marinha, para lecionar no curso de Pós-Graduação da PUC do 
Rio de Janeiro, chefe do Departamento da ãrea de Ciências do BNDE e dire­
tor do Conselho Nacional de Pesquisas.durante seis anos, exercendo, ultima­
mente, as funções de Diretor do Conselho Nacional do Brasil para o Desen­
volvimento Científico e Tecnológico~ 

Um homem desse gabarito, ao conquistar eminente pOsto nó plano mun­
dial, como um dos maiores cientistas a serviço da Organização das Nações U­
nidas, merece esse modesto registro nos Anais do Congresso Nacional, para 
demonstrar que não subestimamos os que honram, no exterior, a pãtria em 
que nasceram, tão necessitada de talentos como esse, para o seu processo de 
desenvolvimento. 

Honra ao mérito do grande cientista catarinense. 
Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr~ Presidente, Srs. Senadores: 

O Clube dos Diretores Lojistas de Manaus, a Associação Comercial do 
Amazonas e a Federação do Comércio do Amazonas encaminharam funda­
mentado expediente aos Ministros do Planejamento e da Fazenda solicitando 
a majoração da quota de saída de mercadorias estrangeiras destinada aos pas­
sageiros embarcados em Manaus. 

Trata-se de reivindicação justã e oportuna, uma vez que a referida quota 
de saída, que é estimada em dólares americanos, acha-se hoje bastante distan­
ciada do valor que possuía à_ êpoca de sua fixação, tendo mesmo perdido o 
poder de atração para os turistas bnisifeiros. 

A reivíndicação dos _empresárioS amazonenses se fundamenta, assim, na 
própria desvalorização do cruzeiro decorrente da inflação que, a despeito de 
todos o.s esforços governamentais, não foi ainda contida. 

A quota atual, deUS$ 300, ê em verdade irrisória, prinCipalmente quan­
do se tem vista que uma passagem aérea, de ida e volta, do Rio de Janeiro a 
São Paulo atê Manaus custa Cr$ 26.500,00; de Belo Horizonte a Manaus Cr$ 
24.000,00 e de Brasília a Manaus Cr$ 18.200,00. 

Assinale-se ainda que em decorrência do pequeno poder de compra re­
presentado por essa quota, o fluxo turístico para Manaus vem apresentando 
ultimamente menor intensidade tendo, por igual, diminuído o volume de ven­
das na Zona Franca. 

Por esses motivos, Srs. Senadores, empresto o meu apoio ao que foi pedi­
do pelos representantes da classe empresarial amazonense, ou seja, o aumen­
to do valor da quota de saída de mercadorias estrangeiras para os passageiros 
embarcados em Manaus. 

Acredito na sensibilidade dos responsáveis pela área econômica do Go­
verno Federal. Confio em que eles sãbei-.ão encontrar uma solução que conci~ 
li e todos os interesses em jogo, sem perder de vista a importância do turismo 
para a Amazônia Ocidental. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Franco Montoro. 
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O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP. Lê o seguinte discurso.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Congresso Nacional deverá reunir-se no próximo-dia 17 de setembro 
para discutir e votar emenda constituciOnal assinada por mais de dois terços 
de Senadores e Deputados que concede a todos os professores brasileiros a­
posentadoria aos 25 anos de trabalho, com vencimentos integrais. 

A legislação previdenciária, reconhecendo o caráter penoso da profissão 
de professor, outorgou aos integrantes dessa categoria, vinculados ao regime 
da Previdência Soci8.1. o direito à aposentadoria especial, aos vinte e cinco 
anos de serviço. 

Entretanto, os professores que integi"am o serviço público, exercendo 
funções docentes, são obrigados a trabalhar trinta e cinco anos. se do sexo 
masculino, ou trinta anos, se do feminino, para passar à aposentadoria remu­
nerada. 

Como lembra a justificação da Emenda, essa desigualdade de tratamen­
tos é injustificável, não procedendo a discriminação de que são vítimas os 
professores funcionários públicos, que não podem aposentar-se aos vinte e 
cinco anos de serviço, ao contrário de seus colegas, segurados do INPS, que 
exercem idênticas atribuições. 

A situação é ainda mais revoltante para os professores funcionários 
públicos, pois hoje são milhares os docentes subordinados ao regime da legis­
lação trabalhista, contratados pelo serviço público, aos quais é facultada a a­
posentadoria aos vinte e cinco anos· de serviço. 

Assim, muito embora ambos sejam servidores públicos, latu sensu, su­
bordinados ao mesmo Estatuto do Magistério nos Estados e Municípios que 
adotam essa legislação, dependendo do regime jurídico a que estejam subor­
dinados, podem passar à inatividade remunerada aos vinte e cinco ou aos 
trinta e cin-co anoS -de serviço - aberração que deve ser corrigida. 

Por este motivo, a Emerida estabelece que os integrantes do Magistério 
que exercem cargos públicos podem aposentar-se aos vinte e cinco anos de a­
tividade, com proventos integrais. 

O Congresso Nacional deve aprovar essa proposta, a fim de fazer justiça 
àqueles que, superando dificuldades de toda ordem, como baixa remune­
ração~ salários atrasados, precariedade de transporte e tantas outras, exercem 
urna atividade de importância fundamental para o futuro de nossos filhos e 
para o futuro do Brasil. 

Atendendo às centenas de cartas, telegramas e representações de Câma­
ras Municipais, Associações e Sindicatos de todos os Estados, e considerando 
de rigorosa justiça a reivindicação dos professores, estamos trabalhando no_ 
sentido de obter o comparecimento maciço de parlamentares de tOdos os Par­
tidos, no dia da votação da Emenda 50/80, pata assegurar sua aprovação. 

Como adverte a Moção aprovada pela Câmara Municipal de Presidente 
Prudente "os povos mais civilizados reconhecem que Educação é investimen-

to e alêm de proporcionarem melhores condições para as atividades profissio­
nais, ainda dão ao Mestre aposentadoria após 25 anos de magistério". 

Por motivos de justiça e de patriotismo, os representantes do povo têm o 
dever de aprovar a Emenda que assegunt aos professores a aposentadoria aos 
25 anos de serviço. O Congresso Nacional não pode desamparar os heróis a­
nônimos da educação brasileira. 

Projeto Repudiado 

Estamos recebendo, de todas as partes do território nacional, represen­
tações de Sindicatos, Associações, Conselhos, Faculdades e Universidades 
manifestando sua repulsa ao Projeto de Lei n9 2.726/80, que cerceia o livre 
exercício de 13 profissões da área de saúde. 

De outra parte, representantes de 26 Sindicatos e de entidades profissio­
nais e científicas reunir:im-se ein Brasília ·para solicitar a rejeição do projeto. 
No mesmo sentido, vêm se manifestando Psicólogos, Assistentes Sociais, Te­
rapeutas Ocupacionais, Fisioterapeutas, Profissionais de Enfermagem, Or~ 
tópticos, Profissionais de Educação Fís.ica, Fonoaudiólogos, Nutricionistas, 
Odontologistas e Profissionais de Farmácià. 

O próprio autor da proposição, Deputado Salvador Julianelli. reconhe­
ceu a gravidade da matéria e tomou a iniciativa de promover o reexame do as­
sunto. 

Após o estudo do problema, fazemos nosso o apelo das entidades e de­
mais interessados que nos escreveram. O Projeto 2.726/80 deve ser rejeitado, 
não apenas porque prejudica os legítimos interesses das categorias profissio­
nais atingidas mas, principalmente, por contrariar o bom desempenho dos 
serviços de atendimento e defesa da saúde da população. 

Em nome do desenvolvimento científico, da liberdade profissional e da 
saúde da população do País. o Projeto 2.726/80 precisa ser rejeitado 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não hâ mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente Sessão designan-

do para a Sessão Extraordinária convocada para hoje, às 18 horas e 30 minu­
tos neste plenãrio, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Díscussão, em turno único, do parecer da Comissão de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem n• 191, de 1980 (n' 332/80, na O!igem), de 13 de 
agosto, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação d? 
Senado a escolha do Senhor Renato Bayma Denis, Embaixador do Brasd 
junto à República do Senegal, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República de Gãmbia. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 28 minutos) 

ATA DA 126' SESSÃO, EM 4 DE SETEMBRO DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
PRESIDt:NCIA DO SR. GABRIEL HERMES. 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Micheles 
-Raimundo Pareitte- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Jarbas Passa­
rinho -Alexandre Costa- Luiz Freire- José Sarney- Alberto Silva­
Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro 
Benevides --Agenor Maria-- Dinarte Mariz- Cunha Lima- Humberto 
Lucena - Milton Cabral - Aderbal Jurema - Marcos Freire - Nilo Coe­
lho - João Lúcio - Luiz Cavalcante- Gilvan Rocha - Lourival Baptista 
- Passos Pôrto -Jutahy Magalhães- Lomanto júnior- Luiz Viana­
DirceU Cardoso - João Calmon - Moacyr Dalla - Alberto Lavinas -
Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco­
Murilo badaró --Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montoro­
Orestes Quércia - JõSé- Caixera--=- Henrique Santillo - Lázaro Barboza -
Benedito Canelas- Valdon Varjão- Vicente Vuolo - Mendes Canale­
Pedro Pedrossian - Saldanha Derzi - Affonso Camargo - Leite Chaves -
Evelásio Vieira- Jaison Barreto- Lenoír Vargas- Paulo Brossard- Pe­
dro Simcrn - Tarso Dutra. 

o SR. PRESIDENTE (Gabriel hermes)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 63 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
Não há Expediente a ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do parecer da comissão de relações 
exteriores sobre a mensagem n9 191, de 1980 (n9 332/80, na origem), 
de 13 de agosto, pela qual o senhor Presidente da República subme­
te à deliberação do Senado a escolha do Senhor Renato Bayma De­
nis, Embaixador do Brasil junto à República do Senegal, para, cu­
mulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República de Gâmbia. 

A matéria constante da Ordem do Dia da presente sessão, nos termos da 
alínea "h", do artigo 402, do Regimento Interno, deverá ser apreciada em ses­
são secreta. 
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Solicito aos Srs. funciOnários- as providências necessârias, a fim de que 
seja respeitado o dispositiVo regimental. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 32 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 48 miizutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a presenta sessão, designando para a sessão ordinãria de ama­
nhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 357, de 1980, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
pronunciamento do General Octávio Costa, em agradecimento à homenagem 
prestada ao ExércitO Brasileiro, no Clube Militar do Rio de Janeiro, pela or­
dem dos velhos jornalistas, por ocasião do Dia do Soldado. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento nl' 358, de 1980, do Senador 
Almir Pinto, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do arti­
go intitulado .. Carta Aberta a um Jovem", de autoria do Senador Jarbas Pas­
sarinho, publicado no Correio Braziliense de 31 de agosto de 1980. 

-3-

Discussão, em turno úníco, da Redação Final (Oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer nl' 627, de 1980), do Projeto de Lei do Senado 164, 
de 1978, do Senado_r Lázaro Barboza, que acrescenta alínea ao art. 29 do 
Decreto-Lei nl? 869, de 12 de setembro de 1969, que dispõe sobre a inclusão da 
Educação Moral e Cívica, cómó disciplina obrigatória, nos sistemas de ensi­
no no País, e dá outras providências. 

-4-

Discussão, em turno único, da Redação Final (Oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer N• 630, de !980), do Projeto de Lei do Senado n• 
83, de 1979, do Senador Humberto Lucena, que altera a Lei n• 6.439, de I• de 
setembro de 1977, que institui o Sistema Nacional de Previdência e Assistên­
cia Social, e dá outras providências. 

-5-

Discussão, em turno único, da Redação Final (Oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer N• 628, de !980), do Projeto de Lei do Senado n• 
297, de 1979, do Senador Franco Montoro, que garante ao empregado apo­
sentado por velhice, a requerimento da empresa, indenização em função do 
salário que percebia em :.ltividade. 

-6-

Discussão, em turno úniCO", do Projeto de Decreto Legislativo n9 27, de 
1979 (n9 24/79, na Câmara dos Deputados)~ que aprova o texto do acordo bá­
sico de cooperação entre a República Federativa do Brasil e a Jamairia Árabe 
Popular Socialista da Líbia, celebrado em Brasília, a 30 de junho de 1978, ten­
do 

PARECERES. sob n•s 620 a 623. de 1980, das Comissões: 
- De.• Relações E,xtc-riores, favorável; 
- De Economia, Favorável: 
-De Educação c Cultura, favorável, nos termos de substitutivo que ofe-

rece~ e 
- DC' Constituição C' Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade do 

substitutivo d:.1 Comissão de Educação e Cultura. 

-7-

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE CHAVES NA 
SESSÃO DE 28-8.80 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. LEITE CHAVES (PTB- PR. Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Acho que os últimos acontecimentos que culminaram com a morte da 
funcionária da Ordem dos Advogados do Brasil, vítima do atentado terroris­
ta, não podem deixar de ser objeto de consideração nesta Casa. 

Modestamente, foram poucos os Srs. Senadores que no período de dure­
za e de violência contra a liberdade e a vida humana, se arriscaram tanto 
quanto eu. Em razão de ter enfrentado tudo isso, estou muito ciente e riiuito 
sensível à gravidade desses acontecimentos. Por isso, acho, inclusive~ que o 
comportamento da própria Oposição hoje, deve ter outra conotação. Duran­
te o período mais duro desse regime militar, muitos companheiros foram ex­
postos a graves riscos. Nossa linguagem era dura; uma línguagem para des~ 
truir uma parede de violência que se levantou neste País contra a liberdade. 
Apesar de tudo, acho que, hoje, devemos assumir outro posicionamento, por-· 
que essas bombas, esses atentados que, cronologicamente, obedecem a uma 
seqüência, estão voltados, não apenas contra a liberdade que defendemos, es­
tão voltados, hoje, contra aquelas pessoas do governo que, por reiterados po­
sicionamentos ou mesmo atos, se flZeram credores de que estão comprometi­
dos com a abertura nacional. 

De 64 para cá, houve órgãos civis, para militares, que se organizaram 
não somente para aumentar os níveis de terror, como também para disporem 
de níveis impressionantes de privilégio em decorrência mesmo-de suas ações 
fascínoras. Quem não tem conhecimento de que, no País, hoje, existe uma lei 
feita exatamente para beneficiar um dos maiçres facínoras e bandidos que o 
Brasil conheceu? É a lei Fleury, o delegado do DOI·CODI de São Paulo. Essa 
lei existe e foi feita, exclusivamente, para que ele não fosse processado numa 
seqiléncia enorme de crimes em que esteve envolvido. Quem não sabe, tam­
bém, que muitos civis e militares, neste país, se locupletaram com esse estado 
de coisas à custa d!! industrializar o terror e o medo? 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. !.E !TE CHAVES (PTB- PR)- Pois não. Ouço, Com prazer, o 
aparte de V. Ex• 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB) - Nobre Senador, V. Ex• 
referiu-se, com muita propriedade, à Lei Fleury que se transformou num ins­
trume-nto de ··~ 

O SR. LEITE CHAVES (PTB - PR) - De impunidade. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Exatamente. Num instrumen­
to de impunidade, praticamente, porque o que estamos assistindo são crimi­
nosos os mais perversos, por serem primários, responderem aos processos 
soltos. Nós rilesmos~ na-Paraíba, temoS um caso que toda a Nação conheceu 
e que foi o caso do assassinato do induatrial Fernando Cunha Lima, irmão 
do nosso ilustre colega, o Sr. Senador Cunha Lima. 

O SR. LEITE CHAVES (PTB - PR) - Exato. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB) --Pois bem! Os seus assassinos 
estão soltos graças à Lei Fleury, responderam a todo o processo em liberda­
de, estão passeando no Rio de Janeiro, tranquilamente, sem que respondam 
pela ação criminal que praticaram. Acho até que, inclusive, que o Senado 
deve se debruçar sobre isso, Sobre estes casos concretos para, inclusive, alte­
rar esta Lei com a maior urgência. 

O SR. LEITE Oi AVES (PTB- PR)- V. Ex• tem toda a razão. Essa 
lei, que visou beneficiar o Cicário; um dos maiores torturadores que o BrasH 
conheceu, está em urgência, para a vergonha nacional e é um estímulo -à im­
pUnidade, e o pior, à impunidade de todos os crimes, sejam crimes de ordem 
política, social ou sejam crimes de ordem meramente econômica. 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 14, de Mas, Sr. Presidente, a Ordem dos Advogados, em decorrência dessa luta, 
1980, do Senador J orgc Kalume, _que autoriza o Poder Executivo a propor ao desse' posicionamento que assumiu de longa data, em favor das liberdades 
Conselho de Desenvolvimento Econômico- COE, a providência que especi- ·;públicas, das liberdades individuais, foi vítima do maior atentado na sêrie de 
fica, tendo atentados ocorridos nesses últimos meses. E o Presidente da República decla­

--". rou, ontem, e foi a sua mais enfática declaração, que a responsabilidade a a-
PARECERES, sob n•s 606 e 607. de 1980, das comissões: puração desses crimes será deslocada para o âmbito da Polícia Federal. E 
- dl" Conr-;tifuiçào ('.Justiça, péla constitucionalidade ejuridicidade, com mais do que isto, é o mais importante da declaração de Sua Excelência, que 

voto vencido do _Sen:.~dor Helvídio Nunes; e esses crimes serão considerados crimes contra a segurança nacional. Para 
- De Financ:•"· Favorável. 

O SR. PRFSIIlF'JTE (Gabriel Hermes- Está encerrada a sessão. 

quem conhece o regime militar, o regime de caserna, e se admitirmoS qUe al­
guns setores, que alguns elementos dessa esfera possam estar envolvidos, en­
tiio, esta declaração do Presidente da República assume critérios de alta cre-

(Lel'a/lla-se a sessão às 18 horas e 55 minutos.} dibilidade. 
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Prevíamos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, no curso mesmo da luta pela 
abertura, que haveriam os de viver este instante. Se tivesse havido recuo, seria 
a outra extrema que estaria nessa luta. Como a abertura é efetiva, embora ela 
não se dê na forma que deseja, mas há atos efetivos dé ábertura, e, na medida 
em que esses atos se vão realizando, se vão consolidando em lei, aqueles seto­
res responsáveis pela grande repressão, que gozavam no passado de altos pri­
vilégios e que se encontram altamente envolvi dos e que querem se acobertar 
de um julgamento público pelos atos passados, esses setores lutarão violenta­
mente para refrear qualquer senso, qualquer determinação, qualquer movi­
mento de abertura nacionaL 

Todos sabem que a AmériCa Latina ainda confirma á-~fe-rUITiá província 
dos centros de decisão internacional, ainda coritinua dominada pelos grandes 
interesses multinacionais. Todos têm conhecimento também de que, a partir 
da eleição do Presidente Cartcr, nos Estados Uni~os, houve um novo com­
portamento em relação aos governos latino-americanos, principalmente em 
relação aos direitos humanos. Sistematicamente, fossem conservadores, fos­
s~m democratas, os governos americanos prestigiavam as ditaduras, as dita­
duras que na América Latina de(endiam e mantinham privilégios. Mas o Pre­
sidente Carter, depois de sua eleição, passou a tomar outro comportamento, 
passou a defender esses direitos. Viu que na medida em que defendiam as di­
taduras latino-americanos, eles, os Estados Unidos s.e expunham em relação 
aos povos deste País. Quando as ditaduras caíam, o próprio povo americano 
era objeto de opróbio das populações latino-americanas. E resolveu assumir 
uma posição franca em favor do regime democrático não apoiando qualquer 
forma de ditadura. De tal sorte que, ainda que viessem a receber o seu opró­
bio, passassem a exercer uma posição de simpatia em relação ao povo. Nin­
guém nega que os. americanos, hoje, inclusive aqui no Brasil, em países latino­
americanos que lutam pela liberdade, já dispõem de maior simpatia. Antiga~ 
mente as ruas viviam cheias de slogans determinando que os americanos vol­
tassem para casa. Hoje, ainda que se condenem multinacionais, não há uma 
condenação expressa ao povo americano, exatamente porque se tem a cons­
ciência de que o Presidente Carter não está estimulando e nem apoiando dita~ 
duras militares. Isso acaba de ocorrer recentemente em relação à Bolívia, i­
nexplicavelmente, reconheceu, apre..o;;sadamente, um governo eleito Pela má­
fia, pelo tráfico de cocaína, quando os Estados Unidos~ a França e a Inglater­
ra não tomaram essa determinação e estão ainda refletindo. No passado bas­
tava que houvesse ameaça de golpe, já estava chegando o beneplácito reco­
nhecimento. 

Então, até há quinze dias atrás, as pesqUisas internacionais~ ou as pesqui­
sas dos Estados Unidos, onde está se processando a sucessão preSidencial, da­
vam que o candidato do Partido Republicano seria eleito, ou estaria com van­
tagem, em relação ao Presidente Carter, de 22%. Então, os grupos de extrema 
direita procuraram jogar nesse fato, procuraram se avantajar a esse fato, pro­
curaram nele se acobertar, convencidos de que a eleição do candidato do Par~ 
tido Republicano do_s Estados Unidos haveria de implicar num favorecimen­
to dos movimentos de direita. Assim procuraram se __ antecipar neste compor~ 
tamente, inclusive para gozar da futura credibilidade de apoio, como ocorre­
ria no futuro. Entretanto, após a convenção do Partido Democrata, em que 
uma divisão manifesta deixou de ocorrer, houve uma reversão dos fatos, e 
tudo leva a crer que o Presidente Carter haverá de ser consagrado para um se­
gundo período. 

Nós aqui defendemos, simpaticamente, essa posíção porque, durante um 
longo período ditatorial em que vivemos, reconhecemos que os direitos hu­
manos defendidos por S. Ex• foram também uma das causas que anteciparam 
a abertura. Ela não foi eXclusiva, mas ninguém pode negar que foi uma das 
causas que concorreram para isso. 

E nós aqui, no Senado, inclusive num diálogo entre mim e o Senador 
Paulo Brossard, nós já reconhecíamos que três fatores concorreram para isso: 
a grande luta do MDB ao longo desses anos, o posicionamento pessoal do 
Presidente Geisel, e ninguém pode negar que S. Ex• concorreu com sua deter­
minação para essa abertura, e logo depois, essa luta que contagiou o mundo, 
que foi a dos direitos humanos. 

Pois bem, com essa reversão de expectativas em relação à sucessão do 
grande país do Norte, cremos que esses movimentos aqui, pelo menos na par­
te inspirada na expectativa de uma eleição dessa natureza, esses movimentos 
se reverterão, mas nem por isso deixarão de existir. 

Entretanto, o Presidente assume perante a Nação essa responsabilidade 
da repressão a esses crimes d~ violência. E qual deveria ser o nosso posiciona­
mento de oposicionistas aqui, no Senado? Continuar a reptar o Presidente da 
República? Continuar a jogar sobre seus ombros a responsabilidade por tudo 
isso? Eu creio, Sr. Presidente, que é a primeira vez que a Oposição e o próprio 
Partido do Governo devem se aproximar seriamente nesse fator. O País não 

pode se beneficiar, riinguém se bcneficiurlt de u"n1a lnucur~l des:ms. de unw 
corrida para o desli~udeiro. para o abismo. 

Como todos sabem, estou no momento sem partido. não estou dentro de 
Bancada, estou ainda vinculado a um processo judicial. De form<t"que nào te· 
nho que consultar ba_ncadas para os posiciOnamentos. a não ser a minha 
consciência. Conversei recentemente com as nossas Lideranças todas. com o 
Senador Paulo Brossard, com o Senador Tancredo Neves. com o SenadM 
Gilvan Rocha, com todos os Senadores. para que reflitamos seriamente sohre 
a gravidade desse momento. E que, ao invés de continuarmos a afrontar. de­
vemos abrir um amplo crédito de confiança ao Presidente da República e ao 
próprio Ministro d<.t Justiça, que. por sinal, ~ um homem desta Casa ... 

O Sr. Humbt•rtu Lucena (PMDB- PB)- Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. LEITE CHAVES (PTB - PR)- ... para que Suas Excelências 
tenham grande autoridade, não autoridade apenas na força, mas a autoridade 
moral da Nação para enfrentar esta febre que, de uma certa forma, ameaça, 
seriamente, a liberdade e a nossa própria continuidade de abertura democrá­
tica. 

Ouço o Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Hurnborto I.ucona (PMDB- PB)- Ninguém da Oposição jogou 
sobre os ombros do Presidente da República a responsabilidade por esses a­
tentados monstruosos que vêm ocorrendo no País, que culminaram, agora, 
com as bombas lançadas na OAB e no recinto da Câmara de.Vereadores do 
Rio de Janeiro. O que todos os oradores fizeram, ontem, foi exigir do Senhor 
Presidente da República, do Sr. Ministro da Justiça a investigação imediata 
destes tristes acontecimentos e, a apuração das responsabilidades, para pu­
nição exemplar dos criminosos. 

O SR. LEITE CHAVES (PTB - PR) - E não poderia ser diferente. 
Mas, acho que deve haver uma ênfase maior nisso, porque, inclusive esses se~ 
teres que estão organizados para esta violência, têm consciência de que a 
Nação, pelo posicionamento dos seus Deputados e dos seus Senadores, de ne­
nhuma forma, compactuo com isto. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Inclusive, nobre Senador, há 
um aspecto que precisa ficar esclarecido. _Segundo a imprensa de hoje, o Se­
nhor Presidente da República determinou ao Ministro da Justiça que a Polí­
cia Federal se encarregasse da apuração desses crimes contra a segurança na­
cional. Mas, ao que consta do noticiário, esta decísão se prende apenas aos 
casos do Rio de Janeiro, não se refere aós demais Estados; então, é preciso 
que se peça que esta decisão seja abrangente, que a Polícia Federal se encarre­
gue também de apurar todos os fatos criminosos que vêm ocorrendo em to­
dos os Estados do Brasil. 

O SR. LEITE CHAVES (PTB - PR) - Aliâs, é a censura e o reparo 
que se fazem à medida. E estranho que se procure setorizar uma atuação, 
quando a causa está sendo nacional, ela está sendo abrangente. Ora, se a cau­
sa é uma só, se os fatos se sucedem como se houvesse uma pré-ordenação de 
comportamento, não se pode conceber que só um Estado que, por sinal é o ú~ 
nico Estado em que existe um governo de Oposição, a ele apenas se confine a 
atuaçiio da Polícia Federal. Realmente é uma censura a se fazer. Porque, se os 
fatos têm ocorridos no Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Pau­
lo, Rio de Janeiro, Pernambuco, em Brasília, por que apenas no Rio? Essa a 
censura que se faz, esta a suspeita que se levanta. V. Ex• nisso tem toda a ra­
zão. E muito estranho, é censurável! Se os fatos ocorrem, de forma abrangen­
te, porque se confinar apenas a um Estado a atuação repressora da Polícia 
Federal? 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Ê de se perguntar, por exem­
plo: o gravíssimo atentado contra o jurista- Dalmo Dalari estaria entregue, já, 
a essa altura, à Polícia Federal? 

O SR. LEITE CHAVES (PTB - PR) - Não. 
De forma, Senador,- e veja a importância do debate- se por um lado, 

aqui nós desejamos abrir um crédito de confiança,já existe um motivo a debi­
litar, em princípio, essa confiança. Por que apenas no Rio de Janeiro? 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, este é o nosso posicionamento. Espera­
mos que o debate volte a ser encetado nesta Casa com a profundidade que os 
fatos forem permitindo se esclarecerem, porque é um dos instantes bem difí­
ceis que estamos vivendo no País. Não creio que alguêm, a não ser aqueles 
que lutam contra a liberdade e contra a democracia, não creio que alguém se~ 
rá ou seria beneficiado por um jogo de violência dessa natureza, 

Termino manifestando à Ordem dos Advogados do Brasil a minha soli~ 
dariedade pessoal e de Senador. Esse organismo, ao longo desses anos, sobre~ 
tudo desses últimos quatro anos, tem dado um testemunho de guarda vigilan~ 
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te das liberdades. As suas administrações têm sido fi~s ao juramento de presiM 
dentes da Ordem dos Advogados e leais à grande classe dos advogados. 

Posso dar um testemunho à Casa de que a Ordem dos Advogados con­
correu de maneira efetiva para o processo de abertura. Com a realização do 
Congresso de Advogados, em Curitiba, fomos convidados, alguns Senadores 
desta Casa, e eü lã estive na condição ,de convidado, em comoanhia inclusive 
do Presidente desta Casa, que na êpoca era o Senador Petrõnio Portella, en­
carregado de viabilizar a abertura. E S. Ex.t jâ estava com o projeto de abertu­
ra elaborado, redigido, e ia para assistir"' à sessão inaugural do conclave, na 
presença de nlais de cem mil advogados. Após os discursos firmes dos seqs 

houve grande manifestação preStada em plenãrio a Pontes de Mirab.da e a 
Seabra Fagundes, dois juristas que, na êpoca, se empenhavam em favor da a­
bertura. E quando algumas classes se avazitajavam em defesa da liberdade 
eram tidas como esquerdistas ou comprometidas com as esquerdas nacionais. 
Mas ali o Governo nenhuma pecha poderia levantar contra os advogados, 
porque se hã uma· classe que em bloco jamais pode pertencer a um ex,remo ou 
a outro são os advogados, pois eles representam classes dos mais .qiversos 
níveis, cada um ídentificado com as faixas de direito que defendem, ao nível 
da situação econômico-financeira dos seus clientes. 

m~is,legítimos representantes, o próprio ex~ Ministro Petrônio.Portella, então Sr. Presidente, encerro o meu pronunciamento, na certeza de que.o-Sc::na· 
Senador, se convenceu de que a abertura aue esta, v a por aoresentar se coloca- do continuará a refletir, com profundidade, acerca desses lamentãveis.'"açonté­
va muito aquém daquilo que os anseios nacionais rePresentavam. E es'se co o- cimentos que estão enodoando e conspurcando o País e a nossa Li~erdade. 
vencimento se definiu de forma a mais conclusiva quando, por unanimidad~ (Muito bem! Palmas.) 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE COf.tiSSÕES HISTAS .. ESPFCTttTS-"F' ns--•"'Q''i:i:I'OO 
RELATÓRIO CORRESPOUDENTE AO M~S DE AGOSTO DE 198@:. 

PROJETO DE LEI N9 13/80-CN - Complementar>, que 
"Alter-a. o Decreto-l~i n9 406, de 31 de dezembro 
de 1 968 1 que es~abelece normas gerais de direi-

(MCUSAGEM N<? 81/80-CN) 

Sen, 
Sen, 
Dep. 

PRES~U!:N'!:E: 

V.PRESIDENTE 
~ .. !.~ 

MARCOS FREIRE 
JOSt LINS 
P.O:JORATO VIANNA 

PRJI.ZOS 

06,08,80 
P,arecer Proferido, em OS,OR.SO, ·favorável 
ao PrGjeto, votando, com restrições, os 
Srs. Senadores J'AISON BARRETO, PEDRO SH!ON, 
e, vencido, o Senador HENRIQUE'SANTILLO, 

A,rovado. 

1 

to tr-ibut.il"io, e dá outr·as providências" 

---------------+-------+ 
MENSAGEM N9 82/80-CNJ. do Senhor Pl"esidente da Re Parecer proferido, em l2.0S.SO, favOrável 

~~~~~~:i ~u~~~~~n~~ ~e~~!~~~~!Íã~9d~.~~~r~:so2~ Sen. JOSt LINS 13,08,80 !o ~~;~;~:ti~~sq~=r~!r:~ep~~~t~o~~l~:~~7 
de março de 1 980, que "Amplia 0 prazo estabele- Sen. LOURIVAL BAPTISTA 
c ido no Decreto-lei n9 1. 096, de 23 de mar-ço de Dep, WILDY VIANNA j A,rovado·. 
1 970, que, concede incentivos fiscais ãs empr>e-

1 
--k-

sas de mineração, e dá outras providências". 

----------,-,---------+---- --+-- . 
MENSAGEM N9 83/80-CN 2 do Senhor Pr&sidente da Re Parecer proferido, em 12.0S.90, favorável 
pÚblica, submet!:!ndo a deliberação do Congresso- Dep. LUIZ VASCONCELLOS à .Mensae'Jem,nos termos de Projeto de Decre 
Nacional o texco do Decret"o-1ei n9 1. 780 de lt; Ã 13,08;BO .to Legislativo que oferece como conclusãõ. 
de abril de 1 980~ que" Concede isenç.ão do Impos Dep. JO O ALBERTO 
to S<lbre d Renda as empresas de pequeno porte e Sen. JOÃO LOCIO I A!'rovado. 
dispensa obrigações acessõ-rias'1 • 

MENSAGEM U9 84/80-CN..z. ·do Senhor Presidente da Re 
pública, submetendo a deliberação do' Congresso -lo 
llacicnal o texto do Decreto-lei n'? 1.781, de 15 ep. 
de abril de 1 980, que" dispõe sobre recursos re Dep. 
cebidos pela Compai1hia áe -E-letric-idade do Amapã Sen. 
(CEA)? e dá outras providências". 

I " 

MENSAGEM NÇ 86/80-CN, pela qual o Senhor Presi'­
dente da RepÚblica comunica haver> vetado, par -
cialmente, o· Proje'to de Lei da Câmara n9 1,066~ 
d~_ 1 ~75 (n9 65/76, no Senado Federal), que" d1s 
poe sobre causa de especial aumento de pena,quan 
t? aos crimes contra a Administração PÜbl!ca,prã 
tlcados por ocupantes de cargos em comissao dã 

Dep. 
Sen, 
Sen, 

PAULO GUERRA 
A~lTONIO PONTES 
JUTAHY MAGALHÃES 

ANTONIO DIAS 
VINGT ROSADO 
RAU1UNDO PARENTE 

PIMENTA DA VEIGA 
RAIMUNDO PARENTE 
BERNARDINO VIANA 

13,08,80 
~arecer proferido, em 12.0P.~O, favorãvel 
a Mensagem, nos termos de Projeto de Decre 
to Le~islativo que oferece como conclusão~ 
votando, vencido, com declaração de voto, 
o Deputado ~iADEU GEARA 

A!Jrovado. 
-::---:-:--........,:--:--·- - - - -

rarecer proferido,· em 12.0~.~0, favorável 
1a Mensagem, nos termos de Projeto de Decre 

I' to Legislativo que oferece como. conclusão-; 
13,08.RO votando, vencido, o Senador AFF~NSO CAMAR­

GO. 

Instalada a comissão, em 05,08.80, 

Relatório proferido, em. 21.08.80, aprovado, 
na forma apresentada. 

administração_dire~a e i~direta, ~egula a forma 
2!..,!e~_.P::~cedlmento, e da outras provi~d~Õ~n~c~i~o~s~"~·'-f------------lf------1-o 

lMtalbda a o:rnJ.~, <'111 05.08.80. 

PROJETO DE LEI N9 14/80-CN, que" Dispõe sobre a 
cobrança judicial da Divida Ativa da Fazenda P§ 
blica, e dá outras provide·ncias", 

(fiensagem n9 87/80-CN) 

Dep. 
Dep. 
sen. 

FELIPPE PENNP-. 
JÜRON RIOS 
JOSt: LINS 

. 24.08,80 
1>1:> Projeto for:n. <:lferecid.u 61l_{=ta c oito} OD:nd.J.s. 
& pnu'r"Q9l\.'>-:> o prazo oon.::o..llilo à Ct:la.J.ss.)o, até o dia 2i.0~.80 • 
t'ilt"CCCl" p:r'>f.;.:;icl?, wo 28,0$.00, favo.divel ao f'ro:I"W• n:~:~~ t<>nrO.O 
do ~t.i~utivo que A;.r>."':ICI'It.l., n::. quo.l I'Pl"OY·' ~ t~"Ls n\':i 3,6, 
8,2~,3Z,lS,37,.U,SJ,S6,~7,60,6~; ·~a ocn ~ ... .,de~ 
~,20.l8,0,4'Sl fie.v>:b 1n'Oj1Jd.i~ u 00 ~ 7,9,21,22 e r..•jct~ 
ta as da>ub, votan:lo, <.'0"4 rCtitr.it;ôca, os Sr». O..~ Ja.'.O cn. > 

Wt'l'O,~.ru:.T".Jt SD.VA c CU\Cll': l:u::lN. -

-----------------+- ------- - - --!"""""'=""'::..· -:-----:----: ----:-:--:-:--:-:----Instalada a Comissão, em os.os.ao. 
PROJETO DE LEr _N9 15/80_-CN, que" Dispõe sobre a 
cobrança executiva dos débitos fixados em acór ~ 
dão.s do Tribunal de Contas da União, ·e di outras 
providências • , 

(Mensagem n9 88/80-CN) 

Sen. 
Sen, 
Dep. 

CUNHA LIMA 
RAIMUNDO PARENTE 
RAFAEL FARACO 

24.08.80 A na.téria foi redistribu!da. ao Deplt.!do ADHEMM. 
QIISI. 

Parecer !X'Oferido, em 26.08.AO, favorável ao Proj!_ 
to, na forma apresentada. 

;,provado. ------- ------1-----------1- -----------
PROJETO JlF. LEI N'~' 16/80-C.N",que" Altera o valor 
do \'encimento mensal dOs cargos que especifica, 
previstos no art. 59 da Lei n' 5,921, de 1 ~73, 
e d.i outras providências", 

(~lensagem n' 89/80-C:N) 

nep, CAR~OS COTTA · 
Jlep, AT.R"ÉRTCO COJmFTRO 
!icn. NEJRII.O RA!lARI1 

30,0R,1W 

I~st3lada a Comissão, em 12.08,80, 
llLJ Projeto foram oferecidas 2 (duas) errerdas. 
Parecer proferido, em 26,08.80, favorável ao Proje 
to e contrário as emendas n9s 1 e 2,e apresent.andÕ 1 • 

a arerrla n9 3-R. 

~\provado. 



Setembro de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 5 4229 

NCHERO E ENE:~TA DA PROPOSIÇ?'.O 

PROJFTll nr: Lf:I NO 17/~0-C:N, que" Fstahelecc nor 
mas par:t maior celerid:tde dos feitos no Trihun'ã1 
Federal de RccurSQS c na Justiça Federal dç Pri­
me-ira Instâncio., c d1i" nuti-:r.s p:i--Ovillêncins":-

{'!ensar,cn no 90/RO-\N) 

MENSAGEM N9 91/80-CN~ pela qual o Senhor Presi­
de~e da República comunica haver vetado, par -
cialmente, o Projeto de Lei da Câmara n9 3, de 
1 9711- (no Senado Federal), que" altera a Lei n9 
5.988, de 111- de dezembro de 1 973, que reeula o 
direitos autor>etis, e dá outras p-rôVid~ncias".-

ME:USAGEli rn 91/80-CN, pela qual o Senhor Presi­
dente da RepÚblica comunica haver Vetado~ par­
cialmente, o Projeto de Lei da Câmara n9 42. de 
1 979 (no Senado Federal), que 11 dispõe sObre o 
~ransporte rodoviário de cargas, e dá outras 
prov ictencias 11 • __ 

PROJETO- DE LEI U9 18/80-CN, que" Cria a Seção Ju 
diciãria da Justiça Federal no Estado de Mato 
Grosso do Sul, e dá outras providências". 

(Mensagem n9 93/80-Ctn 

'PROJETO DE LEI N9 19/80-CN, que 11 Dispõe sobre a 
criação de cargos em óreãos dos_ Serviços Auxilia 
res da Justiça do Distrito Federal e dos Territ~ 
rios, e dá outras providências". 

MENSAG&~ N9 97/80-CN, pela qual o Senhor Presi -

PRESIDENTE 
V.PRSSIDI:NTE ,,., '·~"" 

Sf!'n, t\FJ.SnN tARNf: HU'\ 
Scn. RERN!\RJ)f"J[) V'B~A 
ncr •• l.\ r no 'IAGA!Jl)'ir:s 

Dep. 
Dep. 
Sen. 

Sen. 
Dep. 
Dep. 

Dep. 
Dep. 
Sen. 

Sen. 
Sen. 
Dep. 

JOÃO HERCULWO 
SALVADOR JULIAUl;L 
HELV!DIO NUNES 

HENRIQUE SAN'FILLO 
MÁRIO STA1111 
ODULFO DOMINGUES 

MELO FREIRE 
TLILIO BARCELOS 
BERNARDINO VIANA 

ADALBERTO SENA 
J,qRGE KALUME 
JOSIAS LEITE 

dente da República comunica haver vetado, par - Dep. JOÃO GILBERTO 
cialmente, o Projeto de Lei n_9 9, de 1 980-CN , Dep. D"JALMA BESSA 
que" Define a situação jurídica do estrangeiro Sen. BERNARDINO VIANA 
no Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração 
e dá outras providéncia.s". 

HENSAGEM N9 98/80-CN, do Senhor Presidente da Re 
pública, submetendo ã deliberação do congresso -
Nacional o texto do Decreto-lei n9 ~.783, de 18 
de abril de 1 980, que" Dispõe sobre o Imposto 
sobre Operaçõ-es de Crédito, Câmbio e SégUrO, é 
sobre Operações relativas a Titulas e Valores Mo 
biliãrios". 

MENSAG~~ NQ 99/80-CN, do Senhor Presidente Ja Re 
pública, submetendo ã deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n9 1~784, de 28 
de abril de 1 980, que" Fixa vencimentos_ para 
cargos da Magistratura da União e do Distrito Fe 
deral e Territórios". -

MENSAG~1 N9 100/80-CN, do Senhor Presidente da 
República, submetendo i deliberação do Congres­
so Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.785, de 
13 de maio de 1 980, que" Altera a leçislação re 
ferente ao Imposto Onico sobre Lubrificantes e­
Combustíveis e dá outras providências". 

Sen. 
Sen. 
Dep. 

Dep. 
Dep. 
Sen. 

JORGE KALUME 
LOURIVAL BAPTISTA 
PEDRO CORRtA 

ANTONIO DIAS 
ODACIR SOARES 
ALMIR PINTO 

S~n. JOSRGE KALUME 
Sen. LUIZ CAVALCANTE. 
Dep. TE~~O NIRST 

Dep. TARC!SIO DELGADO 
Dep. BOUiffi.CIO DE ANDR 

DA. 

PROPOST!-,$ DL EMWDA i\ COf!STITUIÇÃO N9S 39 e 
~l/80-C!l, que" Acrescentam arts. ao Título V -
das ~isposições G~ruis e Transitórias da Consti­
tuição Federal". 

I Sen. ALOYSIO CHAVES 

PROFOSTA DE EHE!lDA À CONSTITUIÇÃO N9 44/80-CN , 
que" Al1:era o § 59 do ar1:. 51 e acrescenta pará­
grafo ao art. 56 da Consti"tuição Federal·"· 

Sen. 
Sen. 
Dep. 

ORESTES QU~RCIA 
PASSOS PORTO 
ALTAIR CHAGAS 

PRAZOS 

~1.0~.RO 

31.08.80 

31.08.80 

31.08.80 

19.09.80 

'' 

15.09.80 

15.09.80 

15.09.80 

OBSL:RVAÇ9ES 

lV::J Projeto foram apresentadas 6 (seis) emm::ias. 
Parecer proferido, em 28.013.130, favorável ao Prg 
jeto e contrário as aterrlas. 

l'lprovado. 

Instalada a Comissão, em 13.08,80. 

Felatõrio proferido, em 2F.I.O~.RD, aprovado, na 
fonna apresentada. 

Inst_alada a Comissão, em 13.08_,80, 

Instalada a Comissão, em 13.08.80. 

Parecer proferido, em 26.08.80, favorável ao Pl"2 
jeto, na forma apresentada. 

Aprovado. 

Instalada a Comissão, em 1~.08.80. 

1'D Projeto for<Jm a!Jresentadas 4 (qu.."l.tro) ~~rd.Js. 
Parecer oroferido, Er.l 213.0"8.~0, favorável .ao Pro 
jeto, noS terrros do SUbstitutivo que oferece, ·00 
guul aCX~lhe, em parte, as Emen::la.s n9s 1 e 2, c 
apresentando a de nQ 5-R rejeitando as d~is. 
~;,0 

Instalada a Comissão, em 27.08.80. 

Instalada a ComissãO, em 2"8.08.80. 

~nsta1ada a Com~ssão, em 28.08.80. 

Instalada a Comissão, em 28.08.80. 

E: ~rorro.e;ado o prazo concedido ã Comis'->J.u, 
10.06.80 1 aru o dia 10.08.80. 

17.0'6.80 

~.:::; Proposta~ foi oferecidu 1 (umJ.) .::-mcnd.l. 
Parecer proferido, em 07.08.F.IO,contrârio a Pl:'o:_x:J-S­
ta e a emerda ,votando, vencido, o Sr.senador N?' 
~ CI\Mi\.~; o::m declaração de voto, os Srs.séna 
dores JAIOON B1\RREIO,LÂZA.t0 B.ll • .'aJZA,aJNHA LIW. e -
ClepUtados .JOliJ GILEERI'O e R:IBERTO FREIRE. 
A'?roVado. ---
.C prorrogado o pr;:J.zo concedido à Camiss.:i.o, 
at.:! o dia 17.08.80., 
Ert_, lB.OF.I.::JO, o 5erlh?r Presidente da COnissão deter 
mina, de acordo cem o art. 20 do Regirrcrlto Ci:m.m1 -
que a ratêria seja relat..:rl:l, oral.Jrente en Plenário. 

~--------------------------4---------~~----~-~-wro ___ . ------------------
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PROPOSTAS DE EMENDA ~ CONSTITUIÇÃO N9S 45 "~' Dep, JOSt COSTA 
46/80-CN, que'' Restabelecem a norma de votos.y~~ Dep. FRANCISCO ROSSI 
membros do Congresso Nacional, considerados jun Sen. HELV!DIO NUNES 
t:amente, para aprovação de Errienda ã Constitui = 
çio". 

PRAZOS 

17.06.80 

. OBSERVAÇCES 

t ~rorrogado o prazo coneedido~4 Comis$4o, 
atê o dia 17.08.80. 
nn, lB.oa.so, o semcr Presidente&. cemis!li:J. dete!: 
mina·, de aca:do CDI\ o art. 20 do lbg1Jalto Q:l:ua , 
que a 1111.tir1a ll8ja relat.ed!l, c:raJsente em Plenirio. 

-------,----------1------""'-l----+------·-----·-
PROPOSTA DE EKENDA A COSNTITUIÇÃO U9 48/80-CN, , 
que" Altera a redação do S 35 do art. 153 da 
Constituição Federaln 

PROPOSTA DE EMENDA A COSNTITUIÇÃO N9 49/80-CN, 
que" Restaura o pleno direito ·de grev.e sem res­
"tr'ição de qualquer natureza". 

Dep. AUDALIO DANTAS 
Dep .. ODULFO DOMINGUES 
Sen, JORGE KALUME 

Sen. FR:ANCO MONTORO 
Sen. ALOYSIO CHAVES 
D~p. RICARDO FI0ZA 

Sen, ~ZARO BARBOZA PROPOSTAS DE EMENDA Ã CONSTTTUIÇAO N9S 50, 54 e 
SS/80-CU, que" Modificam dispositivos dos arts. 
101,102 e 165 do texto Const'itucional, es<al>el.e-1 Sen, 
cendo aposentadoria dos professores aos-~i~t;· e D":_P• 
cinco anos de serviço". 

LENOIR VARGAS 
AFR!SIO VIEIRA L! 
MA. 

24.06,80 
t ~rorrogado o prazo concedido à Comis~ão, 
ate o dia 24.08.80. 
Eh, 2S.OR.80, o 5enOOr Presidente da Canissio deter 
I!d.m., de acordo cem o art. 20 do Qeqimento CD!un ,­
que a lTfltéria seja relatada c::r:al!tl!nte em Pp,.l~.,.,-;;:,..,10< '•I 

Parecer proferido, an 14.08.80, pala rejeição da 
15.08.80 Proposta, cx:m votos vencidc::e, dós S:rs.Sen.sdores 

HMI:DS ~,Pmro S:JH::fi, H&t:l'ES CNW..E,HENRICUE 
Sl\Nl'nU) e Dep.lt.ados CJI...qt,OO SAN'~,AURei.Io ~. 
!l::'NAN Tl'IO e }lll)1i.IJO DA.''m\5, 

"19,08,80 

~-~ 

Parecer :?referido, em 05~08.80,faymjw:l i Prc:t>::!, 
ta n9 50, e 1~ prejlk3icialidade das ~ n9s 54 e 
ss. . .._....,, 

--------------t-------1--+-----------
PROPOSTAS" DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9S 51 52 e 1-
1;:~~~-CN, que: DispÕem sObre prorrogação de 1uep. ALBERTO GOLDMAN 
~~~~~~ e eleiçoes de Prefeitos~ Vice-Prefeitos e J~P· GILSON GIBSON 

As Prâ:ostas for.m1 ofereci.daS 3 (trêa). errendas. 
n.oa.ao Parec::êr proferido, em 07.00.80 faypriyel à~ 

da nQ 3 e pela·,rejrrl'Ma11d* das Pr'clpC:IStaS de 
n9S 51,52,53 e das~ n9S 1 e 2 • 

•ereadores 11 • • j;::;en • .MOACYR DALLA 

15.08.80 

._-,. 

-------
Parecer pt"Oterido, em l4.08.M, :?Qla aprwação da 
Pro!_X)st:a r9 57 e !Jela. !%9.ju:licialidade da Propos­
ta de nQ 56. 

A~. 

~~-- -------------------r---~--~--+---~~E-~---.--o~--o:-e:J~!dp~Õ~QaM~~~~-~,. até 

DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 ss/so-·cN • ~~=~· MAURO BtNEVIDES o dia 16.09.80(trinta dias). 

I 

1:\u;;,·,;;~,c,res•:=•,;~;~. item ao_ art. 4~ da_Consti"t:uiçãg ~p.· LENOIR VARGAS 17.08.80 

§~~;~~ .. ~~ . a auto~l.~açao para empre.! "JOSIAS LEITE 
de cred~to em favor de 

' 

PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9S_S9;::~~~; 62,63 e 66/80-CNz. qutt" Alteram a :r-edaçao 
positivos do Cap~tulo VI do Título I, acre 
item ao art. ar, e suprime o Parágrafo único do 
art:. 15~ da Constituição Federal". 

Uep. ~!MENTA DA VEIGA 
Dep, SIQUEIRA CAMPOS 
Sen. ALOYSIO CHAVES 

17,08,60 

I PROPOSTA DE EMENDA A CONS'l;'_ITUIÇÃO' N9 64/80-CN , 
que" Acrescenta inciso ao art", 20 pa Constitui .. 
ç;jn Federal". · 

Sen. NEL~O~ ~~~~IRQ 
Sen. PAssos, ... ~"~::;:. 
Dep, 

22,08,80 

1-- -------,,-- ----------+--- -- ---+--- t------------ --
ll:;:;:::~;:::~~'ni~~Dt~~:EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 65/80-CN, ~~~~ às policias civis e militares a 

de um a,dicional de risco de vida", 

I P•:oP<lS!A Dt tMENDA A 
!~u~" Dã nova redação 

CONSTITUIÇÃO N9 67/8IT ... C~l 2 ~en. 
ao art, 169 da Constituiçao ~en. 

il~p. 

GERALDO FLEMING 
PAULO STUDART 
RAIMUNOO PARENfE 

ROBERTO SATURNINO 
LOURIVAL BAPTISTA 
HORÁCIO MATOS 

22,08,80 

29,,08,80. 

Parecer proferido, mt 21.08.80, ~ l!f!'!J':7!Cio da 
Proposta. 

~-

Instalaf3a - ......... .,._ - , a Comissão, em 0",08,80. 1 

r;;;;;~; ----------·-1--------l----+- __ ..__ ____ -----
l::::;,-;.:;; .... ::- EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 68/80-CN. '~ n ...... AUDÁLIO DANTAS Instalada 4 Comissão, em 04,08.80. i 
~~~~~ ~"'.:.'::'l}':_~- ar't. 162 e o -5 29 do art. 166 e· a.!,.;::;:::::· 29;oS.80 2 fCot:to:J«lo o !%aZO concedido i caaiaSão, até 
itero re•ia,,ão do inciso XX do art. 165 .e do .~tj~~~!~· ADEMAR GHISI 0 dia 28.09.80 (trinta dias}. 1' lifi6- da. Cons'tituiçio Fedepal". · :::>en, LENOIR VARGAS 

L------------------~=~~--------~-~============~=~== 
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PRESIDE:NTI: 
PRAZOS 09St:RVAÇ0ES :;C:-:i:RO t 1:1-:i.:~t'i'A DA PROPOSIÇi'i.O ~;;~;~;DENTE 

PROPOSTAS-DE EMENDA A coNs~.~r=.u=o~IÇ~K;o=-~.~9-c~6~9-,~7~7c-e-}-----R~ái~C----------+---------i-----------------------------------------
78/80-CN, que" Alteram as aHneas c e d do Pará .'icn • .Jnsr. rnrHA Instalada a Canissão, en 12.08.80. 
g rafo único do art. 15l.da Constit-ui· ça--o Fede ':" Scn. !l,o\P!H~Iln I'AI~F'\1T O<l,O!l.IHl 
ral". . nep. FnANCJ~rn REN.JA'H~ A Proposta n9 69, foi oferecida 1 (UM} merda, 

rr .• ~r.~'T \:::: ~,:' ! "!'~~T):\ :\ CO~STJTlrH'ÃO N9S 70 r 
71/"ln-r,~;. !JllCn--ÍI)rO:!M o niimcro cle Vcrc:1dorcs rro 
prlrcior:wi :1 populac;ao do lltmicípin". 

rrtn!'n~TA r.r: r:~rE~T'JA ~ r.n~snnrrr.i~n N' 72180-t~ 
quC"" ,'lcrcsccntn inciso no :~.rt. <11\ dq C:Ort!"titui­
çiio FcdC'r<~ 1 ". 

ncp. 
ncp. 
~cn. 

Pr:DRO SNtPA TO 
t~'l!i}flNJ(I ~IORP!OTf'l 
.H'IJf(~f: f: . .O..J.ll'IE 

~cn. '1"111W RFt-;FVrnr:s 
c;C'n, AL'1IR PTNTn 
TIC'p. rrnNni~\TO \'TAS!\\ 

PP.•lrn~B D1 7 ["'ll:~n.\ :\ CO:\STITHJCJ(n 
quC"" Suprir:c n letra :1. do f, ~9 do 
Constituição Fctlcrnl":-

!'\9 73/RO-r.~ 
nrt. !47 

llC'p. 

(l<~ ncp. 

t.nnnnmrRG "'H~rs 
Rnrrl,\. 
P;\IJT.n I'T'1ENTrl. 
,'lni'RBAl. JllRI:~!A SC'n. 

PROPOSTA DE EMENDA 
que" Altera o art. 
r.al". 

A CONSTITUIÇÃO N9 74/80-CN , Sen. MAURO BENEVIDES 
102 da CoRstituição Fede -

Sen. ALMIR PINTO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO U9 75/80-Cll ,1 

que" Exige, para a reapresentação de proposta de 
emenda ã Constituição, na mesma lezislatura, a 
assinatura da maioria absoluta dos membros da ~ 
mara e do Senado, e determina outras provid~n 
c ias". 

PRO?OSTA DE EHENDA Â CONSTITUIÇÃO N9 76/80-CN, 
que" Restabelece o sistema do voto direto nas 
eleições para Governadores dos Estados e para S~ 
nadares da República". 

(Z.1ensagem n9 95/80-CN; n9 6::1/80, na origem) 

PROPOSTA DE E.~lENDA A CONST:i:TUIÇÃO N9 79/80-CN 
qc.e" Altera a redação do art. 21, item IV da' 
Constituição Federal H. 

PROPOSTA DE DELEGAÇÃO LEGISLATIVA N9 02/79-CN , 
que" PropÕe delegação de poderes ao Senhor Presi 
dente da RepÜblica para elaboração de lei, insti 
tuindo nor~as fundamentais para o zoneamento in­
dustriàl nas áreas críticas de poluição, e deter 
minando outras providências". -

PROPOSTA DE DELEGAÇ~O LEGISLATIVA N9 04/79-CN , 

Dep. AUGUSTO LUCPIA 

Dep. 
Dep. 
Sen. 

JOÃO LINHARES 
IGO LOSSO 
PASSOS PORTO 

Sen. HUMBERTO LUCENA 
Sen •. LOMENTO JONIO~ 
Dep. EDISON LOB~O 

Dep. CELSO CARVALHO 
Dep; HONORATO VIANNA 
Sen·. RAIHUNDO PARENTE 

Sen. 
Son. 
Dep. 
!lA. 

ORESTES QU~R.CIA 
PASSOS PORTO 
AFR!SIO VIEIRA Lf 

que" Pr.opÕe delegaçlio de poderes ao Senhor Presi Dep. CARDOSO FREGAJ;>ANI 
dente da República para eleboração de lei crian~ De?. GENtsiO DE BARROS 
do o Ministerio da Produção Animal e determinan- Sen. AFFO~SO CAMARGO 
do outras providências". 

PROPOSTA DE DELEGAÇXO LEGISLATIVA N9 05/79-CN i 

que" Propõe delegaçao de poderes ao Senhor Presi Sen: HENRIQUE SANTILLO 
dente da República para elaboração de lei dispon Sen. ALBERTO SILVA 
do sobre o desdobramento do Ministério das MinaS Dep.,CARLOS SAN'ANNA 
e Energia em Ministério das Hinas e Ministério 
de Energia". 

PROPOSTAS DE DI:LEGAÇÃO LEGISLATIVA N9S 6,7,e 8/7 
-CN, que~ Propoem delegação de poderes ao Presi­
dente da Repúbli~a para elaboraçào de lei dispo~ 
do sobre a criaçao dos Hinistérios da Mulher e d 
criança; da Familia e do Menor". 

PROPOSTA DE DELEGAÇÃO LEGISLATIVA N~ 1/80-CN 
que" Propóe delegação de poderes ao Senhc:ir Presi 
dente da República, criando um parque alcoolqui~ 
I!' i co no litoral do Estado do Pia.ui". 

PROPOSTA DE DELEGAÇ~O LEGISLATIVA NQ 2/80-CN , 
que" Propõe delegação de poderes ao _Senhor Presf 
dente da República para elaboração de lei crian­
do o Instituto Nacional do Babaçu, e determinan­
do outras providências". 

De?. 
Dep. 
Sen. 

Sen. 
Sen. 
Dep. 

Dep. 
Dep. 

J'O.NIA r~RISE 
LEUR Lm~NTO 
ALMIR PINTO 

AGENOR r1ARIA 
LUIZ CAVALCANTE 
OSHAR LEITÂO 

GILSON DE BARROS 
JOÃO CARLOS DE CAR 
LI. -

Sen. RAirtUNDO PARENTE 

16.09.80 

16.09.80 

23,09.80 

23.09.80 

. 

Instalada a Comissão, em 19.08.80. 

Instalada a Comissão, em l9.08.80. 

Instalada a Comissão, em 26.08.80. 

~prese~tação de emendas nos dias 27/8 a 
3/9, 

' Instalada a Comissão, em 26.0-8.80. 

A [.~roposiçao 
autor, tendo 
judicada. 

é retirada da Comissão,pclo 
em vista a mesma achar-se pr~ 

Aguarda parecer do Relator. 

-
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l~C:::SRO E Li'~!:~TA DA PROPOSIÇJi.O 
PRESIDENTE 
V.PRESIOLNTE: 
'" •.•o• 

PRAZOS O:SS!:RVAÇ0ES 

PROPOSTA DC DELEGAÇÃO LEGISLATIVA N9 3/80-CN , 
gue" Propõe delegação de poderes ao Senhor Pres! 
dente da República para criação do- Ministério do 
Desenvolvimento do Nordeste, e dá outras provi-­
dências". 

sen. 
Sen. 
Dep. 

MARCOS FREIRE 
BERNARDINO VlANA 
NELSON MORRO 

Aguarda ~arecer do Relator 

PROPOSTAS DE DELEGAÇAO LEGISLATIVA N9S 4 e 5/80-
-CN, que" Pr-oroem delegação de_Poderes ao Senhor 
Presidente da República para elab_oração de leiz 
dispondo sobre a criação do Ministério da Am~zõ­
nia ou o desdobramento do.Minist€rio do Interio 
em Hinistério do Desenvolvimento Reg~onal e Ui -
nistério da Amazônia". 

Dep. 
Der. 
Sen. 

Nt:LIO LOBATO 
1\NTC?INIO FERREIRA' 
ALMIR PINTO 

Instalada a Comissão, em 1R.08.80. 

Comissões instaladas ....••..••••••••.••••.•••••••••..•.•....••..••• ~·········-···24 

Reuniões realizadas ....••.•.•..•.••.•••.••.•.•..••••.•••••....•.•• _ •••. ~ ••••.... 50 

Emendas apresentadas perante as Comissões ...• ~ ..........•••...•••••........•..• il4 

Pareceres proferidos .•..............••••••.•....••.•. ~ .•.•......•.....••.••.... 19 

Vetos .•..••....• ~~--~~····-··················~·········-······················· 3 
Expcdintes encaminhados aos Srs. membros das Comissões ... _ ...•.................• 2. 010 

Ofícios remetidos .••••...•.•.•....••••.•..••••...••••••..•••••••.... ~-··· .....•• 27 

Atas publicadas .•....••.. ~ •......••••••••• ~ ••....•..•••.••••.•...••••••••..•••• 24 

Telex enviados .•.....••..••.•......••..••.•.•....•...•.•.. ~·· •.....•.••••...•.• 23 

Brasília, em 31 de agosto 

de l 980 

Alfeu de Oliveira-Chefe 

d_o SeJ:'viço de Comissões 

Mistas. 

ATA DE COMISSÕES 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUE:RITO 
(Resolução n• OI, de 1980) 

Il• REUNIÃO, REALIZADA EM 10 DE JUNHO DE 1980. 

Às dez horas e trinta minUtos do dia dez de junho de mil novecentos e oi­
tenta, na Sala "Rui Barbosa", presentes os Senhores Senadores Orestes Quér­
cia (Presidente), Murilo Badaró (Relator), Bernardino Viana, Eunice Mi­
chilles, Lázaro Barboza e Evelâsio Vieira, reúne-se a Comissão Parlamentar 
de Inquérito, criada pela Resolução n'il 01, de 1980, destinada a examinar a 
violência urbana, suas causas e conseqUências. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Aderbal Jurema, Jutahy Magalhães e Nelson Carneiro. 

f: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, logo após é dada 
como aprovada. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente esclarece que o objetivo 
da presente reunião, é ouvir os depoimentos dos Senhores Doutor René Ariel 
Dotti, criminalista do Paraná e do Doutor José Tavares da Silva Neto, Depu­
tado Estadual pelo Paraná. 

O Senhor Presidente concede, primeiramente, a palavra ao Deputado Jo­
sé Tavares da Silva Neto, que dentre outros assuntos, aborda o desordenado 
crescimento demográfico, o êxodo rural, a concentração de renda nas mãos 
de poucos, a falta de assistência médica, as injustiças sociais aos trabalhado­
res, a precariedade do ensino de }9 (primeiro) grau, causas que, indiscutivel­
mente, contribuem para o aumento da criminalidade. 

Discorre sobre a ineficiência dos órgãos governamentais encarregados 
da recuperação dos menores delinqiientes, citando como exemplo a Escola 
Correncional .. Queiroz Filho", no Paraná, verdadeira universidade do crime. 

Aborda a inoperância da polícia paranaense, que julga ineficiente e 
omissa no combate ao uso e tráfico de; _entorpecentes. 

A seguir, faz uso da palavra o Doutor Renê Ariel Dotti, que dentre ou­
tros assuntos, aborda a necessidade da movimentação de diversas frentes 

para o combate à violência e a criminalidade, assim como a implantação de 
uma educação efetiva e de medidas de natureza econômico~soci'!.l e política. 

Defende a criação de um Instituto Nacional de Crimfnologia, para um 
levantamento mais preciso dos índices de violência e criminalidade no País e a 
reformulação do Código de Processo Penal. 

Na fase interpelatória, fazem uso da palavra os Senhores Senador Muri­
lo Badaró, membro da Comissão, Senadores José Richa e Leite Chaves e 
o Deputado Nivaldo Krüger, que mesmo não fazendo parte da Comissão, 
puderam, também, participar dos debates. 

Encerrando a fase intefpelatória, o Senhor Presidente agradec~ a pre~ 
sença dos depoentes. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, Eli­
zabeth Gil Barbosa Vianna, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação, 
juntamente com o apanhamento taquigráfico da presente reunião. 

ANEXO À ATA DA I I• REUNIÃO DA COMISSÃO PARLA­
MENTAR DE INQUERITO. CRIADA PELA RESOLUÇÃO N• I, 
DE I980, DESTINADA A EXAMINAR A VIOLENCIA URBA­
NA, SUAS CAUSAS E CONSEQDENCIAS, COM PUBLI­
CAÇÃO DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELO SENHOR 
PRESIDENTE DA COMISSÃO, SENADOR ORESTES QUER­
CIA. 

O SR. PRESIDENTE (Orestes Quércia) - Vamos dar por iniciada a 
reunião da li• Comissão Parlamentar de Inquérito que examina a violência 
urbana, suas causas e conseqiiências. 

Hoje, nós temos a satisfação de contar com a presença de dois ilustres 
depoentes do Estado do Paraná, Dr. René Ariel Dotti, Criminalista da capi­
tal do Paraná, que inclusive foi membro da comissão que analisou esta ques­
tão por pedido do Ministério da Justiça; e a presença também do Dr. José Ta­
vares da Silva Neto, Deputado Estadual do Paraná e com uma folha muito 
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grande de serviço prestado como delegado de polícia e conhecedor do assun­
to. 

Portanto é uma satisfação muito grande contar com a presença dos dois 
ilustres depoentes à 11• reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Iniciando os trabalhos, ouviremos o Deputado José Tavares da Silva Ne-
to. 

O SR. JOSÉ TAVARES DA SILVA NETO-Sr. Presidente, Srs. Par­
lamentares, é para mim motivo de grande honra particiPar desta Comissão 
Parlamentar de Inquérito. Inclusive aproveitaria a oportunidade para cum­
primentar o Congresso Nacional, mais especificamente o Senado Federal na 
pessoa de V. Ex' que houve por bem, em feliz hora, requerer a instauração 
desta Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar as causas e conseqüên­
cias da violência urbana neste País. 

Realmente é um assunto dos mais sérios e que tem preocupado a todos 
nós. Toda a população brasileira, no dia-a-dia, tem sido vítima dessa violên­
cia. Portanto um dos assuntos mais sérios e que infelizmente vinha sendo rele­
gado a planos inferiores pelas autoridades deste País. 

Nós, na condição de Parlamentar, na condição de representante de uma 
parcela do povo do Paraná, aqui viemos, Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, 
para discorrer sobre a violência, suas causas e conseqüências em face do alto 
índice de criminalidade que hoje impera em todo o País. 

Indiscutivelmente o modelo econômico, a concentração de rendas nas 
mãos de poucos em detrimento de toda a população que vive marginalizada, 
é sem dúvida o reflexo de um regime capitalista monopolista implantado no 
País. Isto é também reflexo da implantação, em nosso País, desse capital es­
poliativo representado pelas multinacionais. 

As grandes concentrações urbanas, o êxodo rural, para nós que somos 
oriundo de um Estado eminentemente agrícola. Tem contribuído indiscuti­
velmente para o aumento da criminalidade: 

a) marginalização por que passa grande parte ·da população que vive no 
campo; 

b) injustiças soCfaJs C: Trabalhistas; 
c) falta de assistência médica e odontológica; 
d) falta ou a grande precariedade do ensino de 19 grau; 
e) mecanização e prevalência da mãquina sobre o homem; 
O substituição· de culturas que dependem de mão-de-obra por outras 

que não dependem; 
g) erradicação dos cafeeiros, especialmente nas regiões onde essa cultura 

sempre predominou em razão de suas terras. 
Em decorrência desses fatores ocorre o desordenado crescimento demo­

gráfico, que é em última análise, responsável pelo aumento do desemprego, 
diante do diminuto mercado de trabalho, o que por sua vez leva o homem a 
delinqüir para sobreviver. Acrescente-se a ·isso, a precária e injusta distri­
buição de renda que hoje se processa no País. 

. A esse propósito, eu citaria o seguinte quadro: segundo o IBGE, em pes­
quisa recente - e esse problema angustiante tem até mesmo se agravado 
de forma bastante eloqüente - somente em São Paulo, a percentagem de 
analfabetos chegou a aumentar entre 1977 e 1978 de 16,9% para 17,5%; do 
mesmo modo que a parcela economicamente ativa, de São Paulo, que ganha­
va menos de um salário mínimo elevou-se, no mesmo período, de 22,9% para 
23,9, perfazendo mais de dois milhões e quinhentas mil pessoas, enquanto de­
crescia a população dos que recebiam mais de 5 salários mínimos, numa per­
centagem de 18,5 para 17,~. 

Isso tudo sem contar os milhões de paulistas sem qualquer rendimento 
que ~tingifia hoje 39% da pop~lação de mais de dez anos, que não têm nem 
carteir.a de trabal~o, o que dana uma percentagem de 28,7 dos empregados, 
em CUJas casas nao há água, corresponde a um milhão e duzentos mil do­
micílios, correspondendo a 23,5% do total da população; nem esgotos, corres­
pende a dois milhões e quinhentos mil domicílios, numa porcentagem de 48% 
do total da população; nem luz elétrica, numa população de 300 mil do­
micílios, numa porcentagem de 7% do total da população. 

Esses dados são extremamente significativos, pois se refere a São Paulo 
mostrando a precariedade das condições de vida no Estado mais desenvolvi~ 
do no Pais, com o dobro da renda per capita brasileira. Imaginemos pois a si­
tuação dos outros Estados brasileiros. 

Minha experiência constitui a razão maior da minha presença nesta CPI, 
motivo de muita honra, pois é altamente oportuno para que eu possa dizer ao 
Senado da República, ao Congresso Nacional, algo que vi durante a minha 
curta porém intensa carreira de policial no Estado do Paraná. 

Esses fatores são grandemente os responsáveiS pelo seguinte qua­
dro: .. rico pode até ser condenado, mas para cadeia não vai". Os exemplos 
estão aí para quem quiser- ver: as cadeias e as penitenciãrias estão cheias de 

pessoas absolutamente pobres. As conseqüências familiares disso são as mais 
dramáticas. Por que essa disparidade? Para uns poucos tudo e para a grande 
maioria a lei com o seu rigor? 

Diante desse quadro criminal que haveremos de descorrer nesta CPI, 
mais especificamente, repito, em razão da nossa modesta experiência na pre­
venção e no combate à criminalidade em meu Estado, um dos problemas 
mais graves para nós é o problema do menor. 

Sei que neste Congresso, esse problema já foi assunto em 1976, através 
de uma CP I. Portanto não haverâ necessidade de que este Deputado se alon­
gue muito nesse problema. 

E preciso que o Governo se conscientize e o faça seriamente, da gravida­
de que envolve a atual situação do menor, o qual se encontra total e definiti 
vamente desassistido. A d~linqiiência juvenil, com bastante incidência no 
quadro negro de violência urbana, é um problema que há muito vem preocu­
pando os pais, educadores, autoridades e especialistas, não somente no Bra­
sil, mas de todos os países em desenvolvimento. Aqui, a própria Câmara Fe-­
deral, através de uma CPI em 1976 pode questionar e avaliar quão grave e 
sério é o problema, dispensando, inclusive, de minha parte maiores comen­
tários à respeito. Todavia, nunca é demais lembrar, que a delinqilênciajuvenil 
começa aparecer no meio familiar, manifestando reações violentas e muitas 
vezes agressivas entre pais e irmãos. Desenvolve-se em grande escala nas 
grandes cidades, nos subúrbios, e nas favelas. 

Infelizmente, os órgãos governamentais encarregados de prevenir, reedu­
car, de recuperar os menores delinqüentes, nada ou quase nada tem feito nes­
se sentido. O que temos assistido é exatamente o contrârio. A maioria de me­
nores delinqüentes, rei~cidentes, são oriundos desses institutos, exemplos 
típicos: FEBEM e FUNABEM.E no meu estado as coisas não são menos dife­
rentes. Lá existe a Escola Correcional .. Queiróz Filho" 1 verdadeira universi­
dade do crime. Qual oU quais as causas? Realmente, qualquer plano ou suges­
tão que se queira apresentar, haverá por certo, de encontrar o grande óbice de 
sempre: a falta de recursos. Di r-se-ia que este fator constitui-se em denomina­
dor comum de todo o fenômeno relativo à prevenção e repressão à criminali­
dade. O argumento é procedente. Todavia, nesta faixa especial da mais vee-· 
mente importância, é manifesto que o Governo deve cogitar de obtenção de 
recursos para enfrentá-lo, sob pena de se tornarem líricos ou inócuas quais­
quer proposições Oferecidas. 

Mas a bem da verdade é preciso que se diga que as condições estruturais 
tais como: pessoal despreparado e até com vínculos com menores delinqüen­
tes (recolhidos a esses órgãos de custódia e tratamento) tem contribuído em 
muito para a reincidência juvenil em nosso País. 

O Governo, sem dúvidas, é o grande responsávei por tudo isso. Primeiro 
por permitir nesSes organismos, pessoal sem a menor qualificação para tanto. 
Segundo, por que à nível educacional, lamentavelmente, nada tem sido feito. 
A pié-escola, que C!eve ser mantid·a e desenvolvida pelo Governo não o é. 
Aliás, em termos de pré-escola no Brasil, a nível oficial, nada existe. Existe e 
tão-somente a nível particular e, a custos excessivos. Somente filhos de ricos é 
que têm acesso à esse tipo de educação. E os filhos dos pobres, os menores ca­
rentes e a abandonados continuam como tal. Aprendendo o que a vida lhes en­
sina. Delinqüir para sobreviver. !': realmente um quadro desolador e, por que 
não dizer respeito até à própria Segurança Nacional. 

Um outro assunto, também vivido por nós e que infelizmente podería­
mos dizer que nada, absolutamente nada, tem sido feito pelas autoridades en­
carregadas deste País, é o problema do tóxico, verdadeiro câncer junto à so­
ciedade. 

4) Os interesses econômicos são de grandes proporções. A inoperância 
d~ polícia inclusive da polícia federal, contribui indiscutivelmente para, a tra­
ves dele (do seu uso), o crescente aumento da violência urbana em nosso País. 

. Quando aos delitos sexuais, isto eu pude viver na prática, combatendo os 
cnmes na minha curta porém intensa carreira de delegado do Paraná. Os deli­
tos sexuais, via de regra, são praticados por indivíduos sob efeito de substân­
cias entorpecentes. Verdadeiro câncer que destrói aOs poucos, em benefícios 
d~ poderosos traficantes (via de regra impunes, graças ao seu poderio econó­
mico e até político) a nossa juventude. As autoridades deveriam e devem en­
carar com mais seriedade esse problema. 

Sobre esses fatos, trago um dado alarmante, apenas do Estado do Para­
ná. Dados estatísticos fornecidos pelo próprio Governo do Estado. 

Apenas para que V. Ex•s tenham uma noção rápida de como esse 
problema é tratado, a nível de Paraná, pelas autoridades responsãveis pela se­
gurança pública, quer estadual, quer federal, eu citarei apenas relacionado ao 
ano de 1977, dados da própria Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná, relacionados com o uso e posse de substâncias entorpecentes. Para 
que V. Ex's tenham uma noção de como a Polícia é inoperante, é ineficiente, 
é omissa, e muitas veZes conivente, diante de um problema gravíssimo que 



4234 Sexta-reira S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl (Seção li) Setembro de 1980 

destrói a sociedade, principalmente a juventude. Analisem, Srs. Parlamenta­
res, quão ineficiente, quão distante da realidade está a segurança do Paraná 
diante desse problema. Só no mês de janeiro, apenas em janeiro; 6 casos de 
delito, de uso e posse de substâncias entorpecentes, foram apurados no Paraná. 
Em fevereiro 5, em março 4, em abril4, em maio 4, em junho 2, em julho 1," 
em agosto 2, em setembro nenhum, em outubro 4, em novembro 4, em de­
zembro 2, totali:z:ando 38 casos durante o ano de 1977, relacionados C()m uso 
e posse de substâncias entorpecentes no Paraná. 

Com relação ao tráfico de substãnc_ias entorpecentes, no mesmo ano, ve­
jam o quadro desolad9r da omissão_,_~_o_mês de janeiro 5_casos aoenas. em fe­
vereiro "2, em março 2, em abril nenhum, em maio 2, em _junho 3_, em _julho ne­
nhum, em agosto 2, em setembro nenhum, em outubro 4, em novembro ne­
nhum, em dezembro 4, num total de 20 casos investigados de tráfico de entorpe­
centes pel~ Polícia do Paraná, civil e federal, num Estado limítrofe com o Para­
guai, indiscutivelmente o maior contdbuidor para a implantação, para a dis­
tribuição do tráfico no País. E. realmente desolador esse quadro. Dados for­
necidos pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná. 

Flagrantes ocorridos, praticados pela Polícia do Paraná. Quando falo 
polícia, reporto-me à civil. No mês de janeiro 6 casos, fevereiro 6, março 6, 
abril4, maio 6, junho 5, julho l, agosto 4, setembro nenhum, outubro 8, no­
vembro 5, dezembro 6, totaUzando 57 flagrantes realizados em todo o Estado 
do Paraná, contra pessoas que usavam, portavam ou traficavam substâncias 
entorpecentes, para um Estado que tem uma população hoje em torno de 10 
milhões de habitantes e para um assunto tão sério de tanta gravidade como é 
o problema do tóxico. 

Processos instaurados. Esse t~ico então é mais desolaÇor ainda, relacio­
nado com toda a sistemática- da substância entorpecente. Em janeiro um pro­
cesso instaurado, isso no ano de t 977, fevereiro nenhum, março nenhum, 
abril 6, maio 2, junho I, julho 2, agosto 6, setembro 8, outubro 8, novembro 
7, dezembro 3 casos, totalizando 43 processos instaurados em todo o ano de 
1977, no Estado do Paraná, na área do combate e repressão ao uso e tráfico 
de substâncias entorpecentes. 

Prisões e_delenções, até qUe foram feitas algumas. Em janeiro 81, em fe­
vereiro 76, totalizando, no ano de 1977, 1355 detenções no Estado do Paranâ. 

Vejam V. Ex•s que é um dos assuntos que compreendo, vejo e entendo 
como um dos mais sérios. Vivi" inúrrieii'Os casos de filhos de famílias envolvi­
dos com drogas. Pior que um câncer é ter um filho jovem, saudável, altamen­
te dependente, física e psicologicamente, deste mal que corroe, que destrói a 
juventude brasileira. Infelizmente confesso que não tenho visto, durante mi­
nha carreira e nem após ela, nada que tenha sido feito para que se possa estir­
par, uma vez por todas, do seio da população brasileira, este mal que preocu­
pa a todos nós. Infelizmente esta é a dura e triste realidade nesta área do com­
bate ao tóxico. 

Normalmente são fatos como esses que entristecem a gente e faz com "que 
não acreditemos na polícia e seus dirigentes. O crime organizado é outro as­
sunto que não alcançou grandes proporções aqui no Brasil, talvez em razão 
até do nosso subdesenvolvimento, da falta de cultura e da miséria. 

A não ser nos grandes centros, ondejâ ganhou real dimensão. Felizmen­
te, em termos de Brasil, a situação não é tão grave. 

Mas eu diria que o crime organizado, em 1972, Sr. Presidente, quando eu 
ainda era Delegado de polícia, com 22 anos de idade, na Cidade de Arapon­
ga, no Norte do Paraná, eu já afirmava que o crime organizado começava a 
desenvolver seu embrião neste País. E ficaVa pi'eocupadO, porque diante do 
alto interesse econômico em jOgo, da morosidade da justiça, da inoperância 
da polícia, do alto índice de corrupção dentro do organismo policial, esse era 
um assunto que realmente me preocupava. A corrupção é uma triste e inegá­
vel realidade que muitas vezes as autoridadeS responsáveis não querem admi­
tir. Este assunto tem sido a minha grande bandeira de luta junto à institUição 
policial. Como Delegado combati a corrupção, corno Deputado continuo a 
combatê-la. A corrupção, '"aliàda a interesses políticos escusos", foi a causa 
da minha saída da Polícia Civil do Paraná. Entrei para a polícia numa cir­
cunstância eventual. Cursava a Faculdade de Direito de Curitiba, filho de 
família pobre, oriundo de uma cidade do_ interior, queria ter uma profissão 
correlata com a minha futura profissão de advogado, e a· única porta que se 
abriu para mim fõi -ã da Polícia Civil do Paraná, e para ela eu entrei. Com 
muita dificuldade, diga-se de passagem, porque inclusive para fazer o Curso 
de Formação_na Escola de Polícia já, de cara, se antepôs um obstáculo, que 
era o limite de idade. Consegui, com um pOuco de luta e persistência, trans­
por esse obstáculo e entrei para ·aquela instituição. Ali sim, ali foi onde tive as 
maiores decepções da minha vida. 

Sem dúvida nenhuma, um dos mais sérios fatores contributivos do au­
mento da criminalidade é a corrupção policial. Digo isso, relembrando-me de 
episódios ocorridos durante a minha carreira, do envolvimento de policiais 

com quadrilhas, com marginais que operavam no norte do Paraná e também 
no sul do Estado do Paranã. Esse exemplo é bem recente para nós, com o tris­
te quadro_a que assistimos ontem na televisão, ocorrido no Estado de Minas 
Gerais: aquele ass_alto à empresa Andrade Gutierrez, onde foram roubados 
dez milhões de cruzeiros. Os seus autores- para mim - não constituem no­
vidade, em momento algum todos policiais militares. Isso no Paraná ocorreu, 
ocorre e continua ocorrendo com maior incidência, a participação de poli­
ciais, civis e milita-res; em quadrilhas em cometimentos delituosos. E, na 
maioria -das vezes, policiais, quando são punidos, não vão para a cadeia. 

Não deixa de ser, sem dúvida, um fator altamente contributivo para o 
aumento da violência e da criminalidade no País. 

Citaria um exemplo que pude detectar na prãtica: Cidade onde autorida­
de policial e seus agentes combatem o crime como devem, os seus índices di­
minuem sensíVdrnente. Isso significa que, sendo os policiais honestos e com­
p~tentes, a incidência criminal é bem menor. Indiscutivelmente. A causa da 
violência e da crirninalidade não reside tão-somente na inoperâricia, na inefi­
ciência, na conivéncia, na corrupção POlicial, mas estas, sem dúvida, contrí­
buern, e muito, para o aumento desses fatores criminógenos no País. Portan­
to, onde o policial é imbuido dos melhores propósitos, onde a ele é dado o di­
reito de cumprir a lei, irtdiscutivelmente os índíces de criminalidade dimi­
nuem sensivelmente. Isso pude ver na prãtica. 

·Os marginais- esse é um dado interessante- respeitam as autoridades 
eticienres e honestas. Todavia, as que agem em contrário, eles não têm por 
elas o menor respeito. Eles podem até nào gostar das autoridades honestas e 
até destemidas, mas, indiscutivelmente, eles as respeitam. Eles não respeitam 
m·uito são as autoridades com quais eles mantêm vínculos imorais e desones­
tos. 

Tendo dinheiro, o indivíduo, recebe a proteção da polícia. Este é um fa­
tor que ninguém pode negar. Desafio aqui qualquer pessoa, neste País, que 
possa negar esta afirmação: dinheiro move o mundo, principalmente nessa 
área criminal. Tendo dinheiro, recebe a proteção da polícia e da Justi93- Cri­
minaL Isso causa revolta naqueles que, não tendo, sofrem os rigores do cárce­
re, com as conseqüências mals dramáticas, principalmente aos seus familia­
res. 

Existe muita desumanidade, Sr. Presidente, dentro do que eu chamaria 
desse complexo judiciário neste País. A exploração livre e pública de determi­
nados atos anti-sociais, tais cOmo jogo do bicho e a exploração do lenocínio, 
também são causas geradoras da criminalidade. Normalmente as pessoas que 
exploram tais atos anti-sociais, em razão do seu poderio econômico, adquiri­
do com ta( prática, exercem urna inOuência muito grande nas autoridades, 
principalmente nas autoridades policiais, em decorrência do alto teor corrup­
tivo que as envolve. 

Algum dos Srs. Parlamentares poderia perguntar mas o jogo do bicho 
não faz mal a ninguém, o povo gosta do jogo do bicho. Não vejo mal nenhum 
no jogo do bicho, também não vejo. Nunca fui contra o jogo. Quem foi e é 
contra é a lei, e o polida! é pago pa-ra· cumprir a lei. O legislador é sábio. Ao 
elaborar a lei, o legislador não o fez de uma hora para outra. Ele anal_isou 
bem, pensou bem. No meu entendimento, essa lei só continua em vigor por­
que tem sido conveniente conviver com ela no dia em que ela desaparecer, vai 
desaparecer o quê'? A corrupção policial, as grandes negociatas feitas por po­
lici<iis e vai cair também o índice de criminalidade. 

Todavia, para que se faça justiça, é bom que se frise que outros relacio­
namentos também fazem parte desse jogo sujo. Ê:. o envolvimento desses que 
eu chamaria de mafiosos com autoridade pública que exercem cargos de des­
taque junto ao Governo. Normalmente os banqueiros do jogo do bicho, os 
traficantes de entorpecentes- que nunca usam a droga, mas usam sempre os 
jovens -. esses homens, em razão do seu poderio econômico, norni.almente 
procuram relacionar-se com as autoridades~ ora com secretários de Estado, e 
na maioria das vezes com deputados, princípalmente com deputados esta~ 
duais. Não tenho vergonha de dizer isso aqui não. Sou deputado estadual. In­
felizmente, a nossa classe de deputados, na maioria das vezes- e é bom que 
se frise aqui -também - deputados do Governo, porque os da Oposição não 
têm nenhuma influência nas atividades públicas exercidas nos Municíp-ios dos 
seus Estados. Esses mafiosos procui"ain sempre se relacionar com essas auto­
ridades, para terem delas a sua proteção. Deputados, muitas vezes, eleitos 
com a ajuda financeira oriunda de tais permissividades. Verdadeiras fortunas 
têm sido edificadas por policiais, notadamente delegados, que acobertam esse 
tipo de exploração. E o mais interessante ... 

O SR. RELATOR (Mudlo BadarQ)- Seria muito interessante que o 
depoente arrolasse o nome dos deputados estaduais que estão envolvidos nis­
so. Era muito bom que o fizesse logo. 
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O SR. PRESIDENTE (Orestes Quércia)- Diante da observação do Re­
latllr. com a palavra o depoente. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- É extremamente vago: que os de­
putados que apóiam o Governo do Paraná estão envolvidos com corrupção. 

É importante, já que o depoente se mostra tão peremptório nas suas afir­
mações, que alinhasse os nomes, inclusive, se fosse o caso, que a Comissão 
poderia estender as suas investigações até lá. Ainda que isso seja, digamos, 
um extrapolamento das nossas atividades. 

E importante, aproveitando a ênfase que o depoente tem dado, que diga 
os nome.<; dos deputados da Assembléia do Paraná envolvidos em processo de 
corrupção. 

O SR. JOSÉ TA VARES DA SILVA NETO- Sr. Presidente, nobre Se­
nador. Srs. Parlamentares, eu diria que talvez a minha vinda aqui hoje para 
mim representa muito, representa porque, sendo eu, ao longo destes anos, 
contando hoje com 31 anos de vida, ingressando na polícia aos 21 anos de 
idade, vendo coisas que jamais imaginei um dia que pudesse ver, assistindo a 
cenas que jamais imaginei um dia afguém que fosse responsável pelo cumpri­
mento da lei, pago pelo Governo para isso, a elas pudesse assistir. 

Citaria, ao nobre Senador, apenas um dado, que pode talvez melhores­
clarecer este meu posicionamentO. Durante 8 anos, fui delegado de polícia de 
carreira no Paraná. Fui removido, durante esses 8 anos, apenas I I vezes, e as 
minhas remoções foram todas, todas, em razão de perseguição política. Per~ 
scguição política porque eu nunca íiz o jogo dos detefltores do mando políti­
co, que entrarei neles, em seguida. Em momento algum fiz jogo não só de 
mando político, como detentor de mando nenhum. Sempre me portei, e aqui 
está o Senador José Richa, aqui está o Senador Leite Chaves, aqui está o Depu­
tado Heitor Furtado, o Deputado Nivaldo Kriiger, Deputado Amadeu 
Geara, que são representantes do povo do meu Estado, são testemunhas vivas 
do que estou afirmando. Nunca fiz jogo de ninguém como delegado de polí­
cia, e, por isso, tive a triste decepção de ter que deixar a instituição a que tan­
to gostava de servir, porque a ela sentia útil, inclusive. 

A Policia é uma instituição tão nefasta, tão corrupta, tão podre, tão de­
sumana, tão deficiente, tão inoperante, que talvez V. Ex• nem imagine, nobre 
Senador. 

Volto a repetir, talvez eu tenha esperado por este dia para dizer isso no 
Senado Federal. Não diria que cansei. Tenho dito isto todos os dias, por onde 
ando, por onde passo e a quem sou abordado. Nunca neguei. Nunca, em mo­
mento algum, deixei de citar casos que eu conhecia. Absolutamente. Jamais 
eu esconderia a verdade. 

Passo às mãos de V. Ex• uma pequena entrevista- e sei que V. Ex• não 
terá teinpo de lê-la nesta reunião, mas V. Ex• vai ter oportunidade de ver o 
que aí está escrito. f: uma entrevista, Sr. Presidente, que dei à Folha de Londri­
na. sobre a corrupção policial. O que está escrito aí é a pura· realidade da si­
tuação, da seguranç-d pública do Paraná. 

No comando político, Sr. Senador Murilo Badaró, citarei nome de depu­
tados que foram eleitos com a ajuda de exploradores do jogo de bicho. 

Disse aqui que verdadeiras fortunas têm sido edificadas por policiais, no­
tadamente, delegados. Esses, se eu fosse denominar aqui os seus nomes, eu te­
ria, então, que talvez pegar o arquivo da Polícia Civil do Paraná e, apenas, 
colocar uma cruz diante de cinco ou seis por cento que não são corrUptos, 
porque o resto são t_odos corruptos. 

Concluindo a respeito da corrupção policial, digo aqui que, pelo seu alto 
poder. poder econômico, contribui muito para o aumento da criminalidade. 
Claro, se o policial está imbuído dos melhores propósitos, vai para uma cida· 
de sabendo_ do índice de criminalidade que lã existe, porque V. Ex.'s devem sa­
ber, tanto quanto eu, que predominam hoje no País, em razão da injusta dis­
tribuição de renda, que eu disse no início, em iãzão desse modelo econômico 
injusto, concentrador, predominam, evidentemente, os delitos patrimoniais. 
Talvez as estatísticas criminais não afirmem isso. Mas a grande realidade é 
que os delitos patrimoniais são, indiscutivelmente, os mais cometidos hoje no 
País e eles só são cometidos em razão da fome, em razão da miséria, em razão 
do desemprego. 

Claro que, se a autoridade policial é honesta, honesta em termos de for­
mação, em termos de propósito, em termos de cumprir a lei, e se investe, não 
violentamente, não arbitrariamente, mas cumprindo a lei, porque a Lei Penal 
em si jã é rigorosa, o índice de criminalidade numa região tende a desapare­
cer. Citaria, novamente, Arapongas. Quando cheguei a Arapongas em 1972, 
havia todo o tipo de delito naquela cidade, principalmente assaltos a bancos, 
assaltos a supermercados, assaltos a casas lotéricas, normalrriente nas quinta­
feiras, após às 18 horas. Havia também lã, não sei se V. Ex• jâ ouviu falar 
num tal de delito praticado pelos chamados .. pasteiros", que são assaltantes 
que cometem o crime à luz d.o dia, à mão armada, ·contra qualquer tipo de 

pessoa: cobrador, de vendedor que receba dinheiro, de pagador de grandes 
empresas, esses delitos ocorriam com uma incidência violenta. E o que é pior, 
havia lâ um advogado que dava total cobertura a esse tipo de prâtica delituo­
sa. O delegado que me antecedeu, o detentor do mando político, Sr. Colombi­
no Grassano, este sabia de tudo isso- Arapongas era uma cidade conhecida 
no Brasil inteiro como a capital da criminalidade do Norte do Paraná-, e os 
responsáveis pela manutenção, pela indicação ou remoção das autoridades 
policiais naquela cidade, na época, particularmente, esse ex-Deputado Co­
lombino Grassano, a tudo acobertava. Este cidadão simplesmente, o delega­
do não cumpria as suas determinações, ele o removia de lá. Eu mesmo fui víti­
ma disso, porque, em determinado momento, certa feita, me pedia para que 
rasgasse ou deixasse de instaurar, (não me lembro bem) um inquérito policial 
contra um seu afilhado e eu lhe perguntei: uy. S• não é advogado? Ele me res­
pondeu: .. Sou".- E como· é que V. S• vem me fazer um pedido deste tipo? V. 
S• acha que tenho poderes para fazer isso? Quem sou eu? Se eu tivesse esse po­
der, talvez fosse um homem feliz. Mas eu não o tenho. Tenho que cumprir a 
lei. O Prefeito, na época, da ARENA, Sadal Yokomiso, muito ligado ao ban­
queiro do jogo do bicho em Arapongas Fauzi Gerais teve a coragem de convi­
dar este Deputado, que na época delegado- repito- com 22 anos de idade, 
sonhador, idealista, acreditando na polícia, para ir ao seu gabinete. Chegan­
do lá, o que foi que o prefeito propôs a este Deputado: .. Você é moço, você é 
pobre. Não adianta, porque você não vai conseguir acabar com o jogo do bi­
cho. Ele não faz mal a ninguém. Veja aqui o Sr. Fauzi Gerais- de triste me­
mória, que Deus o tenha em bom lugar, porque foi assassinã.do pelos pró­
prios companheiros de criminalidade em Arapongas - um homem que tem 
filho na universidade, ele vive disso, ele não tem outra renda. O Senhor teria 
que compreender o nosso apelo e deixar o jogo do bicho correr livre aqui, De­
legado. Falei: ~~mas, Prefeito, eu poderia fazer isso, desde que a lei me.autori~ 
zasse. A lei não me autoriza. Eu não posso fazer isso e vou continuar repri­
mindo o jogo". E continuei e extirpei o jogo do bicho de Arapongas. 

Parece mentira, mas fica aqui, nesta CPI, um desafio, a provar isto: nos 
anos de 1972j73 e janeiro de 1974, o jogo do bicho, fato que reputo inédito no 
Paraná e no Brasil, foi extirpado numa cidade, com prefeito, com deputados e 
tudo querendo a sua manutenção, só que me tiraram de lá. E ele voltou, não 
só o jogo do bicho; como a prostituição, lenocínio dentro da cidade, tráfico 
de entorpecentes, assaltos, homicídios, contra advogado inclusive, na cidade. 
Crime de toda ordem voltou a reinar em Arapongas. Graças a quem? Aos de­
tentores desse tal de mando político, nocivo a toda a sociedade brasileira, Sr. 
Presidente, altamente responsável pelo aumento da criminalidade. Não é só a 
miséria, não é só o modelo econômico que são causas significativas para esse 
aumento. Indiscutivelmente são as causas maiores, mas as causas secundárias 
estão aí: acobertamento por parte de pessoas que ocupam momentaneamente 
cargos de influência, removendo, a seu talante, policiais honestos, que não 
são mitos imbuídos dos melhores propósitos. Estes nunca têm valor, só por­
que não fazem o jogo dos detentores do poder. 

É evidente que isso contribui para o aumento da criminalidade. Se eu 
fosse um ch.efe de quadrilha, iria, evidentemente, procurar agir numa região 
onde eu soubesse que os delegados eram corruptos. Por quê? Porque eu teria 
o acobertamento, a omissão, a conivência da polícia. 

Em Apucarana, certa feita, um delegado que infelicita a Polícia Civil do 
Paraná, um dos delegados de maior responsabilidade pela péssima imagem 
da Políc!a Civil do Paranã, um homem que deveria estar na cadeia- isso eu 
disse da tribuna da Assembléia. V. Ex.'s. se recordam bem de um crime que 
houve em Cascavel, em que um jornalista foi assassinado? Pois bem, o delega­
do de Cascavel, na época - e isso responsabilizei o Secretário de Segurança 
- era esse a que me referi pior exemplo de policial que hã. Foi mandado 
para Cascavel, um pólo de desenvolvimento dos maiores do Paraná. Uma 
ofensa ao povo de Cascavel, mandar um delegado altamente corrupto e omis­
so. Quando ele era delegado em Apucarana e eu posteriormente em Arapon~ 
gas, essas duas cidades ficam próximas 17 quilômetros uma da outra, esse ci­
dadão teve a coragem, Sr. Presidente, por isso que falo que a corrupção da 
polícia é altamente nociva e contributiva para o aumento da criminalidade, 
esse cidadão teve a coragem de permitir, de se envolver com quadrilhas de as­
saltantes, esses pasteiros que eu disse. Um cidadão comerciante, coitado, co~ 
merciante de cereais, vendeu a sua safra e foi depositar o dinheiro no banco. 
Não sei se V. Ex•s sabem, mas em determinadas regiões do Paranã ainda é co~ 
muro pequenos cerealistas pagarem suas contas, suas dívidas com dinheiro. 
Esse c..idadão recebeu em dinheiro o fruto da sua venda. Foi depositar o di­
nheiro no Bamerindus, se não me falha a memória. Havia um plano montado 
para esse cidadão ser assaltado. 

Até o assalto, nobre Senador, eu aceito, porque é dinheiro, e dinheiro, 
segundo se diz na gíria, a gente ganha outro, mas a vida é uma só, a vida é um 



4236 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1980 

bem inalienável, ninguêm tem o direito de dispor da vida, nem o próprio cida­
dão tem o direito de dispor de sua própria vida. 

Esse cerealista foi fazer o depósito, e foi assaltado e morto em praça 
pública. Sabem o que aconteceu? O _aludido delegado e seu Superintendente 
estavam envolvidos com os ladrões. Após as 18 horas, era uma época em que 
escurecia cedo, policiais (delegado e seu agente) e marginais (os assaltantes) 
se encontraram no local antes lixado, entre Apucarana e Califórnia que ê 
uma estrada que vai a Curitiba". 

Nesse local, a infelicidade, a Justiça Divina tarda mas não falha, eles es­
tavam fazendo a divisão do produto do assalto, juntamente com o advogado 
dos assaltantes de Londrina tiveram a infelicidade de terem sido vítimas de 
um acidente ocasional praticado por um cidadão que vinha embriagado no 
volante de um jipe. O delegado teve fratura de crânio, tem sinal até hoje na 
sua testa, o Superintendente,- foi morto e o advogado e os marginais saíram 
ilesos. 

Este fato afi"rino aqui, trago provas e digo mais: a prova que tenho desse 
fato eu a obtive junto a Segunda Secção do 309 Batalhão de Infantaria Moto­
rizada, em Apucarana. 

Os órgãos de informações sabem disso, os órgãos de informações soube­
ram disso, o Secretário de Segurança na época soube disso, e o que foi feito? 
Absolutamente nada. O cidadão respondeu a inquêrito, provou sua inocên­
cia, porque a polícia que preside esse inquéritO Coritra o delegado em grande 
parte é corrupta e há um ditado popular que diz que corvo não come corvo. 

Este apenas um dado do porquê entendo que a corrupção policial ê al­
tamente nociva e contribuitiva para. o aumento da crirninalidade. 

Este é um deles, e talvez no curso_ do roeu depoimento me lembrarei de 
outros. 

Sintetízando, e o que é mais lamentável é que as autoridades responsá­
veis pela extirpação desse verdadeiro câncer, e, que chamo de corrupção poli­
cial dentro da administração pública, em todos os níveis, não só na justiça-cri­
minal ou polícia judiciária, nada têm feito. 

Prova está aí de um caso gravíssimo como este que acabei de citar e que o 
cidadão, inclusive, deve ter sido promovido e recebido medalha de honra ao 
mérito, no '"Dia da Polícia" 

Existem outros casos mais famosos, também. Nada fazem as autoridades 
responsáveis não por que não sabem, por que não convém, pois, saber tenho 
certeza absoluta que sabem, como acabei de frisar. Os órgãos de informações 
espalhados por todo este imenso País estão aí para isso. Para informàr o seu 
utilizador, no caso o responsável pelo policial ou funcionário corrupto. 

Toda Secretaria tem um ceritro de informações, todo Ministêrio tem as 
suas DSis. V. Ex's sabem muito bem disso, porque ê assunto hoje do mo­
mento. E a função prCcípua desses órgãos é informar o seU utilizado r, no caso 
o Secretário de Segurança e o Ministro. -

E digo mais: é um serviço que funciona, apesar dos erros de Português, 
de concordância que existem, mas funCiona. E posso garantir-lhes que o Sis­
tema de Informação funciona, e funciona muito bem, mais do que se possa 
imaginar. Daí a min~a descrença nas autoridades que governam este País. 

Morosidade da Justiça. Este, também, é um fator que contribui para o 
aumento da criminalidade. Ê muito_ claro: só comparar um cidadão pobre 
que não tem dinheiro, que não constitui advogado, porque esse negócio de o 
advogado dativo isso é "conversa inole para boi dormir". Advogado que não 
ganha, não vai trabalhar. Eu, como delegado, muitas vezes, arrumei advoga­
do de graça, para infelizes, frutos, ~s vezes, dessa sociedade injusta.- Não ga­
nhando, não vai trabalhar, não vai deixar de dar atenção- e f8.1o isto como 
advogado militante - o advogado não vai deixar de: dar atenção para um 
cliente seu, muito bem pago, para dar a mesma atençãO para um coitado que 
não lhe está pagando nada. Não que o advogado, no meu entendimento, não 
mereça, da minha parte, o maior respeito. Merece. Sou advogado, nasci para 
ser advogado, e acho, inclusive. sem menosprezo a nenhuma outra profissão, 
é hoje a classe que mais tem prestado serviços à Nação brasileira. Acontece 
que o número de ações dativas é enornie. Nurria cidade ,do interior, o juiz, in­
clusive, muitas vezes pega um advogado para HCristo". E. o bonzinho e é para 
ele que o juiz encaminha- a inaioria dos pedidos de justiça gratuita. 

Então, como é que a morosidade da Justiça não contribui para o aumen­
to da criminalidade? Se eu sou o crimino-SO, fenho dinheiro, constituo um ad­
vogado criminalista do gabarito de um Renê Dotti, claro que tenho absoluta 
certeza que serei absolvido, com 99% de possibilidades. Agora, não tendo ad­
vogado ou tendo_um advogado que não se interessa por mim, vou ficar apo­
drecendo no cárcere, numa penitenciáiia, qUe é outro setor gravfssimo que 
existe no País. 

A justiça brasileira da forma como_çaminha, a passos de tartaruga, é inM 
discutivelmente uma dentre as várias causas geradoras da violência e da cri-

minalidade em nosso País. Há necessidade de se agilizar os julgamentos, o 
que implicaria, dentre outras, as seguintes medidas a curto prazo: 

a) modificação da Lei Orgânica da Magistratura, que tanto descontenw 
tamento trouxe ao mundo jurídico nacional, mesmo porque não foram apre­
sentadas alternativas para os entraves que emperram a «máquina judiciária" 
na primeira instânda, onde ê efetivamente realizada mais de 80% (oitenta por 
cento) da prestação jurisdicionaL Não se cuidou, de igual modo, da base que 
necessita de melhores condições materia_is, de servidores mais competentes e 
com mais elevada remuneração, e que não pode prescindir de juízes indepen­
dentes e de promotores de Justiça mais atuantes. A referida lei serviu também 
para tumultuar a vida jurídica nacional, gerando-se na população a descon­
fiança no Judiciário, poder que sempre se manteve íntegro, altivo, altaneiro, e 
que nunca se curvou ao arbítrio e à prepotência. 

b) AlteraçãO, com a devida adequação, de toda a Legislação Penal e 
Processual Penal brasileira. 

Tenho a certeza de que o Professor Renê Ariel Dotti, autoridade para 
discorrer sobre es_te assunto, trará melhor depoimento a este respeito. A nossa 
Legislação Penal e ~rocessual é. indiscutivelmente, altamente contributiva 
para o aumento da criminalidade. Os Códigos Penal e Processual Penal da­
tam de 1940. À êpoca a realidade era outra. 

As Leis de Imprensa e de Segurança Nacional, geradas sobre o influxo de 
uma desfavorável situação política, no que diz respeito aos direitos e garan­
tias individuais, totalmente contrários à restauração do Estado do Direito de­
mocrático que todos buscamos, também contribuem, porque só geram vio-
lência.. -· 

A grande verdade é que, em matéria da elaboração e da feitura das leis, 
os períodos históricos e políticos de exceção não são os mais recomendáveis 
para a reformulação legal e para a planificação legislativa. 

c) Inoperância, incompetência e omissão da política judiciária- assun­
to que já debatemos aqui - são fatores, indiscutivelmente, que contribuem, e 
muito, para o aumento da víolência críminal em nosso País. Digo isto- repi­
to- com base na experiência que pude aquilatar durante a minha permanên­
cia na Polícia do Paraná. 

A inoperância da Polícia diante de milhares de fatos criminais qúe ocor­
rem diariamente é algo de inacreditável e de assustador. A sua conivência­
o exemplo de Minas Gerais - também é algo de assustador. 

E muitO comum, hoje em dia. ouvir-se falar em crimes insolúveis. Isto, 
para mim, sempre fora sinônimo de inoperância. Insolúvel, para mim, nobre 
Senador, é sinônimo de inoperância. Não existe crime insolúvel. Existe aquele 
crime que a autoridade não quer, não pode, por qualquer maneira, esclarecer, 
ou por influência, esCusas, mas se ela quiser, se ela fizer como sacerdócio, 
uma profissão de fê, ela esclarecerá. 
- Te-rÍho -e~emplo dis.so c~~-igõ:- effi't97o, um~- menina de 9 anos foi estU­
prada, morta, asfixiada, violentada em Londrina, crime que traumatizou o 
norte do Paraná. 9 anos de idade, de boa família. Esse inquêrito tinha 17 pá­
ginas de mentiras, nada tinha sido feito, nem o laudo de exame cadavérico 
não tinha sido juntado, nem os depoimentos dos pais da menina não tinham 
sido colhido_s, Quatro anos d~pois, porque assumi o compromisso de cons­
ciência comigo mesmo, porque sou pai, sou chefe de família, tenho consciên­
cia de que estamos aqui de passagem, isso é uma viagem essa vida, ninguêm 
vai ficar para semente, temos que ter um pouco de dignidade no exercício das 
nossas funções, e me propus, sOziti.hõ, porque não podia contar com um poli­
cial sequer dos 52 que existfam na: Subdivisão de Londrina, porque todos, di­
reta ou indiretamente, estavam envolvidos nesse crime que tanto dinheiro ge­
rou~ com alguns policiais re~pçndendo a inquérito policial. Quatro anos de­
pois esclareci esse crime, e felizmente a justiça se fez, apesar de os seus envol­
vidos serem filhos de famílias influentes e abastadas. Nesse aspecto, a justiça 
prevaleceu, foram condenados, mas não foram para a cadeia. 

O número de crimes chamados de uinsolúveis" no Estado do Paraná, 
mormente os delitos contra o patrimônio (furto, roubo, assalto, estelionato e 
etc ... ) contra a vida (homicídio, tentativa de homicídio etc.) contra a liberda­
de sexual (estupros, posse sexual mediante fraude etc. .. ) os delitos de tóxi­
cos; é altamente estarrecedor. Imaginem nos Estados onde a criminalidade 
atin~e índices supe!:iores _ao de meu Estado. Na medida em que a instituição 
encarregada de esclarecer os crimes que ocorrem neste Pais se omite, TiegliM 
gencia, se torna inoperante, não resta a menor dúvida de que esta sua conduta 
favorece para novos cometimentos criminais. Agora, deixando de lado a 
má-fé ou má-vontade por parte dos encarregados de cumprimento da lei, 
muitas vezes crimes não são esclarecidos poi falta de recursos materiais, 

Isso é bem verdade, a falta de recursos materiais, financeiros e humanos 
é iún "grande mal que sofre a·insTituiÇão policial do Paraná e- tenho certeza 
- toda a instituição policial brasileira. 
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A impressão que isto me tem causado é que o próprio Governo não gos­
ta desta área da segurança, tão útil à sociedade. Diante das dotações orça­
mentárias que o Governo destina à essa área e diante das atenções que o mes­
mo dispensa a esse setor, chego à triste e lamentável conclusão que, para os 
detentores do poder, a maneira-como funciona a instituição iiolicial o satisfaz 
plenamente. Menos à sociedade, é claro, que vive exposta a toda sorte de vio­
lência, e acreditando a cada dia menos na instituição encarregada- de-lhe pro­
porcionar segurança. 

Aí está o exemplo de Minas Gerais. O Comandante falou ontem na tele­
visão que 7 não podem macular a honra de 7 mil. Eu diria que macUlam sim. 
Apesar de os dedos das mãos não serem iguais, a poHcia é malvista, antipáti­
ca, o povo nela não confia exatamente por ex.emplos cOmo esse a que asSisti­
mos ontem na televisão. 

Sou um homem que tenho dito- e V. Ex', Senador Murilo Badaró. 
quando ler essa entrevista que terei o prazer de passar às mãos de todos os 
parlamentares aqui presentes- sou um homem que tenho dito que não acre­
dito na polícia, e tenho razões suficientes para não acreditar na polícia. 

O SR. RELATOR (MURILO BADAR0)- Em Minas Gerais é dife­
rente nobre Deputado. 

O SR. JOSI'. TA V ARES DA SILVA NETO - Em Minas? E inclusive 
tenho uma admiraç-d.o muito grande pelo seu Estado, porque meu pai é minei~ 
ro e tenho, realmente, uma grande admiração por Minas Gerais. 

d) Baixa remuneração à polícia também exerce uma grande influência 
no crescimento da violência urbana, decorrente, é claro, da própria atividade 
que desenvolve. O policial tem que ter o reconhecimento, através de uma re­
muneração condigna, para o tranqí.iilo sustento pessoal e de sua família. 
Diante dessa desatenção por parte do Governo, chego até a julgar ser o pró­
prio o que mais favorece- a corrupção policial. 

· Eu afirmava sempre, quando delegado, que era o próprio -Governo que 
me mandava ser corrupto, pelo pouco que ele me pagava, mas eu sabia que eu 
ia ganhar só isso. Portanto, para mim isso nunca justificou como razão para 
me corromper. Entretanto, a maioria pensa assirit, pela falta de condições de 
vida, falta de condições materiais. E o que é piot, quando morre um policial a 
serviço, no Paraná se ele ganha Cr$ 30.000,00 por mês, a viúva passa a rece­
ber Cr$ 7.500,00. Não importa que ele tenha, 5, 10, 15 ou 25 anos de serviço. 
E claro, quanto mais tempo tiver, tem os qí.i.inqi1ênios, mais isso não altera 
nada. Infelizmente é assim que o Governo trata a polfcia. Como é que se pode 
exigir muito de uma instituição que tem esse tratamento por parte do Gover­
no?! 

E por isso que afirmo que o próprio Governo, eu sinto isso, que é ele, 
subjetivamente, quem manda a polícia ser corrupta. Primeiro, porque paga 
mal e muito pouco é reconhecido o bom policial; segundo que aos maus poli­
ciais - e é engraçado, e o disse anteriormente- muitas vezes lhes são dadas 
até medalhas de ouro de "honra ao mérito". Que honra? Talvez a de ser um 
mau policial, omisso e corrupto. 

Agora vou entrar no comando político. Este, sim, é o maior inimigo da 
sociedade. Não sei se nos outros Estados é assim, nobre Senador, não sei se 
em Minas Gerais também é assim, mas no Paraná o comando político fundo­
na da seguinte maneira, parece uma capitania hereditária: é dividido em re­
giões, c os deputados do Governo, ARENA, hoje PDS~, os mais votados são 
os que detém o mando nu cidade. Então, ele ali faz de tudo. Ele tira delegado, 
põe delegado: lira o coletor:_ põe coletor~ ele tira o médico, o chefe do Distrito 
Sanitário c põe ontro. Ele manipula os funcionários públtcos do Governo da_ 
maneira como melhor lht: apmuver. 

Gostaria V. Ex~ de fazer alguma pergunta, nobre Senador? 

O SR. BERNARDINO VIANA~ Não. Estou dizendo o seguinte: que 
hoje, inclusive, no comando polític_o _do Senado, dois são do PMDB. 

O SR. JOSI': TAVARES DA SILVA NETO- Estou me referindo ao 
comando político dos deputados estaduais, nobre Senador. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- Pl)- Mas na Assembléia Es­
tadual, a maioria ... 

O SR. JOSÉ TAVARES DA SILVA NETO -A maioria é do Governo. 
São 34 contra 24 das Oposições. 

Disse que o comando político é o maT6i"TfiíriligO da sociedade, princi­
palmente em dois setores viiãis da administração pública: segurança e edu­
cação. 

Tenho dito, e repito aqui no Senado, que a política nunca deveria interfe~ 
rir na segurança e na educação. Primeiro, porque, se eu sou Secretário de Se­
gurança Pública de um Estado, a mim me compete o direito e o dever de de­
signar ou retirar um policial de determinada cidade, e não o deputado. lnfe-

lizmente, isso faz parte de comando político. Lá não importa que o delegado 
esteja--envolvido com o jogo do bicho, como é o caso da maioria das cidades 
do Paraná. Citamos Londrina, Arapongas, Cascavel. Recentemente se trocou 
o de1egado de Maringá- ele prendeu o bicheiro de fora, para deixar o da ci­
dade, isso é muito comum. 

Tudo isso, os detentores do comando político, mais especificamente os 
deputados estaduais, sabem e admitem. 

Para que ele possa remover os funcionários que acabei de citar, não exis­
te o menor critério. 

Remove-o como se o mesmo fosse seu subordinado. E o que é pior, no 
que diz respeito à polícia, os delegados (que são os casos mais freqüentes) são 
removidos, na maioria esmagadora das vezes, não porque não estão desempe­
nhando a contento suas funções. Muito pelo contrário, mas sim por que dei­
xou de atender algum interesse escuso do detentor do '"mando político". 

Tenho dito para esses deputados lã no Paraná - não estou dizendo, 
aqui, à distância em Brasília, nào pensem V. Ex~s que estou dizendo aqui e lá 
não o digo: digo da tribuna, digo pela imprensa e digo para eles e tenho ouvi­
do deles: sabe que você tem razão, isso para a gente é um abacaxi danado, 
mas você sabe como é que é, não é? É melhor ter nas nossas mãos esses poli­
ciais do que não ter, porque, em época de eleição a gente pode usá-los, não é? 

Por exemplo, quando fui candidato a prefeito, na minha terra, em Bela 
Vista do Paraíso, uma terra onde há muito mineiro, inclusive, e eu candidato 
a Prefeito pelo MDB e delegado d_e Polícia, dentro de um quadro político 
como este, de forma que, simplesmente, o Governo quase me esmagou, por~ 
que eu denunciava as injustiças sociais que se cometiam. 

É muito grande a influênCia que nuina cidade pequena exerce o delegado 
a favor de um determinado detentor do mando político. Por isso que os depu­
tados gostam de ter o comando político. 

O SR. LEITE CHAVES - Com a permissão do nobre conferencista, 
gostaria de dar um depoimento, inclusive para tranqüilizar os nossos ilustres 
Senadores do partido oficial em relação ao depoimento de V. Ex• 

O SR. JOSÉ TAVARES DA SILVA NETO- Pois não. 

O SR. LEITE CHAVES- Estamos aqui com duas pessoas distintas e 
de grande respeito no meu Estado: o Professor Renê Ariel Dotti, um dos 
maiores juristas do País, que haverá também de brevemente, a nosso pedido, 
làzer uma conferência na Comissão do Júri Popular e o nobre Deputado José 
Tavares Neto. 

Sr. Presidente, congratulo~me com a convocação do Deputado Tavares. 
Parece que há eloqüência, há exagero. Não é exagero. Ele foi delegado, está 
transmitindo a sua experiência. 

O que a Comissão carece também é de fatos, de testemunhos, surpreen­
didos por alguém extremamente honesto no exercício do seu poder. Esse dele­
gado é conhecido no _Estado do Paraná. Foi novo para a polícia. Não se cor­
rompeu. Ele é um testemunho vivo e um homem extremamente respeitado em 
nosso seio. 

De forma que desejo tranqüilizar os nossos companheiros Senadores 
quanto à honorabilidade, à seriedade, à decência e o respeito que o Deputado 
Tavares nos merece. Às vezes pode haver emoção ou exagero, mas são fatos, 
são fatos reais que todos nós do Paraná testemunhamos. Mais ainda, o Para­
ná disso tem conhecimento. 

Vejo um pouco de intranqüilidade acerca, que parece haver exagero. Admito 
que em alguns conceitos políticos, é hoje S. Ex~. um deputado de Opo­
~içào, combativo. Inclusive, quando foi candidato a prefeito lá, em Bela Vista 
do_ Paraíso, eu, como Senador, lá fui e o encontrei, ele, com outro companhei­
ro nosso. candidato, no hospital, violentado pela polícia, pelo massacre na 
eleição. 

Tranqüilizo os nossos ilustres Senadores a respeito da seriedade de seu 
depoimento. Admito que possa haver algum entusiasmo em relação a concei­
lo. O seu depoimento vale mais pelos fatos. S. Ex'" está prestando depoimento 
acerca de uma experiência que viveu, num Estado em que realmente a cor­
rupção alcançou os parâmetros a que ele se refere. 

No que diz respeito aos grandes conceitos jurídicos da violência, quer di­
zer. o- enquadramento disso na ciência, teremos, depois, o conferencista Renê 
Aricl Dotti, que é um dos maiores professores nossos, um dos grandes juristas 
do País. 

O SR. JOSf: TAVARES DA SILVA NETO- Agradeço, nobre Sena­
dor Leite Chaves, a sua intervenção, porque realmente vem me clarear. 

É cvídente, os nobres Senadores e Deputados que não me conhecem e 
vendo a forma e da maneira como me coloco, dá a impressão que realmente 
sou um mentiroso ou um demagogo. Absolutamente. Sou um homem que 
falo do fundo do coração, fa_lo vivendo como se estivesse naqueles dias, na-

.\ 
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quelcs momentos, vivendo aquilo que vivi e que muitas vezes não tinha a 
quem falar. Então, hoje estou dando um depoimento, não em meu benefício, 
não em beneficio dos dois filhos que tenho, mas em benefício - creio eu -
de toda a sociedade brasileira, porque este d~poimento está sendo dado numa 
CPI do Senado Federal e ele terá que ter reflexos sobre esta Instituição, terá 
que ter reflexos sobre o Governo, põique- repito- é um testemunho vivo 
de quem sofreu na carne a perseguiÇão política, as injUstiÇas, o assédio à cor­
rupção, a tentação para se corromper, a covardia, muitas vezes, de alguns dos 
policiais com quem convivi diante de crimes hediondos, crimes revoltantes. 
Não é admissível que um ser humano possa aceitar isso passivamente, vendo, 
descobrindo e não sentindo nehhuma providência das autoridades encarrega­
das. Isso é dccepcionante, meu Deus do Céu! Não é possível que aconteça. 
Cheguei um dia a acreditar que toda a sociedade, toda a Humanidade, estava 
praticamente falida, tamanhas as brutalidades, as distorções, as injustiças, os 
envolvimentos, as imoralidades, as sujeiras, as patifarias, as podridões que 
vivi numa instituiç5o que deveria dar segurança à comunidade. 

Recordo-me de outro c-.aso de um cidadão que estava numa situação sus­
peita, foi preso pela Polícia, e pensou que estava sendo assaltado. Em deter­
minado momento, quando ele viu estava sendo levado para a delgada. Ele fa­
lou: ainda bem que não é assalto. Graças a Deus! O pior é que lã dentro ele 
foi assaltado. 

O SR. ·PRESIDENTE {Orestes Quércía) - Lembro ao nobre orador 
que, tendo em vista que o prazo da sua palestra já venceu, se possível, para 
efeito de coordenação ... 

O SR. JOSÍ:: TAVARES DA SILVA NETO- Pois não, Sr. Presidente. 
Antes de responder à pergunta objetiva do nobre Senador Murilo Bada­

ró, gostaria de analisar apenas outro aspecto - a violência policial. 
Sou tido c havido no Paraná como um policial intransigente no cumpri­

mento do dever. Esta é outra triste realidade. Todavia, para escurecer ainda 
mais esse quadro negro, ele ocorre e tão-somente contra os envolvidos (presos 
ou detidos) que não tenham nenhuma representatividade. 

E a pura verdade. As pessoas de posse, a polícia até já sabe. 
A discriniíhaçào é muito grande também neste setor. E isso gera revolta 

e, conseqücritemente, aumenta a violência. Claro, e já referi aqui. Contra os 
ricos,_ contra os poderosos, o tratamento é completamente diferente. Até leite 
gelado lhes é servido. E aos outros, àqueles que não têm nenhuma representa­
tividade. lhes resta, e tão-somente, o rigor da lei, e, às vezes, a violência polí­
cial. 

Agora, aos grandes sonegadores, aos que cometem crimes falimentares, 
aos JJ. Abdalla, aos Lutfalla e etc ... a violência física não existe. Pelo con­
trário. Mas contra os operários do ABC,-que:pacificamente lutam ou lutaram 
por melhores salários e por maisjustiç·a-sOcial para si e para os seus, ela surge 
e com o máximo rigor. O povo brasileiro é a maior testemunha disso. Será 
que essas distorções, dois pesos e duas medidas, essas injustiças, não provo­
cam revoltas c, conseqüentemente, não geram violências? 

A desunião entre as Polícias Civil e Militar - é outro assunto muito 
sério. Por sinal foi muito ben1. tratado pelo Grupo de Trabalho instituído pelo 
Ministro da Justiça, de saudosa _memória, Petrônio Portella, e que o Dr. Dot­
ti, para honra do Paraná, o integra. E também um assunto muito sério. 

O Paraná é aíil.da um Estado, como V. Ex•s devem estar percebendo, o 
Paraná é ainda um Estado supersubdesenvolvido em matéria de segurança. 
Lá exiS"te a Policia Militar, como deve existir em todos os Estados, tenho cer­
teza, c· a Polícia Civil. A Polícia Militar, lá, tem 14 mil homens e a Polícia Civil, 
hoje, aproximadamente 4 mil. Nem todas as sedes de Comarcas do Paraná 
possuem delegado de carreira. O Paranã conta hoje - se não me engano -
com 301 Municípios- recentemente foram criados alguns- e 130 e poucas 
Comarcas. Vejam V. Ex•s. que não há delegado em todas as Sedes de Comar­
ca, o que também é ruim para a sociedade, porque o delegado, sendo pelo me­
nos bacharel de carreira, pressupõe-se que ele conheça lei, que tenha noções 
de Direito e que é mais difícil de ser corrompido ou cometer injustiças e arbi­
trariedades. 

A Polícias Civil e Militar, no Paraná, vivem realmente num constante di­
vórcio, é o delegado na cidade e o comandante da Companhia, o delegado 
tendo sob sua subordinação policiais e militares, porque não há policial civil. 
à altura em número suficiente. Os policiais civis são designados mais para os 
centros maiores._ Então, --é o seguinte: eni deterininada situação, se o delegado 
diz para um policial-militar: olha, você vai levar ... Não, não posso fazer, por­
que o senhor não é meu superior. Só posso fazer se o comandante der ordem. 
Isso é muito comum lá no Paraná_._E_o que gera? Gera inoperância da polícia, 
muitas vezes diante de determinados crimes, e prejudica, evidentemente, em 
última análise, a própria sociedade. 

Acho que esta matéria é de muita controvérsia, e o momento é de fazer uma 
profunda análise do seu exame, até porque, como contingência huma­
na, infelizmente, muitas vezes têm prevalecido argumentos emodonais, inspi­
rados em compreensível, mas inaceitável, espírito de grupo. 

É muito oportuna esta hora, para que na reforma, ou melhor, na refor· 
mulação e reorganização policial, se acolha a afirmação maior de que a polí­
cia necessária é obrigatoriamente a Polícia Civil, que é a Polida Judiciária. A 
experiência tem mostrado ao longo da evolução de outros países, e até mesmo 
entre nós, de que chegam a ser incompatíveis as atividades e ~ls finalidades de 
uma polícia civil e outra militar. Isso tem gerado uma duplicidade de órgãos 
e, conseqüentemente, de gastos altamente desnecessários. Um exemplo, para 
ilustrar essa afirmação: existe, no Paranoá, o Centro de Operações da Polícia 
Civil c existe o Centro de Operações, que é a Rádiopatrulha da Polícia Mili­
tar. Os dois fazendo o mesmo serviço·, e o que é pior, brigando entre si muitas 
vezes, durante à noite, no combate, às vezes, à criminalidade, quando,-iúl reã­
lidade, deveriam unir-se os dois e procurar desempenhar um papel mais eli­
ciente. 

No meu entendimento, a Polícia Militar deve assumir o seu verdadeiro 
papel, aliás constitucional, de força auxiliar de reserva do ExérCito. É a pró­
pria Constituição que diz. Como na prática isso não vem ocorrendo e, conse­
qüentemente, a Constituição está sendo desrespeitada, o que não constitui 
novidade neste País, ou a Carta Magna é cumprida, o que, não ocorrendo, 
devem-se adequar- como disse- as polícias em benefício da causa maior, 
que é o combate à violência e à criminalidade. 

Teilho dito que no dia em que os marginais- é um dado interessante, 
nobres Parlamentares. e isso eu pude sentir no dia-a-dia - no dia em que os 
marginais brasileiros forem mais evolufdos e, conseqüentemente, mais auda­
ciosos, a violência, a criminalidade toinarão conta da sociedade. Em outras 
palavras, eu diria que no día em que os marginais descobrirem a fragilidade 
de nossa Polícia, o povo terá que sair às ruas para se defender. 

Os meios de comunicação. A televisão, no meu entendimento, discor­
dando de muitos, contribui para a violência. O exemplo, o assalto ao Banco 
BRA DESCO em São Paulo, que não fazia parte do meu repertório, isso no 
que diz respeito ao combate à crirninalidade, usaram uma bomba manual 
para fazer o assalto, e -a televisão mostrou a todo o País, c dias depois outro 
coitado foi usar o mesmo expediente e se deu mal. Vejam que a televisão con­
tribui sim, como não, para o aumento da criminalidade. Ela desperta em mi­
lhares de pessoas, que às vezes não têm o que comer, mas têm um televisor, 
ou na casa do vizinho, falam: olha, lá, um negócio bom de eu faturar um di-
nheiro aí. -

Não há dúvida que a televisão desperta, sim, interesse à crimín-alidade. 
Isto para não falar nos crimes violentos que, na faixa etária de crianças de 
cinco anos à adolescência, também contribuem para o aumento da violência e 
da crimínaTídade. 

O sistema penitenciário - sei que estou sendo até bastante cansativo 
para V. Ex•s- mas o sistema penitenciário é outro setor que eu gostaria de 
rapidamente dizer alguma coisa. Exísü::m no Paraná as penitenciárias e as ca­
deias públicas, e as considero verdadeiros cemitérios de gente viva. E um 
sistema falido - falta de recursos, ociosidade dos reclusos, falta de pessoal 
especializado para o trato com os presos, desde a cúpula, direção desses esta­
belecimentos, até os guar~as do presídio. De todas as penitenciárias que eu 
conheço, somente uma m~ causou um relativo bom aspecto, que é a de Presi­
dente Venceslau, no Estado de São Paulo, mais no setor médico-psiquiátrico. 
As cadeias públicas sem as menores condições de higiene e alimentação, ·nas 

, condições mais subumanas possíveis. 
Com um sistema penitenciário-carcerário dessa qualidade, o que se pode 

esperar? Violência e mais Violência. A superpopulação carcerária é um d3.do 
que estarrece qualquer um. Vejam V. Ex•s no Paraná, dados oficiais da Secre­
taria de Justiça recentíssimos. Temos lá a Prisão Provisória de Curitiba, que 
tem capacidade para 350 homens, e atualmente ela conta com 915. A Peniten­
ciária Central do Estado tem capacidade para -580 homens, e atualmente está 
com 926. Só estas duas, para V. Ex•s terem noção. 

A superpopulação carcerária e a não separação de presos por modalida­
des delituosas, inclusive a presença de menores nesse meio, constituem um 
dos maiores crimes que o próprio Governo comete contra os seres humanos 
ali recolhidos~ Como forma de pelo menos minimizar esse gravíssimo prOble­
ma, é entregar a direção desses estabelecimentos a pessoal especializado. 

No Paraná, que é pioneiro, a Universidade de Londrina tem formado 
criminólogos em curso de nível de pós-graduação. Infelizmente até agora 
duas turmas já se formaram e nenhum dos formandos foi aproveitado em car­
go algum da administração pública. Em contrapartida, em uma das peniten­
ciárias, talvez a mais importante do Estado, está a dirigi-la um incompetente 
cidadão, cuja grande especialidade que possui é envolver-se com a aquisição 
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de gado furtado. Responde a um processo de receptação dolosa por compra 
de gado furtado. Ele comprou sabendo que o gado era roubado, e como pre­
sente ganhou a direção ·da Penitenciária Central do Estado, porque 
o Secretário de Justiça do Estado do Paraná é altamente ligado a esse diretor 
e é do seu Partido, inclusive. Então, eu diria, como é que pode um cidadão 
que está nessa situação, respondendo a um processo de receptação, cujo re­
curso no Tribunal inclusive foi rejeitado, possa dirigir uma penitenciária? 
Qual o exemplo, qual a moral que um cidadão desse tipo pode dar aos presos? 
Acho que uma casa onde o chefe não dá exemplo, os filhos dificilmente pode­
rão ser homens de respeito e de dignidade. Às vezes acontecem exceções. 

Um dado assustador, e por mim tambêm constatado, ligado à peniten­
ciária e à população _carcerária existente no País:- -g9~99%-- isso em termos 
de Paraná- das pessoas recolhidas ao cárcere ê composta de pessoas pobres 
e miseráveis. 

Eu disse no iníciO que rico pode ser condenado, mas para a cadeia não 
vai. Desafio aqui qualquer Senador, qualquer Deputado, inclusive do meu 
Estado, a verificar, ·se houver no Paraná, em qualquer penitenciária ou em 
qualquer cadeia, um cidadão rico, preso, posso ser pUblicamente desmoraliza­
do, que a coisa que mais prezo na minha vida é a minha honra e a minha mo­
ral. Desafio. Sei de ricos condenados que figuram na relação diária da peni­
tenciária, mas que lá não estão de jeito nenhum, mas têm gastado muito di­
nheiro para ficar nessa vida. Será que isso não gera violência, crimfnalidade, 
não gera revolta, numa população em que 99% é composta de pobres e mise­
ráveis?! Serã que só para nós, pobres? Que crim-es cometemos por termos nas­
cido pobres?! Isto, para mim, é reflexo de modelo. de um regime capitalista. 

Para concluir, Sr. Presidente, como político não poderia deixar de anali­
sar o aspecto institucional que o País atravessa. 

Claro, vim aqui para fazer um depoimento, como disse o Senador Leite 
Chaves, em termos de consciência para mim, um depoimento absolutamente 
honesto. 

A própria pessoa falar em honestidade é a tê deselegante e não pega bem, 
mas eu vou tomar a liberdade de dizer que eu vim fazer um depoimento abso­
lutamente honesto. Sou homem que acredito naquilo que faço, procuro ser 
zeloso ao máximo. Já fui chamado à atenção por excesso de zelo, mas nunca 
por falta de zelo ou por omissão. Não poderia, de forma alguma, deixar de 
enfocar aspectos institucionais que estamos atravessando. Eu sou um depu­
tado eleito pelo povo, me elegi em cima da minha imagem de delegado de 
polícia - ê bom que se frise - em todos os palanques, comícios e reuniões 
por onde passei, fiz questão de frisar que este era o ex-Delegado Tavares, 
para que não pairassem dúvidas a ninguém. Acho que ê difícil -e V. Ex•s 
hão de concordar comigo - um homem de Oposição se eleger em cima de 
uma imagem policialesca, ou policial, em cima de um cargo altamente antipá­
tico e muitas vezes corrupto-, há exceções, é claro. Pois eu me elegi em cima 
dessa imagem. Não tinha outra coisa a vender a não ser a minha confiança 
naquilo que eu fiz e que eu quis fazer e não me deixaram fazer. 

Só para- um -parêntese, pedi demissão da Polícia no ano de 77. Redigi 
uma carta, a entreguei em mãos ao General Alcindo Pereira Gonçalves, ex­
Superintendente do Departamento de Polícia Federal do Paraná e à época Se­
cretário de Segurança Pública. Nessa carta, que tambêm tenho a honra de 
passar às mãos de V. Ex•s - sei que senadores e deputados são homens alta­
mente ocupados, mas que se tiverem um tempinho procurem ler essa carta 
que haverão de avaliar do porquê desse meu posicionamento hoje nesta CPI. 
Entreguei o meu ca"rgO para o Sr. Secretário e dizendo porque o entregava, di­
zendo da decepção, do desalento e que eu não acreditava na polícia, por isso 
que eu pedi a exoneração, diante de tanta injustiÇa e perseguiçãO. 

A falta de legitimidade ao poder, realmente ê, no meu entendimento, o 
maior problema institucional que vivemos hoje. 

Pela análise fática, real e sincera que tenho feito, e _aqui eu disse sem a 
menor influência político-partídária - mas eu retiraria, porque existe uma 
influência político-partidária porque sou do PMDB- a causa de tudo o que 
acabo de afirmar, reside na falta de legitimidade ao poder implantado no 
Pais. 

O grande problema atual do poder ê um problema de legitimidade. Foi 
dito pelos advogados na 8• Conferência em Manaus. Não há poder legítimo 
neste País. Não há poder legítimo sem consentimento do povo. 

O regime instaUrado em 1964, decorridos mais de quinze anos, insiste em 
desprezar a forma democrática da legitimação, através do voto popular. A 
massa do povo permanece marginalizada e indiferente, quando não hostil, a 
esse sistema de Governo, que dispensa a aprovação dos governados e repele a 
vontade eleitoral. 

Ainda agora, pretextos e artifícios estão em marcha para suprimir 
eleições e prorrogar mandatos, forma de criar representantes sem represen­
tação, com a alternativa de intervenção em todQs. _os m_uniçípios brasileiros. 

Vai, assim, a ilegitimidade, num crescendo, contaminar o exercício do poder 
em todos os planos da administração e da vida pública nacional. 

Por outro lado, a aplicação sistemática de uma doutrina autoritária da 
segurança nacional, carregada de preconceitos, conforme já tive oportunida­
de de analisar, tem apenas gerado o reforço da autoridade, à custa da crescen­
te e ãssustadora insegurança de toda população brasileira. 

Essa ilegitimidade criou a presente desordem constitucional, agravada 
pelo AI MS e pela Emenda n9 l, oriundos de poderes que a Nação não conferiu 
aos seus signatários. Assim se explica a permanência de leis incompatíveis 
com a vida democrática, como as que regem a segurança nacional, a greve c a 
sindicalização das profissõeS. · 

E geral a repulsa à Legislação ditatorial que, armando o Governo de po­
der absoluto, atente contra as garantias dos cidadãos, frustre o direito de gre­
ve e cerceia a liberdade sindical. 

A política econômica, posta em prática nos últimos anos, exacerbou as 
notórias desigualdades regionais, setoriais e de classe. Essa política tem agra­
vado a situação do povo, com uma inflação aterradora, que não se detém pela 
inadequação do modelo econômico adotado às necessidades do País. Resul­
tado mais nocivo dessa política é que ela aCarrete uma distribuição de renda 
gritante e injusta, em prejuízo de todos os assalariados brasileiros. 

O desenvolvimento econômico da Nação, que supõe a harmônica valori­
zação do homem - seu capital mais precioso - não pode realizar-se através 
de uma vida de constante sujeição ao poder mais forte. Não se admite o cres­
cente endividamento externo do Pais sem a fiscalização e o controle do povo, 
através de seus representantes, aqui no Congresso Nacional. 

Vejo, portanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, desta forma, o Poder ins­
titucional implantado neste País, indiscutivelmente, a causa primeira, ou seja, 
o grande responsável pela difícil situação por que passa a Nação, inclusive no 
campo da violência urbana, que nada mais é do que o reflexo da ilegitimidade 
do Poder. 

Para finalizar, diria, que como forma de haver o reencontro do Estado 
com a Nação, que hoje vivem completamente divorciados, urge a convo­
cação de uma Assembléia Nacional Constituinte, incorporando delinitiva­
mente ao processo político a maioria que dele tem sido ignorada. 

O SR. PRESIDENTE (Orestes Quércia)- Daremos a palavra ao Dr. 
René Ariel Dotti. 

O SR. RENE ARIEL DOTTI- Sr. Presidente, Sr. Relator. eminentes 
Senadores, Srs. Deputados, meus Senhores, minhas Senhoras: 

O Senado da República marca a sua passagem de maneira indelével nes­
ses tormentosos territórios do bem e do mal que sintetizam as preocupações 
fundamentais da segurança individual e coletiva, tão em boa hora movimen~ 
tadas em nosso País, com a preocupação de estabelecer propostas válidas 
para que a Nação brasileira possa atravessar esse período de insegurança ge­
rada pelos mais diversos fatores. 

Parece· me que uma das preocupações fundamentais consiste em estimu­
lar as pesquisas especializadas, de certo tempo abandonadas, do campo da 
Criminologia. 

Houve durante algum tempo em nosso País aquilo que alguns autores 
chamaram de oposição funesta entre o Direito Penal e a Criminologia. 

A ciência do Direito Penal, tendente ao_ estudo da lei penal, das sanções 
penais, chegou a um momento de exaustão, sem a possibilidade de antever 
propostas vã lidas para a atenuação dos alarmantes índices de reincidência, 
principalmente diante do problema fundamental do fracasso, em grande par­
te, das penas privativas de liberdade. 

Parece-me, portanto, que cem anos após a edição da obra clássica de 
Ferri. em !880, e sob o título original de ••Novos Horizontes do Direito e do 
Processo Penal", e que mais tarde viria a ser-reeditada em sucessivas edições 
para o Mundo todo sob o titulo de Sociologia Criminal. o nosso País deve 
marchar com a preocupação de analisar a violência e a criminalidade não 
como fenômeno de uma epidemia, a justificar uma terapia de choques, mas 
como um fenômeno endêmico, de maneira a proporcionar estudos de caráter 
especializado e permanente. 

E por isso que acreditamos, então, que a instituição de caráter obriga­
tório da Criminologia, nos cursos de Direito e nos cursos de Sociologia, seria 
talvez uma das propostas concretas, tendentes a permitir que essa problemáti­
ca não ficasse avaliada somente em determinadas ocasiões e por perspectivas 
que não se ajustassem a modelos científicos exigidos. 

Por outro lado, parece-me também de extrema importância a conside­
ração de _que a violência e a criminalidade são fenômenos complexos que não 
têm, evidentemente, uma causa ou um fator uniforme, e que, a exemplo do 
que ocorre nos Congressos Internacionais de Direito e Criminologia, há ne­
cessidade de que se movimentem diversas frentes para o combate à violência e 
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à criminalidade, desde os meios necessários à implantação de uma educação 
efetiva, de medidas de_ natureza econômico-social e política, até os meios con­
siderados de tratamento formal do problema. 

Assim, uma abordagem puramente formal, à responsabilidade de instân­
cias formais de controle, como a polícia, os tribunais, não seria a abordagem 
mais adequada. 

Parece-me, então, profundamente importante que, através das universi­
dades, se promova, se estimule o estudo das causas, dos fatores e das con­
dições da criminalidade, e que tenhamos, nas faculdades de Direito, nas Fa­
c.ujdade_s de SociOlogia, e de Psicologia também, a oportunidade de um conta­
to~direto com o nosso objeto de estudo, assim, por exemplo, como fazem os 
mêdic9s, quando no exame dos objetos de seu estudo, com condições melho­
~es de aprendizagem. 

I E importante, dentro dessa perspectiva, a criação de um Instituto Nacio­
,. nal de Cfimino{ogia. 

Os eminentes senadores e deputados certamente têm dificuldades na co­
leta de dados para um levantamento estatístico dos índices da violência e da 
criminalidade em nosso Pais. fsso decorre do caráter fragmentário dos levan­
tamentos estatísticos. Em determinados Estados, as Secretarias de Segurança 
ou de Justiça promovem alguns levantamentos, mas isso não ocorre com 
aquela assiduidade, com aquela freqUência e com aquela precisão científica ne­
cessária; inclusive para detectar as chamadas cifras negras da criminatidade, 
ou seja, aquele contingente de infrações que não se aproxima, não chega ao 
conhecimento da autoriQade pública, pe1os mais diversos fatores: deficiência 
na investigação policia[, dificu[dadc da coleta de provas, re~eio das vítimas, 
etc., etc. 

Também parece-me extremamente importante que a abordagem do 
problema não possa ser feita -~m nível puramente formal. Daí, então, a nossa 
contribuição no Grupo de Trabalho instituído pelo Ministro Petrônio Por­
tella, sob o título Da Qualidade de Vida e do Meio Ambiente, apresentarmos 
estas proposições, que peço vênia para lê-las: 

"QUALIDADE DE VIDA E MEIO AMBIENTE 

Proposição rzP I 

A planifiCação familiar e a humanização das cidades devem 
constituir metas necessárias-para a redução dos níveis de angústias e 
insegurança coletivas. 

Proposicão n~' 2 

E preciso estimular a fixação do Homem nas áreas rurais, dimi­
nuindo o fenômeno de migração e das insuportáveis concentrações 
urbanas. Para tanto, recomen.da-se: 

a) dirigir uma política nO--seritido de estabilizar o fluxo de ha­
bitantes nas cidades e a dispersão ordenada quando for excedido o 
limite máximo tolerável; 

h) reestruturar a vida e o sentido dos bairros, reconhecidos 
como realidades distintas e originais para favorecer o espírito de so­
lidariedade e atenuar:_ ~s tensões; 

c) encorajar os habitantes a personalizarem o seu bairro e per­
mitir às municipalidades descentralizar certos equipamentos gerais e 
alguns elementos da administração municipal; 

d) estimular a vida associativa através de subvenções munici­
pai!'. e colocar lt disposição locais ou espaços livres para serem utili­
zados pela própria populução; 

c) fazer da cidade urn ponto de encontro e não uma encruzi­
lhada de. solidões. Para tanto, é preciso reabilitar as ruas e as praças, 
criadoras de vida, de calor humano e favorecer a extensão da zona 
para pedestres. As grandes vias que dividem o espaço urbano devem 
ser proscritas: 

f) evitar sistematicamente o gigantismo em todos os estabeleci­
mentos dos poderes públicos (administrações, hospitais, universida­
des, tribunais, prisões)~ 

g) fomentar a ocupaçãO racional dos vastos espaços despovoa­
dos do território n-actonãl. 

l'roposiçiio nrJ 3 

A proteção dos direitOS humanos, econômicos, sociais, políti­
cos e culturais. dt!vc merecer o empenho permanente do Governo. 
Além das disposições programáticas introduzidas no sistema positi­
vo, recomenda-se a instituição c o revigoramento dos textos de ga­
rantia, com sanções penais, administrativas e civis para os infrato­
res. 

Proposição n"' 4 

Para melhor defesa dos direitos econômicos, políticos, sociais e 
culturais é necessário não apenas declará-los formalmente como 
também alertar que as normas relativas à liberdade e aos direitos 
fundamentais reconhecidos pela Constituição serão interpretadas 
em harmonia com a Declaração Universal dos Direitos Humanos e 
os tratados e acordos internacionais sobre as mesmas matérias, rati­
ficados pelo Brasil (cf. as Constituições da Espanha, art. lO, 2. e 
Portugal, art. 16, 2). 

Proposição rf 5 

A proteção efetiva e ordenada do consumidor deve ser incluída 
no capítulo dos direitos e garantias individuais descritos na Consti­
tuição. 

Além do exame dos elementos e das conclusões da Comissão 
Parlamentar de Inquérito relativa ao problema (OÇN, supl. ao 
n"' 38, 12-5-1977) são _inafastáveis e urgentes as seguintes medidas: 

a) consolidar extensa legislação que trata do assunto sob os as­
pectos administrativo, civil, -fiscal e criminal; 

h) revisão das sanções penais para. inclusão de outras al~m a 
privação da liberdade e da mJ.tlta, assim como: o confisco de produ~ 
tos, a extinção da pessoa jurídica, a interdição de estabelecimentos e 
atividade, a publicação de sentença como pena autônoma e a su­
pressão de créditos: 

c) a especialização de juízes e tribunais: 
d) a instituição de rito sumaríssimo para julgamento dos &ut_o­

rcs das infrações: 
c) o maior estímulo üs associações de defesa do consumidor. 

Proposição n"' ti 

A qualidade de vida e o meio ambiente constituem os velhos e 
novos fatores de violência e criminalidade. 

Uma grande variedade de delitos contra a pessoa - desde o 
homicídio a_té às ofensas morais- pode ser evitada com a har_monia 
entre o Homem e a Natureza. Para tanto, o Estado e a comunidade 
devem-se empenhar. recomendando-se: 

a_). resguardo em nível constitucional do direito à boa qualida­
de de vida c a um meio a_mbicnte sadiO, declarando as condições 
mínimas que atcndum esse-objetivo, como fazem atuais cartas polí­
ticas- nomeadamente a da E<>panha, de 1978, e a de Portugal, de 
1976- de povos distintos quanto à orientação ideológica, organi­
zação social e cultural e estilos de administração. 

h) a elaboração de legislação autônoma contendo, entre outras 
n.ormas. sanções administrativas, fiscais, civis e penais para os pre­
dadores do meio ambiente, garantindo-se formalmente a todos ale­
gitimidade para invocar a tutela administrativa c jurisdicional. A 
luta contra us atentados ú pureza das águas e do ar, à utilização ra­
cional do solo. ü preservação du_ flora. da fauna e da ptüsagem (cf. 
recomcndaçüo do I Simpósio Nacional de Ecologia. Curitiba, se­
tt:mbro. i97X). constitui a grande missão assinalada à Humanidade, 
na perspectivn de ak;.~nçar o terceiro milênio. 

É evidente, eminentes Senadores, Srs. Deputados, que propostas desta 
natureza, em nossa compreensão, devem ser, de um lado, tratadas- como 
dissemos- formalmente, em nível constituciõnal, e de outro lado, enfrenta­
das com realidade necessária às investigações sociais e políticas ·de profundi­
dade. 

Por outro lado, é importante considerarmos, corno um dos aspectos im­
portantes desta digressão, que as reformas propostas nos modelos do Código 
de Processo Penal não podem, em nosso entendimento, se fazer de maneira 
globalizante .. A experiência dos países europeus, onde sempre procuramos re­
colher orientação, é no sentido de que as reformas devem ser introduzidas 
através de setores. Determinados setores dos crimes contra as pessoas, contra 
o património, contra a administração, que estejam a carecer de um revigora­
mcnto, de novas alternativas penais, devem. portanto, merecer um tratamen­
to imediato. As propostas no sentido de se combater a violência e a criminali­
dade com a reformulaçào global dos Códigos Penal e de Processo Penal, 
parecem-me totalmente inviáveis. Tenho inclusive, como proposta concreta, 
diante da preocupação dos movimentos de criminalização e descriminali­
zaçào, que constituem tendências vivas do Direito Penal a constituir, tenho a 
sugestão no sentido de que o nosso Código Penal, sem aquelas modificações 
de estrutura, que são completamente inviáveis, a exemplo do que ocorreu 
com o Código Penar de 1969, poderia, desde logo, crimirütlizar determinados 
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comportamentos que ofendem gravemente a segurança individual e coletiva e 
que, na atualidade, estão sendo tratados como simples contravenções penais. 
Um exemplo característico, e que me permito referir textualmente, é dado pe­
los arts. 18 e 19 da Lei das Contravenções Penafs, que punem a fabricação, a 
importação, a exportação ou terem depósitos à venda, sem permissão da au­
toridade, arma ou munição. Em segundo lugar, o porte de arma, trazer consi­
go arma fora de casa ou de dependência dessa sem licença da autoridade. Es­
sas formas de comportamentos são sancionadas com prisão simples de três 
meses a um ano, e o porte de arma, de 15 dias a seis meses, ou multas irri­
sórias, quando a evidência estâ a demonstrar que o porte ilegal de armas ou 
depósito de armas constituem modalidades de infrações perigosas à vida e à 
integridade corporal, que mereciam, desde logo, a criminalização. 

Daí, então, a sugestão, no sentido de que os arts. 130 e 131 do Código 
Penal vigente sejam suprimidos, para que, em seu lugar, se criminalizem esses 
comportamentos dos arts. 18 e 19 da Lei das Contravenções Penais. 

Os arts. 130 e 131, para que tenham lembrança, tratam: o primeiro deles, 
do perigo de contãgio venéreo; e o segundo, do perigo de contágio de molés­
tia grave, ambas as infrações consideradas extremamente graves, no ano de 
1940, na época da edição do Código Penal, quando não havia antibióticos 
que debelassem o problema de certas doenças venéreas. Na atualidade, tanto 
uma como outra dessas infrações estão sendo consideradas como despicien­
das pelo legislador, tanto assim que foram supi"irrfidas do Código Penal de 69. 

Esta, portanto, seria uma das propostas que atendem, inclusive, à reco­
mendação do Grupo de Trabalho instituído pelo Ministro Petrônio Portella, 
para a verificação dos fenômenos da violência e da criminalidade e para a 
apresentação de sugestões concretas para o tratamento desses problemas. 

~ evidente que um tratamento formal dessas questões não seria resolvido 
até mesmo em nível de criminalização, ou seja, do reconhecimento de que cer­
tas condutas devem ser tratadas severamente pela lei criminal, e nem mesmo 
pela descriminalização, ou- seja, pelo fenômeno inverso, no sentido de consi­
derar certos comportamentos, atualmente tidos como criminosos, como não 
mais merecedores da sanção penal. 

Entretanto é preciso, para se atenuar o probleina, a lembrança como na 
lenda da mitologia, que Hércules tentou, por todas as formas, vencer a ser­
pente da Lagoa de Lerna, e Hidra tinha tantas cabeças quantas se lhe corta­
vam, mas, ao final de tudo, segundo a mitologia, Hércules teria vencido a ser­
pente. Problema com tantas faces não pode ter, evidentemente, propostas 
monocórdias. Daí, então, as sugestões no sentido de um aprimoramento da 
Justiça Criminal. 

Um dos temas mais candentes no Grupo de Trabalho do Ministério da 
Justiça, e que ganhou, inclusive, dimensão na imprensa e- nos debates univer­
sitãrios, consisliu na-prOPOsta da detenção cautelar. A chamada prisão caute­
lar foi recomendada pelo Grupo de Trabalho para atacar determinada crimi­
nalidade gravíssima, consistente no roubO- qualificado, na extorsão qualificaM 
da, na extorsão mediante seqUestro, no estupro, no atentado violento ao pu­
dor e no rapto violento, além do tráfico de tóxico. 

Só a propósito, uma comparação: ou temos a respeito da legislação de 
tóxicos a lei de 76, uma penalidade severa. Ela prevê uma pena de 3 a 15 anos 
de reclusão para aquele que, nos termos do art. 12, for reconhecido como tra­
ficante. No entanto, o porte de arma tem uma sanção irrisória, pfevista na 
Lei das ContravençõeS Penais. Parece-me que o porte ilegítimo de arma tem 
uma gravidade tão expressiva que estaria a merecer já a criminalização. 

Como dizíamos, no seio do Grupo de Trabalho, a matéria tormentosa da 
detenção cautelar foi posta em nível de sugestão, diante do reconhecimento 
de que vivemos, em determinados momentos da noite, ou em determinados 
dias da semana, verdadeiros períodos de carência de jurisdição. Não temos, 
isto é muito comum nas grandes Capitais, em determinado horário da noite, a 
prestação jurisdicional contínua, para atender não somente os problemas re­
lacionados com a liberdade do cidadão, através da expedição de ordem de 
soltura, como também, e importantemente, para atender àquelas requisições 
de prisão preventiva, de seqUestro, de busca e apreensão, enfim, uma série de 
providências necessárias à investigação policial e que estariam a exigir uma 
atenção jurisdicional imediata. 

Nestas condições, não nos parece adequado que se mantenha esse hiato 
de jurisdição. Penso que uma das fórmulas legislativas seria no sentido de en­
vidar esforços para que, numa eventual reforma da Lei Orgânica da Magis­
tratura, se instituíssem juizados de plantão permanente. Poderia parecer isso 
uma invasão à autonomia dos Estados. Em certo ponto sim, mas, ao fundo, 
não. Lembro que, entre as modalidades do crime de violação de domicílio 
previsto pelo Código Penal Brasileiro, o art. 150 prevê que não constitui inva­
são do domicílio a entrada na residência alheia ou em suas dependências em 
qualquer hora do dia ou da noite para efetuar prisão legal ou cumprir qual­
quer outra diligência. Se o Código Penal estabelece, portanto, uma atenção 

de carãter contínuo na proteção da liberdade individual e na proteção do in­
teresse coletivo, parece-nos que haveria subsídio suficiente para justificar a 
intervenção federal no atendimento jurisdicional de carãter permanente. 

Tenham os Srs. Senadores e Deputados como certa a convicção de que, 
houvesse uma prestação jurisdicional contínua, a fórmulr inclusive da de­
tenção cautelar perderia a sua eficãcia, estaria destituída de.. ai quer relevân­
cia, porque poderíamos contar não só com a eficiência em termos jurisdicio­
nais, como também com a proteçãO para as liberdades individuais. 

Por outro lado, parece~me extremamente necessário que se instituam os 
sistemas de estagiários nas delegacias policiais, nos juizados criminais, nos 
iuizados de família. 

Srs. Deputados, Srs. Senadores, a mim, como Professor Universitáii"O, 
sempre causou espécie a circunsfância de que os nossos alunos têm uma práti­
ca em caráter opciOnal nos escritórios modelos. Inclusive o Exame de Ordem 
exigido pela Lei n9 4.215 passa por diversas vicissitudes. O ideal seria que se 
instituísse legalmente, em nível de estágio, em caráter obrigatório, a partici­
pação de estudantes de quarto e quinto anos em delegacias policiais, nas va­
ras criminais, nas varas de famflia, nos tribunais, para que, inclusive, não 
houvesse aquela angústia do recém-formado de não ter tido, durante o tempo 
de sua Faculdade, condições de praticabilidade para o exercício de sua profis­
são. Tenho a impressão de que a Prática dos estágios, inclusive, seria um dos 
meios de contenção da própria corrupção policial nas delegacias. 

Por outro lado, também parece~ me falível- é a opinião apenas do advo­
gado - essa dupla frente de instrução: a instrução policial e a instrução cri­
minal. 

Sabem todos aqueles que têm experiência forenSe que entre os sacrifícios 
muito grande das pessoas que prestam serviços à Justiça, o maior deles con­
siste na prestação do depoimento pela dupla ou, nos casos de júri, pela tripla 
frente de instrução. 

Então, o Ministério Público, corno dominus litis nos crimes de ação 
pública, deveria ter, em nosso entendimento, a titularidade não só do exercí­
cio da ação penal, como a capacidade legal para requisitar, permanentemen­
te, da autoridade policial os meios de prova necessários para a formação do 
seu convencimento e à instauração da ação penal. 

As vantagens- penso- seriam de diversas ordens. Em primeiro lugar, 
diminuiria, em certa medida, o índice de violências policiais, tão criticadas 
diuturnamente. Em segundo lugar, fugiríamos dessa repetição enfadonha e 
desgastante, e que cria, muitas vezes, condições para prescrição das ações pe­
nais, principalmente diante da não diferença de rito entre os crimes da ação 
pública que têm o rito ordinârio e o rito sumário. 

A especialização da magistratura- parece-me também -seria uma das 
metas importantes e que se cifra dentro de uma política criminal de prevenção 
da violência e da criminalidade. 

Causa espécie que no Processo Civil haja o princípio de identidade fisica 
do juiz que tenha presidido atos da instrução, e o mesmo não ocorra no pro­
cesso criminal em caráter permanente. 

Por outro lado, a maior agilização da Justiça Criminal. .B preciso- em 
nosso entendimento - que haja a reforma do Código de Processo Penal, ou 
instituindq-se que o procedimento sumário deva ter efetivamente o caráter 
sumário, vedado às partes o recurso dos memoriais, e vedado também, conse7 
qüentemente, ao juiz o recurso aó_--ptaZo para oa redação da sua sentença, por­
Que, em última análise, eminentes Senadores e Deputados, essa prática, ou se~ 
ja, da faculdade da apresentação dos memoriais, e do prazo para a prolação 
da sentença, faz com que esses processos sumários se transformem em pro­
cessos ordinários. E isto com o 'desprestfgio, evidentemente, não só do concei­
to da Justiça, em termos ideais, mas também com o desprestígio da Justiça em 
termos materiais. 

Eminentes Parlamentares, um dos aspectos gravíssimos da violência con­
siste no alarmante índice da criminalidade do trânsito. Padecemos até hoje 
dos defeitos formais da Lei n9 4.61 I de 1965. Essa lei, de tramitação antiga, 
possivelmente de 1963, institui, como todos sabem, o contraditório na instân­
cia policial. As dificuldades para a investigação policial são enormes. Em pri­
meiro lugar, porque a autoridade se vê na contingência de promover o exame 
prévio das circunstâncias do evento, para classificar a infração na modalidade 
da culpa - imprudência, negligência ou imperícia. Depois, com a própria da 
redação da portaria, que inaugura a ação penal, fonte de inúmeras nulidades, 
ou melhor, inúmeras decisões dos Tribunais, reconhecendo a nulidade dessas 
portarias por defeito de forma ou porque a autoridade não tinha condições de 
melhor tomar conhecimento do fato em seu nascedouro. Realmente é absur­
da essa exigência. Como poderia a autoridade policial, que ainda não teve um 
contato direto com os elementos s_ensíveis do fato, classificar a infração, para, 
a partir daí dar início formal ao procedimento? 



4242 Sexta-feira S DIÁI!IO DO CONGI!ESSO NACIONAL [Se<ào 11) Setembro de 1980 

A proposta, portanto, do Grupo de Trabalho foi no sentido da revo­
gação írnediata da Lei n9 4.611, porque, eminentes Parlamentares, esta é uma 
lei que não atendeu aos interesses dC nenhuma das categorias profissionais do 
Direito, no entanto, se mantém em vigor até hoje, por mais estranhável que 
esse fenômeno possa parecer. Nem aos advogados, nem aos promotores, nem 
aos magistrados nem aos Tribunais, e muito menos à segurança coletiva, que 
se vê comprometida pelas delongas da instauração do procedimento nessas 
condições. 

Então, além das normas penais e processuais penais que uma lei especial, 
relativamente à criminalidade do trânsito, deve atender -e neste sentido já 
existe um anteprojeto propondo não apenas medidas alternativas à pena pri­
vativa de liberdade, como também a interdição de direitos como pena autô­
noma; além, portanto, de uma legislação específica que combata essa grave 
síndrome da violência no trânsito, é preciso cOrno proposta imediata, em nos­
so entendimento, a revogação da malsinada Lei n9 4.61 t. 

O Grupo de Trabalho apresentou uma relação estatística de violêcias no 
trânsito, e se louvou num trabalho da Secretaria de Segurança de São Paulo, 
pelo seu Departamento ~e Trânsito, no sentido de que: 

.. No que tange à acidentes mortais, tomando-se por base o nú- · 
mero de I 00.000 veículos em relação a outras cidades. cOlhe-se o se­
guinte percentual: Tóquiõ, I ,5%: Osaka, Los Angeles e Chicago, 
2,4%; Nova Iorque, 3,2%; São Paulo, 16,6%. 

Tud"'~ isto está a significar que não levando em conta o preço 
em dólares, estas são as cifras alcançadas com os delitos de trânsito: 
mortes - 2.3\8 vezes um milhão = dois bilhões, trezentos e dezoito 
milhões, feridos: 48.000 x 40.000 - um bilhão, novecentos e vinte 
milhões; danos materiais: cento e sessenta e ç.ove mil, quinhentos e 
cinqüenta e nove x oito mil- um bilhão, quinhentos e vinte e seis 
milhões, zero trinta e um mil. 

Tomando-se por base valores bem modestos, a consideração 
com perda de salário, atendimento médico, hospitalização e repa­
rações materiais, observa-se mais uma vez, como se disse, que os va­
lores aí apontados são mais do que modestos, o que, entretanto, jã 
significa uma perda para o Município de São Paulo da ordem de 
cinco a seis bilhões de cruzeiros por ano. Transportando-se o ra­
ciocínio, há de se concluir que hoje, sem qualquer exagero, o Países­
tará perdendo cerca de 30 a 35 lú}hões de cr~zeiros por ano. Esta 
verba é altamente representativa, tendo-se em vista a fragilidade 
atual da economia nacional. 

É óbvio que o combate à problemática da violência no trânsito não pode 
ser promovido através da frente penal tão-somente, mas de medidas de cará­
ter preventivo, que envolvam a preocupação da família, a preocupação das 
escolas, a preocupação dos clubes de serviço. Enfim, uma consciência coletiva 
para o problema, porque, mais do que nunca, é preciso afirmar que a crimi­
nalidade e a violência, sendo extratos da comunidade, são problemas da co_­
munidade e que também devem ser abordados pela comunidade, e que não 
são apenas problemas do Governo -e resolvidos através do Governo. 

Também neste sentido, eminentes Parlamentares, seria muito importante 
a criação de um Instituto Nacional de Criminologia com a possibilidade de 
apresentar índices estatísticos não só quanto à vasta incidência das infrações 
criminais e do índice de violência~ como também setorialmente quanto a de­
terminadas espécies de violência e, entre elas, a violência do trânsito. o que 
não nos parece adequado, eminentes Parlamentares, é o tratamento do 
problema em nível exclusivamente educacional, com as campanhas que so­
mente procuram chamar a atenção do motorista imprudente quanto ao exces­
so de velocidade. Tenho a impressão de que a imprudência e o excesso deve­
locidade são fenômenos que não se atenuam, não se minimizam com a pro­
moção didática do simples conselho, a nível do que o Departamento Nacio­
nal de Estradas de Rodagem está promovendo. 

Por último, e sem que isto constitua um abordamento final da problemá­
tica, que evidentemente é intensa, entendo que também é necessária a elabo­
ração de um Código de Execuções Penais. O problema é antigo, e tenho a im­
pressão de que agora ele poderia ser equacionado, vencidas aquelas dificulda­
des conceituais que apresentavam conib obstáculo à edição de um Código de 
Execução Penal, posto que a Constituição Federal, através do art. 89, dispõe 
que .. compete à União editar normas gerais do regime penitenciário". Nestas 
condições, não seria viável, em nível constitucional, a elaboração de um Có­
digo de Execuções. 

Esse obstáculo já está vencido pela melhor doutrina, inclusive de Pontes 
de Miranda, e pela realidadi! prática normativa, com a edição, inclusive, do 
Código Tributário. Um_Código das Execuções Penais se constituiria no Esta­
tuto da Pessoa Presa e viría, ·então, suprir esse hiatO de legalidade que existe 

entre os_ momentos. dramáfícOS--da <;tplicaçào e da execução da pena, regulan­
do não apenas os direitos, como também os_ deveres da pessoa presa. E que, 
pãfã este -assunto da execução da pena, não tivéssemos fórmulas eufóricas, e 
que não tivéssemos aQuele tratamento samaritano, a nível de procurar com­
prometer, muitas vezes, a própria eficiência da lei penal e o sentido retributi­
vo que o. pena deve ter. E evidente que a pena privativa de liberdade, como as 
penas em geral, tem um caráter atlitivo qUe não desaparece, posto que a pena 
é, e deverá ser, como tal, sofrimento, enquanto o homem praticar uma in­
fração que mereça esse tipo de reação. 

Se de um lado, não nos é possíVel tratar os problemas penitenciários em 
nível eufórico e que criem até mciimo um movimento de caráter anárquico 
para as estruturas fundamentais da retribuição da pena, é necessário tenha­
mos um diploma regulador do direito de execução penal que preveja, minu­
dentemente, esses direitos sem prejuízo. é natural, da legislação complementar 
.a nível dos regulamentos. Esta orientação, Criando inclusive juízes e tribunais 
de execução das penas, é que domina o pensamento de escritores e de sistemas 
penais altamente especializados, valendo os exemplos da Alemanha, Espa­
nha, Portugal, França e Itália. Na Espanha, inclusive, só como indicação en­
tre outros países que poderíamos ter, um deles é no sentido de assegurar ex­
pressamente aos condenados a remuneração pelo seu trabalho, através do art. 
25. E preceito, inclusive, constitucional, fazendo da remuneração do conde~ 
nado um meio útil não só para a sua reinserção social efetiva, como também 
que, com o produto do seu trabalho, seja possível, na forma do art. 30, muda­
do no nosso Código Penal, atender, em uma parte, aos danos causados pelo 
crime, a indenização re~ultante do fato criminoso, como é natural, à fixação 
da pensão alimentíCia a que estiver sujeito o condenado, à formação de um 
pecúlio. Em suma, que o condenado não fosse mais para o Estado esse peso 
morto que continua sendo. Tenho a impressão de que a importância e a gravi­
dade desses problemas que se inserem, inegavelmente, dentro do contexto ge­
ral da violência e da criminalidade, devem ser tratados por um Código de 
Execuções Penais. que regule minuciosamente tais situações, sem que, a exem­
plo da reforma do Código Penal de 77, se permita uma legislação complemen­
tar pelos Estados, e até me.-; mo a s.oluçào que nos parece inadequada do re­
curso aos provimentos dos Conselhos da Magistratura. É evidente que as 
normas complementares do Direito de execução penal são normas atinentes 
aos direitos fundamentais da pessoa presa e que merecem da Constituição Fe­
deral uma promessa formal de Garantia quanto à segurança física e moral. 

São estas. eminenteS Parlamentares, as considerações gerais que tínha­
mos a acrescentar, além daquelas já trazidas por nossa contribuição ao Gru­
po de Trabalho, e que estão divulgadas pelo Ministério da Justiça. 

Passamos às mãos da colt:nda Comissão um exemplar da publicação da 
Revista Forense. contendo colaborações prestadas por este depoente e pelos 
Professores Damásio de Jesus, João de Deus Menna Barreto, Roisler Couti­
nho e Serrano Neves, como contribuições prestadas para o Grupo de Traba­
lho do M ioistério da Justiça. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Orestes Quércia)- Com a palavra o Sr. Sena.dor 
Murilo Badaró, Relator. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
houve aqui um depoente, no Painel sobre Meios de Comunicação, que assina­
lou que esta Comissão Parlamentar de Inquérito talvez fosse a mais impor­
tante das iniciativas par"laril.entares jã feitas no Congresso brasileiro. 

De tal modo o problema da violência angustia a sociedade brasileira que, 
desde o primeiro m-omento, se fez um esforço de articulação parlamentar, sob 
o comando do Senador Orestes Quércia, no sentido de não permitir que, de 
forma alguma, o problema da violência, de tão fundas raízes, de tão compli­
cadas indagações, resvalasse para--o terreno político-partidário, ideológico e, 
muitas vezes, até conjuntural. de somenos importância. 

Tivemos aqui, na Comissão o caso extremamente desagradável de uma de­
poente que se limitou Ou usou da Comissão apenas para fazer ataques a uma 
autoridade governamental, sem que tivesse oferecido qualquer tipo de contri­
buição. 

O Senador Orestes Quêrcia e o Relator têm-se esforçado para evitar que 
isto aconteça, porque, caso contrário, vamos ao final destes trabalhos, rece­
ber a mais dura e talvez a mais justa das críticas por não termos sabido di­
mensionar corretamente o papel desta comissão na atual quadra da vida bra­
sileira. E mais, o Ministério da Justiça, por inspiração do Senador Petrônio 
Portella, Instituiu duas Comissões: uma, de juristas: e outra, de juristas e so­
CÍólcigós, todos de alta nomeada, homens preparadíssimos, de grande concei­
to na comunidade científica a·o "Brasil, para fazerem uma prospecção profun­
da do problema da violência e da criminalidade. Essas duas Comissões __ apre­
sentaram um trabalho seriíssimo, já publicado. Não seria razoãvel que- urria 
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Comissão de Senadores não estivesse pelo menos à altura em que esses juris-
tas c sociólogos colocaram o problema. · 

Faço estas observações à guisa apenas de justificar meu comentário a 
respeito da intervenção do Senador Leite Chaves. 

No momento em que o Senador José Richa sugeriu o nome do Deputado 
José Tavares da Silva Neto para depor nesta Comissão, já estava implícito 
que, partindo de quem partiu a indicação, de termos aqui um homem sério, 
um homem correto, um homem contra o qual nada se poderá alegar. 

Entre isto e a contribuição da sua experiência e as conclusões de natureza 
político-partidárias, confessadas por ele próprio, que ele inseriu no seu rela­
tório, vai uma distância muito grande, com a qual não devemos concordar e 
sobre as quais devemos manifestar estranheza. 

A experiência do Dr. José Tavares da Silva Neto, segundo ele próprio 
confessa, é uma eX-periência modesta. E pecado ou pena que a polícia do Pa­
raná tenha perdido a contribuição desse impenitente Javet, que espero esteja 
na tribuna da Assembléia Legislativa denunciando, com todo vigor e com 
toda energia, a corrupção aqui levantada e denunciada por S. Ex.' 

O SR. JOSI> TAVARES DA SILVA NETO -Temos feito ao longo da 
nossa vida, Senador. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Parabéns. 
Lamento sinceramente que o depoente - e sobre este ponto não vou fa­

zer comentários, porque seria urila inútil perda de tempo- tenha feitO consi­
derações de natureza política completamente sem razão de ser, num depoi­
mento e numa Comissão deste tipo, ainda mais com a confissão preliminar de 
que os fazia por influências de natureza político-partidária. 

Sr. Presidente, não podemos deixar também de anotar como válidas as 
informações que o Deputado, Presidente da Comissão de Segurança da As­
sembléia do Paraná, certainente acolhido pelos seus pares, a quem ele tão du­
ramente criticou, as informações são, evidentemente, uma contribuição e um 
exame de uma faceta, ainda que superficial, do problema, e que no Paraná, 
segundo S. Ex•, atinge dimensões muito grandes~ 

Passo a comentar o depoimento do Dr. René Ariel Dotti, que não sur­
preende a Comissão, pela excelência do texto proferido, pelas palavras profe­
ridas, fazendo jus à fama de que V. Ex~ vem cercado, de sér um dos mais emi­
nentes juristas deste Pais, do honrado Estado do Paraná e da cultura jurídica 
brasileira. 

Eu já havia lido, atentamente, as contribuições do Dr. Renê Ariel Dotti à 
Comissão do Ministério da Justiça. Considero da maior importância algumas 
delas, como, por exemplo, o problema da inserção no corpo da Constituição 
da proteção ao meio ambiente, que é uma das formas mais dramáticas de vio­
lência no mundo moderno, exatamente a depredação, a deteriorizã.ção da 
qualidade de vida através da destruição do ambiente natural em que vivemos. 

Gostaria apenas de fazer-lhe algumas perguntas a respeito da detenção 
cautelar. 

O Sr. Ministro da Justiça, certamente abordando o problema, no seu de­
poimento perante esta Comissão, falava da impossibilidade de adoção, a cur­
to prazo, da detenção cautelar, e baseava a sua assertiva nas circunstâncias de 
que as prisões brasileiras, por força de uma estrutura deficiente e deformada, 
são hoje, talvez, as maiores escolas de criminalidade que existem no País. En­
tão, o Ministro julgava que seria uma inadvertência estabelecer-se a detenção 
cautelar, ainda que nas hipóteses sugeridas pelo Grupo de Trabalho de que V. 
Ex" fez parte, como não recomendável nesta conjuntura, pelo menos. 

V. Ex• continua achando que é indispensável nos casos citados, de aten­
tados violentos ao pudor, tóxicos, a detenção cautelar? 

O SR. RENE ARIEL DOTTI- Eminente Senador, inicialmente o meu 
agradecimento pela generosidade da sua apreciação. 

Como já lhe disse, a matéria foi tormentosa no seio da Comissão. A Co­
missão instituída, diante daquele vendaval noticiado pelos meios de comuni­
cação, da violência" e do crime, ela se preocupou com algumas fórmulas que, 
inegavelmente, poderiam ser consideradas como terapia de choque. 

Fomos sensíveis aos reclamos, inclusive de comunidades como os de São 
Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais, que estavam a exigir a punição para 
certos criminosos e que o sistema ortodoxo não possibilitava. 

Eminentes Srs. Senadores e Srs. Deputados, na atualidade um assaltante 
de banco ou o autor de um seqüestro, se for processado segundo os termos do 
Código do Processo Penal, receberá uma intim3ção policial para comparecer 
à autoridade e ser i_nterrogado, quJ.lificado ou pregressado com prazo sufi­
ciente para evasão. 

Em suma, entendemos que na falta de um plantão judiciário, a exemplo 
do que ocorre com os hospitolis que atendem às emergências, a sociedade não 
pode ficar, num intervalo de jurisdição durante a noite e a madrugada. Os no-

·vos j~íies, os_juízes que estão iniciando a sua carreira, os estagiários, que 
componham essa frente de atendimento a nível dos hospitais devem ser con~ 
vocados também, para que, desta forma, pudéssemos ter a garantia da pres­
tação jurisdicional nO jorum, no tribunal, e não na residência dos juízes, 
como ocorre em várias cidades, em várias comarcas, onde o plantão judi­
ciário é prestado pelo juiz na sua residência, no horário predeterminado, com 
constrangimento, e insegurança para a sua família também. 

Lamentamos que a crítica dirigida contra a proposta da prisão cautelar 
foi crítiCa basicamente dirigida contra o poder de polícia. Então. a proposta 
teria que falir, pois o poder de polícia seria incapaz de aplicar essa fórmula. 

Confesso a V. Ex~ que não teria dúvida nenhuma em substituir essa pro­
posta, a partir do momento em que sentisse haver a prestação jurisdicional 
mais intensa e que a qualquer hora do dia ou da noite tivéssemos o Judiciário 
aberto para as medidas em defesa da liberdade e da segurança social. Antes 
que isso ocorra temos duas únicas fórmulas: concordar com a prisão arbi­
trária, tolerar a prisão arbitrária - isto seria, assim, uma profunda hipocri­
sia; ou censurar a detenção cautelar, sem propor uma fórmula alternativa, 
com a preocupação de não melindrar a magistratura- talvez seja um dos as­
pectos da questão. Teremos que ter a coragem de insistir na necessidade de fa­
zer com que a magistratura seja diuturna, para obviar esses inconvenientes. 

Na falta dessa fórmula e diante do reconhecimento de que a prisão para 
averiguações, embora tolerada, é uma prisão criminosa, eu manteria a pro­
posta da detenção cautelar, não obstante todos os ataques que ela está sofren­
do e não obstante a condição de advogado militante há vinte anos. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Dr. Renê Dotti, o problema do 
juizado em plantão permanente difere um pouco do juizado de instrução. 
Qual mecanismO poderia dar grande celeridade à justiça? 

O SR. RENE ARIEL DOTTI - Sem dúvida. Para medidas urgentes, 
consistentes, na decretação da prisão preventiva, de busca e apreensão, nas 
medidas de arresto, de habeas corpus. Não haveria uma instrução preliminar, 
perante o judiciário portanto. Haveria o exame de medidas urgentes, propos­
tas pela Autoridade da investigação. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró) - Pronto Socorro Judicial. 

O SR. RENÊ ARIEL DOTTI - Exatamente. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Não acha V. Ex• que, dentro des­
sa dificuldade de natureza estrutural por que se debate a magistratura brasi­
leira, não seria mais um fator de complicação nessas dificuldades todas? 

O SR. RENE ARIEL DOTTI -De qualquer maneira é um problema 
que não vai ser resolvido se não houver, ·rnctusive, uma reformulação de 
infra-estrutura. 

Sr. Senador, temos a necessidade de insistir nessa exigência, não obstante 
o argumento sempre sensfvel e ponderável da impossibilidade de meios mate­
riais. Diante de dificuldade de atendimento médico nos lugares mais distantes 
e por falta de recursos, criou-se o INPS. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- A sua sugestão, no sentido de que 
aproveitasse, para esse plantão permanente de prestação jurisdicional, uni­
versitários e estagiários? 

O SR. RENE AR! EL DOTTI- Estagiários também. Existe juiz em iní­
cio de carreira. A exemplo dos residentes-médicos, os juízes em início de car­
reira e os estagiários. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró) -O Senador Leite Chaves lembra 
que realmente a Comissão que investiga o problema do Júri tem desejo de 
convocar V. Ex~ para prestar uma contribuição. 

Já que, en passant, V. Ex"' referiu ao problema da instrução criminal, e da 
instrução judicial, considera que a eliminação da instrução criminal na polí­
cia poderia ser um fator de celeridade dos julgamentos, ou seja, passar isso 
tudo para a Justiça? 

O SR. RENE ARIEL DOTTI- Considero. Senador Murilo Badaró, 
que realmente à autoridade policial seria deferida, por requisição do Minis­
tério Público, a realização daquelas provas urgentes, como levantamento do 
local do crime, o exame do corpo de delito, enfim. No entanto, a colheita do 
depoimento, essa matérí:i"é de grande sensibilidade. E de convencimento. Es­
tá na prática tão desvirtuada e sabemO-s que nas delegacias polici.ais quem co­
lhe os depoimentos não são os delegados. São os escrivães, sujeitos, inclusive, 
àquelas distorções intencionais, -ou não, da procura da verdade. Senador Mu­
rilo Badaró, permita-me uma expre."'são, é uma farsa essa dupla frente, inclu­
sive criando obstúculos, criando caminhos para a prescrição e obstáculos 
para apuracão da verdade. Então, a requisição de provas urgentes, deve ficar 
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a cargo da autoridade policial, mas a colheita dos elementos mais sensíveis, 
como a reprodução dos depoimentos, a cargo da autoridade judiciária. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Neste caso, também invadindo 
outra seara, considera V. Ex~ que a permanência do criminoso solto, depois 
de pronunciado- comentário à chamada Lei Flemy- considera V. Ex• 
que é fator de aumento do descrédito de instituição do Júri e de outras insti­
tuições judiciárias brasileiras perante a opinião pública? 

O SR. RENE ARIEL DOTII- Sr. Senador, na atualidade, o réu é jul­
gado pelo Júri quando ele quer. Esta, a triste realidade. O Estado não conta 
com meios, muitas vezes, eficientes - é claro que haveria o recurso à prisão 
preventiva, sem dúvida- no entanto, na generalidade dos casos, a realização 
do julgamento pelo Júri depende da mâ ou boa disposição do próprio acusa­
do. 

Queria eu -ficar em harmonia com a __ minha condição de advogado mili­
tante e dos princípios que defendo, inclusive o princípio da presunção de ino­
cência. Entendo que, após o trânsito em julgado, do despacho de pronúncia, 
ou melhor, da sentença de pronúncia, que é uma autêntica sentença, é que se 
poderia tornar exeqüível o mandado de prisão. Até à confirmação do despa­
cho de pronúncia pelo Tribunal, tenho impressão de que seria possível a ma­
nut ... nção do acusado em liberdade, principalmente diante da não aceitação 
mais-da prisão preventiva em caráter obrigatório. 

Em suma, e resumindo, tenho impressão de que a presunção de inocên­
cia deveria ceder a duas evidências, além das de caráter processual preliminar, 
como a busca e apreensão entre outras: ao trânsito em julgado da sentença de 
condt:nação e ao trânsito em julgado da sentença de pronúncia. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Finalmente, me pareceram muito 
procedentes suas críticas à Lei n9 4.611. Evidente que o problema do trânsito, 
que é responsãvel pelo maior volume de violências no País, não se resolve 
com educação nem de crianças nem de motoristas, porque, muitas vezes, a 
prática do delito de trânsito pode representar uma manifestação de violência 
do condutor por uma deficiência de ·natureza físico-psicológica evidente. 

Quando V. Ex' falou no problema da legislação complementar pelos Es­
tados- e esta_!; uma tese que a mim me seduz muito, a tese do chamado con­
domínio legislativo, muito defendida pelo Professor Raul Machado Horta, 
que é um grande constitucionalista mineiro- no caso do Código-de Processo 
Penal, adotaria V. Ex' a tese da compl~mentariedade ampla ou apenas restri­
ta - por exemplo, no caso que V. Ex• citou, das execuções penais - no 
problema do trânsito? 

O SR. RENE ARIEL DOTTI- Restrita, evidentemente, a determina­
dos atos do processo, como, por exemplo, ato de citação, ato de intimação. 
Em suma, em determinados lugares a prática já tem viabilizado. As publi­
cações, por exemplo, se fazem através do Diário da Justiça, e outras que se fa­
zem por mandato. 

Em relação a determinados atos de caráter complementar, da formação 
dos processos, é viável a lei complementar por parte dos Estados, viável e ne­
cessária até mesmo, conforme a consulta- às características de determinadas 
regiões de nosso País, de dimensões continentais. 

Não me parece adequado, em matéria de execução da pena, que se trans­
firam para os Estados a legislação complementar ou para os provimentos de 
Conselho da Magistratura, assuntos que,_ na forma do art. 30, § 69, do Código 
Penal, são de direito fundamental da_ pessoa presa ou de seus deveres funda­
mentais, como estão enumerados, inclusive, o próprio sistema da prisão al­
bergue, que, infelizmente, na prática, se tornou, assim, a frustração da própria 
execução da pena de prisão. Em determinados lugares, a prisão albergue tem 
viabilidade, devido aos recursos materiais daquelas comarcas; em outros, 
passa a ser tão-somente compromis~_o moral de o acusado não sair de sua 
própria casa, institu:ndo-se, aí, portanto, a prisão domiciliar. 

Nunca somos contrários, evidentemente, à liberalização do regime pe­
nal, mas somos contrários a determinadas práticas que venham a demonstrar, 
assim, a introdução de meios anárquicos, de instrumentos anárquicos na exe­
cução da pena privatíva de liberdade, assim como ocorre, por exemplo, com a 
massifica"ção dos indultos._ Os indultos, nos últimos tempos, é sabido, têm, 
uma tal proliferação de destinatários, sem a consideração mínima das co_n­
diçõ"es de periculosidade, que a sociedade fica atormentada, fica surpresa com a 
reincidência de determinados autores e que foram liberados porque os direto­
res de presídios fazem tudo para facilitar os indultos, diante, inclusive, daque­
la política- que me parece altamente ruinosa- de que dever-se-ia esvaziar 
os presídios, ao invés de construir-se o maior número deles. Na verdade, po­
rém, a construção de penitenciárias regionais é uma necessidade das mais ur­
gentes, uma tarefa que deveria ser até em nível do Senado, do Congr~so, en­
fim, sugerida aos Governos dos Estados, para que isso se víabilizasse. Assim, 

é profundamente desgastante para os recursos-do Estado o transporte de pre­
sos, com suas comitivas policiais, de uma comarca distante para outra, além 
de afastar o preso, durante a fase provisória da sua prisão, da família e do lu­
gar em que_ ele mantém laços afetivos e de outra natureza. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró) - Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Orestes Quércia) - Antes de dar a palavra ao 
próximo Senador, gostaria de fazer uma observação sobl-e o comentário do 
nobre Senador Murilo Badaró, acerca do depoimento do Deputado José Ta­
vares da Silva NetQ. 

Realmente, evidente que a intenção nossa é tratar de todos os assuntos 
acima de considerações partidárias, porque queremos- e esta é a intenção 
da Comissão -que Õs trabãlhos produzam algum resultado positivo, para 
que o Senado colabore no sentido de tentar a diminuição, visto que a extinção 
talvez não seja possível, cofabore na diminuição do recrudescimento da vio­
lência urbana, que realmente é um assunto que gera incerteza muito grande 
nas populações brasileiras, principalmente as das grandes cidades. 

Ê intenção desta Presidência tratar do assunto da melhor maneira possí­
vel. Evidentemente, não significa limitação à palavra de um depoente. Se en· 
tender que uma das causas da violência é exatamente a forma pela qual se ad­
ministram os destinos do País, o depoente tem o direito, e até o dever, de ex­
por essa sua opinião. 

Significa que o nobre Deputado José Tavares da Silva Neto, tem todo o 
direito de expor a sua posição política, se assim entender necessário, e esta 
Presidência, enquanto existir corno Presidência, garantirá este seu direito. Da 
mesma forma que o Senador Murilo Badaró também tem o direito de fazer o 
comentário que fez, a ábservação que fez, porque tudo isto significa uma con­
vivência bem democrática da Comissão. 

Espero ter esclarecido bem a posição da Presidêncía, no sentido de que 
realmente queremos contribuir. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Orestes Quércia)- Tem a palavra V. Ex• 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Não aceito o reparo de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Orestes Quércia)- Não reparei nada, porque a 
posição é do Presidente. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Não a aceito, porque, evidente­
mente, em nenhum momento recusei a qualquer depoente o direito de falar o 
que bem entenda. 

O SR. PRESIDENTE (Orestes Quércia)- Não. Não coloquei reparos. 
Fiz apenas uma observação, para esclarecer a situação. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Inclusive, Sr. Presidente, dentre 
as tarefas e das cruzes que o relator carrega numa Comissão destas, é ouvir as 
maiores tolices, é ouvir os maiores absurdos, e ouvi-los calado. Tanto assim 
que o fiz respeitosamente, porque exatamente o depoente é um homem sério, 
porque estou calado na informação dos Senadores José Richa e Leite Chaves. 
Não tenho nada de pessoal contra o depoente. Apenas não posso, numa Co­
missão desta, aceitar, sem uma manifestação de - eu não diria nem de desa­
grado, Sr. Presidente, porque sou um homem absolutamente liberal e pacien­
te- mas foi uma manifestação de estranheza, que um depoente venha aqui 
falar em Assembléia Constituinte, falar da sua filiação: a estou afirmando, 
por razões político-partidárias. Evidentemente, eu pegaria um xerox de um 
discurso de Deputado da Opo-sição e o colocaria na Comissão. Só isso. Por 
isso que nào aceito o reparo de V. Ex• 

Não sou contra que a pessoa diga o que quiser. Pode dizer o que quiser. 
Apenas, de agora em diante, a convocação dos depoentes terá que ser cercada 
de maiores cautelas, para que evitemos, inclusive, esse tipo de incidente que 
acaba de se verificar na Comissão. Com todo o respeito a V. Ex• 

O SR, PRESIDENTE (Orestes Quércia)- Também, com todo respeito 
ao Se11ador Muri\o Badaró, esclareço que não objetivei faZer reparos,- tantO 
que não usei o termo. Objetiyei simplesmente esclarecer a posição da Presi­
dência, tendo em vista que V. Ex• salientou, diversas vezes, que, de acordo 
com entendimentos entre o Presidente e o Relator, concluímos que não se 
deva levantar questões políticas, etc, etc. 

Como ficou uma dúvida- e senti essa no meu espírito -essa dúvida 
quis esclarecer, para que não pairasse perante os companheiros da Comissão 
a idéia de que possivelmente teríamo-nos entendido no sentido de que não ha­
veria condição de deixar um depoente fazer a sua manifestação, inclusive tra­
zendo a sua posição política. Só por isso. "Sabe V. Ex' Até, na abertura dos 
trabalhos, o meu discurso foi neste sentído, de que não era intenção nossa 
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utilizar-nos da Comissão para objetivos polítícos. Realmente V. Ex• tem razão 
neste aspecto. V. Ex~' colocou essa posição exatamente na observação que fez 
com relação à colocação política do depoente. 

Quis esclarecer, sem nenhum desdouro a V. Ex• - aliãs, reconheço o es­
forço de V. Ex'", como Relator, esforço este a que assisto constantemente 
aqui, além de Relator dos trabalhos desta Comissão e de outros trabalhos que 
V, Ex• enfrenta no Senado, em nome da sua Bancada, reconheço o esforço, o 
trabalho e a dedicação de V. Ex•- aqui, evidentemente esclarecer, e não po­
deria deixar de fazê-lo, que o depoente tem todo o direito, para que não pai­
rasse dúvida de que houvesse alguma limitação a qualquer depoente nesta 
Comissão. Só isto.- Com todo respeito a V. Ex• 

O SR. JOSE RICHA - Permita-me nobre Senador Orestes Quércia. 
Entendi exatamente assim a sua observação, porque compreendo a ne­

cessidade que sentiu o nobre Senador Murilo Badaró de colocar a sua estra­
nheza, até sua discordância. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró) - Claro. 

O SR. JOSE RICHA- Compreendo perfeitamente bem, como tambêm 
entendo que, da maneira como S. Ex" colocou a questão, poderia parecer aos 
depoentes que eles aqui tivessem esse tipo de limitação que V. Ex• esclareceu. 

O problema, realmente, do Presidente não o forde desautorar o Senador 
Murilo Badaró. 

Também entendi necessária esta observação, para que não pairasse dúvi­
da sobre os depoentes de hoje e os que eventualmente ainda venham prestar 
esclarecimentos a esta Comissão. 

Entrando no mérito da declaração do Senador Murilo Badaró, entendo 
perfeitamente a sua estranheza - e até debitaria essa estranheza ao fato ex­
clusivo de S. Ex'- não conhecer o Deputado José Tavares. Nós que o conhece­
mos bem, sabemos da seriedade deste homem, da sua coragem cívica, patrió­
tica, inclusive física. 

Tenho, por temperamento, um estilo de atuação diferente da do Deputa­
do José Tavares, mas reconheço a validade da sua contribuição, um homem 
que, como deputado, tem feito até com muito mais veemência, na Assemble­

~ia, as colocações a respeito de tudo isso que aqui abordou. 
Com relação ao fato de se colocar um conteúdo político, entendo que a 

Comissão, evidentemente, não pode servir de instrumento à promoção pes­
soal ou de grupos político-partidários. Evidentemente, não pode, e nem tem o 
direito de assim proceder. 

Por outro lado, entre isto e abstrair do problema da violência as cono­
tações políticas, me parece que vai também uma grande distância, porque é 
evidente, a mim me parece muito evidente, que uma das causas geradoras da 
violência no Pais- pelo menos no seu recrudescimento, já que da violência 
nenhum país pode escapar-, não podemos analisar isoladamente a questão, 
porque também querer dizer que só a pOlícia que é corrupta, só há falta de 
condições, então, não teríariiO-S em países altamente evoluídos, como os Esta­
dos Unidos, um índice de violência, de criminalidade tão preocupante. Que 
há conotações políticas, é evidente. Percebemos que o próprio modelo políti­
co autoritário e, de certo modo, tem havido denúncias de que se tomam co­
nhecimento, percebemos que tem havido, na maioria dos casos, impunidade. 
Ora, isso é uma cauSa geradora de violência. 

Um dos aspectos que o Deputado José Tavares abordou, que é do nosso 
conhecimento - o comando político. O Deputado José Tavares chegou até a ci­
tar nomes, em função de uma indagação do Senador Murilo Badaró. Até 
acho que o problema de nomes é secundário. O que importa é analisar esse fa­
migerado instituto do comando político. 

Conheço Deputados da maior seriedade, a cuja honorabilidade pessoal 
eu não colocaria nenhum reparo, e que, entretanto, em função da atuação 
política dentro de um esquema organizado pelo Governo, se tornam, na 
maioria das vezes, quase sempre, se tornam, inconscientemente, agentes des­
ses atos de corrupção. Por quê? Porque a eles cabe o comando político de de­
terminada região. Dentro dessa estrutura, se eles não exercerem, outro vai 
exercer. Dentro do instinto de sobrevivência política do próprio Deputado, 
ele acaba assumindo a condição de comandante político daquele Município. 

Ora, até mesmo para não gerar problemas, ele tende a se acomodar dian­
te de autoridades coniventes com a prática da contravenção, do crime, senão 
ele acaba não fazendo voto. 

Então, o problema é a estrutura de como isso funciona lá. 
Daí eu entender a revolta do Deputado José Tavares, porque, no período 

em que ele foi delegado, essas coisas aconteciam e quase sempre ele era a 
maior vítima. Posso prestar depoimento de, quando eu era Prefeito de Lon­
drina e o Deputado José Tavares- que então nem conhecia- foi designado 
Delegado nessa cidade. Pude sentir e até aplaudir a atuação dele, porque real-

mente estava acabando com a criminalidade na cidade de Londrina. Isso para 
mim, como Prefeito, era um fato sumamente auspicioso. A partir de então, passei 
inclusive a colocar a máquina administrativa à disposiÇão da delegacia. 
Quase sempre havia uma colaboração. Nem sequer, nunca telefonei, durante 
a minha gestão, para a delegacia pedindo ou orientando qualquer coisa. 

O SR. JOSE TA VARES DA SILVA NETTO- Aliás, Senador, ê uma 
das (a;!:_Ões da minha profunda admiração por V. Ex• V. Ex• sabe disso. 

O SR. JOSE RICHA- Muito obrigado. 
Sempre que o Delegado TavareS, no exercício da sua função e dentro das 

limitações reconhecidas da polícia em agir, sempre coloquei a estrutura da 
Prefeitura à sua disposição, para que ele pudesse cumprir esse mister. Entre­
tanto, ele acabou sendo vítima, porque é evidente que a atuação de um ho­
mem como o Deputado Tavares, que, primeiro, é correto, sério, honesto, tra­
balhador, e que não sabe tropeçar em problema sem resolvê-lo, isto gera atri­
tos, gera confrontos, gera descontentamentos, porque ora é a contravenção 
de alguém que ali está sendo punido pelo delegado, que ê amigo da pessoa do 
vereador, e este, por sua vez, leva ao Deputado. 

O problema de citação de nome - me parece - até seria completamente 
secundário, diante do que precisa ser alterado, que é o instituto desse coman­
do político, que acaba gerando- essas distorções e fazendo com que Deputa­
dos do esquema de governo, Deputados da maior seriedade, acabem sendo 
envolvidos por essa prática. 

Este é o reparo. Conhecendo as peculiaridades do nosso Estado, eviden­
temente quis prestar este esclarecimento. Ê claro que o Senador Murilo Bada­
ró está fazendo essas colocações, manifestando essa sua estranheza, esses seus 
reparos ao depoimento do Deputado José Tavares, por uma mera gratuidade 
ou, também, por uma natural reação político-partidária diante do depoimen­
to de alguém que é de outra corrente político-partidária. 

Levei para esse campo - talvez - do desconhecimento da pessoa do 
Deputado Tavares e da estrutura de como isto funciona lá. Para um delegado 
mal remunerado, cumpridor dos seus deveres, um homem da maior seriedade 
e com essa coragem, realmente é revoltante. 

Aquilo que o Senador Leite Chaves colocou, e muitas vezes a emoção do 
Deputado Tavares no seu depoimento, para nós do Paraná é perfeitamente 
justificável. 

No mais, felicito a Comissão pelo depoimento tanto do Deputado José 
Tavares como o do brilhante Professor René Dotti. Este, então, acho que dis­
pensa qualquer comentário, porque é uma figura já conhecida nacionalmen-· 
te, pelos grandes conhecimentos científicos que possui nesta área. 

O SR. PRESIDENTE (Orestes Quércia) - Com a palavra o Senador 
Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES -Sr. Presidente, me congratulo, inicialmente, 
com V. Ex~ pela oportunidade que deu ao Paraná desta contribuição à Co­
missão da Violência. 

Tívemos, hoje, depoimentos extremamente vâlidos. Um trazendo o seu 
depoimento, um depoimento raramente possível no Senado, de um homem 
que foi delegado de polícia e que traz com toda dureza a sua experiência. 
Trouxe fatos de extrema relevância para esta Comissão. Outro trouxe o remé­
dio jurídico, a sua experiência científica. 

De forma que o Paraná está de parabéns e me congratulo, também, com 
o Senador José Richa, por ter tido a lembrança desta indicação. 

O Senador Murilo Badaró perguntou ao Dr. Ariel Dotti se tinha sugeri­
do a inserção na Constituição daquelas medidas protetoras do meio ambien­
te. Foi na Constituição que V. Ex" sugeriu -ou foi no Código? 

O SR. RENE ARIEL DOTTI - Foi na própria Constituição. 

O SR. LEITE CHAVES~- Professor Dotti, gostaria de saber até que 
ponto V. Ex'" é a favor ou contra a mantença dessa Lei Fleury atualmente? V. 
Ex' já se pronunciou em artigos ou em aulas a respeito da manutenção da Lei 
Fleury? Qual o posicionamento de V. Ex• em relação? 

O SR. RENE ARIEL DOTTI- Eminente Senador, penso ter respondi­
do ao Senador Murilo Badaró, no sentido de que é compreensível que a pes­
soa acusada de um crime seja presumida inocente e não sofra oS efeitos penais 
dessa presunção de inocência atê determinados limites, e esses limites pode­
riam ser a sentença con9enatória trãnsita em julgado ou a sentença de pro­
núncia trânsita em julgado também. Nestas condições, seria possível talvez 
compatibilizar as exigências da segurança coletiva, que estariam ameaçadas 
pela massificação da aplicação da lei, e a liberdade individual, no sentido da 
pessoa ser garantida livre até à sentença final da sua causa com trânsito em 
julgado ou atê à pronuncia com trânsito em julgado, salvo- ê claro- os ca­
sos de prisão preventiva que as circunstâncias estejam a eXigir. 
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O SR. LEITE CHAVES- Professor Dotti, recentemente o Ministro da 
Justiça declarou que estava disposto a reenviar ao Congresso Nacional o Có­
digo de Processo PenaL Esse projeto, no passado, esteve na Câmara e foi 
aprovado e veio aqui para o Senado. Tive a honra de ser o seu Relator. Pedi a 
contribuição a juízes, juristas do País, professores, inclusive aos advogados 
do Instituto e da Ordem e recebemos uma contribuição extraordinária. So­
mente a Ordem mandou-me um volume altamente impressionante. E muita 
coisa refundia, transformava a orienfaÇão mesma de alguns Capítulos do Có­
digo. 

Posteriormente, o próprio Governá- pediu de volta o projeto, e ele não 
teve trânsito aqui. 

O Ministro Abi-Ackel foi deputado federal e, por diversas vezes, funcio­
namos em Comissão conjuntamente, sobretudo nesse setor penal. Ele Rela­
tor, às vezes; eu Presidente, Tivemos admirável convivência. Nós o temos 
aqui no mais elevado conceito, como um homem de Ciência Jurídica. Não sei 
se V. Ex' já teve com ele alguma convivência ou o conhece. Creio que poucos 
parlamentares de atuação permanente tenham alcançado ou alcancem um 
nível que S. Ex' revelou nessas comissões. S. Ex• prometeu mandar de vol­
ta esse Código. Não sei se ele virá refundido, se virâ nos mesmos termos. 

Como V. Ex' tem estado freqüente-mente naquelas Comissões- na épo­
ca pelo menos do Ministro Petrônio Portella- não sei se V. Ex• conversou com 
o Ministro ou se está a par de algumas refusões ou de; algumas alterações que 
esse projeto sofreria antes de vir para o Congresso. Eu gostaria de uma opiw 
nião de V. Ex..• neste sentido. 

O SR. RENE A RI EL DOTTI- Tenho conhecimento, Sr. Senador, de 
que há uma Comissão formada por professores, sob a orientação do Profes. 
sor Manuel Pedro Pimentel, que está estudando algumas propostas de emen­
da ao projeto. O trabalho, portanto, ainda está em nível de um Grupo de Tra­
balho no Ministério da Justiça. 

O SR. LEITE CHAVES- Por último, nas conclusões que leu acerca do 
trabalho oferecido ao MinistériO da Justiça, V. Ex• refletiu aquilo que tem 
sido objeto da nossa ansiedade aqui, quer dizer, que o infesto populacional à 
margem das cidades tem sido um fator criminógeno, e sugeria, inclusive, que 
houvesse medidas detentoras dos homens do campo nos próprios locais onde 
eles vivem. 

V. Ex' entende, por exemplo, que o aproveitamento das terras férteis do 
País, iiõ Oeste do Brasil, num sistema de colonização, para amparar aquelas 
pessoas que se estão derivando do campo para as cidades seria uma dessas 
medidas admiráveis? 

O SR. RENE ARIEL DOTTI - Sem dúvidas, para diminuir as mi­
grações. O exemplo de Sào Paulo é característico. Alguns anos atrás São Pau­
lo conseguia abarcar a mão-de-obra_ que vinha, inclusive, do Norte e Nordes­
te, na construção civiL Atualmente não é mais possível abranger e-Ssa mão~de­
obra. Então, as populações periféricas, sem condições de voltar às suas cida­
des, evidentemente constituem, assim, um dos pontos mais comuns, um dos 
fatores mais comuns para a violência e a criminalidade. 

O SR. LEITE CHAVES- Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Orestes Quércia)- Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Nivaldo Krüger. 

O SR. NIVALDO KRÜGER - Sr. Presidente, queremos, em breves 
palavras, manifestar a satisfação por termos aqui estes personagens tão im­
portantes e respeitáveis da vida pública e da cátedra paranaense, o Professor 
René Ariel Dotti e o Deputado José Tavares. 

Nesta oportunidade, deixamos claro que pensamos que essa questão é, 
por natureza, uma' questão política. 

A crise de segurança, no nosso modo de ver, por que a Nação atravessa é 
a maior prova de fracasso de um modelo que gerou, nas suas raízes ou que 
tem nas suas raizes, esses efeitos que hoje colhemos, tão bem colocados, de 
urna forma, pelo Deputado José Tavares, e, de outra, pelo Professor Renê 
Dotti. 

Então, nos parece é que no tratamento das causas que encontraríamos as 
grandes soluções. 

O Deputado José Tavares _<;\bordou o problema do comando político, 
que é um prímarismo governamental, que é um sistema arcaico, superado, de 
se desenvolver a atuação política num Estado ou no País, de tal forma que, 
expresso por S. Ex', vivido por S. Ex', um exemplo dos mais marcantes, teste~ 
munha essa realidade que a sociedade paranaense vive e que é tão conhecida 
por nós todos, com reflexO$ até na vida do País. 

Assistimos, recentemente, a um conflito que veío à imprensa, entre um 
deputado, que pretendia retirar um delegado, para introduzir outro, cujo de-

legado era rejeitado pela sociedade, e o que estava era aceito pela sociedade. 
Manifestação até da imprensa nacional. 

O Professor René Dotti dizia que era uma questão de comunidade. 
Parece-nos que temos as primeiras manifestações de uma comunidade 

reagindo contra esse processo primário. Por que esse delegado precisava ser 
mudado pelo deputado? Porque estava enviando ao forum processos em que 
estavam envolvidos, eram parte políticos locais, por estelionato, roubo e_ as­
sassínio. 

Daí, entendemos perfeitamente a posição do Deputado José Tavares na 
sua revolta contra esses fatos. 

Queríamos fazer este registro e também esta declaração, endereçada ao 
ilustre Senador, compreendendo sua posição, mas mostrando esta peculiari­
dade vivida no Estado do Paraná, e que -tanto nos revolta e gera tantos confli­
tos na nossa sociedade. 

Um aspecto do depoimento do Professor Renê Dotti. O tratamento da 
causa, que S. Ex~ abordou tão bem. 

Verificamos, e gostaríamos de registrar este aspecto, que nos parece alta­
mente negativo - a ausência de cuidados na formação do homem brasileiro 
na sociedade atual. A prova disso são os recursos cada vez mais minguados 
para os programas educacionais. Um homem deseducado, um homem sem 
formação, mal alimentado. conseqüência jã do modelo econômico. Na dis­
cussão do Orçamento da República, verificamos que, em relação aos últimos 
anos, os recursos-dotados vêm caindo de 7 para 6, para 5. Este ano, em re­
lação ao ano passado, já de I% a menos, no setor educacional. Então, há a 
ausência de um tratamento na base, na raiz do problema, que é a formação, o 
preparo, a alimentação, as condições de trabalho do homem brasileiro. 

Gostaríamos de ouvir do Professor Renê Dotti seu ponto de vista a res­
peito desde aspecto. Se concorda, se acha que o processo de investimento no 
homem brasileiro, se essa ausência de recursos não é também um dos fatores 
agravantes dessa problemática. 

O PROFESSOR RENE ARIEL DOTTI- Eminente Deputado, quan­
do salientamos, num capítulo à parte, a nossa contribuição, intitulada "Meio 
Ambiente, Qualidade de Vida'', inclusive abordamos ali a preocupação de se 
amparar a proteção do consumidor. Até mesmo algumas Constituições mo­
dernas, como a da Espanha, de 78, expressamente estabelecem a proteção do 
consumidor em nível constitucional, dizendo que se garante a defesa do con­
sumidor pOr medidas administrativas, civis e criminais. 

Então, essa consciência do consumidor na defesa dos seus direitos, dos 
seus interesses, é, no meu entendimento um dos fenômenos importantes para 
uma reação, para um contragolpe à violência e à criminalidade. E evidente 
que, na medida em que a comunidade tiver, pelos seus canais competentes, 
possibilidades para discutir as suas vicissitudes e amplitude para retificar os 
modelos econômicos que não lhe sejam adequados, é natural que ela marcha­
rá para reduzir, para atenuar o índice da violência e da criminalidade, não 
para extingui-lo? porque seria, evidentemente, uma miragem. A violência e o 
crime não desaparecem, porque nos modelos econômic_os mais perfeitos eles 
continuam ainda sob várias formas. O filme ~'Laranja Mecânica", por exem­
plo, é uma demonstração das mais vivas de que a violência pode ter outro 
tipo de fator que não seja o fator ligado indissoluvelmente à qualidade de 
vida deficiente. Ê natural que, no exame da violência, procuramos fazer uma 
abordagem geral, e é nisto que vejo também a importância do reconhecimen­
to e do estímulo à criação de determinados Institutos que cuidem especifica~ 
mente da violência e do crime, Assim como determinadas instituições cuidam 
da saúde em caráter metódico, perrriãnente e científico, também que a defesa 
contra a violência está a exigir do Governo e_ da comunidade uma união pro­
fundamente importante, e que tenhamos esta análise em caráter permanente, 
e não em caráter episódico, cíclico, como estamos fazendo agora. 

O SR. JOSE TAVARES DA SILVA NETO- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra. 

O SR. PRESIDENTE (Orestes Quércia)- Concedo a palavra ao Sr. Jo­
sé Tavares. 

O SR. JOSE TAVARES -Sr. Presidente peço a palavra para, inclusive, 
me defender, e também esclarecer algum mal-entendido. 

E díficil para um homem que se decepcionou diante de tudo aquilo que 
já eu disse, como delegado, e que, em razão dessas decepções, em razão de 
tanta perseguição política, eu resolvi ser político, me é difícil me despir dessa 
condição de deputado perante uma Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Tive a devida honestidade de afirmar que a causa principal da minha 
presença nesta Comissão era, sem dúvida, o fato de minha modesta, realmen­
te modesta, nobre Senador Murilo Badaró, modestíssima experiência, mas intensa 
experiência como delegado de polícia. 
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Assim visualizando minha presença nesta Comissão, eu, dentro da mi­
nha pouca, talva, experiência parlamentar, delineei o roteiro de assuntos que 
abordaria nesta Casa. 

Acho até por questào de honestidade, de propósito, até por questão de 
consciéncia, estaria sendo desonesto em chegar aqui e dizer tão-somente tudo 
aquilo que vivi como delegado e deixar de lado algumas colocações de ordem 
econômica, financeira, sOcial e poHtica. 

Talvez o que tenha mais desagradado a V. Ex•, e eu não tive esse interes­
se nem esse objetivo. foi quando, no finalzinho - só um minutinho, nobre 
Senador, para não perder meu ... 

O SR. RELATOR (M urilO Badaró)- Sou absolutamente neutro neste 
aspecto. 

O SR. JOSE TAVARES DA SILVA NETO -Se, por acaso, muito sub­
jetivamente, desagradei ou magoei V. Ex•, por ser do PMDB ou por ser ~epu­
tado, ou por ter também tido a honestidade de assul!lir a minha condição 
polític<t-partidária, que inicialmente tinha colocado aqui sem a menor in­
lluêncía, mas seí que estaria sendo desonesto para com esta ComiSSãO, por­
que me é difícil despir-me da condição de d.eputado estadual da Oposição. 

Em momento algum, quando falo da ilegitimidade do poder - quero 
que V. Ex• me compreenda - quis atingir ou ferir V. Ex•, quando falo em 
problema de voto popular. Absolutamente. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Aí recebo a luva de V. Ex• 

O SR. JOSE TA VARES DA SILVA NETO- Absolutamente. Não tive 
c.c.;t;.t intenção. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Ao contrário. Não me considero 
ilegítimo. 

O SR. JOSE TAVARES DA SILVA NETO- Nem quis dizê-lo. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- V. Ex• é que está inventando is-
s.o. 

O SR. JOSE TAVARES DA SILVA NETO - Não. Se V. Ex• está se 
julgando is.'io, prejulgando, V. Ex' me perdoe, porque não vim aqui com este 
objetivo. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Não, ao contrário. 

O SR. JOSE TAVARES DA SILVA NETO- Vim aqui com o objetivo 
de depor ao Senado_ Federal fatos que vivi intensamente, expondo inclusive a 
minha própria vida e da minha família ... 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Pena que V. Ex• não tenha ficado 
só nisso. 

O SR. JOSE TA V ARES DA SILVA NETO- ... e.fui incompreendido 
por governantes, por secretários de Segurança e até, por Deputados, que te­
nho insistentemente denunciado. Só lamento que eu venha ser incompreendi­
do aqui no Senado Federal. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Ao contrário. V. Ex• foi muito 
bem compreendido. Ninguém está preocupado com que V. Ex' falou. Nada 
disso. Apenas V. Ex" deveria ter ficado na experíêncía e ãvançou demais. Não 
precisava tanto. 

O SR. JOSE TAVARES DA SILVA NETO- Pois é. E: questão de co­
locação e de entendimento de cada um. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Claro. V. Ex• falou com toda a li­
berdade, falou o que quis. Ouvimos V. Exf com toda paciência. Uma das coi­
sas que aprendemos no Senado Federal é ouvir com paciência os outros, e 
essa paciência não esgota. Ela é intermiitável. 

O SR. JOSE TAVARES DA SILVA NETO- E própria do mineiro. 

O SR. RELATOR (Murilo Badaró)- Não. É própria de todos. Do Se­
nador Leite Chaves, do Senador José Richa, do Senador Orestes Quércia. A 
coisa que mais o Senado nos ensina é ter paciência. Nós ouvimos aqui com 
uma paciência inesgotável. 

O SR. JOSE TAVARES DA SILVA NETO- Com todo o respeito que 
tenho por todas as autoridades, principalmente pelo cargo que V. Ex' ocupa, 
que, para mim, é um cargo altamente importante, honroso, conheço bem as 
minhas origens de humilde, sou um homem que anda com os pés no chão. 
Acho que o fato de eu ser deputado para mim já é uma: cOisa-muito importan­
te. Imagine se algum dia eu tiver a felicidade de ocupar o cargo que V. Ex' 
ocupa?! 

Para encerrar, Sr. Presidente, acho apenas que- e inclusive é um desa­
fio- duvido, com todo o respeito que tenho por todas as pessoas quejã de­
puseram nesta Comissão, e por todas as pessoas que possam vir a depor, nem 
sei quais serão, duvido que alguém venha dizer o que eu disse aqui em termos 
de depoimento vivo, e o que, para mim, constituem causas geradoras da cri-
minalidade. · 

Quando abordei aqui o problema da ilegitimidade, não quis, em momen­
to algum, atacar, ferir. Absolutamente. Coloquei a situação institucioná.l do 
País na forma como eu, como deputado de Oposição, vejo, mas não para 
atingir V. Ex' 

Mui to obrigado. 

O SR. PRE$1DENTE (Ç>_~estes Quércia) - Agradecemos sinceramente 
ao Dr. René Ariel Dotti e ao Dr. José Tavares da Silva Neto a contribuição 
que ambos deram aos nossos trabalhos, 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às horas e minutos.) 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n'i' 

07. d~ I 980 - ( C'N }~ que "dispõe sobre as diretrizes básicas para o zo­
neamento industrial nas áreas críticas de poluição, e dá outras provi­
dências". 

3• REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE JUNHO DE 1980 

Aos doze dias_ do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta, às dez 
horas e vinte e cinco minutos, na: Sala "Rui Barbosa", presentes os Senhores 
Senadores Bernardino Viana, Passos Pôrto, Aderbal Jurema, Jutahy Maga­
lhães, Aloysio Chaves, José Lins, Nelson CarneirO, Franco Montoro, José 
Richa, Henrique Santillo e Deputados Adolpho Franco, Cláudio Strassbur­
ger, Paulo Pimentel, Nilson Gibson, Antônio Russo e Louremberg Nunes 
Rocha, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de 
examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n'i' 07, de 1980-(CN), que 
udispõe sobre as diretrizes básicas para o zoneamento industrial, e dá outras 
providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador Al­
berto Silva e Deputados Ricardo Fiúza, Fernando Magalhães, Jorge Uequed, 
Oswaldo Lima e Joel Vivas. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado Antônio Russo, que solicita, nos termos regimentais, a dis­
pensa da leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica o recebimenlo de Ofício da 
Liderança do Governo, na Cârrlarã dos Deputados, indicando o Senhor 
Deputado Nilson Gibson para integrar a Comissão, em substituição ao Se­
nhor Deputado Darcílio Ayres, anteriormente designado. 

Conforme o que ficau.deliberado na última reunião desta Comissão, a 
presente sessão destina-se à apreciação dos destaques apresentados às Emen­
das de n's 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 17 e 19, sendo oferecidas, tam­
bém, 2 (duas) subemendas de autoria do Senhor Deputado Antônio Russo, 
ao Substitutivo do Relator. 

Em seguida, o Senhor Presidente coloca em discussão os destaques, 
usando da palavra, durante este período, os Senhores Senadores Franco 
Montoro, Aloysio Chaves, Passos Pôrto, Nelson Carneiro e Senhor Depu­
tado Antônio Russo que, solicita ã.o Senhor Deputado Adolpho Franco, 
Vice-Presidente da Comissão, assumir a Presidência, para que este possa par­
ticipar dos debates de destaques de sua autoria. 

Postos em votação~ é aprovado, nos termos de subemenda, o destaque 
oferecido à Emenda n<~ I pelo Senhor Deputado Antônio Russo, o qual acres­
centa ao caput do artigo J9 do Substitutivo do Relator a expressão ... aprovado 
por leí", rejeitando, a Comissão, os demais destaques apresentados. 

Antes de serem encerrados os trabalhos, usa da palavra o Senhor Sena­
dor Aloysio Chaves que, em nome dos demais Parlamentares presentes, elo­
gia o modo isento e cavalheiresco com que o Senhor Deputado Antônio Rus­
so conduziu o ordenamento dos debates realizados, estendendo, também, o 
seu aplauso ao Senhor Senador José Lins, Relator da matéria, pelo Substitu­
tivo que elaborou e pelas alterações fundamentais, às quais aquiesceu, sobre­
tudo, na ocasião dos destaques de emendas da Oposição, visando, com isso, 
manter a competência do Congresso Nacional, para legislar em matéria de 
tão alta relevância. 

O Senhor Presidente agradece o interesse demonstrado pela discussão do 
Projeto por todos os Membros deste Úrgão e, acrescenta ter sido uma grande 
honra exercer a Presidência do mesmo. 
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Nada mais havendo a tratar. encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarrcs dos Santos. Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irã 
à publicação, juntamente com o apanhamento taquigráfico dos debates. 

ANEXO À ATA DA 3• REUNIÃO, DA COMISSÃO MlSTA 
DO CONGRESSO NACIONAL, INCUMBIDA DE EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N• 07, DE 
1980- (CN), QUE "D!SPOE SOBRE AS DIRETRIZES BÁSI­
CAS PARA O ZONEAMENTO INDUSTRIAL NAS ÁREAS 
CRITICAS DE POLUIÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS", 
REALIZADA EM 12 DE JUNHO DE !980, ÀS 10 HORAS E 25 
MINUTOS, INTEGRA DO APANHAMENTO TAQUJGRÁFICO, 
COM PUBLICAÇÃO DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELO 
SENHOR PRESIDENtE DA COMISSÃO, DEPUTADO ANTO­
NIO RUSSO. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo) - Constatada a existência do 
quor".lm mimmo regimental, declaro aberta a presente reunião. 

Na reunião de ontem, à tarde, foi aprovado o Substitutivo do ilustre Re­
lator. E havia sobre a mesa pedidos de destaques para a votação de emendas e 
havia subemendas ao Substitutivo p-ara serem votadas isoladamente. 

O objetivo da reunião de hoje é a votação das emendas e das subemen­
das. 

Vam~s interromper a reun-ião ~or cinco mi.nutos, porque, embora haja o 
quorum necessãrio para a instalação dos trabalhos, nós verificamos a ausência 
de quorum para deliberação. 

(A reunião é suspensa às I O horas e 25 minutos e reaberta às I O horas e 
30 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Estã reaberta a reunião, dado 
que já se alcançou quorum para deliberações. 

Vamos colocar em votação, primeiro, as emendas para as quais foi solici~ 
tado destaque e, depois, as subemendas ao Substitutivo, oferecidas ainda an­
tes da votação do mesmo. 

O priffiel:I-0 pedido de destaque é para a Emenda n'? I, de nossa autoria. 
Diz a Emenda n'? 1: o artigo 1 '? passará a ter a seguinte redação: 

.. Art. J'? Nas áreas críticas de poluição, a que se refere o arti­
go 4'?, do Decreto-lei n9 1413, de 14-8~75, as áreas destinadas às ati­
vidades industriais obedecerão a esquema de zoneamento urbano 
aprovado por lei que contenha as diretrizes básicas para o zonea­
mento industrial." 

Então, a diferença entre o texto do projeto original e~a nossa emenda é 
que passa a ser exigida a aprovação por lei dos planos de zoneamento, como é 
da sistemãtica do nosso Direito, até aqui. 

O SR. FRANCO MONTO RO- Sr. Presidente, peço a palavra para en­
caminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Tem a palavra o nobre Sena­
dor Franco Montoro, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO- Esta emenda ê de inportãncia funda­
mental e eu pediria a atenção do Sr. Relator e dos Srs. membros da Comissão 
para que nós ,entrentássemos o problema sem considerar os aspectos parti~ 
dários ou regio.ri.,~is. ' 

Matéria de zoneamento é aquela que mais interessa à população, que en­
volve maior número de interesses antagônicos. 

A proposta feita na emenda é de que as decisões finais, a respeito do zo­
neamento, sejam aprovadas por lei. Esta é a praxe atual. O zoneamento não 
pode ser um ato do Poder Executivo isolado. Ele deve ser uma obra como as 
demais leis, isto é, feito com a colaboração do Legislativo e do Executivo. Ca­
berá ao Executivo o direito de veto. E é precisO que, depois, dois terços este­
jam de um lado. Basta que uma terça parte e o Executivo estejam num mesmo 
sentido para que se aprove uma determinada medida. 

Agora, excluir da aprovação da lei medidas relativas ao zoneamento me 
parece uma medida autoritária. que irá fazer com que dependa só do Poder 
Executivo uma medida daquelas que são fundamentais para a atividade do 
Legislativo. 

Quem sabe se nós poderíamos examinar uma forma se houvesse dúvida 
quanto ao alcance da emenda, a sua adpatação através de uma submenda de 
redação, mas mantermos o direítO que têm os legislativos de opinarem e deci­
direm sobre matéria de zoneamento. Esta não ê uma matéria administrativa; 
é uma matéria que interessa a toda a população. E qual o inconveniente em 
que essa matéria seja debatida e decidida, principalmente, pelas câmaras mu­
nicipais, que são os órgãos competentes para fixação desse zoneamento. 

E quando houver o interesse estadual. eu posso dar a V. Ex•s o exemplo. 
Em São Paulo nós já temos uma legislação a esse respeito. O Executivo man­
dou à Assembléia Legislativa um projeto relativo a mananciais e toda uma 
$érie de medidas que correspondam a essas necessidades ambientais funda­
mentais e foi aprovada uma lei estabelecendo diretrizes, respeitada a autono­
mia municipal; e lei aprovada pela Assembléia Legislativa. como na esfera 
municipal, o zoneamento é sistematicamente matéria de lei municipal e não 
de um ato administrativo. Pode~se imaginar a série de erros e de riscos que ha­
verá se tirarmos essa competência do Legislativo e atribuirmos a órgãos do 
Poder Executivo. 

São essas as considerações. que faço com o apelo de que se procure uma 
fofina de co13.bOraÇão j)ára a- redaÇão final, no sentido de se preservar uma 
prerrogativa dos parlamentares que ·corresponde à uma necessidade essencial 
da própria população. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio .Russo)- Foi levantada aqui uma ques­
tão relacionada com a possibilidade de discussão ou de encaminhamento de 
votação dos destaques. O Reginl.cnto Conium do Congresso e o Regimento 
Interno do Senado são omissos a respeito. 

No artigo 347 e seguintes o Regimento Interno do Senado fala dos desta­
ques, a sua forma de votação, mas não disciplina a possibilidade da sua dis­
cussão ou de encaminhamento de votação. 

Nós entendemos que, dada a omissão regimental, deveremos nós encon­
trar uma solução para o problema. evitando-se um impasse ou discussão a 
respeito de como conduzir os trabalhos. 

E a Presidência delibera admitir, relativamente a cada destaque. que, in­
dependentemente de ser ou não o autor do pedido ou o autor da emenda. se 
pronuncie um dos membros da Comissão a favor e um contra, pelo prazo de 
5 minutos cada um. E o relator, ao final, se quiser, poderia utilizar da palavra 
por igual prazo. 

O SR. ALOYSIO CHAVES -Sr. Presidente, peço a palavra pela or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Aloysio Chaves, pela ordem. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Cieio que a matériajã estã perfeitamente 
disciplinada; tanto que em todas as Comissões Mistas, invariavelmente, o 
processo de conduzir é este: feito ·o requ·erimento de destaque, pode falar o 
autor do requerimento ou da emenda e o relator a seguir. Esta é a norma que. 
em toda Comissão Mista, vejo ser observada nesta Casa, desde 1979. 

Não tenho nenhuma objeção, Sr. Presidente, que fale um, que fale outro, 
como V. Ex• propôs. Acho que o nosso interesse é, realmente, apreciarmos a 
matéria e naturalmente compatibilizando com todos os encargos que têm os 
Senadores, que não são poucos, hoje, nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Aceito e agradeço os esclare­
cimentos de V. Ex• Sou um parlamentar de primeira legislatura e não co­
nheço ess_e precedente. No texto do Regimento não encontrei solução e acei­
to, como realmente configurativo do retrato do que acontece nas Comissões 
Mistas e Permanentes, a informação que V. Ex• nos traz. 

Continuamos deliberando sobre o destaque solicitado para a Emenda 
n9 I. 

O SR. RELATOR (José Lins) - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Tem a palavra o nobre Sena­
dor José Lins. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, não ê absolutamente 
verdade que essa Proposta de Lei esteja impedindo ao Poder Legislativo, nos 
municípios, de se manifestar sobre a matéria e nem de que o zoneamento seja 
aprovado por lei. Isso fica patente quando se analisa além do artigo 19 ... 

Sr. Presidente, na realidade, o nrojeto tal como está vazado não impede, 
de forma alguma. que o município institua o planejamento municipal, urba­
no, ou o zoneamento puro e simples, por lei; basta que nós verifiquemos o se­
guinte: primeiro. o art. 1 Q simplesmente diz que as zonas para a instalação de 
indústrias farão parte de um esquema mais amplo de saneamento urbano; se­
gundo, o art. 11 da Proposição, na pâgina seiS, da segunda parte do Relatório 
diz: 

.. Compete ao Conselho Deliberativo das regiões metropolita­
nas, ou na sua ausência, aos municípios: 

1 - Instituir esquema de zoneamento urbano, sem prejuízo do 
disposto nesta Lei." 
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Significa que o município instituirá o seU zoneamento da maneira como 
achar conveniente. Ê claro que nada impede de que o faça através de uma lei 
municipal. 

Ainda há mais, o Relator não aceitou esta emenda, porque a Lei Coni­
plcmentar n"' 12, que estabelece as regiões metropolitanas, diz em seu art. 39 

"Compete ao Conselho Deliberativo promover a elaboração 
do plano de desenvolvimento integrado da região metropolitana e a 
programação dos serviços comuns." 

Ora. já aqui nessa alínea 1, uma lei complementar atribui ao Conselho 
Deliberativo da região metropolitana instituir o plano de desenvolvimento in­
tegrado, que fatalmente ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. RELATOR (José Lins) - Pois não. 

O SR. FRANCO MONTORO- É apenas para colaborar, porque on­
tem já decidimos quais são os pontos de divergência; o problema é este: o pla­
no de desenvolvimento inclui o zoneamento? Não. 

O SR. RELATOR (José Lins) -~Claro que inclui. 

O SR. FRANCO MONTORO- Eu vou dar a V. Ex• um exemplo. Nós 
acabamos de aprovar o Plano de Desenvolvimento Nacional e o Governo fez 
questão de dizer que esse Plano de Desenvolvimento é um elenco de in­
tenções: não está qucint1ficado, não está delimitado, e isto compreende na re­
gião metropolitana; o Conselho Deliberativo fixa um plano integrado, esta­
belecendo quais são as finalidades e os objetivos. Esse é o Plano de Desenvol­
vimento: o plano de zoneamento é diferente. Em face disto, eu concordo com 
V. Ex•: existe es.c;a atribuição, já está criada por lei, e o Conselho tem essa atri­
buição no plano de desenvolvimento, no zoneamento não, V. Ex• parece que 
concorda em que no zoneamento haja intervenção do Poder Legislativo. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Não há dúvida quanto a isto, nobre Se­
nador. 

O SR. FRANCO MOI'JTORO- Então, V. E~• concordará conosco em 
que se deve aprovar a Emenda do Deputado Antônio Russo, e eliminar, 
corno conseqüência. por urna questão de coerência na redação, o disposto no 
arl. li. que diz que compete ao Conselho Deliberativo instituir o esquema de 
zoneamento urbano. 

O SR. RELATOR (José Lins)- De modo algum, nesse caso o Relator 
não aceita, porque connitaria com a Lei Complementar. V. Ex• hâ de convir 
que hâ uma diferença muito grande entre programa de desenvolvimento de 
um Governo e urit pfograma de desenvolvimento de uma região metropolita­
na. E aqui fala textualmente na Lei Complementar, nas atribuições com re-­
lação ao uso do solo. Então, V. Ex• hâ de convir que jamais poderá ser feito 
um plano de desenvolvimento urbano, sem zoneamento urbano, é impossível; 
a não ser que V. Ex' entenda por plano simplesmente um programa de Go­
verno. Nesse caso, o Relator não tem nenhuma objeção a que se inclua a pa­
lavra .. por lei" no art. J9, sem modificação do art. anterior. 

O SR. FRANCO MONTORO- O que talvez salve, o art. 11, é que não 
se fala propriamente em zoneamento, mas em esquema de zoneani.ento, seria 
então uma forma._ .. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- O nobre Relator ainda dispõe 
de um minuto. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Já concluí, Sr. Presidente. O Relator é 
de acordo a que não se toque no art. t l. 

sa.) 

da? 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Em votação a Emenda n• I. 
Os Srs. Congressistas que aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovada. 

O SR. FRANCO MONTORO- Qual seria então a redação da Emen-

O SR. PRESIDENTE (António Russo)- A Emenda fica assim redigi­
da: '"Nas áreas críticas de poluição a que se refere o art. 4~' do Decreto-lei 
1.413, de 14 de agosto de 1975, as áreas destinadas a atividades industriais 
obedecerão a esquemas de zoneamento urbano, aprovado por lei, que conte­
nha diretrizes básíCas pira o zoneamento industrial." 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, eu apenas proporia que 
a redaç-ão do Relator permanecesse como está, incluindo-se a imposição de 
que o zoneamento seja estabelecido por lei. Então, eu leria para V. Ex', se V. 
Ex' me permite, porque é só um problema de redação. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Passamos ao exame do Des­
taque n<;> 2~'. Ele se refere à Emenda n9 4, de autoria também da Presidência. 
Essa Emenda propõe uma redação modificada do parágrafo 1 'i' do art. 39 

'"Na delimitação, classificação, criação e implantação de zonas 
de uso estritamente industrial, caberá aos Estados, através de lei, 
respeitada a legislação municipal pertinente, etc." 

Já é mais uma vez simples inclusão da obrigatória necessidade 
de ouvir-se o Legislativo. 

Em discussão o destaque. 

O SR. FRANCO MONTORO - Eu peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO- Eu faria um apelo também ao Rela-
tor, que com o mesmo espírito de compreensão que atendeu aos aspectos po­
sitivos da Emenda n9 1, atenda para esta tambêm. O autor desta Emenda, que 
aliás foi reproduzida em oito emendas apresentadas, quer por representantes 
do PDS, quer do PMDB, quer do PT, é a que se refere ao impacto. Esta 
emenda foi oferecida ... 

O SR. RELATOR (José Lins)- Senador Franco Montoro, é a Emenda 
4 de que estamos tratando. 

O SR. PRESIDENTE (António Russo)- Não, é a Emenda n• 4. Esta 
Emenda, até por uma questão de carência, deveria ser aprovada, porque é o 
mesmo princípio do art. i~', já modificado, o::J.Ue se estende ao parágrafo 1' do 
art. 3'i'. 

Concedo a palavra ao nobre Relator. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, o 
Relator é contrário à aprovação da Emenda, pelos seguintes motivos: a Pn_,_ 
posta Substitutiva do Relator diz em seu art. 10: 

"Caberá aos governos estaduais, observados o disposto nesta 
Lei e em outras normas em vigor: 

I - aprovar a delimitação, a classificação e a implantação de 
zona~ de uso estritamente industrial e predominantemente indus­
trial;" 

Cabe ao Estado aprovar. Ora, a instituição dessas zonas, segundo o art. 
li, é dentro do esquema de planejamento do uso do solo, ou melhor, o zonea­
mento urbano. é de competência do Município, segundo o art. 11. Ora, então, 
suponhamos que o município proponha o zoneamento, aprove o zoneamen­
to, simplesmente o Estado teria que aprovar a inclusão nesse zoneamento, 
das zonas industriais, e nesse caso, o Município, ao solicitar do Estado que 
aprove a indicação daquelas zonas para estabelecimento de indústrias, certa­
mente não necessitaria de uma lei. Então, a lei seria do Município, que autori­
zado pelo Estado, já incluía essas zonas no seu zoneamento urbano. Então, 
em vez de ajudar, isso desajudaria. Agora, uma vez que o Estado vã criar uma 
zona estadual certamente o farâ por lei, porque o art. l'i' obrigã~lo-á a isto. 
Não sei se me fiz bem entender. 

O SR. FRANCO MONTORO - Qual é o assunto? 

Q SR. RELATOR (José Lins)- É o art. 10 do substitutivo, no caput, 
alínea I. 

Nobre Senador Franco Montoro, vamos supor que o Município propõe 
um zoneamento, que inclui a indicação de âreas industriais. Para que a lei 
municipal aprove o zoneamento municipal, conforme ficou estabelecido no 
art. J9, o Município necessita, simplesmente, que o Estado autorize a inclusão 
daquelas áreas industriais, po"rtanto, uma lei estadual. 

O SR. PASSOS PORTO- E aqui diz: respeitada a legislação municipal 
pertinente. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Exatamente. Agora se o Estado criar 
uma zona, certamente o fará por lei. 

O SR. ADERBAL JUREMA - lnaudível (fora do microfone) 

O SR. RELATOR (José Lins)- V. Ex'lem que combinar o art. 11 que 
diz que o zoneamento é da alçada do Município, com o art. 1'» que diz que 
o zoneamento terá que ser por lei. E, aqui, no caso nós nos referimos apenas à 
aprovação, pelo Estado, das zonas industriais, que sf..o apenas um detalhe do 
zoneamento, e que certamente se o Município propõe a zona industrial não é 
preciso que o Estado aprove por lei. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- A emenda é ao parãgrafo 1'. do art. 3•, 
do projeto original... 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- No substitutivo passou a ser 
o art. 10. 
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O SR. PASSOS PôR TO- No texto original ê o art. 39, parágrafo 19 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Nós nos permitimos fazer um 
esclarecimento. A razão da apresentação da emenda e a insistência nela é pelo 
seguinte: o art. l~' fala, de uma forma geral, em zoneamento industrial, e o 
art. 39, agora art. I O, fala apenas das zonas de uso estritamente industrial. Po~ 
derá parecer ao intérprete, ma:is f arde, que, relativamente a estas zonas, criou~ 
se uma exceção ao princípio da exigência da aprovação por lei. ~ a única ra~ 
zão de nós estarmos insistindo nisso. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Se V. Ex• me permite? O que nós apro­
vamos, pela emenda anterior, é que o -zon-eanlerito Urbano será estabelecido 
por lei, mas, não a simples zona industrial; essa fará parte do zoneamento ur­
bano, cuja lei será municipal, e o município só precisa da autorização do Es­
tado para que aquela área iiidustrial seja reservada. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- E aqui no texto do nosso arti­
go fala das zonas de uso estritamente industrial; então, se nós, por um princi­
pio de coerência, também não estabelecermos que a aprovação será por lei, 
darã a impressão de que nós abrimos uma exceção ao- princípio geral do 
art. 19 · -

O SR. PASSOS PÚRTO- O art. 3' é uma exceção. Ele diz: 

No uso· estritamente industrial destinam-se, preferencialmente, 
a localização das zonas industriais cujos resíduos sólidos, líquidos e 
gasosos, ruídos, emanaçôes, vibrações possam causar prejuí:z:o à 
saúde, ao bem-estar e à segurança das populações. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Uma razão a mais para que 
sejamos cautelosos e exigir a participáçãó-do ~e_gislativo. 

O SR. PASSOS PÚRTO- Não, mais é o Governo do Estado, não quer 
dizer que seja o Poder Executivo. 

O SR. PASSOS PÚRTO- Cabe ao Governo do Estado, respeitada ale­
gislação pertinente. Esse, o parágrafo J9; maS, no caput é uma exceção ao pro­
jeto global de zoneamento: é uma ãrea estritamente industrial, é uma área de 
segurança, porque ruídos, emanações, vibrações, radiações, poderão prejudi­
car talvez até todo o Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Daí, nós pretendermos a par­
ticipação de um número maior de pessoas para elaboração legislativa. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Mas, Sr. Presidente, se V. Ex• me per­
mite, tenho impressão que talvez para ordenar os trabalhos- não tenho ne­
nhuma objeção à discussão- mas, tenho a impressão, conforme V. Ex• dis­
se, falaria um membro da Comissão e o Relator ... 

O SR. PRESIDENTE (Antônio ií.usso)- A discussão está encerrada e 
nós vamos passar à votação. 

. Os Srs. membros da Comissão que concordarem com o texto da emenda, 
quezram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitada por 8 votos contra 5. 
O terceitó destaque se refere à emenda n'? lO, também de autoria da Pre-

sidência. -
A criação de zona de uso industrial- seria o art. 11 do projeto originaL 
A redação proposta é a seguin.te: 

~·A criação de zona de uso industrial1 de uso diversificado e de 
reserva ambiental e a implantação de indústrias, fora dos limites fi­
xados para zona de uso industrial, serão precedidos de estudos de 
impacto. 

§ 19 O estudo de impacto compreenderá um relatório detalha­
do sobre o estado iniciai do lugar e do seu meio ambiental. As ra­
zões que motivaram a sua escolha, as modificações que o projeto 
acarretarâ, inclusive os comprometimentos irreversíveis dos recur­
sos naturais, as medidas propostas para suprimir, reduzir, e se possí­
vel compensar as conseqüências preJudiciais para o meio ambiente, 
o relacionamento entre os usos locais e regionais, a curto prazo, do 
meio ambiente, e a manutenção e melhoria da produtividade, a lon~ 
go prazo às alternativas propostas. 

§ 29 Quando o projeto de criação ou modificação de zonas ou 
de implantação de indústrias a que se refere este artigo for iniciativa 
do Chefe Executivo, será obrigatoriamente acompanhado do rela­
tório do estudo de impacto realizado sobre os auspícios da Secreta­
ria de Meio Ambiente ou órgãos equivalentes. 

§ 39 Sen4o inidafiV3 cte- parlamen.tar, ao recebê~ las as Mesas 
das Assembléias solicitarão estudo de impacto à Secretaria de Meio 

Ambiente ou órgãos equivalentes, ficando a tramitação do projeto 
sobrestada pelo prazo de 60 dias, findo o qual, com ou sem o rela­
tório deste estudo, passarã a ter tramitação normal. 

§ 4<> As conclusões dos estudos da Secretaria de Meio­
Ambiente dos Estados ou seus órgãos equivalentes serão informati­
vas não vinculantes." 

Esta emenda visa a dotar, no texto da lei, a obrigatoriedade dos estudos 
de impacto sobre a modificação do meio ambiente e da ecologia. Ela foi pro­
posta pela Sociedade Brasileira de Direito do Meio Ambiente e sofreu, de 
nossa parte, um tratamento redacional diferente daquele da proposta original 
da Sociedade~ a mesma emenda foi depois repetida por outros Srs. Congres­
sistas com redação proposta pelo Presidente da Sociedade de Meio 
Ambiente. 

Está em discussão a emenda. (Pausa.) 

O SR. FRANCO MONTO RO- O autor da Emenda é o Presidente da 
Sociedade Brasileira de Dirbito Ambiental, Promotor Público da Cidade de 
Piracicaba. Todos nós fazemos referência à sugestão inicial - eu fui autor 
Jes· ::menda, o Senador Passos Pôrto e outros Srs. Senadores e Deputados 
• ~ .:l!j n:ram à sugestão feita. 

Ontem, por comunicação telefônica, eu tive algumas informações da 
parte do autor dessa proposição. Em parte, o Relator nos informa ontem que 
estes estudos de avaliação de impactos estão contidas no seu Substitutivo,§ 3'? 
do art. 10. Mas, parece que a matéria comportaria um reexame e um aper­
feiçoamento para o qual peço a colaboração do Relator. 

Em primeiro lugar, essa expressão "confiabilidade", ... Acaba de meche~ 
gar às mãos um telex da Sociedade Francesa de Defesa de. Meio Ambiente, de 
que eu não tinha notícia, apOiando ... 

"O projeto _de estudo de impacto do Brasil será um aconteci­
mento de importância para toda a política mundial de meio 
ambiente." 

Está assinado pelo Professor da Universidade de Estrasburgo e Presiden­
te da Sociedade Francesa de Direito Ambiental. 

O SR. RELATOR (José Lins) - Ele parabeniza o Relator? 

O SR. FRANCO MONTORO- Inclusive, além de outras coisas. A in­
formação que temos é que igual telegrama foi enviado ao Relator, Senador 
José Lins, e à Liderança do Governo, Senador Jarbas Passarinho. 

Isso mostra a importância do problema do impacto. E o autor da suges­
tão inicial, já que ela foi transformada num projeto através das emendas apre­
sentadas, insíste em alguns pontos: primeiro esta expressão "conftabilidade" 
parece que realmente é muito vaga e imprecisa e permite estabelecer a confia­
biiidade da solução adotada. 

A segunda ponderação é de que esses estudos deviam ser acessíveis a 
toda a população, porque a população tem realmente interesse no conheciM 
mente dessa matéria. Então, era preciso substituir o texto inicial pela fórmula 
adotada no substitutivo, e_ colocar este aspecto do acesso da população. 

Outra ponderação feita pelo autor é de que este estudo de impacto deve­
ria_ser custeado não pelo poder público, mas pela empresa ou entidade que 
propõe ã.quela medida que pode ter esse impacto. É assim que, na legislação 
comparada, ocorre com esses estudos que são caros e não podem ficar a cargo 
da comunidade e sim a cargo do interessado naquele projeto. 

São essas as ponderações que foram feitas pelo autor e que estão conti­
das na Emenda apresentada pelo Deputado Antônio Russo mas não estão no 
parágrafo terceiro. Quem sabe se o Relator poderia atender a essas ponde­
rações. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Tem a palavra o nobre Rela­
tor. 

O SR. RELATOR (José Lins) - Sr. Presidente e Srs. membros desta 
Comissão, o Relator é contrário à emenda, ou melhor é contrário à modifi­
cação do texto por ele proposto, porque isto já está incorporado à emenda. 
Aliás, no relatório. já dizemos que a emenda foi aceita, em parte, e o disse­
mos, em parte, apenas porque a redação não é igual, e o detalhe é que consta 
da proposição da Emenda n9 lO; realmente nos parece superabundante para 
uma legislação a este nível. Mas o texto é muito claro nos§§ 39 e 49, quando 
diz: 

"Além dos estudos normalmente exigíveis para o estabeleci­
mento de zoneamento urbano. a aprovação das zonas a que se refere 
O -Parágrafo anterioi"Sera precedida de estudos especiais de alternati­
vas ... " 
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Ora, a expressão .. estudos especiais", além daqueles que são normalmen­
te feitos para qualquer zoneamento, significa que esses estudos têm que ter 
um amplo e profundo conteúdo para atender à letra desse parágrafo. Além 
do mais - escolhida a alternativa - userá precedida de estudos especiais de 
alternativas e de avaliação de impacto". E exatamente o que a Emenda pro­
põe: que se faça estudos de impacto. Esse impacto nós achamos fundamental, 
incorporamos ao texto legal, mas parabenizamos ao nobre Presidente pela 
Emenda que apresentou. Sinceramente achamos que ela tem um grande al­
cance e aqui diz: .. um estudo de impacto que permita estabelecer a confiabili­
dade da solução". Apenas não dissemos como é que esse estudo atinge a con­
fiabilidade, porque isso é uma questão de detalhe, de momento, de oportuni­
dade, de local. Um detalhe aplicável a uma unidade de petroquímica não é a 
mesma do que a de uma usina atômica. 

Eu acho que a lei prejudicaria, amarraria ou restringiria, se nós descêsse­
mos a detalhe. Mas hã mais. V. Ex' sabe que o que está sendo aprovado há 
também a sugestão de que haja normas contra a poluição e pela defesa am­
biental, em nível federal, estadual e municipal. Ora, o municfpio poderá deta­
lhar as suas normas, inclusive descendo a detalhes desta natureza, se for oca­
so, a julgar conveniente, impondo, portanto, que estudos, dentro da linha va­
zada pela proposta de V. Ex•, e do Sr. Presidente, possam ser exigíveis, a 
nível municipal. Detalhes desta natureza, em vez de ajudar aos técnicos pre­
judicam, porque limitam, indusive, a ação deles. O Relator é contra a modifi­
cação do texto, mas quer esclarecer que a Emenda foi incorporada na sua es­
sência e terá o efeito total que dela se prevê. 

O SR. PASSOS PORTO- (Fora do microfone)- ... de acordo com o 
ilustre relator, mas aqui há uma solicitação do Presidente da Sociedade de Di­
reito Ambiental, de que esses estudos de impactos fossem acessíveis ao público, 
quer dizer, que o público tivesse um prévio conhecimento da avaliação fei­
ta, porque o que preside o impacto é o exame das possibilidades de instalação 
de uma indústria e o que ocorrerá no meio ambiente, com a instalação do 
projeto. Então, a sociedade que vai viver neste zoneamento industrial deveria 
ter um conhecimento prévio desta avaliação. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Permita-me V. Ex•. O que me parece é 
que a inclusão de uma exigência desta natureza, em primeiro lugar, significa­
ria que os estudos seriam secretos. Segundo, que todo o estudo feito pelo go­
verno, ou a lei diria que seria acessível ao público ou o Governo não poderia 
apresentã-los e pôr à disposição da comunidade. Acho que isso não é um de­
talhe que caiba numa lei desta natureza. O debate sobre determinados temas é 
importante, mas não vamos complicar a legislação, criando uma figura nova 
de estudos que são acessíveis ao público e estudos que não são. Pelo que co­
nheço, só a lei de segurança é que interfere na divulgação de documentos e de 
estudos desta natureza. 

O SR. PASSOS PORTO- (Fora do microfone)- ... do parágrafo ter­
ceiro, quando V. Ex• diz que .. Será precedido de estudos especiais de alterna­
tivas e de avaliação de impacto, que permitam estabelecer a confiabilidade da 
solução a ser adotada". Então complementaria, talvez, este parágrafo, com 
uma espécie, não diria de consulta ou de informação, mas de algo que estabe­
lecesse confiabilidade. Ela não deve ser a confiabilidade só para o Governo, 
deve-o ser também para a população. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Mas aqui não diz que é para o Gover­
no. O relator é contra. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Vamos passar à votação da 
Proposta de Emenda. Permitir-nos-íamos apenas prestar um esclarecimento à 
Casa: a disposição proposta se insere no corpo de uma lei federal que tem dis­
positivos, nos quais se reserva à União competência exclusiva e privativa para 
localização de determinados tipos de indústrias; e se reserva aos Estados tam­
bém competência privativa, sem concorrência dOs -Municípios. 

O SR. RELATOR (José Lins) - V. Ex• me permite? 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo) - Pois não. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Não é bem isso. Não é só à União que 
compete estabelecer, apenas compete a ela aprovar. E esse aSsunto foi ontem 
ventilado, quando discutíamos aquele aspecto de deixar ao arbítrio de cada 
Município aprovar, por exemplo, a usina atômíca na sua área. O que nós 
achamos é que não rode ficar ao arbítrio de cada Municípiõ, porqlie, se ele 
decide, possivelmente ele terá que ouvir outros municíPiOs aá rédor. Então, o 
ato de aprovar, diz o texto, é qt.ie é do Governo Federal. A proposta pode ser 
de qualquer origem. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo) - Nobre Relator, o ato de 
aprovar é do Governo Federal e o estudo de impacto deve preceder o ato de 

aprovar. Daí os detalhes, no nosso entender, deverem constar de lei federal, já 
que não serão os estudos realizados pelos Municípios. E propõe V. Ex• que 
esse detalhamento fique a cargo, depois, da legislação municipal, o que seria 
in loco. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Aqui o artigo não fala. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- De qualquer sorteestã em vo­
tação a matéria. 

Os Srs. Parlamentares que o aprovam permaneçam como se encontram. 

O SR. PASSOS PORTO- (Fora do microfone) -Sr. Presidente, eu re­
jeito com uma restrição. Não consta do texto do parágrafo terceiro a comuni­
cação social, quer dizer, a comunicação à sociedade que vai receber o estudo 
de impacto. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo) - Será consignado em ata. 
A emenda foi rejeitada por 8 votos contra 5 votos favoráveis à sua apro­

vação. 
O quarto destaque é para as Emendas de n'i's 3-, 5, 6, 7, 8, 9. 11, 12, 13, 17 

e 19, todas de autoria do nobre Senador Franco Montara. 
Emenda n9 3, ao parágrafo primeiro do art.- :foi; do projeto original: 

Na delimitação, classificação, criação e jmplantação de zonas 
de uso estritamente industrial, cabe à autoridade competente ... " e 
em seguida vem o elenco do projeto. 

Emenda n'i' 5, ainda do art. 39, 

"Dê-se ao inciso VIII, parágrafo primeiro, do art. 39, a seguinte 
redação: VIII- Respeitar os padrões e normas ambientais fixados 
pela Secretaria Especial do Meio Ambiente- SEMA, e organismo 
estadual competente." 

O SR. RELATOR (José Lins) - Eu acho que são todos exatamente a 
mesma coisa. Por isso, com pedido de destaque global. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não. Não pedi destaque global. 

O SR. RELATOR (José Lins) - Foi pedido destaque global. 

O SR. FRANCO MONTORO - Eu pedi num único requerimento o 
destaque. 

O SR. RELATOR (José Lins) - Segundo a decisão de ontem, foi... 

O SR. FRANCO MONTORO - Não. A matéria é totalmente diferen­
te. No caso, por exemplo, em vez de eu fazer dez requerimentos, eu faço um 
requerimento pedindo destaque quanto são as emendas. Não quer dizer que é 
destaque global. Seria um absurdo eu discutfr o plebiscito ... 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Foi anunciado assim ... (fora do microfo-
ne) 

O SR. FRANCO MONTO RO- ( fora do microfone) Não existe essa 
figura de destaque globaL. 

O SR. ALOYSIO CHAVES - Destaque global para as emendas que 
versam sobre o mesmo assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Como as emendas não ver­
sam sobre o mesmo assunto, nós entendemos que o destaque evidentemente 
não é global e serão votados um a um. 

Está em discussão a Emenda de n'i' 3. Ela propõe uma redação diferencia­
da para o§ 1"', do art. 3'i'. 

.. Na delimitação, classificação, criação e implantação de zonas de uso es­
tritamente industrial cabe à autoridade competente." 

Em discussão. 

O SR. FRANCO MONTORO- Esta emenda foi aprovada em parte, 
mas não a vejo no texto . .t: que V. Ex• alterou a numeração. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Senador, é porque este art. 3•, tal como 
veio do Executivo ... Veja bem o seguinte no parágrafo: "Na delimitação, clas­
sificação, criação e implantação de zonas de uso estritamente industrial, cabe 
ao Governo do Estado, respeitada a legislação pertinente, ... " 

Então, aqui vem uma série de normas sobre a localização de unidades, 
preservação de áreas, delimitaçãO etc, e nós desdobramos esses itens de um a 
sete em duas partes: aquelas de ordem geral, que independem do órgão que 
vai aprovar a criação da zona, e aquelas que realmente se relacionariam com 
a competência do Estado para aprovar ou não. 

Então, no art. 10: HCaberá aos governos estaduais, observado o disposto 
nesta lei e em outras normas legais em vigor, . .'r A-impressão que eu tenho é 
que V. Ex• não queria que o Governo do Estado aprovasse. 
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O SR. FRANCO MONTORO - Queria que fosse respeitada a legis­
lação municipal pertinente. 

O SR. RELATOR (José Lins) - Certo. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- O projeto e o substitutivo di­
zem que o GOverno do Estado tomará aquelas cautelas, e a emenda diz que 
taiS cautelas cabem à autoridade corripetente, naturalmente aquela que cons­
titucionalmente esteja definida. 

O SR. FRANCO MONTO RO- Sr. Presidentente, vou precisar da pa­
lavra. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Concedo a palavra a V. Ex•. 

O SR. FRANCO MONTORO - Atendendo à solicitação que fiz, há 
uma série de emendas que propus e que dizem respeito à competência. Por so­
licitação do nobre Senador Aderbal Jurema, me dispus, quandO o Sr. Relator 
concordou também com a inclusão da Emenda n9 I, como disse V. Ex• que 
estabelece a competência legislativa, em abreviar os nossos trabalhos agru­
pando todas elas, que dizem respeito à competência, numa só. São vãrias as e­
mendas e me permito fazer uma explícação geral. Sinto que são poucas as es­
peranças de vê-las aprovadas. 

Mas, pediria a atenção dos Srs. membros da Comissão para esse proble­
ma da competência. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Nobre Senador Franco Montoro, se V. 
Ex'- me permite, na última página dO Relatôrio há um engano quãnto à ci­
tação_ de emendas. Aí disse o Relator: acolheu em parte- isto é na pãgina 5, 
da primeira parte do Relatório - .. ria forma do substitutivo, em anexo que 
consubstancia as idéias formuladas nas emendas n9s 3, 5 ... aí deve ser 2, 5 ... 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo) -Inclusive havíamos feito essa 
correção em outfas partes. Na realidade o Relittório se refere à Emenda 2 e 
não à 3. 

O SR. FRANCO MONTORO- Por isso que estava procurando e não 
encontrava. 

Mas, o problema da competência parece-me ser da maior gravidade nes­
ta matéria. Aproveito a- óPOrfunidade para, em ri orne dos vários Partidos que 
integram a Oposição, fazer uma crítiCâ ao Governo que manda matéria desta 
relevância, que deveria ser objeto de estudo detalhado na Câmara dos Depu­
tados, nas Comissões competentes - Comissão -de Constituição e Justiça, 
Comissão de Obras Públicas - e--no ·senado Federal recebendo emendas. 
Esta é matéria ci.ue não pode ser decidida por uma Comissão Mista, como es­
tamos vendo aqui. ê uma matéria técriica que envolve assunto espeCializado. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Esta Comissão só vai dar o parecer, 
nobre Senador, não vai decidir. 

O SR. FRANCO MONTORO- O mais grave é exatamente V. Ex• ... 

O SR. RELATOR (José Lins) - V. Ex• disse decidir. 

O SR. FRANCO MONTORO- Praticamente ê quem vai decidir, por­
que a matéria já vai orientada daqui. Esta matéria não podia caber, de forma 
alguma, naquela disposição excepcional para tramitação de matérias de ur­
gência;-dispensando aUdiência nas comiss.ões têCnicas_. Se é um assunto técni­
co, se é um assunto de interesse jurídico especializado, que diz respeito à com­
petência dos Municípios, dos Estados e da U_nião, do Legislativo e do Execu­
tivo, é esta matéria, amplamente controvertida. 

E digo mais: é sabido por todos que o GovCrno enviou, por intermédio 
do seu Líder Nelson Marchezan, na Câmara dos Deputados, uma tentativa 
de Emenda Constitucional para atribuir ao Governo Federal competência 
nesta matéria. A emenda foi recusada pelo protesto que surgiu de todos os 
municípios do Brasil. E apesar disto esta lei tem o mesmo fundamento que se 
procurava dar ao Governo, através da emenda Marchezan, que foi retirada 
ou recusada por falta de apoio. 

Basta este fato para mostrar que esta matéria não podia ser encaminhada 
sob a forma do processo excepcional de urgência, numa Comissão Mista, sem 
a audiência das Comissões técniCaS- p~ermanentes e sem a audiência de todos 
os outros setores que opinam num projeto normal de lei em que as comissões 
se reúnem, ouvem os setores especializados. 

Esta lei vai ser aprovada cheia de defeitos, com inconstituCionalidade e­
vidente, contrariando a disposíção báSica da Constituição que assegura auto­
nomia municipal na matéria de seu peculiar interesse. 

Nós estamos tirando do município isso e estamos dando ao órgão execu­
tivo ou ao Governo do Estado, e um governo não eleito pelo povo, ou a esse 
Conselho Deliberativo nas regiões metropolitanas, competência que é das 

Câmaras Municipais. Zoneamento urbano daqui em diante, não será. ou me­
lhor. não seria da competência Municipal por esta lei. 

Mas a lei é inconstitucional e o zoneamento urbano continuará a ser fei­
to pelos municípios, apesar desta lei que terá sua inconstitucionalidade reco­
nhecida por qualquer tribunaL 

Esses fatos todos justificam a série de emendas que apresentei e que não 
eram no sentido de fixar. Eu apenas dizia, como na emenda aqui: .. cabe à au­
toridade competente." Quem estabelece a competência municipal, do E.c;tado 
ou da União é a Constituição. Todas as referências que fazemos aqui. numa 
certa esperteza para tentar tirar do Município e atribuir à União ou atribuir 
ao Estado, atribuir ao Executivo e não ao Legislatívo, competências que es­
tão definidas na Constituição, representam apenas uma tentativa de fugir ao 
imperativo constitucional. 

·Eu mantenho o meu pedido de destaque para esta e para as demais e­
mendas e peço aos demais membros da Comissão que nos acompanhem esta­
belecendo apenas isto: Hserá respeitada a competência constitucional". A lei 
ordinária- e uma lei nestas condições- sonega das Comissões competentes 
-a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, a Comis­
são de Constituição e Justiça do Senado Federal não vão falar, não poderão 
falar sobre esta matéria. Esta matéria envolve assunto de interesse constitu­
cional básico para a nossa organização política e especialmente para os nos­
sos municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Concedo a palavra ao nobre 
Relator. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, o nobre Senador Franco 
Montoro levantou uma questão que acredito não é da nossa competência 
analisar: se esta Comissão tem ou não condições de trabalhar, de cumprir a 
sua missão na análise desse projeto. 

O SR. FRANCO MONTO RO- Quem tem competência especializada 
é a ComísS-ão de Justiça, é a Comiss-ão de Saúde, são as comissões esp~cialíza­
das que são pagas e organizadas para isso, e elas não terão oportunidade de 
falar, teremos que suprir isso de qualquer maneira. Não afirmei a nossa com­
petênc_ia, afirmei a competência deles que temos que respeitar. 

O SR. RELATOR (José Lins) - De qualquer modo, nobre Senador, a 
impressão que tenho é que temos que dar um parecer, por força do próprio 
regimento. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sob protestos, é claro. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Acredito que V. Ex• não protestará 
contra o seu próprio parecer. Mas, o debate aqui tem de ser feito, o nosso pa­
recer tem que sair, o Plenário vai ter que se manifestar, não vamos decidir is­
so, só vamos dar um parecer sobre a matéria e devemos fazer do melhor mo­
do. No meu entender, a Emenda nq 3 ... 

O SR. FRANCO MONTO RO (Fora do microfone.)- ... o modo não 
seria este. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Acredito que este é um modo excelente, 
Senador. Acho que a Comissão tem competência, o Regimento é sábio e nem 
sempre conseguimos o melhor, é claro, mas nos esforçamos para conseguir 
esse melhor. 

De qualquer modo, Sr. Presidente, a matéria da Emenda n9 3, como de 
todas as emendas que se seguem no mesmo requerimento do Senador Franco 
Montoro ... 

O SR. FRANCO MONTO RO- (Fora do microfone) f: da competên­
cia, não é? 

O SR. RELATOR (José Lins)- Elas são semelhantes. E pediria a V. 
Ex• que o que vou dizer sobre a Emenda _n9 3 pudesse ser interpretado para as 
outras emendas que se seguem a ela. 

Na minha opinião, o problema se põe do seguinte modo: esta lei nada 
tira da autonomia do Município, ao contrário, ela confirma que deve haver 
normas municipais de proteção ao meio ambiente e antipoluição; segundo, 
ela confirm~ que compete ao Município estabelecer o zoneamento urbano, os 
plã-ilõs municipais de desenvolvimento integrado serão elaborados pelos con­
selhos das regiões metropolitanas porque, nesse caso, há uma autoridade in­
termediária entre o Município e o Governo do Estado, há uma autoridade in­
termunicipal para a solução de problemas comuns. A lei complementar diz 
que a este conselho intermunicíp~l. conselho deliberativo, compete uma série 
de ações no problema do planejamento de desenvolvimento integrado, inclu­
sive no de solo, portanto no zoneamento. 

Então o zoneamento é essencialmente do Município, embora, às vezes, 
como nas regiões metropolitanas, isso se dê através de um conjunto de Mu-
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nicípios reunidos para estudar problemas comuns. Então a lei confirma que o 
zoneamento é do Município. 

Mas a lei prevê uma coisa: é que a aprovação de zonas industriais que, 
fatalmente, estarão dentro do zoneamento, deverão ter uma anãlise em etapa · 
superior, que seria a nível de Estado, mesmo porque o estabelecimento de 
uma zona industrial, às vezes pesada, altamente poluente, pode interessar a 
mais de um MunicípiO, o Município pode tomar as suas decisões e as decisões 
ferirem os direitos oU as conveniências do Município vizinho. 

Então, o que esta lei prevê é que o governo municipal, propondo o zo­
neamento, inclusive para zonas industriais, submeterá, apenas no que tange 
às zonas industriais, à aprovação do órgão competente do Estado que analisa 
o problema da poluição. Essa que é a verdade como está estabelecida nesta 
lei. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- V. Ex• dispõe de um minuto 
para concluir o seu pensamento. 

O SR. RELATOR (Josê Lins)- Ora, prevê que cabe à autoridade com­
petente não diz nada, criaria talvez atê dificuldades para julgar, no momento, 
qual seria a autoridade competente. De modo que acho, Sr. Presidente, que a 
lei não põe realmente as coisas no seu devido lugar, ainda permite que cada 
Município, segundo a sua alçada, segundo a sua competência, possa impor 
condições para o zoneamento interrio, inclusive o zoneamento industrial. En· 
tão, nesse caso, acho que a proposição, conforme o Relator apresentou, é ju­
diciosa e merece aprovação da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo) - Estâ em votação. 
.~ 

O SR. RELATOR (Josê Lins)- Pediria a V. Ex•, se fosse o caso, se pu­
desse votar todas as emendas. Não sei se o Senador Franco Montoro concor­
da. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não anotei as emendas ... 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo) - V. Ex• poderia especificar 
quais são'? 

O SR. FRANCO MONTORO- As de n•s 3, 5, 6, 7, 8, 9 e 11. Todas di­
zem respeito à competência, poderíamos votá-las globalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Estão em votação as Emen­
das n'i's 3, 5, 6, 7, 8, 9 e li. 

Os Srs. Senadores que as aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Rejeitada, com 5 votos favoráveis e 9 votos pela rejeição. 
Passamos, agora, à discussão da Emenda n'i' 12, ainda de autoria do 

nobre Senador Franco Montoro. 
A Proposta de Emenda é a seguinte: 

EMENDA N• 12 

Inclua-se o seguinte artigo, renumerando-se os arts. 13 e 14 do 
- -projeto: -

uArt. 13. A localização de Usina que opere reator nuclear se­
rã determinada com a observância das seguintes margens de caute­
las e segurança: 

I - Fixarão de Área de Exclusão - assim considerada a que 
circunscreva o reator nuclear, com raio de, no mínimo, 500 (qui­
nhentos) metros e reservada à permanência de pessoas envolvidas 
com a sua operaÇao; 

11 - Demarcação de Área de Baixa População - considerada 
como tal a que circunscreva a Usina Nuclear, com raio de 40 (qua­
renta) quilômetros, onde a população total não seja superior a 
25.000 (vinte e cinco mil) habitantes; 

UI- Estabelecimento de Área de Afastamento de Centros Popu­
lacionais - assim considerada a que circunscreva a Ârea de Baixa 
População, como prolongamento de seu raio, e que mantenha o rea­
tor nuclear afastado, pelo menos, 50 (cinqüenta) quilômetros de 
qualquer centro populacional de mais de 25.000 (vinte e cinco mil) 
habitantes. 

Parágrafo único. A Área de Baixa População deverá ser con­
siderada Área de Segurança com poderes legais e administrativos 
para impedir a expansão populacional e econômica em seu espaço 
geográfico.'' 

- Está em discussão a Emenda. 

O SR. FRANCO MONTORO- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE- (Antônio Russo)- Tem a palavra V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO - O Relator, ao se referir à matéria, 
considerou a proposta positiva no seu mérito, mas declara: o assunto porêm 
implica alta especialização, razão por que consideramos deva ser objeto de lei 
especial. A despeito do assunto, consideramos a proposta aceita em parte. Te­
mos aqui a confirmação do que dizíamos há pouco: esta proposta não é uma 
proposta isolada, feita de nossa parte, mas é proposta apresentada pela co­
munidade científica- a Sociedade Brasileira de Física- a pedido da Comis~ 
são Parlamentar de Inquérito, que examina a matéria, que obteve da Socieda­
de Brasileira de Física um estudo acompanhado de precedentes de outros paí­
ses, onde são tomadas semelhantes providências e garantias. Cómo o projeto 
diz respeito à instalação de centrais atômicas, esse mínimo de garantia deve­
ria ser incluído também, mesmo porque não há nenhuma objeção e corres­
pende às próprias providências que o Governo reconhece que estão sendo to­
madas. Por que diexar então, essas providências à iniciativa do cumprimento 
ou não, dos eventuais construtores de usinas nucleares e não estabelecer em 
lei assunto que é de interesse fundamental para a população? Insisto em que 
se inclua essa medida, que representa uma garantia muito mais importante, 
do que muitas medidas que foram tomadas nesse projeto. Se não há compe­
tência especializada para essa emenda, não há para as demais que estão sendo 
aprovadas. 

Concordo com essa ponderação de que este assunto, como os demais, 
deveriam ir para as vãri"as Comissões para serain debatidos, e receberem su­
gestões dos vários setores. Mas se eu estava adotando medidas em relação às 
outras matérias, por que adotar em relação à Emenda? Insisto com o Relator, 
que já se manifestou favoravelmente ao mérito da matéria, concorde com a 
sua inclusão, que só trará benefícios, mesmo porque, se houver modificação 
ou aperfeiçoamento a fazer, o Executivo terá o recurso do Veto, para, em par­
te ou no todo, corrigir, se houver fundamento, para uma posição final do 
Congresso a respeito desse projeto. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo) - Tem V. Ex• a palavra. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, o Relator não é favorâ­
vel à inclusão de imposições aos setores técnicos de como deve fazer estudos. 
Ora, essa lei, com a inclusão desse artigo praticamente, dã um projeto, já diria 
como estabelecer o projeto na área. Ainda mais, segundo ... 

O SR. FRANCO MONTORO - (Inaudívol) 

O SR. RELATOR (José Lins)- Mas o projeto da zona industrial estã 
pronto~ que fala até da extensãO dos raios. Primeiro ê uma zona de 500 
metros de raio, depois uma outra de 40 km, depois uma outra de 50 km. Ora, 
se fizermos o cálculo dessa área, vamos verificar que há países pequenos, evi­
dentemente, que jamais irão construir uma unidade atômica. se for observada 
uma lei como esta. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo) - Aí não se aplicarã essa lei. 

O SR. RELATOR (José Lins)- É claro, não se aplicarã porque esta lei 
impede a técnica de dar a eles a possibilidade de instalar a usina. 

O SR. FRANCO MONTORO- Permite V. Ex• um aparte? (Com as­
sentimento do orador.)- Mas isso que V. Ex' dizê uma grande colaboração 
ao projeto, porque é isso que os fisicos dizem aqrii: eles apontam os padrões 
internacionais e propõem uma adaptação ao Brasil. Isso não é proposto para 
os outros países. Isso é proposto ao Brasil e pelos cientistas brasileiros, apro­
vando os padrões internacionais adaptados às nossas condições. 

O SR. RELATOR (José Lins)- O Relator é contra porque isso é uma 
imposição à área técnica. A proteção da usina pode ser feita atê com as cha­
pas de chumbo. Não precisa de 50 km. Então. nesse-caso, o Relator deixa in­
teiramente a área técnica à vontade, dentro de padrões bem mais amplos, 
para apresentar o seu projeto que deverá ser criticado em si e não fixado 
numa lei preliminar de zoneamento. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Estã em votação a Emenda. 
Os Srs. membros da Comissão que aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Está rejeitada cóm 5 votos favoráveis. 

Passa-se à dis_cussão da Emenda n'i' 13, que manda acres-centar, onde 
couber, um artigo com -a seguinte redação: 

HOs estabelecimentos industriais que utilizam recursos hídricos 
somente poderão efetuar despejos à montante da respectiva cap­
tação, vedada a instalação de sistema de captação de água e de libe­
ração de despesas industriais com- cursOs d'água diversos." 
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A autoria é airidu do nobre Senador Franco Montoro. Estâ em discus~ 
são: 

O SR. FRANCO MONTO RO- Sr. Presidente, a Emenda nlil 13 repre~ 
senta uma das conclusões de várioS ccüigreSSos de defesa do meio ambiente e 
uma fórmula prática de evitar o agravamento da poluição. Tornando obriga~ 
tório que o estabelecimento industrial que utilize recursos hídricos somente 
possa efetuar despejo à montante da respectiva captação, ele será o primeiro a 
receber a água poluída, se por acaso ele a poluir. ~uma providência simples, 
existente na legislação comparada e que nenhum prejuíz.o, pelo contrário, 
sem maiores ônus, estabelece uin processo de policiamento de simples bom 
senso. 

Esta proposta foi recebida pelo Relator, com as seguintes considerações: 
"Os meios de se evitar a poluição são diversos, não devendo a lei fixar alguns 
deles." Mas, se são diversos e se tem um que é parte tranqüila, vamos colocá­
lo, há outros que estão aí colocados, porque haverá outros também, que po­
derão ser apresentados. Mas nada impede, não custa nada, e é de simples 
bom senso e representa conclusões de congressos a respeito da matéria, por 
isso deveria ser incluído. 

Pediria ao Relator que revisse a matéria e que concordasse com esta in­
clusão, porque não há nenhum prejuízo pãra ninguém e muito menos pará o 
Governo que só seria beneficiado com esta medida. 

O SR. RELATOR (José Lins) -Sr. Presidente, a proposição deve ser 
rejeitada porque ela impõe uma condição que pode ser, muitas vezes, total~ 
mente desnecessária; ela tem um custo alto porque elevar a água despejado a 
um nível maior do que aquela em que está, evidentemente custa energia. Ora, 
se esta água sai pura, por que gastar um dinheiro adicional? O que precisamos 
é de norma, alêm da lei, uma lei de zoneamento pura e simples e de normas e 
de órgãos que possam fiscalizar essas normas. Agora, impor condições pré­
fabricadas, que parecem simples, ovo de Colombo, e que na realidade pode­
rão trazer futuros prejuízos, D.ão me parece que seja conveniente. O Relator é 
contra. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo) - Estâ em votação. 
O Srs. membros da Comissão que aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Rejeitada, com 4 votos favoráveis. 
Emenda de n9 17, ainda de autoria do nobre Senador Franco Montoro: 

••Inclua-se, onde couber, um artigo com a seguinte redação: 
As populações das áreas -indicadas nesta lei manifestarão, atra­

vés de um referendum popular, sua concordância ou não, com a 
construção de usinas que operem com reator nuclear." 

Parágrafo primeiro. Terão direito a votar na consulta, os elei­
tores inscritos na justiça eleitoral na época do referendum, 
aplicando-se a sua apuração e a proclamação do resultado à lei elei­
toral vigente." 

Está em discussão. 

O SR. FRANCO MONTORO -Sr. Presidente, trata-se de introduzir 
no Brasil, em relação ao Programa Nuclear que começa a ser implantado, 
uma exigência que já é praticada em outros países. É a exigência que a popu­
lação seja consultada. Os benefícios, ou malefícios de uma central nuclear 
atingirãO a população. A matéria pode ser coritroveftida quanto a custos, 
quanto a riscos~ mas o impacto_ final serâ recebido pela população. 

Nos congressos científicos- me refiro à última assembléia da Sociedade 
Brasileira para o Progresso da Ciência - a matéria foi amplamente debatida 
e, por unanimidade, até por aclamaçãO, fcii aproVãda esta sugestão, que é de 
bom senso. Quem deve dizer a última palavra- a reSpeito de um reator atômi­
co? Um órgão burocrático? Um técnico'? Ou o grande interessado que é a po­
pulação'? Parece de bom senso que a população seja ouvida. E, aliás, é o que 
está acontecendo no mundo todo. Em alguma legislação já está consagrado o 
princípio. A Áustria acaba de realizar um plebiscito a esse respeito e a popu­
lação respondeu não~ a Suécia acaba de realizar um oulro plebiscito, em que 
houve uma divisão muito grande e a conclusão foi a de que se deveria manter 
a programação fixada de cinco ou seis reatores já previstos, e depois destes, 
nenhum; mas concordou-se com esta providência, isto é, concordaram com a 
instalação das existentes. 

O SR. PASSOS PORTO- Contia a opinião do !•·Ministro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Exatamente. Houve uma divisão em 
três opii'liões, mas a decisão foi Con-Cói'Q~a,_r <:foro _aquelas usinas que estão sen­
do construídas e só. Examinei, tenho o texto e posso até mostrar a V. Ex•, a 
conclusão foi faVó"rável à construção daquelas usinas que jâ estavam dentro 

da programação, e daí por diante, nenhuma. E nota-se que esses são países 
que não dispõem de outras fontes. 

A informação que tenho é que foi decidida apenas em relação a esses, 
com a declaração expressa de que mais adiante: e foi esta a razão porque, por 
pequena maioria, venceu este ponto de vista. Mas seja qual for o resultado, 
não estou antecipando resultado, e se a população foi mais liberal e concor­
dou mais urna razão terão V. Ex•s para concordar com esta medida. 

Na California, Estados Unidos, na última eleição foi consultada sobre o 
assunto também. Ê muitO comum nas eleições americanas, ao lado da vo­
tação dos candidatos, a população responder aquilo que é um plebiscito, que 
não tem nada de inconstitucional. Houve uma declaração, outro dia, no ple­
nãrio de que seria inconstitucional porque a Constituição não prevê. Não é 
exato. Primeiro a Constituição não podia prever, mas não proíbe. Mas mais 
do que isso, a Constituição prevê sim, pertencer ao Direito Constitucional 
brasileiro a figura do plebiscito para a criação, desmenbramento ou anexação 
de Municípios. em que a população é ouvida, vota e decide a respeito. 

Acho que é do maior interesse d_o ponto de vista político, democrático, 
do ponto de vista do interesse da população, que nós façamos, com que, no 
Brasil, a população também seja ouvida a esse respeito. E uma medida do 
maior interesse. A população é a grande interessada e ela não pode deixar de 
ser ouvida. 

Esta aliás é a reivindicação de todos aqueles que estão debatendo o 
problema. Ê uma forma também de fazer com que o problema ultrapasse os 
limites burocráticos_ e venha a_o debate público, porque é evidente que este 
plebiscito não serã feito diante do desconhecimento da matéria. Ele será pre­
cedido_ de um debate em que os defensores da central nuclear apresentarão as 
suas razões, os opositores apresentarão as suas razões, e quem deve dizer a úl~ 
lima palavra? Evidentemente que é a população, por bom senso, e até por in­
perativo constitucional que diz que o poder emana do povo e em seu nome é 
exercido. Numa matéria: gi'ave corno esta, em lugar de ouvir os interessados 
diretos ou indiretos- e nós sabemos como pesam profundamente os /obbies 
dessas grandes empresas que são interessadas - é preciso dizer claramente 
que aí há interesse de empresas transnacionais, porque são elas que cons­
troem, são elas que mandam os seus representantes para cá. Aqui nesta salas, 
quando houve necessidade de esclarecimento, vieram representantes da 
KWU e da Siemens que são interessadas, e a respeito das quais existe uma le· 
glslação até internacional. 

Acho que não podíamos negar ao povo brasileiro o direito de dizer a úl­
tima p_alavra nesta Matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- V. Ex• dispõe de um minuto 
para encerrar o seu tempo. 

O SR. FRANCO MONTORO - A proposta e o apelo que faço é que 
nós, em nome do Congresso Nacional, respeitando o povo que representamos 
aqui, darmos ao povo brasileiro o direito de decidir, como última palavra, 
sobre esta matéria da instalação de uma usina nuclear. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Tem a palavra o nobre ReJa-
tor. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, o Relator é contrãrio à 
emenda e já expressou isso no seu Parecer. E é contrário, Sr. Presidente, por­
que o referendum não é proibido, nós somos contrários à imposição do refe­
rf!ndUni, por lei. E é desde que a autoridade sinta a necessidade e a pressão 
popular - e hoje o povo tem todos os meios de expressar a sua vontade (Ri~ 
sos.) Não há dúvida de que ... Se V. Ex• acha que não é respeitada não haveria 
nenhuma lei que fizesse respeitar essa vontade, nobre Senador. 

O SR. JOSÍ: RICHA- Mas acontece que aqui as leis são para proteger 
o Governo, quando normalmente as leis são para proteger a população. 

O SR. JOSÉ LINS - Então para fazer mais uma lei, complicar mais 
com uma lei? 

Sr. Presidente, a opinião do Relator é que o referendum expressa a von­
tade, mas nem sempre expressa o grau de necessidade ou de conveniência. 
Isso depende muito do grau de esclarecimento do povo sobre o grau de opor­
tunidade da consulta. Nós não somos contra o referendum ou contra a con~ 
sulia. Somos contra a inclusão de uma imposição legal nesse sentido no texto 
do projeto que está sendo votado. 

Hoje a possibilidade do povo expressar a sua vontade é patente, ê fluida. 
Não há problema nesse campo. E me ponho, às vezes, na posição da famfiia, 
qúe _está à c_:abeceira de um doente que o médico propõe operar. e o~ filhos, 
sem saber o que fazem, se consultam e tomam uma decisão por maioria. Mas_ 
se chega um membro da família, médico formado, certamente esses vão ouvi~ 
lo. 
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Então, nem sempre o referendum, para um determinado grau de esclare­
cimento~ é a melhor solução. De modo que, sem ser contra o referendum,jul­
gamos que, no momento, não é conveniente a imposição desse tipo de méto­
do de escolha para a decisão sobre um problema de energia. Ê a opinião do 
Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Estâ em votação a Emenda n• 
17. Queiram permanecer sentados os que aprovarem. O nobre Deputado 
Paulo Pimentel se manteve sentado e votou favoravelmente. O nobre Senador 
franco Montoro pediu verificação da votação, o que serã feito. A Sr• Secre­
tária procederá à chamada. 

Os que votarem favoravelmente à Emenda responderão sim, responden­
do não os que votarem contra a sua aprovação. (Pausa.) 

Votam contra a aprovação da Emenda 9 Srs. Congressistas, votaram a 
favor 5. Está, conseqüentemente, rejeitada. 

Passa-se à discussão da emenda de n9 19 ainda de autoria do nobre Sena­
dor Franco Montoro. 

Está prejudicada.-
Restam sobre a mesa 2 subemendas, de nossa autoria. A primeira delas 

sugere a supressão, na parte final, do § 2q do art. lO do Substitutivo, da ex­
pressão '"e outras definidas em atos do Poder Executivo Federal". 

O SR. RELATOR (José Lins)- V. Ex• se refere ao substitutivo? 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Ao§ 2• do art. 10, parte final. 
Estã em discussão. 

O SR. FRANCO MONTORO- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo) ~ Pois não. 

O SR. FRANCO MONTORO- Parece-me que a subemenda tem toda 
procedência, porque diz o parágrafo: 

"'Caberá exclusivamente à União ouvidos os Governos Esta­
dual e Municipal interessados, aprovar a delimitação e autorizar a 
implantação de zonas de uso estritamente industrial que se destinem 
à localização de pólos petroquímicos, cloroquímicos, carboquími­
cos, bem como instalações nucleares e outras definidas em Lei." 

Já ê uma medida excepcional, cuja funcionalidade ê duvidosa, mas se 
acrescenta: "e outras definidas em atos do Poder Executivo Federal". Quer 
dizer, o próprio Poder Executivo é quem vai aumentar a sua competência nes­
sa matéria. 

O SR. NELSON CARNEIRO- O Executivo ficarâ com poderes para, 
através de decretos, aumentar o número de indústrias que não podiam ser ob­
jeto de greve. Mas com o apoio e a clarividência do nobre Líder Aloysio Cha­
ves, nós reformamos isto para restabelecer o dispositivo constítucional, que 
era apenas através de lei. 

O SR. RELATOR (José Lins)- V. Ex' está cometendo um engano por­
que o art. j9 se refere ao zoneame_nto e n_ã_o_ à __ unidades_ industriais .• 

O SR. NELSON CARNEIRO- Mas o argumento deve ser o mesmo, a 
delimitação é a mesma, a não ser que se vã entregar ao Executivo o direito 
dele criar. O Poder Legislativo tem a função de justamente fiscalizar e colabo­
rar. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- Para responder a questão de 
ordem de V. Ex' Votaram algumas emendas que falavam sobre competência, 
todas de autoria do nobre Senador Franco Montoro que, por ser autor do 
conjunto de emendas, pediu que elas fossem votadas em globo. 

Trata-se, agora, de uma subemenda ao Substitutivo de nossa autoria, in­
clusive, que não fala exclusivamen_te sobre o problema de competência, por­
que o artigo nos parece contraditório. A disposição do § 211 diz: 

Caberá exclusivamente à União, ouvidos os Governos EStadual 
e Municipal interessados, aprovar a delimitação e autorizar a im­
plantação de zonas de uso estritamente industrial que se destinem à 
localização de pólos petroquímicos, cloroquímicos, carboquímicos, 
bem como, instalações nucleares ... 

Então, estamos entendendo, nesse primeiro momento, que a instalação 
desse tipo de indústria pode ser feita pela União, mediante uma autorização 
legislativa que estamos dando. Não é uma autorização aberta, porque nós en­
tendemos que a competência é nossa, estamos eXerCiri.do-a e dizendo quais os 
tipos de indústria que nós autorizamás o Executivo instalar. 

Mas, depois, contraditoriamente, prossegue a redação do_ dispositivo: "e 
outras definidas em atos do Poder ExecutiVo Federal". Ora, ou a_ competên­
cia é nossa para definir, ou é do Poder Executivo Federal. 

No caso de o ser, não hâ nenhuma razão de existir o§ 29 no seu todo. Es­
tamos encontrando contradição nos termos da redação do parágrafo, por isso 
que propusemos a exclusão das expressões finais, "e outras definidas em atos 
do Poder Executivo Federal". Se houver outras que se incluam, desde logo, 
no texto da lei, ou através de lei própria. 

Tem a palavra o nobre Relator. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, acredito que os nobres 
pares entendem que a intenção do Relator foi caracterizar, através de exem­
plos, o tipo de indUstrias que não poderiam ser aprovadas a nível de Municí­
pio, senão que exigiriam um estudo mais amplo, mesmo porque o § 39 diz: 

""Além dos estudos normalmente exigíveis para os estudos de 
zoneamento urbano, a aprovação das zonas a que se refere o pará­
grafo anterior, será precedida de estudos especiais de alternativas e 
de avaliação de impacto." 

Então esses pólos petroquímicos, carboCJ.uímicos, cloroquímicos, e ou­
tros que sejam incluídos por atos do Poder Executivo nessa relação, só pode­
rão se_r instal~dos ~epois de estudos especiais e de estudos de impacto. Ora, o 
que nao ~e quts, fOI fechar a porta para, urna vez surgida um tipo de indústria 
que precise realmente desses estudos, teríamos duas maneiras de contornar 
esse problema que foi muito bem colocado por V. Ex•, que é o problema de· 
uma delegação em aberto. Seria, no§ 29 fazer referência a outras semelhantes 
que ficariam obrigadas a um estudo, em profuiiCiídade, ou, então, acho me­
nos c:onveniente, seriam definidas em atos do Poder Executivo, porque aí nós 
precisaríamos de uma lei para incluir, digamos, um tipo de pólo qualquer. 
Vamos supor que agora nós vamos fazer um pólo gasoquímico. O carvão estâ 
na ordem do dia, em vez do petróleo, do cloro,· vamos utilizar gás de carvão, 
lâ em Santa Catarina ... 

O SR. NELSON CARNEIRO -0 Governo teria possibilidade de, den­
tro de 45 dias, obter essa lei do Congresso. Portanto esses estudos se prolon­
gariam por mais de 45 dias. Ao fim deles, ele poderia pedir em 45 dias ... 

O SR. JOSE Lll'iS - E V. Ex• optaria por lei? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sim, por lei 

O SR. RELATOR (José Lins)- Nós não temos a intenção ... O Relator 
concorda com a posição de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- O próprio Relator daria are­
dação definitiva. Consideramos aprovada. 

Temos ainda mais um destaque para discutir. Trata-se de uma Subemen­
da ao art. I I, do Projeto Substitutivo, mandarido excluir dele o inciso }'i'. 

. Dese~o rapidamente: ~scutir a matéria e pediria ao nobre Deputado 
~tce-Prestdente da Comtssao, Dr. Adolfo Franco que assumisse a Presidên­
Cia. 

(Assume a Presidência o Sr. Deputado Adolfo Franco.) 

O SR. ANTONIO RUSSO- Sr. Presidente, peço_ a palavra. _ 

O SR. PRESIDENTE (Adolfo Franco)- Com a palavra o nobre Depu-
tado Antônio Russo. 

O SR. ANTONIO RUSSO- Sr. Presidente, o nobre Relator propôs no 
se~ Substitutivo, no art. 11, que a competência para o zoneamento urbano 
catba ao Conselho Deliberativo das regiões metropolitanas. Nós já apresentá~ 
v.amos, ontem, o ~osso ponto de vista contrário a isto e pretendemos, hoje, 
Simple~mente ennquecer os argumentos que jâ foram levemente aflorados. 

.Diz. o _nobre R~lator que incluiu esta disposição porque no Decreto-lei 
que I~Stltum as reg1ões metf'ópOiitanas já foi definida a competência desses 
orgamsmos para estabelecerem normas sobre o uso dos solos. Se realmente 
o fosse, ~endo esse ~ecreto-Jei urna legislação federal não haveria necessidade 
de repetirmos o mesmo dispositivo, fazendo uma lei pleonástica. Seria perfei­
t~m~nte di~pensável, se ti.véssemos já uma lei federal definindo esta compe~ 
tenc1a. Mais. grave se. nos afigura a inclusão desse _dispositivo nesse projeto 
porque este e um proJeto específico de normas e diretrizes básicas para o zo-
neamento industrial. -

O zoneamento urbano inclui, alêm do zoneamento industrial, também o 
estabelecimento de zonas comerciais, zonãS residenciais, zonas mistas. Enfim, 
o estabelecimento de todas aquelas zonas comportadas pela estrutura urbana 
de cada uma das cidades. 

Se até hoje as disposições do Decreto-lei n9 1.413, ou do Ato 14, institui­
doras das regiões metropolitanas, transferiram para o Conselho Consultivo 
da Ârea Metropolitana a possibilídade de falarem sobre os planos integrados 
de desenvolvimento, não descendo especificamente ao zoneamento urbano, 
nós estaríamos agora garroteando definitivamente a autonomia municipal. 
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estaríamos fazendo com que as autoridades estaduais se entendessem, a partir 
de agora, inclusive com condições, com poderes e com competências, para es­
tabelecer o zoneamento urbano em cada um dos Municípios, delimitando até 
as suas zonas residenciais, as suas zonãs comerciais, anulando, por completo, 
a autonomia dos Municípios. 

Entendemos que, pelo menos, u~ resto de autonomia deva ser assegura­
do aos MunicípioS brasileiros, inclusive àqueles integrantes das regiões me­
tropolitanas, na condição de representante da Região Metropolitana de São 
Paulo que somos, neste Congresso. Pertencemos ao Município de São Caeta­
no do Sul, um Município com características sul generis. Temos lã a maior 
densidade demográfica da América "do Sul, com um aglomerado de quase 
quinze mil habitantes por quilômetro quadrado. E, evidentemente, não esta­
mos dispostos a transigir de uma série de medidas legislativas que vêm-se cris-­
talizando ao longo da experiência de muitos anos, na fixação e delimitação 
das nossas zonas. Não pretendemos transferir essa competência às regiões 
metropolitanas. 

Então, eu faria um fraternal e sentido apelo ao nobre Relator,jã que ele 
entende que esta expressão é simplesmente repetitiva de um texto legislativo 
jã existente, que concordasse com a sua exclusão, pois, se assim é, na sua ex­
clusão não haveria prejuízo algum. E o apelo que deixamos feito, do fundo do . 
coração, um apelo que fazemos de uma forma muito particular, muito senti­
da, porque entendemos que, principalmente, dentro da região que representa­
mos, conhecendo o Governador do nosso Estado, um homem capaz de fazer 
qualquer tipo de negociata para permitir uma modificação de zoneamento e 
ao qual nós passaríamos a dar uma competência independentemente de au­
diência de qualquer legislativo, que esta Casa preservasse para minha Região 
do ABC, para minha Região de São Caetano do Sul, para minha Região Me­
tropolitana de São Paulo um mínimo de autonomia municipal, que não acres­
centássemos aos dispositivos jã existeiltes da Legislação, atualmente vigoran­
te, mais essa violenta restrição à autonomia dos municípios, que se suprima o 
Inciso I do art. 11. 

O SR. PRESIDENTE (Adolfo Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Relator. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, Srs. membros desta Co­
missão: 

Não nos parece caber qualquer dúvida na Lei Complementar n9 14, 
quanto à atribuição do Conselho para determinar o uso do solo. 

O SR. ANTONIO RUSSO - Então, que não se repita aqui. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Muito bem. Mas aqui, caracterizamos 
uma coisa mais ampla, que, na falta do Conselho, cabe ao Municipio, porque 
o art. I 'l' diz ... 

O SR. ANTONIO RUSSO- Mas, nobre Relator, V. Ex• se refere ao 
zoneamento industrial, porque o zoneamento urbano é tão mais amplo ... 

O SR. RELATOR (José Lins) --Mas é o zoneamento urbano. 

O SR. ANTONIO RUSSO - Mas a lei é só para o industrial, mas ... 

O SR. RELATOR (José Lins)- V. Ex• me permite uma interrupção? 

O SR. ANTONIO RUSSQ- Perfeitamente. 

O SR. RELATOR (José Lins) - Muito bem, o Conselho já tem essa 
atribuição. Mas o que quisemos caracterizar é que compete ao Município fa­
zer o seu zoneamento, quando esse Conselho não existir, porque no art. 19 diz 
que o zoneamento serã instituído por lei. Aliãs, foi uma emenda de V. Ex•, 
passando a exigir que o zoneamento seja estabelecido por lei. 

O SR. ANTONIO RUSSO- Excelência, só o industrial. Aqui V. Ex• 
trata de outra matéria, o zoneamento urbano. Aqui não é industrial. 

O SR. RELATOR (José Lins) _:_-v. Ex• está enganado. V. Ex• não en­
tendeu o art. 19 da Lei. 

O SR. ANTONIO RUSSO- Aqui no Inciso I, instituir esquema de zo­
neamento urbano. Sem prejufzo de disposto na lei. 

O SR. PRESIDENTE (Adolfo Franco)- A palavra está com o Relator. 

O SR. RELATOR (José Lins)- O art. I• diz, nobre Deputado, que, nas 
ãreas críticas de poluição, isto é, nas zonas metropolitanas e em outras consi­
deradas como críticas de poluição, as zonas destinadas à indústria estarão en­
caixadas no zoneamen}o geral, urbano-geral, zoneamento este que serã fixa­
do por lei. Não diz qual é a autoridade competente. E o artigo ll quem vai di­
zer. 

O SR. ANTONIO RUSSO- V. Ex• me permitiria, com todo respeito? 
O artigo }9 define esta lei. Ela cuida apenas do zoneamento industrial, nas 
ãreas críticas de poluição. É o que está escrito. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Não, V. Ex• está enganado. Eu insisto 
em dizer que não é do zoneamento industriaL 

O SR. ANTONIO RUSSO- Mas é o que está escrito: "nas áreas criti­
cas de poluição". O art. 4• do Decreto-lei n• 1.413, de agosto de 1975 diz: 

"As zonas destinadas à instalação de indústria serão definidas em 
esquema de zoneamento urbano com o qual se compatibilizam." 

Veja bem V. Ex•: o zoneamento urbano continua de atribuição do Mu· 
nicípio e a essa atribuição abre-se uma exceção: 

uAs zonas industriais serão fixadas, segundo os critêrios desta 
lei." 

Então, esta lei. no seu geral, respeita à competência municipal, para esta­
belecer o zoneamento urbano e apenas impõe ao Município que aceita a in­
clusão do zoneamento industrial, mediante os critêrios que não sejam seus. 

Agora, o art. 11, que já não faz mais esse tipo de diferenciação, passa à 
competência do poder estadual todo o zoneamento urbano. O Inciso I do 
art. 11 está passando para a ãrea metropolitana todo o zoneamento urbano. 
O art. 19 só exige que o Município aceite a restrição da sua competência em 
relação ao zoneamento industrial. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Claro. Não há dúvida quanto a isso, 
porque a Lei Complementar n9 14 já diz isso. 

O SR. ANTONIO RUSSO- Mas, Ex•, o apelo que faço é que se V. Ex• en­
tende que a Lei Complementar n• 14 já diz, que nós não voltemos a di­
zer. Seria uma expressão inóCua, então. Se V. EX• entende que é inócua, eu_ 
peço que concorde com a exclusão. 

O SR. RELATOR (José Lins)- V. Ex• me permite? O Relator ê con­
trário à retirada do item I do art. ll e explica muito claramente. A matéria é 
decididamente da alçada do Conselho. Segundo, quer·se também caracterizar 
que, na inexistência do Conselho, a alçida é do Município. E ainda mais ... 

O SR. ANTÓNIO RUSSO- Mas nas regiões metropolitanas existe e 
então os Municípios das regiões metropolitanas perdem a sua autonomia. :a 
muito grave isto, nobre Relator. 

O SR. RELATOR (José Lins)- V. Ex• me permite continuar por um 
momento? O Conselho Defiberativo da região metropolitana é formada pe~Õs 
Municípios. 

O SR. ANTONIO RUSSO- Veja V. Ex• que são cinco membros no-
meados. 

O SR. RELATOR. (José Lins)- V. Ex• me permite, por favor? 

O SR. ANTONIO RUSSO - Pois não. 

O SR. RELATOR (José Lins)- O art. 2• da Lei Complementar n• 14 
diz: 

··o Conselho Deliberativo constituir-se-á de cinco membros, de 
reconh~cida capacidade técnica legislativa, nomeado pelo Governa· 
dos do Estado, sendo um deles dentre nomes que figurem em lista 
tríplice feita pelo prefeito da capital e outro mediante indicação dos 
demais municípios integrantes da região metropolitana." 

O SR. ANTONIO RUSSO- Mas são três nomeados, sem indicação de 
ninguém. As Câmaras municipais ... 

O SR. RELATOR (Josê Lins)- Mas o Conselho é o órgão dos municí­
pios. 

. 0 SR. ANTONIO RUSSO- Não é o órgão dos municípios é o Conse­
lho Consultivo. O Conselho Deliberativo é órgão do-Governador. O Conse­
lho Consultivo é que é dos municípios. 

O SR. RELATOR (José Lins)- O Conselho Consultivo, nobre colega, 
não tenha dúvida. Quando passamos ao Conselho Consultivo, nobre Depu­
tado, quando paSsamos ao art. 4, ele diz: 
··compete ao Conselho Consultivo ... " 

O SR. ANTONIO RUSSO- Mas só quando forem citados pelo Deli­
berativo. Eu conheço a lei. V. Ex• vai ver e verificar isso. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Tenha paciência V. Ex• Mas, se o Con­
selho DeliberativO consulta ao Conselho Consultivo sobre a matéria, é por· 
que essa matéria é da sua alçada. 
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O SR. ANTONIO RUSSO - A lei diz especificamente: "só quando 
consultado." E o poder deliberativo consulta, quando quiser ... 

O SR. RELATOR (José Lins)- Não é esta lei aqui quem vai dizer que 
obrigatoriamente o Conselho Deliberativo deve co_nsultar. 

O SR. ANTONIO RUSSO- Ex•, não ê isso. Eu peço apenas a exclusão 
da expressão, jã que V. Ex• entende existente no Decreto-lei Complementar 
n9 14. Se assim é, conCorde V. Ex• com a exclusão dessa lei. Por que repetir? 

O SR. RELATOR (José Lins)- A lei pretende, nobre Senador, dizer a 
quem compete o estabelecimento. Ora, se ela deve esclarecer isso, não pode 
negar uma parte desse esclarecimento que já está estabelecido. 

O SR. ANTONIO RUSSO - Permita-me, Ex•? 

O SR. RELATOR (José Lins) - Pois não. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Nesse caso, da lei complementar, o Con­
selho Deliberativo, ouvido o Conselho Consultivo, decide. Mas, nos demais 
municípios, é o que diz: .. ou, na sua ausência, aos municípiOs." Então é preci­
so colocar esse dispositivo, porque os demais municípios que estão fora das 
áreas metropolitanas já pertencem e integram os Conselhos Consultivos e De­
liberativos dos municípios. Mas os demais municípios, é preciso qi.Ie se diga 
que é a lei desses municípios é que vai instituir o esquema de zoneamento ur­
bano, portanto, se suprimisse ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Do município. Mas aqui diz o con­
trário, que o Conselho Deliberativo ... 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Não, veja Ex• Compete ao Conselho De· 
liberativo das ãreas metropolitanas ... para os Municípios. 

O SR. ANTONIO RUSSO- V. Ex•s data venta não entenderam a razão 
da minha pergunta. 

O SR. RELATOR (José Lins) - Eu vou continuar cem a palavra? 

O SR. FRANCO MONTORO- Pedi o aparte a V. Ex• mas não conse­
gui tê-lo. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Concedo o aparte a V. Ex• 

O SR. PASSOS PORTO- V. Ex• esqueceu de conceder o aparte pela 
ordem. Pediria, pois gostaria de ajudar ao nobre Deputado Antônio Russo, 
porque acho que ele estã certíssimo. O que vis-a este-pi'õjeto ê estabelecer dire­
trizes básicas para o zOneamento industrial nas áreas Críticas d-e Poluição, e 
dá outras providências. 

O SR. RELATOR (José Lins) - Certo. 

O SR. PASSOS PORTO- V. Ex• aqui repete uma discussão de uma lei 
complementar no art. 11, que institui o esquema de zoneamento urbano, fe­
rindo a autonomia municipal. 

O SR. RELATOR (José Lins) - Como, ferindo? 

O SR. PASSOS PORTO- Ferindo, porque V. Ex• eStabelece o geral 
que são as diretrizes para o zoneamento iriiciiaL.. 

O SR. RELATOR (José Lins)- V. Ex• me permite? (Assentimento do 
orador.) V. Ex• sabe que a Constituição é muito clara quando diz que é da 
competência dos Municípios estabelecer os serviços básicos: água, esgoto, 
etc. V. Ex• me desculpe, mas quero dizer~ pelo menos, o que o Relator pensa. 
A Constituição diz claramente, no seu artigo 15, alínea "b-" onde define clara~ 
mente a competência do Município para estabelecer os serviços básicos do 
Município. No entantO, a Lei Complementar n9 14, ao regulamentar o artigo 
164- da Constituição, que estabelece a possibilidade da criação de regiões me­
tropolitanas., entrega exatamente, o problema dos serviç.os básicos aos Mu­
nicípios, quando diz: uopinar por solicitação do Conselho Deliberativo sobre 
questões de interesse em seu Conselho Consultivo da região metropolitana, 
sugerir ao Conselho Deliberativo a elaboração de planos regionais", etc 
inalldível) ... os inter~sses metropolitanos, os seguintes_ riscos comufls aos Mu­
nicípios que integram a região: planejamento integrado e social, saneamento 
básico, tãllto água, quanto esgoto, notadamente abastecimento d'água, rede 
de esgoto. Isto, pela Constituição, é dos Municípios ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Continua sendo. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Um momentinho, nobre Senador, mas 
aqui passou, a ser encarado por ângulo mais amplo, no conjunto de Municípios. 

O SR. FRANCO MONTORO - ... é do âmbito municipal. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Estã aqui a competência do Conselho 
Deliberativo: promover a elaboração dos planos para esses serviços todos, 

ainda, especificamente, no iteffi 3, uso do sOlo metropolitano. Então, tenham 
paciência ... 

Não há nenhuma dúvida quanto a isso. O -que se dá, nobre Senador, é 
que o Município, cuja zona urbana cresce e entra em contato com a do Mu­
nicípio seguinte ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Não perde a autonomia. 

O SR. RELATOR (José Lins)- ... passa a se constituir uma comunida­
de com unidades com problemas comuns. 

vê ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Para alguns, sim. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Para a unidade que a Constituição pre-

O SR. FRANCO MONTORO - Para fins específicos. 

O SR. RELATOR (José Lins) - ... entre os quais o uso do solo. 

O SR. PASSOS PORTO- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. RELATOR (José Lins) - Pois não. -

O SR. PASSOS PORTO- O constituinte, quando criou a área metro­
politana, estabeleceu fins específicos porque realmente havia problemas que 
precisariam de uma lei complementar. 

O SR: RELATOR (José Lins)- Exatamente. Basta ler esta lei comple­
mentar. 

O SR. PASSOS PORTO- O zoneamento urbano é questão do Municí­
pio. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Tanto êdo Municipio que aqui está di-
to. 

O SR. PASSOS PORTO- Mas V. Ex• inclui (inaudível) ... do Conse­
lho Deliberativo das regiões metropolitanas, ou na sua ausência, aos Municí­
pios, instituí esquemas de zoneamento urbano. 

O SR. RELATOR (José Lins)- E por aí está claro. Como se faz o zo­
neamento urbano, sem estabelecer o uso do solo, como? 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas estamos vivendo isso. 

O SR. RELATOR (José Lins) - Todos estamos vivendo uma fase de 
transformação. Mas o fato é o seguinte: o Município da zona metropolitana não 
pode mais resolver os seus problemas sozinhos. 

(Tumulto} 

O SR. RELATOR (José Lins)- Quer dizer que todos esses problemas 
são irreais'? 

O SR. FRANCO MONTORO - Não. Não. Não. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Quer dizer que a Constituição quando 
prevê as regiões metropolitanas está errada? Quer dizer que os problemas de 
água, esgotó, de uso de solo que devem ser resolvidos em comum não exis­
tem? 

O SR. PASSOS PORTO- Mas V. Ex• sabe muito bem que o uso do 
solo é múltiplo, não é só para construção. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Por isso mesmo é que precisa de plano, 
nobre Senador. Se não houver para esse uso múltiplo, se fosse um só não pre­
cisava d~ plano. 

(Apartes cru:ados) 

O SR. ANTONIO RUSSO- Permite V. Ex• um aparte? (Assentimento 
do orador.) 

Pediria aos meus nobres colegas desta Comissão que, independentemen­
te, de suas vinculações políticas, tentassem, num esforço, raciocinar a respeito 
da gravidade do que es.tá se pretendendo fazer, neste instante. 

O projeto trata apenas de diretrizes especialíssimas a respeito do zonea­
mento industrial nas regiões críticas de poluição. O artigo 11, fugindo a toda 
sistemática do projeto, introduz matéria nova falando de zoneamento urba­
no, no seu geral e transferindo essa competência, que hoje é do Município, 
para a área metropolitana. A Câmara de São Paulo, há 60 dias, aprovou lei 
de zoneamento urbano, modificando suas zonas residenciais. Nós aqui trans­
feriríamos, de uma vez só, toda essa competência para a região metropolita­
na. Não podemos, outros Municípios de todas áreas metropolitanas do Brasil 
cometer essa restrição do seu direito, nós alienamos o Município, ele deixa de 
existir. 
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A proposta que se faz no artigo 11 é da extinção do término da existência 
do Município. Então, é apenas brasidade que se faz, não é um apelo político, 
nós não temos nenhum parti pris político, estamos tentando, junto com nos­
sos companheiros, raciocinar e não permitir que seja garroteada a indepen­
dência dos Municípios, eles têm que ter um mínimo de autonomia e a Consti­
tuição, nobre Senador, não diz apenas que os Municípios cuidarão dos seus 
serviços de abastecimento. 

O SR. PRESIDENTE (AdolTo Franco)- Deputado Antônio Russo, a 
palavra está com o Relator. 

O SR. ANTONIO RUSSO ..:. Que me concedeu o aparte ... 

O SR. PRESIDENTE (Adolfo Franco)- E o tempo do Relator já estâ 
encerrado. 

O SR. ANTONIO R OSSO- Peço a V. Ex• que me permita concluir. 

O SR. ADERBAL JUREMA - Ele vai fazer as propostas diante das 
ponderações de V. Ex• para não prolongar. 

o SR. ANTONIO RUSSO - Pois não. 

O SR. PRESIDENTE (Adolfo Franco) - Então, a palavra continua 
com o Relator. 

O-SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, considero que o assunto 
é da maior relevância. Estou convencido de que os Municípios que se inte­
gram na região metropolitana jamais poderão resolver seus problemas sozi­
nhos, que a criaçiio da região metropolitana com sua autoridade interme­
diária, se não foi até hoje aceita, do ponto de vista do sentimento pelos mu­
nicípios, é uma necessidade. 

Proponho, entretanto uma redação diferente para o artigo I I. Proporia 
o seguinte: observado o disposto na Lei Complementar n9 14, sob a compe­
tência do Conselho Deliberativo, compete aos municípios ... 

O SR. ANTONIO RUSSO - De pleno acordo com V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Adolfo Frarico) -Então, encerramos a discus­
são e passamos à votação da matéria. 

O SR. ANTONIO RUSSO- Sr. Presidente, queria apenas anotár are­
dação "observado o disposto na Lei Complementar ... 

O SR. PRESIDENTE (Adolfo Franco)- Encerrada a discussão sobre a 
matéria, em votação. 

Os Srs. Parlam~ntares que estiverem de acordo permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado por unanimidade. 

O SR. PRESIDENTE (Adolfo 'Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Aloysio Chaves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES -D.Sejava que o Sr. Deputado Antônio 
Russo assumisse a Presidência. Não é que riãO- desejasse falar sob a Presidên­
cia de V. Ex'"~ é apenas o cumprimento de uma formalidade regimental. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero fazer uma observação no encerra­
mento desses trabalhos, porque, com freqüência temos sido imputados a po-

siÇões de intransigências, tomadas nesta Comissão, no exame de matérias 
oriundas do Poder Executivo, excluindo a possibilidade de emenda sem o 
exame, inclusive, de soluções apresentadas pelos ilustres membros da Comis­
são ou da própria Bancada do Governo. 

Esta observação tem sido, de uma maneira geral, injusta. Em várias Co­
miss_ões mistas, inclusive muitas integradas por mim e por outros colegas, os 
substitutivos tem incorporado, via de regra, várias emendas, várias sugestões, 
várias providências. Para que no Plenário deste Congresso não se afirme de 
maneira diferente, este caso é um caso especial, e por não ter conotação 
político-partidária, aqui o debate se fez da maneira mais livre, da maneira 
mais isenta. O ilustre Relator, no seu Substitutivo, incorporou, se não total­
mente, pelo menos parcialmente, lO emendas apresentadas neste projeto. 
Aprovado o Substitutivo, na ocasião dos destaques de emendas da Oposição, 
-nós concordamos inclusive com alterações fundamentais sobretudo visando a 
manter a competência do Congresso Nacional para legislar em matéria de tão 
alta releVância. Este Substitutivo sai daqui f~uto de um consenso inclusive se 
verificando opiniões divergentes dentro da própria Bancada do PDS na apre­
ciação desta matéria, o que testemunha, revela, demonstra esta perfeita 
isenção. 

E quero, Sr. Presidente, acrescentar uma palavra de aplauso à posição de 
V. Ex• pela dignidade com que exerce essa função (Muito bem! Palmas), pela 
sua compostura, pela sua isenção ao ter que se desvincular do seu partido, 
mas realmente como o Presidente de uma Comissão do Congresso Nacional 
deve ser manter: deixando em todos nós a maior impressão a respeito da sua 
competência, da lucidez do seu pensamento, das colocações oportunas, jurí­
dicas, juridiciosas que fez nesta Comissão e sobretudo pela sua fina educação 
com que tratou todos os seus colegas desta Comissão Mista. 

Congratulo-me com V. Ex• e com a Comissão e espero que esta lei possa 
ser útil ao País. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Russo)- O nobre Relator pede, antes 
que sejam encerrados os trabalhos. para dirigir mais uma vez a palavra aos 
ilustres membros da Comissão. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, eu quero fazer minhas 
as palavras do nobre Senador Aloysio Chaves e quero dizer aos nobres colegas 
que eu realmente me esforcei por conseguir uma rêdação melhor para a lei da 
qual eu fui relator, mas eu creio que não seria demais dizer que os nobres co­
legas desta ComiSsão em muito cooperaram para que, afinal de contas, o proje­
to melhorasse. O trabalho que os Senhores fizeram foi impOrtantíssimo e 
acredito que hoje o Parecer do Relator foi muito melhorado. 

Muito obrigado aos Senhores. 

O SR. ANTONIO RUSSO- Nós queremos, ao encerrar os trabalhos 
da Comissão, agradecer aos nossos ilustres pares e à Mesa o cavalheirismo 
com que se houveram e o interesse que demonstraram pela discussão da ma­
têfia. 

Consignamos a todos, e em especial ao nobre Relator, os nossos agrade­
cimentos, as nossas homenagens e queremos que a Ata dos trabalhos da reu­
nião consi"gne que foi para nós um privilégio e uma honra exercer a Presidên­
cia dessa Comissão. Obrigado. 

Encerra-se a reunião às 12 horas e 30 minutos. 

ATA DE COMISSÕES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre as Propostas de 
Emenda à Constituição n's 59, 60, 61, 62,63 e 66, de 1980-(CN), que 
"alteram a redação de dispositivos do Capítulo VI do Título I, e acres-­
centa item ao artigo 81 da Constituição Federal". 

3• REUNIÃO, REALIZADA EM 6 DE AGOSTO DE 1980 

Aos seis dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta, às dez 
horas e vinte mihutos, na Sala .. ClóviS-Bevilácqua", presentes os Senhores Se­
nadores Aloysio Chaves, João- LúciO-, Bei-nardino Viana, Jorge Kalume, I ta~ 
mar Franco, Pedro Simon, Henríque Santillo e Deputados Célio Borja, Pi~ 
menta da Veiga e Antônio Mariz, reúne-se a Comissão Mista do Congresso 
Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre as Propostas de 
Emenda à Constituição n•S'59, 60, 61, 62, 63 e 66, de 1 980-(CN), que "alteram 
a redação de dispositivos do ·capítulo VI do Título I, e acrescenta item ao ar­
tigo 8! da Constituição Federa i". · 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Lins, Almir Pinto, Marcos Freire, Affonso Camargo e Deputados Cantí-

dio Sampaio, Castejon BráncO, Claudino Salles, Jairo Magaü:iães, Siqueira 
Campos, José Costa, RobertO Freire e João Lirl.hares. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
si.dente, Deputado Pimenta da Veiga, que, solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica que a presente sessão 
destina-se à realização de palestra, a ser proferida pelo Professor Afonso Ari­
nos de ~elo Franco, sobre as proposições,ora em exame, acrescentando, ain­
da_, a certe~a de quanto suas palavras irão enriquecer, sobremodo, os debates 
sobre este tema tão importante e atual, convidandowo, em seguida para tomar 
assento à Mesa. 

Iniciando sua explanação sobre a matéria, o Professor Afonso Arinos de 
Melo Franco analisa o que s~ja ~'sistema democrático", ressaltando, entre ou­
tros comentários, o fato deste--incorporar os direitos sociais do homem aos 
seus direitos naturais. 

Aprecia, também, o conferencista, o problema das lideranças políticas 
no mundo de hoje, enfatizando que, atualmente, os líderes que surgem são re­
ligiosos e não políticos. 
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Esclarece, todavia, o Professor AfonSo ArinOS de Melo Franco que, as 
prerrogativas parlamentares, quando bem entendidas e praticadas, não são 
privilégios de algumas pessoas. São condições de existência de um poder. 

Aborda, incluso em sua exposição de motivos, o sistema clássico da in­
violabilidade e imunidade dos Senhores Parlamentares. 

Encerrando sua palestra, o expositor diz achar que, a restauração das 
prerrogativas ao Congresso Nacional, seja um passo significativo no caminho 
da democracia, impondo-se, sobretudo, a elaboração de uma nova Consti­
tuição para o Brasil. 

Antes de encerrar os trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra 
aos Senhores Senadores Leite Chaves e Aloysio Chaves, quando, neste perío­
do, ambos transmitem ao Professor Afonso Ariiiós de Melo Franco, os agra­
decimentos, em nome dos demais componentes desta Comissão Mista, pela 
brilhante palestra proferida e, afirmam: ·que os conceitos emitidos pelo mes­
mo, sobre a matéria em discussão, serão ponderados e servirão como ponto 
de orientação para-a solução mais c-ondizente com os anseios desta Casa de 
restaurar as prerrogativas ineientes ao funCionamento dO Poder Legislativo, 
num regime democrático que todos devem instaurar neste País. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata l}Ue, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irâ 
à publicação, juntamente cOin o apãnliãmento taquigráfico dos debates. 

ANEXO À ATA DA 3• REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA 
DO CONGRESSO NACIONAL. INCUMBIDA DE EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE AS PROPOSTAS DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N•s 59. 60. 6!. 63 E 66. DE 1980 (CN). QUE 
"'ALTERAM A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DO CAPITULO 
VI DO TITULO l. E ACRESCENTA !TEM AO ARTIGO 81 DA 
CONST!TU!ÇÃOFEDERAC. REALIZADA EM6 DE AGOSTO 
DE 1980. ÀS 10 HORAS E 20 MINUTOS. INTEGRA DO APA­
NHAMENTO TAQUIGRÂF!CO. COM PUBLICAÇÃO DEVI­
DAMENTE A UTOR!ZADA PELO SENHOR PRESIDENTE DA 
COMISSÃO. DEPUTADO PIMENTA DA VEIGA. 

O SR. PRESIDENTE (Pimenta da Veiga)- Declaro aberta a reunião, e 
convido para tomar assento à Mesa o Professor Afonso Arinos de Melo 
Franco, ex-Deputado e Senador da República, Minlstiã de Estado, dono de 
uma inteligência e de uma cultura por demais conhecidos de todos nós. (Pau­
sa.) 

O Professor Afonso ArinOS de Melo Frnco se dispôs a fazer aqui uma 
palestra sobre as prerrogativas do Legislativo atendendo a convite desta Co­
missão. 

Passo a palavra ao nosso conferencista, certó de que esta palestra que 
ouviremos irá enriquecer sobremodo os debates sobre este item tão importan­
te e atual. 

COm a palavra o Professor Afonso Arinos de Melo Franco. 

O SR. AFONSO ARINOS DE MELO FRANCO- Sr. Presidente, De­
putado Pimenta da Veiga; Sr. Relator-Geral, Senador Aloysio Chaves; Srs. 
Senadores, Srs. Deputados, minhas senhoras, meus senhores: 

Devo declarar preliminarmente que foi para rriim um-a honra a convo­
cação para o comparecimento a esta comissão a fim de reunir alguns dados 
sobre assunto bastante conhecido, mas que raramente é objeto de uma apre­
ciação em conjunto. 

Como introdução necessária à nossa exposiçãõ, devemos enfatizar o fato 
de que c_onsideramos o problema do Poder Legislativo no quadro do sistema 
democrático contemporâneo. Para evitar ambigüidades e mal-entendidos res­
saltamos o significado atribuído à expressão "sistema democrático", como 
sendo aquele que incorpora os direitos sociais do homem aos seus direitos na­
turais. Assim, o Estado democrático moderno é aquele que legisla sempre 
para alargar e aprofundar os direitos sociais do homem, mantendo e defen­
dendo, ao mesmo tempo, os seus direitos naturais. 

A idéia de que o Estado e o Direito seriãm fadados a desaparecer com o 
desaparecimento das classes sociais é, hoje, uma antiqualha do passado. A ex­
periência histórica de mais de sessenta anos condenou-a. Hoje a Teoria Geral 
do Direito só concebe a hipótese do desaparecimento do Estado em função 
do progresso do Direito Internacional. Pode haver, ejã houve, Sociedade sem 
Estado, mas nunca se conheceu Sociedade sem Direito. 

Nenhum Estado é mais consubstanciai ao Direito do que o Estado de­
mocrático. Rechaçamos, assim, todas as adaptações astuciOsas da expressão 
"sistema democrático", postas obstinadamente a serviço, ou em propaganda, 
das mais variadas causas antidemocrãticas. Nossa introdução visa, pois, à ob-

servação do Poder Legislativo no quadro do sistema democrático, sem adjeti­
vos. 

Outra observaçã_o _necessária. Na expressão "sistema democrático" serão 
incluídos não só os Estados que conseguem praticá-lo a contento, como aque­
les cujos povos o colocam na meta das suas aspirações nacionais e se es­
forçam por alcançá-la em plenitude. Esta conotação é importante, porque 
prescinde do fator desenvolvimento para caracterizar a democracia. Há, na 
verdade, Estados e nações que atingiram a níveis superiores de desenvolvi­
mento, mas que repelem a filosofia democrática de governo pela adesão à fi­
losofia marxista. Enquanto isto, Estados e nações em desenvolvimento pro­
curam consolidar, para seus povos, as práticas democráticas. Também exis­
tem Estados e nações não desenvolvidos que repelem o sistema democrático 
por adesão a outras ideologias que não o marxismo, sejam de fundo religioso, 
racista ou militarista. 

Assim, o âmbito do nosso estudo sobre as prerrogativas parlamentares 
fica limitado ao Poder Legislativo, tal como se apresenta tradicionalmente no 
quadro do sistema democrático, porque nesse âmbito é que se coloca o caso 
brasileiro. 

O declínio da influência do Poder Legislativo em alguns pafses e as trans­
formações sofridas por esta influência em outros são temas constantes nos li­
vros modernos de Direito Constitucional, Teoria do Estado, Ciência Política 
e Sociologia Política. Os fenômenos de declínio ou transformação do Legisla­
tivo são iúerentes a todo o processo político democrático contemporâneo, 
considerado internacionalmente, e não peculiares a certos países, ou grupos 
de países, considerados individualmente. 

O declínio corresponde a uma diminuição efetiva da participação do Le­
gislativo na vida politíi::a e administrativa do E~tado, enquanto a transfor­
mação é a mudança no gênero e no processo dessa participação, sem perda de 
influência. Um.fato é, porém, geral e cobre todos os países democráticos, sen­
do reconhecido por juristas, cientistas políticos e historiadores: o Poder Le­
gislativo atual não é mais o mesmo que existia nos países democráticos, a par­
tir da Revolução Industrial do século XIX, até meados do século XX, ou seja, 
até o fim da Segunda Guerra MundiaL 

O fato de, em muitos países, o Legislativo haver decaído das posições de 
paridade, ou de supremacia, que ocupava em relação aos dois outros poderes 
do Estado, ou mesmo em relação à vida da sociedade não institucionalizada, 
é resultado inevitável da convergência de fatores históricos mundiais, que 
transcendem largamente ao comportamento dos pov~s e à decisão dos gover­
nos em questão. 

Em todas as épocas, os grandes interesses sociais se organizaram por 
meio de instituições jurídicas e políticas, ou seja, por meio da lei e da apli­
cação da lei. Existem fases históricas, no entanto, nas quais a lei formal, ou 
seja, a instituição jurídica, ou a sua prática flexível, ou seja, a instituição polí­
tica, tornam-se insuficientes para ó desempenho eficaz de novas forças sociais 
que se revelam ou se desenvolvem. Isto determina uma sorte de bloqueiO ou 
obstáculo no desenvolvimento normal dessas forças sociais, quer institucio­
nalizadas, quer espontâneas. 

Através de vicissitudes e crises, cujo reiistro é matéria de História e não 
de Direito, as novas forças sociais despertadas terminam sempre, como é ob­
vio, por adaptar as estruturas jurídicas e políticas às imposições da sua exis~ 
tência. Dependendo das condições peculiares a cada sociedade estatal, essa 
adaptação se processa, ou por meio do declínio das instituições jurídico~ 
políticas anteriores, ou por meio da sua transformação. Este ê o panorama 
que a Ciência Política vem observando e o Direito Público vem procurando 
orientar, no tocante à instituição jurídico-política que é o Poder Legislativo 
democrático. 

Os fatores históricos determinantes são conhecidos, identificados, e inci­
dem, inevitavelmente, sobre todas as sociedades nacionais e sobre todos os 
Estados da comunidade internacional, embora sejam variãveis as formas de 
tal incidência. 

Cumpre indicar alguns desses fatores, partindo do geral para o particu~ 
lar. O primeiro é a incalculáVel transformação experimentada, em todo o 
mundo, pela aplicação da ciência e da tecnologia à criatividade humana, com 
suas repercussões na industrialização maciça, que levou à sociedade de consu­
mo; o aumento vertiginoso das populações e sua migração interna criando a 
megalópole e os seus .Problemas; a comunicação audiovisual que aumentou. 
ao extremo a informação factual das massas, mas colocou-as à mercê da falsa 
informação; a desordem e injustiça na distribuição social dos benefícios da ci­
vilização; a ameaça irremediável do poderio bélico nuclear; a crise da política 
internacional que, pela primeira vez, assiste as decisões dos países fortes de­
penderem das iniciativas de certos países fracos. A reunião de todos esses fa­
toreS, somados a outros não referidos, determinou uma crise mundial, em 
cujo redemoinho sossobram instituições que foram vãlidas em épocas mais 
calmas, ou mais felizes. 
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Por outro lado, as lideranças políticas internacionais de países desapare­
cem e, talvez, em conseqüência disto, desaparecem as lideranças políticas na­
cionais; no mundo de hoje não existe m3fs um país líder e, também, não há 
mais um líder político modelar, dentro de qualquer pais. Os líderes que sur­
gem são religiosos e não politicos, quer os mundiais quer os nacionais. O úni­
co líder mundial que despontou acima de conflitos e confrontações entre po­
vos, classes, crenças e ideologias é um ancião inerme, desprovido de ambições 
e de poderes. Este líder dos abandonados, dos inquietos, dos inseguros, dos 
temerosos, rompeu hâ pouco os sertões do Brasil, como um bandeirante do 
céu, mobilizou e trouxe confiança a rriilhões de incertos e inseguros, trouxe lá­
grimas a olhos secos pela dúvida, trouxe o riso à boca de crianças esquecidas, 
acendeu na solidão das almas o fogo da paz e da esperança. 

Se o Brasil recolheu algo de indiscutível no itinel'ârio crucial, pelo fundo 
e pela forma, de João Paulo 11, terã sido que o caminho da liderança sobre 
um povo não é mais o das cóleras, ameaças, teatralidades, profecias sfnistras, 
agressões retumbantes e promessas fementidas, mas sim o da verdade sim­
ples, o da tolerância compassiva~ 6 da compreensão sem malícia, o do esforço 
com sinceridade, o da fé sem fanatismo, o da união feita de desprendimento, 
na busca incessante da justiça. 

O Papa não planeja, constata; não procede, adverte; não ordena, exorta. 
Ele não atua sobre os fatos, nem sobre os instrumentos do poder, mas influi 
sobre os homens, indicando seus deveres. Acontece, porêm, que, entre os de­
veres humanos estã precipuamente, o de organizar a sociedade e os seus go~ 
vernos, na forma que mais se aproxima do bem comum. Esta é a função da 
política em geral e do sistema democrático de governo, em particular. Entre 
os elementos necessários ao governo democrático sobressai o funcionamento 
do Poder Legislativo. 

Foi na Inglaterra. como é sabido, que a competência e as garantias parla­
mentares se instituíram, gradativamente, pelo aluvião do direito costumeiro, 
do direito jusrisprudencial e do direito estatutário, ou legal. 

Os privilégios individuais dos parlamentares, concebidos como proteção 
à instituição e não aos indivíduos. se firmarain no século XVI e, desde logo, 
se apresentaram com suas características permanentes: a inviolabilidade, 
ou proteção geral no exercício das funções, e a da imunidade, ou proteção 
pessoal contra procedimentos tendenciosos. 

Na Declaração de Direitos de 1688 (Bíll of Rights), as prerrogativas par­
lamentares viramwse confirmadas por uma lei constitucional escrita, que lhes 
atribui estabilidade. F oi dessa base constitucional inglesa que o princípio e a 
forma das prerrogativas parlamentares se transmitiram a todas as democra~ 
cias do mundo, atê hoje. 

Como os demais princípios -inerentes ao sistema democrático, as prerro­
gativas parlamentares experimentam adaptação contingentes, devidas às di­
versas formações históricas dos povos em que se apresentam. Essas adap­
tações não significam, porém, relatividade dos próprios princípios. Não há, 
nunca houve, não pode haver democracia relativa. As normas democráticas 
fundamentais são poucas, mas emanam de um sistema coerente de idéias reu­
nidas em doutrina política estável. Essas idéias são hiextirpâveis da doutrina 
porque se ajustam ao que existe de perene na !latureza humana, a qual, na es­
sência, não mtiáa com as VicissitUdeS da História. A democracia não é relati­
va, mas sua aplicação é flexível à influência histórica. Hâ, porém, grande dife­
rença entre a aplicação condicionada e a aplicação desvirtuada. Esta dife­
rença marca a distância entre a democracia e a chamada democracia relativa 
que, apenas, não é democracia. As duas Guerras Mundiais são exemplo disto. 
Depois das catástrofes. o sistema democrãtico voltou a ser aplicado nos seus 
fundamentos imutáveis. O mesmo ocorreu em experiências nacionaiS. A Ale­
manha, a Itâlia, a Espanha e Portugal são exemplos de como a democracia 
ressurge, sem adjetivos dcsvirtuadores, depois de trágicos_ eclipses. Enquanto 
o Brasil estiver acreditando na realidade democrática estará, simplesmente, 
negando a democracia, no seu conteúdo escasso mas invulnerável. 

As prerrogativas parlamentares, quando bem entendidas e praticadas, 
não são privilégios de algumas pessoas. São condições de existência de um 
poder. A linha divisória entre o privilégio e a condição de existência está, pre­
cisamente, nessa diferença, difícil de se definir mas fácil de se aprender ime­
diatamente: Quando a condição de existência do poder não estâ em causa, 
mas estã em causa o privilégio da pessoa, então não se trata do princípio de­
mocrático, mas sim da sua contrafação. A lei não pode prever todas as hipó­
teses em que este desvirtuamento se dâ, mas este desvirtuamento salta aos 
olhos da razão comum, e a carência factual de lei não impede a criação de 
normas costumeiras ou regimentais de aplicação. 

A Inglaterra, já o dissemos, foi a fonte geral de inspiração das prerrogati­
vas do Parlamento. Elas só se definiram juridicamente por leis escritas (statu­
tes) ou decisões de tribunais competentes._ Depois de conquistados os direitos 

de inviolabilidade e imunidade, o Poder Judiciário consolidou a conquista ao 
declinar da própria jurisdição na espécie, declarando que só o próprio Parla­
mento poderia límitar os privilégios ·parlamentares e reprimir os seus exces­
sos. Esta fórmula judicial inglesa não foi adotada,_como é natural, pelos países 
de direito escrito, nOs cjuais as normas se fixam por disposições constitucio-­
nais, ou legais inclusive esta norma de que compete ao Legislativo limitar as 
próprias prerrogatívas. 

Em certos países, a inviolabilidade ou irresponsabilidade no exercício da 
função entende-se como limitada ao (statutes) ou decisões de tribunais com .. 
petentes: Depois de conquistados os direitos de inviolabilidade e imunidade, 
o Poder Judiciário consolidou a conquista ao declinar da própria jurisdição 
na espécie, declarando que só o próprio Parlamento poderia limitar os privi-­
légios parlamentares e reprimir os seus excessos. Esta fórmula judicial inglesa 
não foi adotada, como é natural, pelos países de direito escrito, nos quais as 
normas se fixam por disPosições constitucionais, ou legais inclusive esta nor­
ma de que compete ao Legislativo limitar as próprias prerrogativas. 

Em certos países, a inviolabilidade ou irresponsabilidade no exercício da 
função entende-se como limitada ao recinto do parlamento. Em outros, 
entende-se como ligada ao mandato, mesmo fora do recinto parlamentar. A 
inviolabilidade na Inglaterra é conl:pleta, mas a imunidade, como também 
nos Estados Unidos, sofre restrições. E permitido o processo e a prisão do 
parlamentar por traição, perturbação da ordem pública e flagrante delito. 
Nestes casos a prisão pode ocorrer sem licença prévia da Câmara a que per­
tence o acusado, existindo apenas necessidade de comunicação do fato à mes­
ma Casa. Há penas impostas pelas mesas das Câmaras dos Comuns e dos 
Lordes, como reprimenda, detenção e prisão. Por votação do Plenário, em 
casos previstos, o p·arlamentar pode ter o mandato cassado (1). 

Na França as prerrogativas parlamentares do Bíll of Ríghts inglês foram 
adotadas pelos Estados Gerais em Versalhes, pouco antes da queda da Basti­
lha, em Paris. A Constituição de 1791 deu à Assembléia Nacional o direito de 
polfcia dentro das sessões e nos locais determinados fora delas. Estabeleceu, 
também, como na Inglaterra, a autodisciplina para os seus membros, incluin­
do as penas de censura e prisão. A Constituição de 1793, além de inspiràr-se 
no direito ínglês, fê-lo també_m no novo direito americano da Constituição de 
1787. É interessante lembrar, a este propósito, que a Constituinte francesa de 
1793 chamou-se Convenção, por causa da Convenção de Filadélfia, sendo 
que a Assembléia francesa contava com um Deputado norte-americano, Tho­
mas Payne, famoso publicista, que foi deputado na bonenecbo e se naturali­
zou francês. 

A Constituição de l795, que instituiu na França o Diretório e era muito 
prezada pelo nosso José Bonifácio, o Patriarca seguiu o regime estabelecido 
pela Convenção, dois anos antes. 

Não nos deteremos sobre o Direito Constitucional napoleônico, que es­
capou à tradição democrátíca. A Restauração, com Luis XVIII, na Carta ou­
torgada de 1814 relegou o problema das prerrogativas à lei ordinária, solução 
antidemocrática que não foi -seguida, no Império brasileiro, pela Carta, tam­
bém outorgada, de 1824, que tanta influência sofreu, em outros pontos, da lei 
básica francesa de 1814. Nossa tradição democrâtica no caso, é mais firme e 
contínua, como veremos, com exceção apenas das Cartas outorgadas de 1937 
e 1969. 

A Constituição republicana francesa de 1848 também teve influência no 
Brasil com a Revolução Praieira, em Pernambuco, e a Conciliação a política 
da conciliação dos partidos levada a efeito pelo Deputado Paula Sousa e o 
Marquês do Paraná. 

Habitualmente se esquece isto, quando se fala em história parlamentar 
brasileira, que o movimento da conciliação iniciada pelo marquês de Paraná, 
de fato, foi iniciada por Paula Sousa, mas ê de fato, uma conseqüência da Re­
volução Socialista de 1848 que inundou a Europa. Então, foi o receito daque­
la onda vermelha que arrebentou na praia do Brasil com a Revolução Praiei­
ra que levou à conciliação do Império. O movimento da conciliação é um mo­
vimento inspirado diretamente pelo medo do ano terrível de 48 que inundou a 
Europa de revoluções. Ê o ano do Manifesto Comunista, foi o ano do Mani­
festo Comunista, em março de 1848. 

Essa Constituição, republicana e socialista, levou ao extremo as prerro­
gativas parlamentares, retirando ao princípio da inviolabilidade as restrições 
tradicionais dos casos de traição e incitamento à revolução, e suprimindo 
também limitações à imunidade. 

No segundo Império com Napoleão III, a lei constitucional de 1852 se­
guiu o exemplo da Carta de Luis XVIII: transferiu o problema para a lei ordi­
nária. 

(I) Anson. Loi rt Pratiqu~ C"onstlzutfollllelles de l'A.ng/eurre: Maitland. The C"onsiflucioMI Hútory ofEngland: Go­
'"emamenz and Parliamem: Jcnning. Par!iament. 
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A Constituição da Terceira República (1875) estabelecia a inviolabilida­
de total no exercício das funções, portanto também fora do recinto parlamen­
tar, mas aceitava restrições à imunidade nos casos de flagrante delito. 

A Constituição atual, de 1958 (Constituição francesa) manteve o sistema 
clãssico de inviolabilidade nas funções (às vezes chamada "irresponsabilida­
de" pelos autores franceses) e imunidade, à exceção do flagrante delito. Só a 
Câmara pode autorizar os processos penais; 

Nos Estados Unidos a inviolabilidade de deputados e Senadores ~ reco­
nhecida nos recintos da Câmara e do Senado, bem como naqueles das Co­
missões de l_nquérito, de tão grande importância na vida norte-americana. 
Quanto à imunidade, curiosamente ou seja proteção da pessoa em casos de 
acusação penal, ela é praticamente inexistente, segundo resulta das interpre­
tações judiciais da clãusula constitucional (Artigo I, seção 6) na verdade redi­
gida de maneira muito vaga. A Suprema Corte decidiu (no caso "Estados 
Unidos contra Williamson," 1908) que a imunidade não cobria prisões nem 
processos por delitos. E como só existem prisões e processos penais por deli­
tos - escreve uma grande autoridade americana - segue-se que a proteção 
de imunidade outorgada aos membros do Congresso é, hoje, de pouca monta 
e tem só importância teórica. 

Esta situação deve-Se ao sistema de interpretação judicial das disposições 
constitucionais, qUando consentidas pela letra da lei maior, mas segue, por 
outro lado, a tradição inglesa. (') 

A Alemanha democrãtica, pode-se dizer, nasceu com a Constituição re­
publicana de 1919, chamada ConstitUição de Weimar. Iniciadora, em certo 
sentido, do Direito Constitucional moderno, estabelecia ela o princípio da in­
violabilidade nos termos tradicionais, com a limitação única de ser limitada 
ao recinto do Reichstag. Quanto à imunidade ela também previa, nos termos 
clãssicos, com à imunidade ela também previa, nos termos clássicos, com a ú­
nica exceção do flagrante delito. 

A República Federal da Alemanha (Bundesrepublik Deutschland), é que 
pratica o sistema democrâtico de governo, apesar de ser a Alemanha marxista 
que adotou o nome de República Democrática Alemã (Deutsche Demokra­
tische Republik). A Alemanha Federal é regida pela lei fundamental (Grund­
gesetz) de Bonn, aprovada pelo Conselho Parlamentar eleito pelas Assemblé­
'ias dos Estados Federais, no ano de 1949, e vãrias vezes alterada por emendas 
do Parlamento Federal entre aquele ano e o de 1961. A Alemanha Federal 
não reuniu ·uma Assembléia Constituinte para-elaborar a Lei Fundamental, 
para marcar sua oposição à divisão do território alemão em dois Estados. 

O assunto foi discutido na Alemanha federal depois da Guerra, na orga­
nização provisória feita ainda sobre as normas da imposição dos países ocu­
pantes. O território estava ocupado. Na reunião havida, discutiu-se a convo­
cação de uma constituinte, mas prevaleceu a opinião de que esta convocação, 
com a Alemanha dividida, corresponderia ao reconhecimento de que os terri­
'tórios ilão pertenciam à Alemanha federal. Então, a idéia de que a constituin­
te tinha que representar a soberania riaciOnal, que se exprime pela soberania 
territorial, entendeu-se que não se deveria fazer a cOnstituinte por uma ques­
tão de escrúpulos, para não aceitar nem mesmo dedutivamente a idéia de que 
se aceitava a divisão territorial. Daí terem çonstituído aquela comissão que 
foi eleita pelos Estados, a comissão que redigiu a Constituição que eles cha­
mam de Lei Fundamental, não é chamada de Constituição até hoje, embora 
seja Constituição da República federal. 

Entenderam os seus governantes de após-guerra que a soberania nacio­
nal, expressa na Constituinte, só existirá com a integridade territorial. A Lei 
Fundamental reconhece as prerrogativas de inviolabilidade e imunidade dos 
membros do Parlamento Federal. O reconhecimento da inviolabilidade é, no 
entanto, submetido a uma restrição pouco usual nos textos constitucionais. 

A Lei Fundamental assim se expressa no art. 46: HPor motivo_de:_voto ou 
palavras no recinto ou comissões do Parlamento nenhum parlamentar poderá 
ser responsabilizado. Esta disposiÇão não serâ vãUd_a para ofensas caluniosas 
(verleumberische Bel_eidigungen)". 

A imunidade é concedida segundo os preceitos habituais da necessidade 
da permissão prévia para o processo, com exceção do flagrante delito. (~) 

* * * * * * * * * 
A Suíça, modelo de democracia e estabilirlade política é, curiosamente, 

um dos países de maior instabilidade do texto constitucional. Como a iniciati­
va de emenda ou reforma da Constituição pertence também ao corpo eleito­
ral, multiplicam-se os projetos de alteração, em número sem paralelo em 
qualquer outra democracia. Muitas de tais iniciativas, como é natural, não 
progridem. Mas outras, numerosas, partidas do povo ou das duas Casas do 
Parlamento (Assembléia Federal) têm resultado em alterações sucessivas da 
chamada Constituição de 1874, que, de fato, não o é mais. 

Hoje as prerrogativas parlamentares, na Suíça, são reguladas por duas 
leis, a primeira sobre imunidades, lei de 1934, chamada '"das garantias políti­
cas e de polícia em favor da Confederação", e a segundo, sobre inviolabilida­
de, lei de 1958, chamada "de responsabilidade da Confederação, seus 
membros e autoridades". Pelos nomes atribuídos às duas leis vê-se logo que 
o problema das prerrogativas parlamentares é colocado na Suíça no sentido 
de preservar a autoridade e a supremacia da Confederação, contra ameaças 
aos seus poderes e órgãos de poder, partidas da larga autonomia dos Cantões. 

E um problema especificamente suíço. E a defesa da União Federal con­
tra a invasão do poder cantonal. 

E uma cautela de certa moda inversa à qu~ deveria ser tomada no Brasil, 
onde a União é que atropela sempre a autonomia dos Estados-membros. A 
inviolabilidade na Suíça é absoluta, não encontra limitações legais. Um dos 
melhores constitucionalistas suíços da atualidade chegou a escrever: 

"A inviolabilidade é absoluta. O deputado pode cobrir de in­
júrias seus colegas ou terceiros, pode fazer pairar sobre eles as mais 
difamatórias suspeitas- o que é impedido formalmente na Alema­
nha - sem incorrer em sanção civil, nem penal, nem disciplinar à 
exceção do apelo à ordem, criado pelo Regimento da Câmara dos 
Deputados (Conselho Nacional) de 1962. 

Agora vejam o que diz esse jurista Suíço, Professor Auber, de Genebra: 

~·o privilégio é de monta, mas ele se compensa, felizmente, pela pla­
cidez dos nossos políticos.n 

O suíço fica ali no vinho branco e no queijo, e então não briga. (Risos.) 

A imunidade aos processos penais é garantida pela lei de 1934, 
que exige permissão prévia para que o parlamentar seja processado 
perante o Tribunal Federal." (S) 

**"'***** 
Na Jtãlia, a Constituição republicana de 1947 garante as prerrogativas 

nos termos clássicos de inviolabilidade e imunidade. A inviolabilidade é am­
pla e inclui as sanções disciplinares, que devem ser entendidas como dizendo 
respeito à disciplina militar para os que a ele forem sujeitos, desde que incor­
ridas na função parlamentar. A imunidade exige a autorização prévia para o 
processo penal, mas não protege os casos de flagrante delito, mas este deve 
ser de molde a exigir imediata captura do delinqüente. (6) 

*****•* 
Para concluir esta série exemplificativa do constitucionalismo democrã-

tico contemporâneo, serão relembradas as duas mais recentes Constituições, 
ambas emergentes de ditaduras prolongadas. 

Em Portugal, a Constituição de 1976, elaborada pela Assembléia Consti­
tuinte, estabeleceu as regras clássicas da inviolabilidade e imunidade paria~ 
mentares; a primeira .. no exercício das funções", quer dizer mesmo fora do 
edifício do Parlamento, e a segunda exige autorização para a prisão e para o 
processo, este último com a expressão ambígua de ·~salvo Crime de pena 
maior", em vez do costumeiro .. flagrante delito" .(7) _ 

Essa expressão portuguesa deve ser uma tradução do inglês fellony. Os. 
ingleses usam a expressão fellony que não tem uma tradução exata, mas que é 
compreendida como um crime de conseqaências mais graves, de penalidades 
mais pesadas. Isso passou para o Direito americano. Eles usam muito a ex­
pressão fellony que não é treason. Eles têm o caso de treason. traição, e têm o 
caso de fellony, que é um crime que tem a penalidade muito grave. E o Direito 
português adotou essa idéia de que a imunidade não cobre crime de pena 
maior. Deve ser, talvez, uma tradição inglesa, porque não é comum no Direi­
to dos países latinos. 

• • • 
Na Espanha a Constituição de 1978 assegura as prerrogativas habituais. 

A inviolabilidade dos deputados e senadores cobre '4aS opiniões manifestadas 
no exercício das funções", notando-se a omissão da referência aos votos pro-

(2) E5mein, Droit Consllluti01lnel; Ougull, Drolt C01lstltullonnel; Burdn.tl, Drolt Comtltutlonnel et lnstltututions 
Polltiques: Duguit, Mounier et Bonatd, Les Conslitutlons de la Fran~. 

(J) Corwin, The Conslitution ofthe UnitedStates; Schwartz.__Los PoderesdeJ Gobierno; Me Laughlin, A Cons­
titutional Histor)' of the United States; Watson, On the Constitution. 

(') Grundgesclz R:lr die Bundesrcpublik Deutschland: Maunz Deutsche Staatsrecht. 

(~) Aub<!r. Trait~ de Drolt Constitutlonnet SuiS'Se. 

f6) Ballndore Palliere, Dirltto C"ostitucionale: Blscarctt[ di Ruffia. Dlritto Constltudonale; S11.nti- Romano, DJ. 
riUo Constituciona[e. 

(7) Gorries Canotilho, Constituição da República Portuguesa. 
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feridos nelas. A imunidade exige a autorização prêvia para o processo, à ex­
cessão do flagrante delito.(8) 

Poderíamos ajuntar outros exempfõs mas, deliberadamente, procuramos 
nos cingir àciti:eles dos países que, comproV-adamente, exerceram influência 
direta no Direito Constitucional bfasiteiro, desde antes da Independência atê 
hoje, com exceção das Constituições de 1937 e 1969, polftica e juridicamente 
e;ttravagantes da nossa formação democrática. 

Todos os países a que me referi, exerceram influência direta na formação 
do nosso Direito Constitucional, desde a Independência até hoje. -

• • • 
Para encerrar este capítulo procedamos à análise das nossas próprias dis­

posições constitucionais. 
Nossa tradição, no que concerne às garantias da função parlamentar, 

enraíza-se em fatos anteriores à Independência nacional. Com efeito, as Cor­
tes Constituintes protugesaS, a 10 de março de 1821, decretaram, com sanção 
da Regência de Lisboa, as chamadas Bases da Constituição a ser elaborada, 
as quais, no art. 28, declarava quC .. os deputados das Cortes são, como repre­
sentantes da Nação, invioláveís nas suas pessoas e nunca responsáveis pelas 
suas opiniõeS". São as bases da Constituição Portuguesa aprovadas pelas 
Cortes, antes dela ser redatada. 

Essas Bases só foram reconhecidas no Brasil depois do regresso do Rei, 
D. João VI a Portugal, em abril daquele mesmo ano, permanecendo como 
Regente o Príncipe D. Pedro. Sob sua regência acentuou-se o movimento 
constitucionalista e o Príncipe, pãra atender aos desejos e amainar a agitação 
do povo, jurou solenemente, a 5 de junho, as BaSes da Constituição decretadas 
pelas Cortes portuguesas. Cópias do decreto foram enviadas a todas as 
Províncias. AsSirri~ antes da COfi-Stitu!Dte -bl-ãsHeira, as prerrogativas parla­
mentares eram lei nacional. C) Antes da existência do Legislativo, as prerroga-: 
tivas eram lei nacional. 

Reunida a Constituinte a 3 de maio de 1823, foi-lhe apresentado o proje­
to da Comissão especial que teve como relator o Deputado Antônio Carlos 
de Andrada. Esse projeto só foi díScutTdo e votado até o art. 24, quando 
sobreveio a dissolução da Assembléia, no mês de novembro. Assim não foi 
apreciado o terna das prerrogativas. No projeto elas eram tratadas nos arts. 
72 e 74. O primeiro dispunha: "OS Deputados e Senadores são inVIoláveis pe-
las suas opiniões proferidas na Assemblêia". - -

Quanto à imunidade, o artigo 74 as declarava, de início, para as causas e 
execuçõ-es cíveis, disposição excepcional no direito estrangeiro anterior, e o 
art. 74 para os processos criminais. Era exigida permissão anterior da Casa, e 
a prisão-só se faria em flagrante delito. 

A Constituição do lmpêrio, de 25 de março de 1824 prevê a inviolabili­
dade e a imunidade nos artigos 26" e 27, respectivamente. São as garantias 
clássicas: irresponsabilidade no exercício das funções, portanto dentro e fora 
dos recintos, e segurança contra procesS"õ e prisão, salvo ordem da Câmara 
respectiva, a não ser em flagrante deiito de pena capital. 

Pimenta Bueno (Marquês de S. Vicente), comentador consagrado da 
Carta Imperial, considera a invilabilidade parlamentar como .. a soberania da 
nação no exercício do Poder Legislativo". A imunidade, lembra ainda Pimen­
ta Bueno, era conseqüência da inviolabilidade, e cobria inclusive os crimes 
inafiançáveis, exceto os de pena capital. 

Quanto a este último tópico, a Constituiç-ão do Império inspirou-se, cla­
ramente, no Direito inglês, que suspendia a inviolabilidade nos casos de 
traição e felonia (treason efe/lony), entendendo-se um e outro caso, no Direi­
to inglês antigo, como aca:rtelãlido pena de morte. Atualmente a expressão 
fel/ony. proveniente do direito costumeiro, deixou de ser aplicada. O Código 
Penal inglês de 1967 divide diretamente os crimes em sujeitos à prisão sem or­
dem judicial, ou com esta ordem ( arrestable offenses e non-arrestable offen­
ses). Os primeiros são crimes de traição, morte, ou aqueles com penas supe­
riores a cinco anos de prisão. 

Na ConstituiçãO republicana de 1891 a questão das prerrogativas foi in­
cluida nos artigos 19 (inviolabilidade) e 20 (imunidade). O texto do art. 19 
veio do projeto do Governo Provisório, adotado ipsis /iieris. mas este provi­
nha do projeto inicial, da chamada Comissão dos Cinco, o qual era mais res-. 
tritívo. 

A Comissão dos Cinco, seguindo a tradição anglo~ã.mericana, excluíra 
da inviolabilidade as manifestações de calúnia e injúria, como faz hoje a Lei 
Fundamental da Alemanha OcidentaL A imunidade foi também ampliada, 
pois exigia que a licença para o processo penal só seria pedida em caso de cri­
me inafiançável, complemento inexistente no projeto anterior. A interpre­
tação das clãusulas constitucionais, na doutrina da primeira República, foi 
sempre em prol do entendimento mais largo das garantias do Congresso. 

Rui Barbosa, no ano de 1893, sustentou, em trabalho famoso, a perma~ 
nêncía das prerrog:üivas parlamentares no estado de sítio, a proPósito da pri­
sãO, pelo Governo de Floriano Peixoto, do Senador Almirante Wanderkolk. 
Em julho de 1894 o Senado sustentou, com pouco fundamento, que a imuni­
dade ficava suspensa durante o sítio, mas a Câmara, no mCsmo mês, derru­
bou essa interpretaçào.(l 0

) 

Nas Constituições de 1946 e 1967 somente as Casas do Congresso pode­
riam suspender as imunidades de determinados parlamentares, mas através 
do voto de dois terços dos seus membros, sendo que, pela Constituição de 
1967, a votação seria secreta . 

Participei da feitura da Constituição de 1967, na Constituinte de 1967, 
que foi uma Constituinte convocada, e nos lembramos disso. A Constituinte 
introduziu cerca de 300 emendas, mais de 200 emend:is ao projeto que veio do 
Governo do Presidente Castello Branco. 

Afinal, as imunidades durante o sítio vieram a prevalecer nas Consti­
tuições democrãticas de !943 (art. !75, § 44), de 1946 (art. 213) e 1967 (art. 
154). João Barbalho, o melhor comentador sistemático da Constituição de 
1891 acompanha fielmente, ajuntando novos argumentos aos de Rui Barbo­
sa, a tese do prevalecimento das prerrogativas durante o estado de sítio, de­
clarada pela Câmara dos Deputados. 

Não nos ocuparemos da Carta outorgada de 1937 porque nunca chegou 
a vigorar. 

Contrariando esta tradição de século e meio de direito nacional a Consti­
tuiÇão vigente de 1969, no capítulo do Poder Legislativo, impõe restrições in­
justificáveis ao seu funcionamento, entre elas a de ferir gravemente as tra­
dições brasileiras sobre as prerrogativas parlamentares. Publicação recente, 
feita pela Universidade do Mêxico sobre o Poder Legislativp na AmériCa La­
tina, salienta o caráter duramente autoritário da Constituição vigente brasi­
leira, no particular. 

A inviolabilidade, pelo artigo 32,já alterado pela Emenda n9 li, de 1978, 
fica sujeita "aos crimes contra a Segurança Nacional" sem que a ConstituíÇão 
os especifique como fazem as Constituições inglesa, norte-americana e alemã. 
No caso brasileiro, todos os delitos Previstos na referida lei, podem dar ori­
gem a processos contra parlamentares. 

A Lei de Segurança ê a de número 6.620, de 17-12-1978. 
Vejamos, pal-a affiostra, dois crimes previstos na Lei de Segurança que, 

de acordo com a Constituição, podem liquidar a inviolabilidade parlamentar. 
Primeiro Caso: .. Divulgar, por qualquer meio, fato verdadeiro truncado, de 
modo- notem bem, tentar- indispor o povo com as autoridades" (art. 14). 
Isso é crime, de acordo com a Lei de Segurança Nacional, portanto, pode-se 
entender a inviolabilidade parlamentar. 

Segundo Caso: uManife.Star solidariedade à greve proibida" (art. 42, 
VI.). Dependendo da interpretação subjetiva das autoridades federais, é mui­
to provável que número considerável de deputados e senadores, no exercício 
de seus mandatos, tenham se manifestado de forma a serem enquadrados em 
dispositivos tão vagos quanto abrangentes. Nem se diga que a expressão 
·~gravidade do delito", constante do§ 5 do art. 32 da Constituição relatiVa­
mente à Lei de Segurança seja tranqUilizadora, porque tal expressão refere-se 
apenas à suspensão prévia do '!landato antes do julgamento, mas não impede 
ã abertura do processo contra o parlamentar, e este processo é que vai agredir 
frontalmente o princípio jurídico da inviolabilidade. 

Não são novas as teses contra as prerrogativas parlamentares e os seus 
abusOs. No Brasil elas encontraram eco em autores da eminência de João 
Barbalho e Aurelino Leal, nos seus comentárioS à Constituição de 1981, e 
Amaro Cavalcanti, no seu estudo sobre a Federação. Mais recentemente, a 
partir da Segunda Guerra Mundial, essas críticas e restrições ressurgiram, 
aqui, na Europa e noS Estados Unidos. Mas a verdade ê que elas também 
sempre existiram e sé acentuaram contra os dois outros poderes do Estado, o 
Executivo e o Judiciário. As críticas contra o Legislativo não são isoladas, os 
três Poderes dos Estados Democráticos têm sido objeto das mesmas críticas 
em todos os países que criticam o Legislativo. Basta dizer que os ingleses têm 
aquela frase famosa: 

"Os Juízes são leões, mas leões debaixo do trono." 

Mas a verdade é que elas se acentuaram em outros Países, Presidentes, 
Primeiros Ministros, Juízes e Tribunais pagam em todos os países democráti­
cos seu tributo às imperfeições da natureza humana. Nem por isso se tem pro­
curado dimThuir os poderes dessas funções indispensáveis aos governos das 
sociedades humanas. A doutrina jurídica e a prática política, procuram apri~ 
morar as instituições. valorizando seus conteúdos, e não desfigurando-os, ou 

(8) Alzaga, La Consriruciõn espatfilo/a de 1978. 

(SI) Agenor de Roure, Fonnaçdo Constfludonal do Brasil: Tobias Monteiro. Hi~roria do Jmphio .4 e/abora,;iio d11 fff· 
dependência. 
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anulando-os. No Brasil, o Executivo, o Judiciário, as Forças Armadas, a Ad­
ministraçã_o Civil são intocáveis nas suas prerrogativas e garantias. Só o legis­
lativo é cabide de pancada por palavras e por atos. Não ê estranho que isto 
aconteça com a única instituição constitucional emanada da soberania popu­
lar? Não me cabe examinar, concretamente e em pormenor, a emenda d"as 
prerrogativas, entregUe à autoridade do Congresso Nacional. A experiência e 
sabedoria dos lideres; a prudência e patriotismo das suas correntes parti­
sabedoria dos seus líderes; a prudência e patriotismo das suas correntes parti­
dãrias saberão confluir para um texto que restaure as condições morais e téc­
próprios para evitar abusos que degenerem em crises, as quais interessam a 
todo o país, pois interferem no processo da abertura democrática. 

Uma crise previsível seria causada pelo processo penal iniciado contra 
um parlamentar, com fundamento na Lei de Segurança e respaldo de autori­
dades militares. 

Adotada a emenda, e seguido o princípio da prevalência imediata da dis­
posição constitucional, ficaria sem andamento o processo, o que teria conse­
qüências políticas graves-. Mas existe o instituto da Disposição Transitória, 
que é indiscutivelmente de Direito Constitucional, desde que adotado com 
norma desta mesma natureza. Os Exemplos no Brasil, são freqüentes. Então 
uma Disposição Transitória, norma cie Direito Constitucional Intertemporal, 
colocaria fora do alcance da emenda os processos jã encaminhados ao Supre­
mo Tribunal, que os julgaria de meritis com sua competência e seu saber. Esta 
é a única sugestão que nos permitimos formular. 

********** 
Embofa a restauração das prerrogativas do Congresso seja um passo sig­

nificativo no caminho da democracia, o que se impõe é a elaboração de uma 
nova Constituição para O Brasil. [nfelizmente a viga t:nestra do nosso Direito 
Público e de nossa organização estatal é um documento histórico e juridica­
mente comparâvel à Carta outorgada de 1937, com a agravante de que estã 
em vigor hã mais de dez anos, enquanto que aquela nunca chegou a ser apli­
cada. Para a nossa tradição jurídica e para o nosso prestígio internacional a 
atual Constituição brasileira ê urna nódoa indelével. 

Velho parlamentar, que nas duas Casas do Congresso passou vinte anos 
inesquecíveis da sua vida, só me resta agradecer o convite com que me honrou 
a douta Comissão, e reiterar meu respeito pelo Poder Legislativo brasileiro, 
cuja ação de mais de século e meio povoa a nossa História, e minha confiança 
naqueles que hoje o integram e representam. (Palmas! Palmas! Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Pimenta da Veiga)- Passamos à segunda parte 
dos nossos trabalhos, que é a fase dos debates. 

Informamos aos Srs. Parlamentares que poderão fazer as suas iilda­
gações. 

Concedo a palavra ao Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES - Sr. Presidente, em homenagem ao ilustre 
conferencista, retiro minha pergunta. Estou plenamente satisfeito, e não 
tenho dúvida alguma de que a Casa muito lucrou com essa palestra. Creio 
que ninguém com mais autoridade do que S. Ex• para iniciar os debates nesta 
Comissão. Foi Deputado, Senador e Ministro e, hoje, no entardecer da vida, 
ele ainda vem trazer suas luzes ao Parlamento. Todos nós o conhecemos, Mi­
nistro, e temos por V. Ex• profunda admiração e estima. De maneira que es­
tou plenamente satisfeito, embora me houvera inscrito anteriormente para al­
guma indagação, nada tenho a perguntar. E creio que este seja também o sen­
timento e o pensamento da ComissãO. 

O SR. AFONSO ARINOS DE MELO FRANCO - Senador Leite 
Chaves, agradeço a V. Ex• a honra desta intervenção, e a todos os presentes 
por terem participado dos trabalhos. Queria manifestar a minha inteira dis­
ponibilidade em qualquer oportunidade que possa trazer um pequeno auxílio 
à Câmara e ao Senado, ao qual sinto-me sempre ligado. Muito obrigado ao 
Senador Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Pimenta da Veiga)- Não havendo outros inscri­
tos, concedo a palavra ao Senador Aloysio Chaves, que farã um agradeci­
mento à presença do Professor Afonso Arinos. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, Emi­
nente professor Afonso Arinos, como Relator desta Comissão, coube-me o 
privilégio de indicar o nome de V. Ex• para fazer uma exposição a respeito da 
proposta de Emenda à Constituição que visa a restabelecer as prerrogativas 

fundamentais do Poder Legislativo. Fizemo-la na certeza de que V. Ex• traria 
à Comissão e ao Congresso Nacional mais uma pãgina preciosa da História 
do Direito Constitucional brasileiro, uma pâgina na unidade desta referência 
mas, na realidade, urna magistral exposição condensada através da longa 
existência de V. Ex•, na sua experiência Parlamentar, na cãtedra e, sobretudo, 
no exercício de altas funções diplomáticas, particularmente como Ministro 
das Relações Públicas. V. Ex• conseguiu cristalizar esses conhecimentos, e 
condensá-los, não em simples palavras mas, em conceitos lúcidos, profundos, 
que foram realmente ao cerne da questão proposta ao Congresso Nacional. A 
experiência do saber fazer, o conhecimento acumulado, amadurecido por 
mais de cinqüenta anos de intensa vida pública, dão a V. Ex• esta autoridade 
incontestável, hoje no Brasil, para falar ao Congresso e à Nação sobre ma­
téria de tão alta relevância. 

O nome consagrado de V. Ex•, e consagrado não apenas no Congresso 
onde deixou um rastro luminoso, mas no Brasil inteiro, foi alvo de grandes e 
expressivas homenagens da Nação, quando do transcurso de seus setenta 
anos. O Brasil, pelos seus órgãos mais representativos, pelo Senado, pela Câ­
mara, pelo Conselho Federal de Cultura que V. Ex• ilustra, por outras entida­
des culturais, de Norte a Sul, ergueu a sua voz para dizer, não apenas aos bra­
sileiros, mas à posteridade o que V. Ex•, jã fez e continuará a fazer em prol 
deste País e, sobretudo, a grande dívida que o Brasil contraiu com V. Ex• pela 
maneira extraordinária como exerceu as funções relevantes a que foi condu­
zido e, sobretudo, educando a todos nós homens públicos e a juventude pelo 
exemplo, seguindo o magistral ensinamento do grande Rui Barbosa, de que 
se educa mais pelo exemplo do que pela palavra. 

Congratulo-me, portanto, com a Comissão Mista pela decisão tomada 
de ouvir juristas eminentes como V. Ex•, mas hoje, nesta data particulamen­
te, congratulo-me com o Congresso Nacional por ter tido o privilégio de 
ouvi-lo nesta Comissão, na certeza de que as palavras, os conceitos emitidos 
por V. Ex• foram ouvidos atentamente nesta Casa, vão ser ponderados, e se­
rão para nós um ponto de orientação, um norte para procurar a solução mais 
compatível e mais condizente com os anseios desta Casa de restaurar as prer­
rogativas inerentes ao funcionamento do Poder Legislativo num regime de­
mocrático que todos nós devemos instaurar neste País. e com o qual todos 
nós temos um compromisso maior perante a Nação e perante a História. 

Agradeço, portanto, a V. Ex• em nome da Maioria a quem tenho a honra 
e o privilégio de representar neste momento, em haver aquiecido ao nosso 
convite e, sobretudo, pela brilhante, lúcida e magistral exposição que acabou 
de fazer. (Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Pimenta da Veiga)- Concedo a palavra ao Pro­
fessor Afonso Arinos de Melo Franco. 

O SR. AFONSO ARINOS DE MELO FRANCO - Sr. Presidente, 
queria manifestar a minha honra, a minha alegria e gratidão ao Senador 
Aloysio Chaves, de quem aliás já mereci semelhante acolhimento quando da 
sua passagem pela Reitoria da Universidade do Parã, quando tive a oportuni­
dade de ir àquele Estado, a convite das autoridades culturais. 

Não tenho motivo nenhum para me considerar o alvo de tão consasgra­
dora manifestação de S. Ex•, embora saiba que os excessos da sua nobreza e 
generosidade passam muito além daquilo que posso representar no Senado 
brasileiro. As suas palavras, em reunião desta Comissão, e provavelmente 
mantidas nos documentos impressos do Congresso, serão, para sempre, em 
relação a mim, um estímulo a que continue ao serviço da coisa pública, e par­
licularmente à disposição -do Congresso Nacional. 

Quero agradecer ao Senador Aloysio Chaves, ao Sr. Presidente desta Co­
missão, Deputado Pimenta da Veiga, a todos os representantes da Maioria e 
da Minoria, pela qual fui não apenas recebido, maS estimulado. Quero agra­
decer a todos os amigos que tiveram a bondade de estar presentes- olhando 
para esta sala e para este ambiente encontro tantos deles- meus companhei­
ros antigos de representação nas duas Casas do Congresso Nacional, a minha 
manifestação humilde, mas profundamente sentida de gratidão. 

Estou à disposição de V. Ex•s para tudo aquilo que possam precisar de 
um velho professor, que não está aposentado, pois foi reconvocado pela Uni­
versidade, tive a honra de ser reconvocado, estando ainda na função de pro­
fessor universitário. Muito obrigado. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pimenta da Veiga)- Está encerrada a reunião. 

(Le~·anta-se a sessdo às 11 horas e 25 minutos.) 
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Assistente: Francisco Guilherme Theos Ribeiro - 211-3495 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
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3. Jutahy MagalhÕIIs 3. Jorge Kalumo 
4. Aloysio Chaws 4. P.dro P.drossian 
5. Aderbal Jurwma 
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1. Evandro Carreira 1. Oreltes Quórcia 
2. Humberto Lucena 2. E~lásio Vieira 
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2. Lázaro Barboza 2. Agenor Maria 
3. Orestes Quércia 

Assistente: Leila Leivas Fttrro Costa - 211·3497 
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Elizabeth Gil B. Vianna - 211-3.510 
Nadir da Rocha Gomes - 211-3508 
Haroldo P. Fernandes- 211-3512 

HORARIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1980 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T. 
RUY BARBOSA 

LEI LA C. F. 
CLOVIS BEVILÁCQUA 

GUILHERME 
Ramal- 3882 Ramal- 3880 

10,00 
CLOVIS BEVILÁCQUA 

09,30 
RUY BARBOSA 

LEOA C. A. R. 
Ramal- 3880 

GUILHERME C.S.P.C. 
Ramal- 3882 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C. E. C. ANEXO "B" SÉRGIO 
RUY BARBOSA 

CARLOS 10,00 09,30 C.S.N. 
Ramal- ~S82 

C.D.F. 
RUY BARBOSA LEOA 

CLOVIS BEVILÁCQUA Ramal- 3882 
C.C.J. DANIEL 

Ramal- 3880 RUY BARBOSA 
10,00 10,30 c.s. L~DA 

Ramal- 3882 

C.A. ANEXO "B" SÉRGIO CLOVIS BEVILÁCQUA 
11,00 C.l.S. LEI LA 

ANEXO "B" 
Ramal- 3880 

10,30 C.E. FRANCISCO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA Ramal- 3888 

12,00 C. R. 
MARIA 

Ramal- 3880 THEREZA 
RUY BARBOSA 

CÂNDIDO C. R. E. 
Ramal- 3882 

n,oo 
C.M.E. ANEXO 118" CARLOS 

-


